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PROJETO DE LEI 

Dispõe sobre a redução de 
ti vos fiscais. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

- -
,.. 

incen-

• 

Art. 1Q A partir do exercício financeiro de 1990, corres-
4t pondente ao período-base de 1989: 

vel 
art. 

I - passará a ser de dezoito por cento a alíquota 
ao lucro decorrente de exportações incentivadas, de que 
1Q do Decreto-lei nQ 2.41~, de 10 de fevereiro de 1988; 

aplicá
trata o 

11 - o lucro decorrente de exportações incentivadas não se
rá excluído da base de cálculo da contribuição social, de que trata 
a ' Lei nQ 7.689, de 15 de dezembro de 1988; 

111 - passará a ser de vinte e cinco centésimos por cento a 
dedução do imposto de renda devido pelas pessoas jurídicas para 
aplicação em ações novas de empresas que tenham como atividade a 
produção de bens e serviços do setor 'de informática, prevista no 
art. 21 da Lei nQ 7.232, de 29 de outubro de 1984, e alterações pos
teriores; 

IV - ficarão reduzidos em cinqüenta por cento: 

e a) o s i n c e n t i vos f i s c a i s' às 
previstos nos arts. 13, inciso V, 14 e 
outubro d~ 1984, e no art. 32 ~a Lei nQ 
1987; 

atividades de informática, 
15 da Lei nQ 7.232, de 29 de 
7.646, de 18 de dezembro de 

b) a parcela incentivada dos coeficientes de depreciação e 
amortização acelerada, previstos na legislação em vigor, utilizá
veis para efeito de determinar o lucro real das pessoas jurídicas; 

V - a dedução de que trata o art. 6Q, inciso V, do Decre
to-lei nQ· 2.433, de 19 de maio de 1988, ficará limitada a cinco por 
cento da receita líquida das vendas do produto fabricado e vendido; 

VI - será considerado como rendimento automaticamente dis
tribuído aos sócios ou ao titular das empresas que optarem pela tri
butação com base no lucro presumido, de que trata a Lei nQ 6.468, de 
14 de novembro de 1977, e alterações posteriores, no míni mo seis por 
cento da receita bruta total do período-base (receitas operacionais 
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somadas às não operacionais), distribuídos proporcionalmente à par
ticipação de cada sócio no capital da empresa, no caso de sociedade, 
ou integralmente, no caso de firma individual . 

. § 

nº 2.462 . 
que trata o 

1º Os adicionais de que trata o art. 1º do Decreto-lei 
de 30 de agosto de 1988, não incidirão sobre o luc DO de 
inciso I deste artigo. 

mente 
VI. 

§ 2º Será integ~almente tributado o rendimento efetiva
percebido, quando superior ao determinado na forma do inciso 

Art. 2º A partir do exercício financeir.o de 1990, corres
pondente ao período-base de ·1989, ficarão reduzidos em cinqüenta por 
cento os incentivos fiscais, na área do imposto de renda, concedidos 
às pessoas jurídicas, de que trata a Lei nº 7.752, de 14 de abril de 
1989. 

Parágrafo único. Os incentivos fiscais 
referida Lei, às pessoas físicas, serão utilizados 
nos. §§ 7º e 8º do art. 24 da Lei nº 7.713, de 
1988, e sua dedução não poderá exceder a cinco por 
a pagar. 

concedidos pela 
na forma prevista 
22 de dezembro de 
cento do imposto 

Art. 3º A partir de 1º de janeiro de 1990: 

I - ficarão reduzidos em cinqüenta por cento os benefícios 
fiscais previstos no art. 6º, inciso IV, do Decreto-lei nº 2.433, de 
19 de maio de 1988; . 

11 - ficarão sujeitas à alíquota aplicável às operações da 
espécie, reduzida em cinqüenta por cento, as remessas de que tratam 
o art. 2~ e seu parágraf~ do Decreto-lei nº 2.433, de 19 de maio de 
1988. 

rados, 
to de 
vistos 

Art. 4º A partir de 1º de janeiro de 1990, ficarão aI te
na forma abaixo indicada, os percentuais de redução do Impos

Importação e do Imposto sobre Produtos Industrializados pre
nos dispositivos legais a seguir enumerados: 

I - para até quarenta por cento: Decreto-lei nº 2.433, de 
19 de maio de 1988, arts. 3º, incisos 11 (parte inicial) e 111, e 
18, "caput" e parágrafo único, alterado pelo Decreto-lei. nº 2.451, 
de 29 de julho de 1988; 

11 - para até quarenta e cinco por cento: Decreto-lei nº 
2.433, de 19 de maio de 1988, art. 3º, inciso 11 (parte final); 

IJI - para quarenta e cinco por cento: Decreto-lei nº 2.433, 
de 19 de maio de 1988, art. 6º, inciso I, e art. 8º, inciso I; 

IV - para quarenta por cento: 

a) Decreto-lei nº 2.433, de 19 de maio de 1988, art. 20; 
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b) Decreto-lei nº 2.434, de 19 de maio de 1988, art. 2º, 
inciso 111, combinado com o art. 3º; 

• 

v - para vinte e cinco por cento: Decreto-lei nQ 2.433, de 
. 19 de maio de 1988, art. 8Q, inciso 11. 

Art. 5Q A partir de 1Q de janeiro de 1990, as isenções 
previstas nos dispositivos legais a seguir indicados ficarão trans
formadas em reduções de cinqüenta por cento do Imposto de Importa
ção, do Imposto sobre Produtos Industrializadas, ou de ambos os tri
butos, conforme o caso: 

" 

I - Decreto-lei nQ 2.433, de 19 de maio de 1988, art. 8 0 - , 
incisos I e 11, art. 17, IIcaput"; 

11 - Lei nQ 7.752, de 14 de abril de 1989, art. 13 . • 

Art. 6Q A partir de 1Q de janeiro de 1990, ficará reduzi
do para quarenta e sete e meio por cento o percentual fixado no "ca
put" do art. 1Q da Lei nQ 7.554, de 16 de dezembro de 1986, ressal
vada a fruição do incentivo fiscal concedido antes da publicação 
desta Lei. 

Art. 7º A partir de 1Q de janeiro de 1990, os incisos I e 
111 do art. 13 da Lei nº 7.232, de 29 de outubro de 1984, passarão a 
vigorar com a seguinte redação: 

IIArt. 13. • • • • • • • • • • • • • • • • • • •• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

I - redução de até cinqüenta por cento do Imposto de Im
portação, nos casos de importação sem similar naCIO
nal: 

a ) ....................................... . .......... . 

b ) ..•.•..•.........•....•............................ 

11 • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

111 - redução de até cinqüenta por cento do Imposto sobre 
Produtos Industrializados incidente: 

a) sobre os bens referidos nas alíneas "a" e "b" do item 
I, importados ou de produção nacional; 

b) sobre os produtos finais homologados. lI
. 

Art. 8Q Fica revogado o Decreto-lei nQ 2.324, de 30 de 
março de 1987. 

Parágrafo único. As empresas que, até 31 de dezembro de 
1989, obti"verem o incremento de exportação previsto no art. 1º do 
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• 
Decreto-lei referido neste artigo poderão beneficiar - se da isenção 
de que trata aquele dispositivo legal até 31 de dezembro de 1990. 

Art. 9 9 Esta lei entra em vigor na data de sua publica 
-çao. 

Art. 10. Revogam-se o art. 8 9 da Lei n 9 6.468, de 14 de 
novembro de 1977, o Decreto-lei n 9 1.692, de 29 de agosto de 1979, o 
Decreto-lei n 9 1.780, de 14 de abril de 1980, o § 1 9 do art. 17 do 
Decreto-lei n 9 2.433, de 19 de maio de 1988, alterado pelo Decre 
to-lei n 9 2.451, de 29 de julho de 1988, o n 9 . 3 da alInea c do §l~ 
do art. 2 9 da Lei n 9 7.689, de 15 de dezeinbro de 1988, e demais dis 

.. - --- , poslçoes em contrarIO . 
• 

Brasília, em de de I 989. 
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DECRETO·LEI N~ 2 .• 33, DE .19 DE MAIO DE 1988 

. ' 

DI,~ ,ob,.. o. Jn,rrum.~ro, 'in,ne~;· 
IM ,.1.ti,·o, ~ poliCie. industri,l, ."us ob· 1ft/YO •. ,.vo~, ine.nci,'os [ise.is • da ou'ru 
",.v;d~nci .. , 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA. no uso da atribuiç40 que lhe confere o art.igo 55, item li, da Constituiç40, . 

. ' 

.. 
DECRETA: 

CAPITULO I 

Dispos;çdes Preliminares • 

. .' . - - , 

....--- - .. - - - - ___ r ._ - - - • 
__ o __ - - -

. Art. 6~ As empres~s que executarem, direta ou indiretamente, programas de desem,'olvlmento tecnológico industrial no Pais sob sua dire~o. e responsabi,1idade diretas. poder40 ser concedidos os ~eguintes benefICIos, nas condlçõ~s fixadas em regulamento: 
---=-- - -.. - - - - - - - - - - - - - -- - - - - - -IV - crédito de até cinqüenta por cento do Imposto 50' bre a Renda pago e redução de até cinqüenta por éento do Im· 

. posto sobre Operaçóes ~e Crédito, Câmbio. ~ . ~eguro e .sobre .Operações Relativas a Tltulos e Valo~es ~~oblhanos: r~lat~vo~ a pagamentos ao exterior, a título de rOyélltles. de asslstencla ,tece Dica, cientifica. administrativa ou assemelhadas: e de serviços técnicos especializados. previstos em contratos averbados nos termos do Código da Propriedade Industrial, quando o progra·· ma se enquadrar em atividade industrial prioritária: 

' .. _--
. . V - dedUção, . pelas indústrias· de alta tecnologia ou de . bens de capital não seriados, como despesa operacional, da SOe ·ma dos pagamentos em moeda nacional ou estrangeira. a título de royalties. de assistência técnica, científica, administrativa ou \ assemelhadas, 8t~ o limite de dez por cento da receita líquida • 

das vendas do produto fabricado e vendido. resultante da apli· cação dessa tecnologia. desde que o programa esteja vinculado • averbação ·de contrato de transferência de tecnologia. nos termos do Código da Propriedade Industrial. 

. . .-. .. 

, , -

.. - .-
.-' 
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. • 3~ Os percentuais da deduc~o em relac40 à receita liquida das 
"ndas, a que se refere o item V. serdo fixados e revistos periodicamen. 
te. pOr ato do Ministro da Fazenda. ouvidos os Ministros da Indústria 
e do Comérc:io e da Cit!ncia e Tecnologia. quanto ao &rau de essenciali· 
clade das indústrias beneficiárias . 

• 4! O disposto no item 'V n40 prejudica a deduc:~o: prevista na 
legislaCdo do Imposto sobre a Renda. dos pagamentos nele referidos . 
• W o limite de cinco por cento da r~ceita liquida das vendas do produto 
labricado com a aplicaC:áo da tecnologia objeto desses pa~amentos. ca· . 
10 em que a deduç:io independerá de apresentação de pro~rama e conti
Duari condicionada à averbação do contrato nos termos do Código da;.;. , 
Propriedade Industrial. . , ' 

Art. 8~ As empresas industriais titulares de Programa-BEFIEX 
poderio ser concedidos os seguintes benefi~ios. nas condições fixadas 
em regulamento: ' 

Art. 17. Ficam ,isentos do Imposto sobre Produtos Industrializa. 
dos os equipamentos. máquinas, aparelhos. instrumentos e seus respec. 
tlvos acessórios. sobressalentes e ferramentas, imp,ortados ou de fabri . 
caç40 nacional, quando: 

. I - adquiridos por empresas industriais para integrar o 
NU ativo imobilizado e destinados à instalação, ampliação ou 
mosfernização de estabelecimento 'industrial; 

U - destipados à execucão de serviços básicos. desde ' que . .. . . .. . -- . 

Art, 18. Poderá ser concedida a redução de até oitenta por cento 
dos Impostos de lmportaç:io e sobre Produtos Industr'ializados inciden· 
tt>s na imp.ortação de matérias-primas. produtos intermediários e com· 
ponf'ntes utilizados na fabricação. no ' Pais, de máquinas. eQuipamen· 
tos. apnrelhos e instrumentos. e seu,s respectivos acessórios. sobressa· 
lentes e ferramentas. que satisfaçam. cumulativamente, os seguintes re· 
quisitos: 

I - serem fabricados por empresa vencedora de concor· 
- rência internacional. em que seja assegurada a participação da 

hidústria nacional de bens de capital; , 
11 ~ serem destinados a projetos industriais ou na área de 

aerviços básicos; e 
111 - serem adquiridos com recursos oriundos de financia· 

mentos concedidos a longo prazo por instituições financeiras in
ternacionais ou por entidades governamentais estrangeiras. 

Parágrafo único. Aos projetos industriais ou na área de serviços 
básicos poderá ser conc~dida a redução de até oitenta por cento do Im· 
posto de Importaçoo incidente sobre máQuinás, equipamentos. apare· ' 
lhos e instrumentos. e seus respectivos acessórios, sobressalentes e fero 
ramentas, adquiridos em virtude da concorrência de que trata o item I, 
observado o disposto no item·IU. 

Art. 20. As empresas jornalísticas ou editoras poderá ser concedi· 
da a I'eduçao de oitenta por cento do Imposto de Importação incidente 
.obre máquinas, equipamentos. aparelhos e instrumentos novos desti· 
Dados a integrar o seu ativo imobilizado. quando re'alizarem diretamen· 
te a importaçáo desses bens para a impressáo de jornais, periódicos e 
livros. nas condições fixadas em regulamento. 

Art. 21. N Ao está sujeita à retencáo do Imposto sobre a Renda na 
fonte a remessa destinada à solicitação. obtenç40 e manutenç40 de di· 
reitos de propriedade industrial no exterior. 

Parágrafo único. As remessas a que se refere este artigo sao isen· 
US do Imposto sobre Operações de Crédito, Cãmbio e Seguro e sobre 
Operações Relativas a Títulos e Valores Mobiliários incidente sobre as 
respectivas operações de câmbio . 

• 

• • • • -
• • 

• 
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LEI N~ 7.6·16, DE 18 DE DEZEMBRO DE 1987 

• 
D;sp6t! quanto d prncc~do dn propr;e· 

d.d~ ;nr~l«runl sobrl' pro$rrnmn:> de com· 
putaclor ~ ' $UD com,'rcÍllli1.nçllo no PD;S e d. 
outru providenciDS. 

, 
~ PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Con~resso Naclonal decreta e cu sanciono a seguinte lei: 

• • • 

TiTULO I 
Disposições Preliminares 

• • - • ,- • • -Art. 32. A.s pessoas jurídicas poderão deduzir. até o dobro. 'como despes.a operacIOnal. para efeito de apuração do lucra tributável pelo ~mposto de nen~~ ~ Proventos de Qualquer Natureza. os gastos realiza· o.s c?m a aq~l.slçao de pro~ramas de computador. quando forem os pnmelros us~anos destes. desde guc os programas se e.nquadrem como de relevante mte~esse. obser\'ado o disposto nos arts. 15 e 19 da Lei n~ 7.232, de 29 de outubro de 1984. 

---------,--
§ 1~ Paralelamente. como forma de incenti"·o. a utiliznc;.lo de ,Iro, gramas de computador desen\'oh' idos no Pais por {'mpr('~as privadas nacionais será le"ada em conta para efeito da conc€:ssão do~ incentivos . pre\'istos no art . 1:3 da Lei n ~' i.2:32. de 29 de Ollluhro de 1%-1. bem como 

de financiamentos com recursos públicos. - . 
§ 2~ Os órgãos e entidades da Administrado pública Direta ou Indireta. Fundações. inslituídas ou mandiJas p~lo Poder !'übJico e as demais entidades sob o controle direto ou indireto do Poder Público darão preferencia. (' 01 igualdade de condições . na utilização de programas de computador desenvolvidos no Pais por emprt'sas privadas nacio· nais. de conformidade com o que: eSl:abelcc€.' o art . 11 da Lei n ~ 7.232 . de 

29 de outu bro de 1 !'l8-1 . 
§ 3~ 'A participaçno do Estado na com(>rC'ia1i7.ação de programas . de computador obedecerá ao disposto no inciso 11 do art.. 2~ da Lei n~ 

7.232. de 29 de outubro de 1984. 
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• 

• I • • .. 
• • • • 

dê atribuição que lhc 
• 

• • • 

• • 
• • 

Altera 8 legislação do imposto 
rerida e d~ o~tras providênt~as. 
• 

• • • 
o 

• 

de 

• 

• 

. O PRES:DENTE DA REPÚGLlCA , no uso 
confere o art. 55, item lI, da Constituição, 

• 

-.. - .-

o. 

• 

c 
: r 
I 

, , 

, . 

• 

• o E C R E TA: . , • • 
·Art. lQ A p~rtfr do exercício financeiro de 1909, o adicio

. , nel de '3ue trata o art. 25 da Lei' n2 7.450, de 23 de dezelilbro ce 1985, 
·lncld~ra sobre a parcela do lucro real ou arbitrado que exceder a vin
te .11 Obrigações do Tesouro Na~ional - OTN, is seguintes alíquotas: 

trado que 
• 

o 

I - cinco por , ccnt'J' so.bre a parcela do lucro real ' 
excede,r a vinte mil qTN, até quarenta mil OTN; 

ou arbi- . 

11 - d~z'por cento sobrc a parcela do lucro real óu arbitfado 
que exceder a quarenta mil OTN. 

, , . 
§ lQ' A 'alíquota de que trata o item I'deste artigo scri de 

, dez por cento e a de que ttata o item 11 será de Quinze por ccn t c, pa
, ratos bancos comerciais, bancos de investimenlo, bancos de écsc1Vol'li-
~ento. cüixas econômicas, sociedaoes de crédito, financiamento e in
Ye~timenfo, sociedades de crédilo imobjliário, socicd~des correloros, 
distribuidoras de titulos e valores mObilijriose eOipresas de ijrrcnd~-
IIcnto mercantil. i.' 

§ 20 O vaior dd adicIonal previsto neste artigo ser' reco
lhido intcgralmente como 'receita da Uni~o. não sendo permilidas quais-
quer dcduç6cs. , ' , . , 

§)2 Os 
• proP'Jrcionaln1cnle, 

· rlor a doze. 

limil~ci de '3ue trata ,este artigo ser50 reduzidos 
quanclq o, numero de , me~l'S ' do pel' lono-ba:;c for infe-
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LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO·tEI N~ 1.692, DE 29 DE AGOSTO m: 1979 

ConCN~ inc~nti,,'o fiscal .11 nndll!l d~ produtoll indu,.rri.Ii,,,doll j ITAlPU. 
IJlNACIONA~ 

o Presidente' :1:I República, no uso àa atribuiç40 que lhe conl"re o artigo 55, item li, 
d. Constitui~~o, decr~la: 

Art. I! SerlÍ atribuido aos estab"lecimE'nto~ industriais . a titulo dr incentivo fiscal. 
crédito financeiro sobre as vendas, à Itaipu Uinacional. d~ produ!.". 1I0r ,,1l'5 indu'strializados, 
ainda que ef~tivadns por intrrrr,edio de estabelecimento equipuflllln D industrial da mesmo 
firma. 

Art. ~ O crédito financeiro a QlJe se refere o artigo IInlt'rior Sl'rn calculodo sobre o 
valor das vendas, mediante o aplicaçlio do percentual ôe 10~ó (dl'1. i,or crntol . 

Parágro!o único. O l\linístro da Fazenda poderá. em coralrr ~('ral ou em relação a 
ceda produto, reduzir o percentual referido r.este artigo, ou c1l'vR·lo para ate 20% Ivinte 
~rce~. ' . 

Art. 3! O Ministro da Fazenda relacionará os produtos qur dC\'om !ICf incentivados 
com a aplicação do e~timulo fiscal de ql!e trata este Decreto·lei, de acordo com sua classi· 
ficação na Nomenclatura 13raióileira àe l\lercadorias. 

Art. 4! Os crrditos financeiros somente poderão ser reltistrodos na escrita fiscal do 
beneficiário após a efeli\'a saída dos produtos do estabelecimento. 

Art. S! · Os créditos seráo dcduzido!> do valor do Imposto sobre produtos 
industrializados devido pelo estabelecimento nCl período de apuracao em que {orem regis· 
trados. ' .-

Parágrafo único. Feita a dedac~o e havendo excedente dI.' crrdito, poderá o estabele· 
ciml.'nto industrial: 

aI manter o crédito excedente para compensacOes nos períodos seguintes; 
bl tronderi·lo par~ a escrita fiscal de outro estahdl'c:imento industrial, ou 

equiparado o industrial. da mesma emprua; óu 
. d utili1.á ·lo Cr!\ outrlls formas de aproveitamenlo I'stabelecidas pelo , Minis· 

t.ro do Fazenda, inclusive compcnsac;:io (11.' tributos fcdl'roi,. 
Art. 6!. S40 ucluidos do estimulo fiscal previsto nl'Sh' I>ecrl'to·lei os produtos 

obtidos atraves de' Dcondicionamento ou reacondicionamento de bl'ns dé origem estrangei· 
ra. 

Are.. 7~ Fica rl.'vogado o artigo 4~ do Decreto·lei n! 1.450. dt' 2,1 de março de 19';'1;' a 
partir dll dota de vi.:ênc:ia do ato do Ministro da fo'azcnda a que se rch're o artigo 3~ deste 
l>ecreto·leí. . 

Are.. 8~ Este nl!cr~to · lei entrará em vi.:or na dota de sua puhlicsc60. 
Brasília. em 29 de agosto de 1979: 158~ dn IndepenMnc:ia e ~1~ da ltepüblica. 

• 

JOAO FlGUElltEl>O 
Kllrlos Uisc!Jbic,trr 
César Cals Filho 

---- .. . . ...... • .-_ ..... . - A , • 



• 
LEGISLAÇAO CITADA 

DECRETQ.LEI N~ 1.780, DE 14 DE ABRIL DE 1980 

• 
Conc~de js~nr"o do jmposto sobre _ 

rend:J às empreSllS de pequeno porte e djs
pena. obrj~.,óes _cessó1Íu • . 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe 
confere o artigo 65,. item 11, da Con stituição, e tendo em vista o dispos· 
to DO Decreto n~ 83.740, de 18 de julho de 1979, que instituiu o Progra
ma Nacional de Desburocratização, 

DECRETA: 

• Art. 1! A pessqa jurídica ou empresa individual,cuja receita bru-
ta anual, inclusive a não ot>eracional, seja igualou inferior ao valor no
minal de 3.000 (três mil) Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional 
(ORTN) fica isenta do imposto sobre a renda, nos termos deste 
Decreto~lei, a partir-do exercício financeiro de 1981, ano-base de 1980. 

t ' 1~ Para efeito do apuraç40 da receita bruta, será sempre consi
derado o período entre I! de janeiro a 31 de dezemb'ro do ano-base. 

-
f 2! O limite previs~o neste artigo seró calculado tendo por rofe

rência o valor nominal da ORTN no mês de dezembro do ano' base • . 

f 3! A pessoa jurídica ou empresa individual isenta na forma des
te artii:o ficll desobrigada, perante o fisco federal, de escrituracão con
tábil e fiscal relativa ao imposto sobre a renda. bem como da correç40 
~oDetária do ativo permanente edo patrimônio liquido. 

AR. 2~ A iaenç40 referida no artigo I! ndo se aplica il empresa: 
. 

I - constituída sob a forma de sociedado por ações; 
11 - em que o titular ou qualquer dos sócios seja domici

liado no exterior; 
. 

111 - Que participe do cnpital social de outra pessoa jurídi· 
ca, ressalvados os invt.'stiment.os provenientes de incentivos fis· 
cai. anteriores ia publicação deste Decreto·lei: 

IV - cujo titular. sócios e respectivos cõnjuges participem, 
com maia de ,cx, (cinco por cento), do capitÃ. do outra pessoa 
juridica: • . . 

• 

v - que. realize operações relativas a: 

ui importação de produtos estrnngeiros; 
h) ('Olllpra c venda. loteamento. incorporação. locação, administra· 

~4() l' cnllMtruçdo dc imóveis; 
cl urma1.cnamento e depósito de produtos de terceiros; 
d) cAmbio. seguro e distribuição de títulos e valores; 
o) publicidade ou propaganda. 

VI - prestadora de serviços profissionais de médico. en~e' 
uh'ciro. advogado. dentista. veterinário, economista, contador. 
dCNpachnnte e de outros serviços que se lhes possam asseme' 
Ihar, 

iJnra\grafo.Único. Na hipótese prevista no inciso IV deste artigo. a 
IlCtHHUI jurídica ou empresa individual não perderá o direito à isenção 
1Il! p soma das receitas brutas anuais de todas as empresas interligadas 
for iguol ou inferior ao limite estabelecido no artigo 1!. 

Art. 3~ A isenção instituída neste Decreto·lei não se estende aos 
rcn'dinlC'ntos nu(eridos pelas pessoas físicas sócias da pesso:! jurídica 
ou titulares da empresa individual, as quais continuam sujeitas à legis· 
laç"o vigente e serão tributadas de acordo com critérios fixados pelo 
Ministro da "'azenda. 

Art. 4~ A pessoa jurídic::a ou empresa individual compreendida na 
i~H'nçrl() pr('vista no art. l~. que promova. exclusivamente. saídas de 
IlWdulos industria1i7.ados sujeitos ao rêl~ime de alíquotas zero de que 
trato u h'ldsluç,'o cio imposto sobre produtos industriali7.ados. ficadis· 
lH'nSlIdll de (~scrituruç<io fiscal e do cumprimento das demais obrigações 
Ilc('ssóri"s rdativas a esse tributo. devendo. apenas, manter arquiva· 
dos os documentos referentes a entradas e saídas de produtos acabados 
ou s('mi-ncabndos, matérias'primas, produtos intermediários: materiais 
de emb.lln,::em e de uso e consumo. ocorridas em seu estabelecimento. 

Art. 5~ Este Decreto·lei entrará em vigor na data de sua publica· 
ção. revogndas as disposições em contrário. 

~rasília, em 14 de abril de 1980; 159! de Independência e 92! d. Re· 
púbhca. ' . . 
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C_Utule'o. • 
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'rt. ,a. 's '-Art'~' fabrlcl~t.s dt prOdutos .1~'ltu
"CIo. tourao d. i .. "çlo do laposto .. I.portacao , do I.oolto 
-.br. produto. l~du.trllllzado, I~cld."te. n. I.~ortacao de b.~ • 
.. •• lor nlo lup.rlor a 101 ·(d., por ce"to) do ·I"cr ••• nlo de sua' . . 
,.port.çO.s e •• oeo. Oe ll.re con •• rslbIIIOlo., e. r.Jlçlo ao a"O 
... terlor. 

.. 
, : . .. " 
I la . • Isençlo O. QU' tratl e.t •• rtigo 'br.ng. .,_ 

~I ... s, 'Qulp ••• nto, ,.p.relho. Indultrlall • d. p'IQul •• , b •• 
c ... suas· p.rt •• , p.ça. 'ac'lsórlos e proOutos Inl.-.Ol'rlo., 
"sd'. que d.·,tln'dOI lO uso próprio ·00 b.".tlcUrlo • olreta •• nte 
.1"Cul.dos • 'UI produClo Oe .,rcIOorlls . 

I 2a. O b .... 'Iclo pre.l.to n,.te artIgo poO.r' s.r 
,.,reldo a partir do •• ,rclclo d. 1 "7, coa base "O Incre.ento 
'a, '.portaçOes d. I ,e, sobre es de 1 '15. 

I )a. vlgor.r' .tl " O. d.z •• bro de 1 '" o Inc,ntlvo 
'J.e.l de Que tr.ta ,.te .rtlgo. 

to ,a 
.1f. 
lor. 

'rt. 2e. • .erlflc.clo de 'r.ude ". eollc.clo 00 ertl · 
l.pedlr' a .. pr •• 1 d. usu'rulr o b.".flclo .11 .e"clo"ldo, 
de suJ'lt'-11 's p.n.lld.de, pr.vl,t •• n. l.gl.laclo •• vl-

'rt. ,a . O ~I .. lstro d. r.r.no. ,,0,0Ir"1 InstrucOe. 
-..c.,,'r las ' . ... cuc'o oeste O.creto-lel, poO,"do: 

I - derlnlr o conceito de prOduto 'Inuf~tur.do, plrl 
".lto CIo dl,po.to neste Oecreto-Iel; 

1I - derlnlr e 11.1~lr .etor •• ou produto •• ser,. ~en. ~ 

'lel.do', I"clu.lve .Iter.r, globll ou s,torl.1-,"te, o vllor r.
'.rldo no elput do Irtlgo 13; 

1II • "t."d~r O b.n.flclo QUI"OO IS e.portICO.s le r'l
.l~.r .. por Inter_~dlo oe entlOIO. nlo l"Oultrlal; 

IV _ estlbe1ecer percen tul1. e 11-ltes, qulntltlt1vos • 
.. •• Ior, plrl I-oort.clo .e plrt •• , P'CI', Ice,.órlo. e proOuto. 
'''t,r.edl'rlol; e 

V _ elt."O.r I l""clo • '-or ••• s prOdutor I' e •• port.
....... proct..otoa nIo .. ""r.turtOo., utor lal-."t. ou por _,rcIOo
rl.s, d.sd. Que o produto e,oort'do t.nh. rllo,.el co"t,údo d. 
,l.bor.clo • I.J' con.lder.do d. Int.r ••• ' p.r. I pol'tlcl d ••• -
.. rhcl" 

Irt •• a. llt. Oecreto-Iel ."trl t •• Igor ~. G.t. d • 
.... oublluClo. 

,.1. " .••• og •• -,e a. dltpotlCO.1 .. c~~!r'rlo . 

• ,nflh, lO d. 

't .... ftCl •• "~I dI .,públlca . 
...rço 
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ClMARA DOS DEPUTADOS 

DECRETO-LEI N9 2.451 de 29.07.88 
PUBLICADO NO 00 30.07.88, • pago 14314, colo 01. 

• rJ, 

o.c:r.lo-I.I n. 2.4Sl. d.29 ti. ·julho d. IH8. 

llt..r. o Decr.t.o-I.I nr 2.433. 
d. 19 d ••• 10 d. 1988. 

o PRESIDENTE Dl REP~8LICA. ·no u.o d. atrlbulçlo que I~ ~onr.r. o .rt.. 55. It. •• 11. d. Con.t.lt.ulç'o. 

DECRETa. 

lrt. Ir O Decr.to-Iel nt 2.4~3. de 19 d ••• 10 d. ~988, p •••• a vlgor.r co •••• egulnt •• elt..r.ç~e.: 

-Art.. 17 . Flc.. I.enlo. do I.po.t.o .obr. Produto. Industrl.llz.d9. oa equlp •• ent.o ••• 'quln •••• p.relho •• In.t.ru •• ntos, I.port..do. ou de r.brlc.çl0 n.elonal, bem eo.o o •• c.ssórlo ••• obressalent. ••• r.rr •• ont. •• que ,co.p.nhem e.se. ben •• qu.ndo: 

I - edqulrldo. por •• pr.... Indu.trl.l. p.r. Int.gr.r o .eu .tlvo I.oblllz.do, d •• tln.do •• o •• pr.go no proce •• o produtIvo •• e.t..bel.cl •• nt.o Industrl.I, 

1I - .dqulrldo. por e.pr •••• Jorn.II.t.le •• · •• dltor ••• p.r. Int~r.r o •• u .tlvo I.oblllz.do. destln.do •• I~pre..10 do Jorn'I., perlódleos e livro., 

1I1 ~ .dqulrldos por órglo. ou .ntld.de. d •• d.l-nl.tr.çl0 p~bllc •• dlret •• Indlret •• ou cone ••• lon'rla. de .ervlços p~bllco., de.tlnados .: 

.) execuçlo de projetos de Inrr.-estrutur. na Ire. de t.ran.porte, sanea.ento • telecomunlc.ç~e.; 

b) execuçl0 de projetos de ger.çlo, t.r.ns.I •• lo • dl.t.rlbulçl0 de energia elétrlc" con.t.nt.e. do PI.no Naclon.1 de Energl. Elétrlc.; 
c) prospecçlo, .xt.r.~o, r.rlno • transport.., .trav4~ de dut.os, de petr61eo brut~, g'. n.tur.1 e d.rlv.dos; 

d) pesqul •• , I.vr. e b.nerlcl ••• nto d •• ln4rlo. nuele.-real 

IV - .dqulrldo. por e.pr •••• de ,'neraçlo e de.t.lnado. • e.prego na pe.qul.a, lavr •• benerlcl ••• nto de _Iner.l. ; 

V - ' de.tln.do.' pesqul ••• de •• nvolvl.ento t.ecnoI6-glco Indu.t.rl.l. 

O Ir 510 •••• gur.d •••• anutençlo •• utlllz.çlo do. crédito. r.latlvo. a •• t.érl •• -prl •••• produto. Int.r.edl'rio ••• aterlal de •• bal.gee, efetlv •• ent.. empreg.do. n. Indu.t.rl.llzaçl0 do. bens rererldo. ne.t.e .rtlgo . 

O 2r FIe.. I .• ent.s do Imposto sobre Produtos Indu.trl.llzado •• s e.b.rcaç~e., excet.o •• recre.t.lv ••••• esportlv •• , .scegur.d •••• anutençlo e • ullllz.çlo dos crédIto. r.l.tlvos ••• térl.s-prlaas e produtos Int.r.edl'rlo • • retlv •• ent.e e.preg.do. e •• u. lndustrl.llz.çlo. 

CONTINUA ••••••.. 

. . 

GER 20.01.0050.5 -(DEz/aS) 
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• 
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corr'ncl. Int.rn.Clon.I, •• que a.J ••••• gur.d •• p.rtlclp.' 
çlo d. Ind~.trl. n.clon.1 d. ben. d. c.plt.I, 

II - a.r ••• dqulrldo. n. ror •• doa It.n. I, 111, IV 
• V do .rt. 17, ob •• rv.da • de.tln.çlo nel.a pr.vlat~, 

I11 - aere •• dqulrldo. co. r.curao. oriundo. de rl
n.ncl •• ~nto • longo pr.zo conc.dldo por Inatltulç~e. fln.n
C.lr.. Istern.clon.la ou por .ntldade. govern ••• nl.la .a
tr.ngelr •• . 

Par'gr.ro \lnlco . Pod.r' aer concedld •• red\lçlo d • 
• l~ ollent. por cenlo do I~poslo de Imporl.çl0 Incidente .0-
bre .áquinas. equipamento •• aparelhos e I nstrumenlo. , • ~eu. 
respectivos acessórios, .obr •••• I.nle. e ferr •• enl •• , adqui
rido. e~ virtude da concorr'ncl. de que trel. o It •• I, ob
.ervedo o dlsposlo nos Ilen. 1I • 111 . " 

•• vigor na dela d 
' .. 

Art. 3~ Revoga.-.e •• dISpO.lçe. ••• conlr'rlo. 

Br • .,(II.(DF>, e. 
epend'ncl. e l00~ de Rep\lbllc •. 

". . . 

29 de Julho_ ~o 1~88: 167~ da In-

" . . .. - .{J;i ~, c I , ' : I E'.,) í ~ t . ~, ! ê,; f 

. r : ~ "') 
JOSÉ SARNEY 
José Hugo Castelo Branco " ,':. 

Aureliano Chaves 

Joio Alves Filho 

Luiz André Rico Vicente 
Joio Batista de Abreu .. 

• 

• - : : . ~ ' 1 ~ ... , ::- .-

" '-

o O clt. 03. O !'. \' r. r- r'-1 --! t.í 5' q :. , ~ c. (. ~ 
DECRETO-LEI N! 2.4~1, DE 29 DE JULHO DE 1988 

Alter. o Decr.to-I., n! 2.433, d. 19 de •• io de 1988. 

<Publlc.do no DI6rlo Oflcl.1 d. 30 d. Julho d. 1988 - S.çlo I) 

-

'----

R E T I F I C A ç I O -

Ha p'glna 14 . 314, I! coluna. nas a •• lnaturas. LEIA-SE: JOSt SARNEY, 
"a(l.on Ferreira da N6brega , Aureliano Chaves. Jo'o Alv •• Filho, LuiZ 
Andr_ RICO V,c.nt •• Jo'o e.tl.ta d. Abr.u. 
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. • novellbro de 1 977. 

Dhpõ! sobr~ o r-egim~ de tributa io ' 
simpllficada para as pesso.s jurfdi 
C!S de pequeno porte, estabelece isen 
çao do imposto de renda em favor dã 
quelas que_auferem reduzi~a receitã 
bruta~ e da outras provi'dencias. • 

o P R E S J D E N T [ o A -R [ P U 8 L J C A· 

Flço saber que o Congresso Nacional decreta ~ eu sanciono I 

seguinte Lei: • • 
• 

• • ". .. • .. - '. • • • " W' , 

Art. 89 - Na declaração, d~ rendimentos de ' pu ' 
soa flsica de sõcio. dirigente. gerente e titular das empresa; , 
que optarem pelo regime desta Lei. serio obedecidas IS segutn -tes no rll. S : 

J - seri i"'c1u1~0 como rend111ento pro-labore, 
n. cedu~a C da declaração do ano-base correspondente, propor
cionalmente i participação de cada sócio, no caso de sociedade; 
~u integra 1 men te. no caso de fi rma i nd i v ;'dua 1 • um perc entua 1 
n1.o de seis por cento da ' receita bruta do .no-base. 

lIi -, 

JJ - será inc1u1do como lucro. na cédula f da de 
cl.r.çio do ano-base correspondente, como rendimento automati 
cl.ente distribuldo. porporcionalmente i participação de cada 
sócio, no caso de sociedade. 
.a 1ndivi4ual. um percentual 
t. bruta no .no-base. 

'. , • , .. 
, • 

ou integralmente. no CISO de fi r -
1I1nimo de seis por cento da recet -, 

• • lO -
• • .. • .. • 

.. ~ . ' . . . , . 

• 

• 

, 
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• LEGISLAÇ~O CITADA 
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• -' ~I ~J;I.91 .'" ,~" DE .15 DE_ . DEZE."'UIRO. ,DE .1 ...... , .. . ,, '. _ .. uu 

• 

• -" 
• . 

• 

• 

• 

• 

• 

" 

. \ . .:.:!.~.~ ... . . ..4 .... . 
, . . :"-
• 

'_ :, " o: ; .. , • 
Institui contrlbultlo social sobre 
'.0 lucro d~s pessoas Jurldleas e a' 
outra. provl~~ncl~s. 

, 
riCo ,ober Que O Presidente da República 
• 
Idotou a Mealdo Provis6rla nl 22, ~e 

,1"', Que o Congresso N~elonal aprovou, 
•• ", ' tfU~IOERTO LUCENA, Presidente do Se-

I, 

n~d~ ;~eder.l, para os efeitos do dlspo~ 

:~O no'par4grafo único do art. 62 da Cons 
o U,tulç~o:' ~ederal, prol:'lulgo á 
Lei:~;: : ' : . -. . .. . . . ' . . 

seguinte 

.Art.'ll ~,rica Instituída contrlbuiçao social 
lobre o lucro das pesso~s Jurídicas, destinada ao'finanelal:'lento 
cri aegurldade socJal. , !: .. , • • .. ,.- " II ' o 

• ........ - , 
_ , o - -' . 

,Art., 21 ~ ~ base de c'1culo da contr1bulçDo . ; ~ . . . 
"110r do resultado,' ~~ ,.exerdcl0, antes .da prov1silo p~ro o 

• posto de renda • . ' , ' .. --- .- ....... _ ....... . . . . .. _ ... ,. 
:". :.. J • - . . 

, li - 'ara efeito do disposto neste artIgo: ,. 

-' 
o 

1m-

, I) ser' consIderado o resultadO do perío
, ~-b~se encerrado em 31 de dezeDbro de cada ano; , 

I 
b) no caso de lncorpor8ç~~, 

OU encerramento de at1vldades, a base de cálculo 
~pur,do no respectiv~ ,balanço; , 

' . . t:'t . ::., _ 
• 

fusDo, cl sUo , 
~ o resultado 

i .. -_ . ., -. .. 
.. '_',~c:)~oõ :· re_sultado. do' PcrIodo-base,. apura~o 

observlncla da l:egfslaç~o comercial, se" ajustado pela:, 

• 

• : .' .0 _~ ... 
.. ..... o • _. • o • • ' . : " • 

I • ' . • • . . .. .. .. __ .... -•.. . 
• ' I e w c1us·o "do I 

I '. . ': ~ =:1 ' . ... 11 da 
:'.vIUaçlo de 1nvestimehtos pelo valor 

resultado ;' positlvo 
de patrimônIo lIquido; 

• • 
2 - exclusDo dos lucros e dividendos de-

• 
,Sv'dos de 1nvestimentos avaliados pelo custo de aQulsiçao, Que 
tenham' s1do computados como receIta; 

• , _ excluslo do lucro decorrente de ex-
portaçCes incentivadas, de Que trata o art, 10, S 10 , do Decre-

.- .-

~, to-1el nO 2.41', de 10 de fevereiro de 1988, apurado segundo o 
disposto no art. 19 do Decreto-lei nO 1.598, de 26 de dezembro 
de 1977, e alteraçOes posterio.resi 

.. 

• _ adlçlo do resultado negatIvo da aVa
llaçlo de lnvestimentos pelo' valor de patrimGnl0 líquidO. 

, . , 2. - No caso de pessoa Juríd1ca de~obrlgada de 
escrltur at ao cont4bll, a base de cálculo da contribulç~o cor
responder6 • dez por cento da receIta bruta auferida no pCTíOdO 

-de li de Janeiro , a '1 ,de dezembro de cada ano, ressalvodo o 
• dlsposto no allnea b do parágrafo anterIor. 

- o • 

• 
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.rt. ,t -A .1lquotl d. contrlbulc l o 
.. i cInto • , . 

• 
• 

UtulcClu 
abrU dt 
.~.,to. 

t'r'orlro ~nlco - No •• erclcl0 d. 1"'. ai ln.
r.rerlda. no art. l' do O~creto-1el nt ' •• ". dt 7 d. 
1"'. pagarJo a contrlbulçlo • Illquotl d. ~oze por 

• .'" • 
" • Art •• t - 510 contribuintes I' pessoa. Jurldlc~i 
~lcl1Iad.s no Pai. "IS qua lhe. s~o equiparadas pela legls
lacio t~lbut'rl •• 

• • 
• .. , 

• • Art. ,e - A contrlbulçJo socl.l ser' convertida • :.. n"aero 
d!vldo de 

de ObrlgaçOes do Tesouro Nacional - OTN. ~edlante a 
seu v~lor em cruzados pelo valor de uma OTN,' vigente 

encerramento do períOdo-base de sua apuraçJo. 
I • 
~.~ .t,s de 

f 1t - A contrlbulçJo ser' paga em seis presta-r -. , 
CeeI .ensals Iguais e consecutivas. expressas em número de OTN, 
w.ncfvels no último ~la út11 de abr11 a setembro de cada exer
elcl0 flnance1ro. 

'~., f 211 - No c.so do art. 2~, . § le, aUnea b, o , 
~ontrlbulç'o social dever' ser paga até o Úl(Jmo·d!a útil, do ~ês ,:'~UbSeqOente lO da lncorporaç30, ,rus:o, cJsao ou encer.amento de , 

I· .thldades. • .. . '. .' " ' . \I ' . ~ . . ,. -" . . ,. , ~ : .. . -. . .,. , 
. : . . . .. 

I )11 , - Os valores da contr1bu1ç30 social e de . . , Cldl parcela ser=o e~pressos em número de OTN ct~ I segunda C3sa . , 
' decl~al quando resultarell rraclon4r10s, abandonan~o-se a5 de-
DalS. .• 

• o. . : r 
, . 

. ". . f ~e - Nenhuma parcela, exceto parcela únIca, " a.r' lnrerlor lO vllor de dez OTN. 
• t'. - .. ,., • 

• 
- •• ' . ' " ••. _ , ' . f)1I - O' valor elll cruzados de clda parcelo será . , 

'fe~rlllnado lIed1ante a lIIultIpl1coçllo de seu valor, expresso' em 
n~.ero de OTN, pelo valor da OTN no lIês de seu pagamento. 

Art~ 611 - A adm1nIstrlçllo e f1sc311zeç30 d3 con
trIbulçlo social de que trata esta Le1 compete. Secretar1a da 

, ReceSta ,federal. 

par4graro único - Ap11cam~se ~ contrjbu1ç~0 so
cial, no que cO\lber, as disposições da l'eg1slaç1l0 do 1m~osto dc 
renda referentes ~ admin1str~çjo,'ao lançamento, à co~sulta. b 
cobrança, ~s penalidades, ~s garantias e ao processo admlnls-
tratho. . . . . . 

Art. 7. - Os 6rgllos da Secretaria ds Receita re-
derl1 envlarllo ~s 

tratIvos de ~ébitos 
tinI de apuraç~o e 

Procurodor1as da Fazenda ~acionol os demons
d~ contrIbuiçllo de que trato esta Lei, para 
lnscrlç1l0 em DívIda Ativo da Urll110. 

f 111 - Os débitos de Que trata este artigo pode
rio, sell preJulzo da resDcctlva 11quidez e certeza, ser 1nscrl
tos ea OIvIda At1va pelo valor expresso em OTN. 

. . 

• 
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. I 2- - Far-.e-' a conversJo do dEbIto na 'or~a 
prevl.tano parlgrafo anterIor com b~se no valor da OTN no ~es 
'de leu venc1mento • 

• 
• 

, 

Art. I' - A contrlbulç~o socIal ser4 devIda a 
partir do resultado apurado no per lodo-base a ser encerrado em 
'1 de dezembro de 19S8 • 

.. _., 0_ 

, Art. ,. - F"1cam mantidas as contrlbulç~es pre
vl.tas ,na leglslaç~o em vIgor, incidentes sobre a rolha de sa-• • 

~los e I de que trata o qecreto-lel nO 1.940, de 25 de .al0 de 
~ 1,a2, e a1teraç~es posteriores, incidente sobre o faturamento 

da. eapresas, co. fundamento no art. 1'5, I, da Constltuiç~o 
rederal. . ' 

• • 

. Art. 10 - A partir do exerelcio rinaneeito de 
1ta" as pessoas Jurídicas pagar30 o imposto de renda à alíquota . 
de tr1nta por cento sobre o lucro real ou arbltr~do, ap~rado em 
conrormldade eom a legislaçlo tributária, sem prejuízo do adl
c$onal de que tratam os arts. 10 e 20 do Decreto-lei nO 2 . 462, 
de 30 de agosto de 1988 • . . 

... 
o 

~ Art. 11 - Em relaçJo aos fatos geradores ocorri
dos o entre 10 de janeiro e 31 de dezembro de 1989, fica alterada 
para O,35X (trJnta e cInco centésImos por cento) a alíquota de 
Que tratam os itens II, UI e V do 8rt. 10 do Decreto-Olei nO · 
2.~45, de 29 de junho de 1988, eom a redaçlo dada pelo D~cre

to-lei nO 2.449, de 21 de julho de 1988. 

o, 

, ' 

Art. 12 - Esta le1 entra em vigor na data de sua 

, 

Arti 13 - Revogam-se as disposlç~es em contrdrl0 • 

SENADO rEDE~AL, EM. 15 DE DEZEMBRO DE 1988 
1"0 da Independanela c 1000 da RepúblIca 

Humberto Lucena 

• 

• • , 

, 
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LEGISLA~i\O CITADA 

• • 
• 

• , 

• 

~I " '.'SI, DE . 14 ~ AI.I~ DE 1'" 

• 

Oh"lIe li'"'' b,,·trrclo, flsca" na 
'rr. d~ '~POltO OI' ~~no. r outro, 
tr'"~to,. cone~olool ao Oe,porto 
.. ad,,' • 

o "r,,'d~nte dn !.[t'A[." r(OtlUll pro'u1va, nOI 
tUnO' do u l. ", , 7., di C" .. U 11"lçlo I ~or,.,. a "vulnt. 
L." resultante de P,oJrto .~I'~D pelo PreslOente da Re
públlea • nantloo pelo Conqrn.o Hlel.onll: 

'rt. 19 - O contr !t-u'"lr do I.posto de ".nda 
"",u' · abalu oa r.,noa I""ta. "u .. I~Ou)jr c~.o Ou"rsa oprra
clon.l .. o ... Ior dOI In.estl"rntos. OoaçOn Ou palroc!nlo" 
Inclullvc desprsls e eontrlb"lçO.s neerss',la, • 'ui cretl
.açlo, r.al',aoa atr •• 4, Ou I ra,ol da p.ssoa Jurlolc. O. 
ftalur.,. o~sporllv.. CO' ou , •• Iln, lucrlll.o,. cloastrlol 
fIO "'n"thlo da (OUCIÇ.~O. nl 101<13 01.'1" leI. 

, 19 - Obser. ~Ou o 11.ltc .~.I.o O. 10'{~.r 

por c.nto) da renda brutl. a pessoa rrslel pod.r~ allat.r: 
I - atl 100' (cc' por cento) do .alor da 

Cio Ou do In.~nto.s elt.vorll' ~sporll.as In(~rlo r es. 

Junlor.s. Inelusl.e; 
1i ali .OS (olt,nll por eento) Oa .alor 

"atroclnlo; 

4101-
ui 

do 

111 .- .U SO' (e'''Qúe ro tl por eento) do '1lor do 
Ift.e,tl •• nto econ6 .. lco- r lnlnc.lro. 

artlvo 
to) d. 

lIanOI. 

, ,. -° abatl.cl.lo ,.r •• lslo no • ,. de,le 
n50 ul' suJ.IIO lO 1I_lle .11' )0' (elnQü~nl. por ecn

rcno. brul •• pr •• lslo "1 IrVI,llçlo 00 I.poslo oc 

, )' - "p.'SOI Jurlolca pooer~ O.du,'r do 
lapo.lO de.loo .alor rqul •• I.nte • Irllcac~o de IIIQ~ol. ca
'hei do ·I-p".to d' "~nOI, lendo <0.0 hU. O. c"culo: 

1 • ali 100. Icc" POI nnto) do •• Ior .. lo.· Ooa
~'o, ou do loecnlO •• cllegorl~ d~,porll.ls !nrerlolr', Itl 

Jun'ou., lncl.u".~; 

• 
11 - aU '0' 101l" .. 1. po. c~nlol 00 .. 'or do 

,atrocJnlo; 
III • ali SO' (clnqü.nl~ por er"to' 00 .alor 00 

I" ••• ,,_,-ftto ~c0n6. i eo-ttl'l.nc.IIO • . 
, •• - lo. "" ,61"" do r .u,SQur ... ' ler lor. ob. 

tU""'" o "'lle ."'-0 dI' ., IQ .• • ,," "nr unlo) 00 '''posto 

• 

• 

• per ~ .... . -....-.....- • _.- , •• 
• 

• 

• 

• 

• 

--.. - --~ 

• 

• 
• 

• 
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• ~.I'o, •• ,.ouça., ,r •• I.I., ftlo •• t.rl •• uJ.II" • outro. 
11.lt, •• ,I.~.I,cloo, ft' 1'91,I'cl. '0 I.~.'IO O. '.ftd •• 

• , •• O. ~t"tllclo, ,r,.I,lo. ft,'I. L.I n'o 
olelu.' o., nO .. " .... tI .... r,.lIel., Ou .~.\I .. ,.to, , O'du· 
C"I ,e .IQor, O ...... Ir. ,\o,el.1 .1 Oo'CO ••• ,ntld.d" 
,u~llc.' "lI., 00' p.,.o •• 11.1,., t Ju"Olc" • 

• 

• , •• ~", •• do ° 11.11. O. ~O' (clftQ~,nt' 

,or uftto' •••• dutlol.lI./oO. do 1-1'0110 d •• loo p.l. ru,o, 
'urldlc" 'Q~.I •• u. ftlo " ullll,.r, no O.CO"., O, J'u p •• 
alo'o.o"" 001 """'clol conc.olool '0' "~I. L.I, POel'" 
opUr .th Otch.CJo Cf .1' "(cl"eo 1'0' Ctnlol 00 l.po,lo · 
• ,.Ido p.r. "'lln.clO'o 'u"d .. O, rro-oclo 00 [I.orl ••••• 
"', 1.,100 p.lo ton •• lno N~elonll d, D.,.o,lo •. 

I ,. - O Inc.",I.o O, lO' (blt.nl •• or C.ftlo), 
,n.hlo. no I 1', Je •• li, , "', lU • .tI, •• U. tI\Jvo, 
•• rl .I ••• do.'" (clnco po, c.nlo) • c.o •••• ,clclo 10el.1 
Inlnt.r'UPIO Qu' ° contrloulnl' p.r,oclnlr .tl.l0.0.1 'IPor· 
'I ••• , .1' .lln~lr o 11.11. d. 10U\ (c.o POI c,nlO). 

art . )' • 'er. OI ObJ.II,ol'l pl •• ,nt. l,l; 

eon •• """" ,tl.lo'd" d.,~orll.'I: 
I _ o foro.çlo d •• portl •• , .Ieol.r , unl •• r-

IIUr"; 
~I _ •• , •• ft.olol_enlo d. prog •• -" d •• portloo, 

'"'" ° .rnor c.rent., ° IdOSO e o d.tlcl.nt. fl.leo; 
III _ o , ••• nvolola.nlo d. progr •••• d,.porlloo. 

• 1' .r6prl •• ,Mpr, ••••• b.n.flclo o •• rv' ,epr.o.oo,. r'I
,.ctlool f._llllrel; 

IV _ tOftC~Off prf.lo.. IIhl... nte loft.h •• 

torft,lo •• cOMptllçD •• r •• II,.oo. no 8r •• II; 
. V _ 'o.r oenl _60el. ov 1-6 •• 1,. pe.lO. Jv· 

"01". d. n.turua .upo,t"., Cld .. 'UOI "O Mlnll"rlo O. 

Uucac lo ; 
YI . _ o ,.Iroclnlo dt torft'lol, c •• ~,onlto, • 

cOOP.tlçD'1 o,.portl ••• ,.'0010'; 
Yll ' _ .rlllr 9Io~.lol, .It'dlo. • 10e.S. par. 

pr'tlc. d. de,porlo; 
VIII _ oo.çlo ~e •• 1.,1.1 o.,portl.o p.r. .ntl-

,.d ••• ".tvr.r. d.,portSo'; 
I~ _ pr'tlc. do J090 d ••• dr.r; 
~ _ ... çlo O. p .... ocn •• f" .. p.,. oIv • .• Ue. 

t •• 'r •• II.lro. pos •• e comp.tl' nO e.t.rlor; · 
1i _ outr ••• tl.ldIO ••• s.l_ con,lderaO •• ·prlo 

M~I,tlrlo d.·rdvc'clo . 

.0.(10 • 

,ro •• lto 

'rt. )' _ '.r. o. fIns d.~t. lrl, conllo.r.·., 
tran·,f't'fnc.Je dcfJnltS,· . dI bens ou ""'.""rlol. a"a 

p.eunl~.lo por. ° GOldor . 
, I' _ O do.dor t.r' olr.llo '0' f • • ote, '1.-

Clh ' rrtohto. n.sta lei . ,,. I.p,rs, •• ,nte dlela,." no J~s

truoento clt ooaclo, Q~' .1 •• e f ••• 00 .1 conOI(De~ oe 
.• er.lblllooo, do elo. 

I" •• 

, 2" _ (Qulpe, • • •• I do.(lo o fo •• nto I' c.-
t.,orl •• Ot.po,tl.a. Inf"lol" .tl JvnIOI", Inclu'I.. . . 

.,t .•• _ P.,. o. ef.llo, 0 •• 1. L.I. ronll".
• .~l',."o de brn' Ou n~atr',JD tO

l"w.'lldor. 
•••••• 1~ •• 't).,ntOI 
p,o.elto p.evnl',I~ Ov p.lll~onl.1 Olr.to O'" ° 
ebrlngfndo Ii .tQulntr, .t'.'OJ~r, : 

I • p.,llclroclo •• tltvlo, pet,l·onl.l. oe 
,.loel'COr •• eu , •• c~r. no~tn.tl ... , ~rt(lrrncl.J~ ,r· di· 

1.lto • ooto. Quot., 00 clrltol oocl.1 ov d' paltlclpo.D •• de 
,0cIt0.do que tenn •• por fI,,"II·~.O' ... tl.ld.dU "forld" 
. ~ .rt. )' ••• ta t.I, a ~,odu;O., d"portl.a" 

, J. _ a. p"Ilcloo(Oo' d' QU' I,., ••• t •• ,. 
tlgo ~Ir •• e.lo, I •• pr., •• I't.oo •• Jvrldlc •• Qut I.nh •• I.d. 

~ reis. 
, ,. _ a, .(8 •• Oy Quot... 'dQul,ld •• no, 

t,reo. do,t. LPI, rlca,lo In.ll.n""" "'0 rOd" 'OO .tr utl· 
'1".(1., I''''. "n, .,~ c,velo, Ou Qu.IQ\I.' outra fur •• ." ,.
.... I .. , p.lo ~r ... O. ) Icl oco) .nOI ... lt.trl~O ... "" 

'1."\1"'. (o.rr,. no .. -, ,.-b'-, • to-pro·'". Itr to·c.,· • 
... ,.d., • r.,,' •••• 1.,Il" • 'u' ,Qul"'".o • qualqu,r e"t •• . 
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centuto qu' Uft". "01 IIIJtlho ..... 'u l"pIlQ", , .... 11' • 
ReCa., O" •• tu. futv' •• 

, )1 • a, tuot •••• p,rtlelp'clo ,lo .'Ir.~ •• 
•• CI,lt.l ,.el.1 tI 

• ., (onf.r." "u' tltul., •• 

,.,"tl"" '0 Ivcro llQuloo d. ,ocl.dld. ft., 
~I •••• no .Itetvto Ou contlato ,oclll; 

o di ,.". C' 

C'o"o.~!., .,'1. 

., poo.rlo •• r "'O.tld •• , n.o ,0~~IC~~' ., •. 
.'st., no ~.t.t~to Ov c~nt'"I •• 0el.I, co. o. r'(uIO~o e. 
,ro.I,lo forMldo. COM r.retll do Ivcro IrQvldo " ~v.l; 

c) nlo confe" •• 01 tllvl., •• olr.lto o. "rle 
.u oe,~nl,f., •• 100 o O. fl.,.II",. no. l.,eo. O. I." •• 
.tos '01 .0_lnl,trIOu'" Oa ,uel.o.oe . 

, Ii • O c.pltll conlrlbvldO po, , ••• 0 .ub', 
crltor •• f Ine.loro~1 •••••• ra.o d, IIQuld'Clo Co ooel,ol • 
.', S." l.r-bol.IOO "0' tllul •• e •• nle. d •• 'c& •• Ou Quot,. .0 c.plt.1 10el.l. 

'rt. S' • r •••• felto. 0 •• 1. L~I. cpn.IO""o, 
,.troclnlo , .ro.oçlo 
.rl, · ,I, •• ~ pro •• IIo ,Il roc Ift.oor. 

d~ .tl.loAdrs drsoortl •• ,. ,rfrrJG., ~o 
p.eunl'.IO Ov P.lrloonl,1 olr.to r.r •• 

, 
'rt. , •• a. lootltvICO., 'In.nc.II.'. co- o, 

'.n"'clo. tl.c,ls Que obll.",M co- b.,e n.,t. L.I. ~o~ ••• o 
.co".Utulr e"\clrl e.prclal dnUn.o. I (lo,,,CIII. co- e 
cob.rlurl 'os CUltO. op.r.clon.I', . I' ,Ilolo.drl ~rnclon,de • 
~ ort. ,t. 

aft. ·lI 

fJle.S. pr.vl.to, n,.I. lei pod.r' .er f.llo .11 •• 1. o. 
~.l~u.r tipo de Int',Meol.çlo Ou c~rrelag ••. 

'rt, ,. -'s p.uo .. JvrlOleu be"dl.ch" .. 
polo. Iftc,nll.o. O, prrs.nle 1.1 dro.rlo c ... vnlr.'. ror. Iln, 
.. r'II.tr~,.o Mlnl.t~rlo d. (ovc'Clo. o. apolt •• r. c<bloo. 
o .".I.r roapro •• ntel d •• v. 'rllcaclo. 

'"r'or.fo único. D Mlnl'llrlo 00 (e~eaclo 

pOdU' t,l.brer con ..... lo> COM 6rOOo> oúbllco. 'U.duol .. OU 

~lclp.I., OU .ntlo,or. clt '~blto n.clon.l. oelloonc~·I"'1 ° 
C •••• tr .... nto d •• porl •• e fl.c.llr.,lo. 

a,t. , •• ~al.o • nlp6t,.r r".,leIl 00 It.
III '0 .rt. ", I doaclo. o p.troelnlo e o · lo.,.tlftcftlO R'O 
po~.r'o .'r •• Itol p.lo conlrlbulnte • r ••• o •• ele olncvl •• 

'1. 
',,';r.'o únIco· Con.lder.·I. p,ooo, olne~_ 

I.d. 00 contrlbvlnt.: 
., I p'ISO. Jurldl'l O. Qu.1 O contrlbul"t. 

•• J' tllullr, .o.lnl,lrl"or •• clonl.lo ; Ov .6clo • oot. OI 
.,.roçao, Ov no, 12(00r.) •••• , antellol •• ; 

.) O c6nJuq., o. rOlent •• at~ o), (tele.lro) 
,r.". lncJu,I". OI. ,'lns. I '" tle",.ndtnt., do (~nlll~ul"t. Ou 
.01 tltul""" .d~lnl'tr.oofr, . IclonSsta, OU 'ÓCJOI di o.,· 
ao. Jurlolca olncul.d' '0 contllbulnl. n~o I.r.o. do .lln •• 
onUrlo" 

c •• 
•• t. 10 • Sr, no .no·b.~r. O -ont.ntr do' In

c.ntJ901 r.r.rrnttl • .,o_Clo. ~.trocSntD Ou In •• ,\J~r~lo. 'or 
'v~~rlor .0 prl.Stldo, I '1'"vll'CO .0 cnn lrl~~tftt. ~J'rrlr O 

... C • .""t .... r •• tl Ot ) (cl t.l" o) 1"0. u·ou,nt~'. , ... ·""t Obf'

.,el'o •• , 11 .. 11 •• rl •• dO' ny Ilt. 1', 

'ft . 1i ••• lo',a~~., '00 olol'o,lll,c, ~.,t • 
l.I, , •• p,.Julro d., \.nc3.o ro""S, elbl •• SI. " ' )Olt.'lo O 
«."tr'''"I'''tt • C,br."~. do •• " 'J ,tC' 'oor ••• "nda "l o ,.co-
1~loo t. coG ••• "clclo. oCI.ocldO 00' p.~.IIG.O'o do If_'" 
II~IO '0 l_poI.o G. ~.nOI . 

1ft . I' • [,tio I,rnt~' df' "sr.uto,. f. ~o't., 

•• I •• 0It,."',I",_ •• "rf •• ,_U, co"'ruJ,ór lo' u,", Q " .I, ~ ..,f" .n. 

C"VO' '1"" "'11'0' ,oore """QP'" • "r " fI., li. c Ir :."" rara 
~I.or~. In".~.c,on.", 0' .\Irt., Q\t, C~. " ' IO •• ,'~ O~ · 

C.~"lh~ h.clon.l di O,.po.'o" 0.1 •••• f,.I. PI" ,o·~~tlr 

•• e.r'ter oflel.l • 
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, Irt. I' • C COftClfl'a 'aoQçlo do I.oo,to fI 
I.po,'o('o • po"o. Jurlfl,a fo ' n.turo,. n"o~rtl,a na .Qul
li, ••• , ,qu'pa.onto, , •• lor'.'. ftoportl.o. O. 'obrlca~'o 

ou,.,,; .. n, 
elon.h. po,. 

... Qulllflfu 
"'O pr6prlo , 

t corlettrl.llco. ,'~I'aro, no-

Irt. li - Ollhr reoue'O cio '.po,to f. .'''lfo, 
.tlll •• "oo.a. ',audult~lo.rftl' d. QUIIQurr On, 11,,,,'1"0' 
'uh l.I, eo,"t11ul U' •• pun"tl CO. dOlonC'O f O I(u.' o 
"tr'a' .no. O .ulla. 

I la - NO ea,o do po •• o. Jurld'ea ; ,o'oond •• 
'010 c,... o .c'on',tl conl,o ' .do, O o, Od.'nl,trado", QU' 
pa ••• 10 ,'otl, ••• nt. t.n~ •• concorrIdo • 

, ' • . _ Na .'S •• p.n. Incorr •• Qurl. qu., r.
ctboAdo rtcur,o" O.n. Ou ,.'ort., •• funC'O dtst. Ltl, dtl •• 

',. p.oao"r, '0. Jus~a e.u •• , • Itl"dlOt d"ro,t' •• obJeLo 
.. l"Cont ho .-

Art. l' - [.t. Lol onl,. e. "gor n. d.ta de 
lU' .... bllc.'.o. 

Art. l' - •• ,ogl.-" aa dl.poslce., •• eon-

""1 •. 
SlNADO r[DlRAL, [~ 14 DE ABRIL OE I'" 

o 

" 

• 

• 

• 

• 

~ -
, 

. . • 



, '. 
, , .- _.- .~ 

• • • 

• 
• • 

, 

, , 

" '. 

, . I' 

" 

.... 

r 

oI 

, ' 

---_ ......... --------_ ................. _-"'-: ............. '. 
---------.... --.... ----- = 'O _ ....... 

• 

• ., •• 
• 

•• , 

. ' 

• 

,LEGISLAÇÃO CITADA , 
, 

, . 
• 

, . 
• 

, , _, --L.. . . ~ .. ___ ._.7 . . . . . 

• 

, , 

.. 
LEI N! 7,232. DE 29 DE OUTUBnO DE 1 gS.a 

Diap" aobrr" tt"/ilk., ,Vu;iln,,1 dr ,,., 
Ionnácin, r tlJ OU" •• pro,'jdl#nti ... 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, í:lçn ub.!r que o Conltreslo' 
Nacinnal dt'crl'tA e eu unc:inno • IC1:Uinle lei: 

Art. Ú ' Est:l lei est:lbcl~c:e pril:lC:ipio,. objetivos e direlri7.es d3 
Politic:l N:1eionDI de Iníorm:llic:l, seus fins e nlcc:lnisl1"tOs de íormul:l' 
elo. cria o Conliclho N :leionõ\1 de Inform:iLic:l c Autor.lnção - CON l~, 
dl.pGo • .,bre :l Secrcuria E5p.::cial d\! Informálicl\ - SE l. cri3 os DIS' 
tritos dc ' Export3C:~o de Inform:hic:a, autllriza a criaç;lo d:l Fl.lnd:lç~o 
Ccntro Tccnolo;:ico par:l lnCormátic:l ~ CTl. inAlitui o PI3no N :lcion:ll 
de lnrórmátic:l f! AUlnmoç4o e o ~':Indo Especiosl de Informática o I\uto', 
ma(=o. ------------------------------------------Art. 13. Para a reali7.aç~o de projetoA de pesquisa, desenvolvi· 
mento e produc:"o de benA e "erviços de informóÍtiC:3, Que :ltcndam aos 
prop6sitos fixados no ólrti~o 19. poder;lo .er concedidos eis empresas 
.. acionais OI sel:uinte, incentivos. em conjunto ou isoladam~nte: 

.' ' 

• 

-' 

.i 

• . . 

. I - Isentio ou reducio até O ' r~ero) das aUQuot:lS do 1m· 
po.to d. Import3çlio nos ca~os d. importa(4o. sem .imilu n3-
elonal: , , 

.) d. equip:lmentos, m4Quin:ls, ap3relhol e instrumentos, 
com respectivos acessórios, sobressalentes e f"'f'ramentas; 

, " d. componentes. produtos intermed i:á rios. matérias· 
prima., part.es e pec;:ls e outros insumos; 

11 - Isençio do Imposto de Exportaç4o. nos casos de ex' 
porta(4o de bens homolo.:ados; 

,111 - illençio ou rcduç~o até O (zerol das aUquota. do Im· 
' . . ' ~o.to .obre Produtos Industrializados:' ... . 

'. 

, 

" ' 

• 

., .obre os bens referenci:ldos no item I. importados ou de 
produç40 n:lcional. as,el!urada aos fornecedores destes ,I m:lnu- , 
&ençllo do crédito tributóÍrio qU:lnto às matérias-primas. produ' 
aos int.ermed iá rios. partes e peças e outros insumos utilizados 
.. o processo de industriali~aç;io; 

I»t aobre 011 produtos finais homolo5:ados: 

IV - isenç40 ou reduç40 até O (zerol das alíquotas do Im· 
posto lobre 'OperaçOe~ de Crédito. Cámbio e Se,::uros o sobre 
Operaçc5es relativas. titulos e valores mohíliá'rios . incidente '0- ; 
bre as operaçOes de câmbio vinculadas ao pa,::amento do preço i 
dos bens importados e dos contratos de transferência de tecno- 1 
loeia: 

V - ded~çllo até o dobro. como despes. operacional par:l 
• eleito de apunç40 do Imposto sobre :l Rf'nd:l e Proventos de 
Qualquer N :lturua. dos $:astos r~ali7.ados em prOl;ramas pró
priol ou dI! terceiros. previamente aprovados pelo Conselho N Q 

clonal de Inrorm;itica e Automaç:lo. que tenham por obj('to a 
pe.quis~ CI o dcs~nvolvimento de bens e serviço» do setor do in· 
form4tica ou • rorm:lçlo. o treinamento e o aperfe içoamento de 
ncursos humanos para as atividades de inforõnatica; 

VI - depreciaç.o acelerada dos benl destinados ao ativo 
h.o: 

VII - prioridade nos fin3nci:lmentol diretos concedido. 
por Instituições finance iras federais. ou nOI indíu,tos. utraves 
de .. epas!!e de fundo» administrativos por aQuclas in .. tituic6ell. 
para custe io dos inve»t iml.'ntos em ativo lixo, indu.ivl! bens de , 
.rl«em extcrn3 .em lII imilar nacIOnal. I, 

-----------------------------------------
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LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N! 7.232. DE 29 DE OUTUDHO DE 195-1 

D;.,."" .n/",. 11 r"li:ic.1 S:sC'innlll de In· 
IO"':JI;~~. ,. IJ.i o"u.,. ill",·;Jrm·;~.. I 

O PHESmE~TE DA HEPÚBUCA. f:lI;o s .. h~r c;uc O Cons:rcs:.'O I 
Naciona! d,·c: .. :a c e .. s:ln.:ior.o a sc~"in~e lei: . . . .. . . . . . . . . .. . . . . . 

An.. 1,f. As cmpreS:lS n:leion:':,;. qu~ f:u;am ou vl'nh:lr.'l a fazer o 
;>ro~CtsDnH::'IlO físico·químico àc fólb .. i.:aç;io ele c"mponcn~es elc~rõni('os 
• sl!micCir.du~or, oil~o'clc~ri;nicos e :lssen:.::lhado:>. hem CO:1\O de s<!us in
sumos. en\'ol\'l'noo t';cn:C;lS como crescimento cpit&lxi~I, diil!s.io. im- ' 
pl:ml:J(';io iúnÍC'a Oll OuLr:ls similares ou mais . nvan(';,cl~s. poced ser 
conc(~di"o. pM "l~;:is;~o 0" "'r..-sid('n~e da República. :ldi::i"r.al:;'I(;ntc aos 
incentivos p:"evi"ws no arli::o nmNior. o !>cnciido d~ :,~ducjo do lucro 
lri\,)ut:ivl'l. p~.r:l l·feito de impo:>Lo d\! rcnà:l. cc il..-rcer.taf:~m c(l\:iv;.lcr.te 
i quc a rcce:~:I bru.a dessc·s b('ns a~rescnLa na reccita LOLal da empresa. 

PólróÍ;::':lfo ür.:co. Parall'l:.mente. como fo:-ma cc ir.cenLÍ\'ús. pode
r~ 5l'r at:-ihuid:\ i!s empr'::.:1S .\lsuàri:ls dos insumos rebcion~dos no 
cnput dcst\, :lrt:::o. m:íx::n<! Cc microclcuõnic;l. a f;,culcl:lC!C: cc efetuar a 
dcduçJI) em .-I'I1>r<> C\! lieu vnlor de ac::.:i.siçólo. em sc:u lucro tributável. 

Art. !5. 'As cr.1pr\!$aS n;Jc;or.a:s. c:uc tC:lr.::m projcto :lpn:,v:lco pa
ra o d.-:sc:wol\':r.1C::tO do :;oitw:uc. de rc!cvar.~e i:-:teré:>SC p~:'il o sis:.e
ma produtivo do P:-.ís .. poderá scr concedIdo o b!!:lI:ficio da redução do 
lucro-tribu~:'vel. p:.ra cfcit..} dé imposto de renda. em perccn:'agcm equi
valente ~ c;ue a ,,·cciL:I. bruta do cOl~erci:lliz:lçjo desse softw:uo'! repre· - . lenL:lr n:J reccit:! to~:d da empr .. sa. 

Par:i~r:1(o ür.ico. (Ve·.ado) . . .. .. .......... . . . ... . . 
• ,.,~. I' I Art.. 21. N 05 ~xercicios financeiros de 1 !lf,i; a 1 !r.):>. me USI\'C. as • 

-pessoas jurídic:ls pcccr:io dcdl!7.ir até 1 % (um por ccntoj d'lior.po·.to de; 
renda devido. dc!.dc ql!C ó1pliqt.:c::n àiret:sr.:c:'.~c . . ",tê o \!("::d:n'::~lO C:l co· 
ta única ou da última cota do imposto. i:;u;.! i::lport f, :-.cia Cr.l :!c(,cs r.er 
v,.s de CI:1;>rcsas n;.cionai;; de direito priv~d • ., C;l!(: te:r.::am como :ltivida
de única ou prindp:l1 a produC:iO; de bens e :;Hviços co setor de ir.fú:- ~ 
mát.:ca. vccl;,das as llplicaçóc:s cr.: c:r:pres:::; de um Ir.esrr.o cor.~:o:r.(;:a- ! 
do econõmico e/ou cmprcs •• s fi':l' n::o tcnh:.r.: tido scus pla:-.os. ~c c:l;Ji
t.alizaç:\o aprovados ' pelo Consciho !'l:.:::ional de biorrr.át:ca c A .. ~o;;-.:a· 

. ç.to - CO:\ I!':'. 
Pólr.ás:rafo \bico. Qu;,IQuí:r e:~prCS:l de cc;:;t:-o!c d:.~to ou i::dirt!to 

da União ou dos Est:ldos. :ltu:ll:r:c::te e:xis~e:lLc ou G\;e ver.:: .. :l lií:r C'::l· 
da, n~o podcrá se utilizar dc be.n~Uci~s <;ue; n~o os dt:scri~o.:i na prc-j 
.ente lei, r:cm Gozar de outros prlvllc~IOll. 

a .. • .. • .. . - , 

.. c .. • • • .. -.. 

• 

• 
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~ LEI N! 7.554. DE 16 DE' DEZE~tBnO DE 19S6 . . 

•• 
• Disp(,~ .cohr.' ti!' jr.(('r::l~· (>s c., ~r(tt!I:\io 
d~II(O, II~~ cM,Ji~"(,o"$ Cô;;(" c$t.lbr:("(r. 

o PRESIDE!':TE DA REPÚBLICA, (jço S:lbcr qcc o Co:-:s::-cs~o • Nacion.11 decreLa c eu .stlnciono a st'ó:uinte I~i: 

"Xrt" 1~ As empreS:lS sidl·rúr:.;ic<ls G\.:(' p:-('l':-:cha~1 a~ co:-:c:,ÓI?S prcvist:ls nesta lei ;:>oce:-:io crí'ci~:lr'~r, a ti::.:lo cC' ir.ci.':1::\'c ::0 ~~:~r:-::o do proct.!(;!o. àí' i:-::por:=jnci:J jj.!~'::! . = !':' ~ :" (:l,i\"\':-.t:l c ,i:-:",·(, po: C(·:--.~\)1 ~3 c:!i!l' r.:-nça, C'm C:ld:l ;)('rioc!o c,' :!jlCr;l(,";\o, (·~tn.· o \'alor d:-> !~~o~~o ~o:,:-e Prc.dutos I:1d:;~t;-jJiiz:.dvs - I Pl. ::1l.'iCI':H\.' so:,rc as !>:l:C:!S cos P:O':l;to~ rdi::idos no ~:-t. 3:' cest~ h.'i. C;\,;~ p:o;;:o\'~':\.'~. (' o 'cc ~:.sc;~o co:<::"e-

r:do i:':"l;:>" .. tt), c.orr(·'!;"lo!'ldl ' ~:t' :'5 ('r:l~Jt!:1S CC mJlt:'rt:!s'prim~s. produ~os 
i:::I'!"r.·a'éi ... r:~) .. c r.:.:ltl' ri:li~ Cil' emb:II:J;:rr.l ~é(.l;irict)5 para empreho na 
i::é;.:~::-i:llil:lÇ;jo (' :Jl"o:Jcio:1:Jmc:1tt) cios mesmos produtos, 

§ J~ O crr:~ito corn'!"pond('r:t~ ao incentivo sed deduzido do mont:l::te do ir:1posto dl.,\·jdo. em cad41 pt'riodo de a;n:raçjo, 
§ 2~ Os . crc:ci"tos cl'correntes de CxpOrL:lçÓcs c opc:41ÇÕCS a elas ec;:;i;>a!"ólós, cc ::fj'uisiç5o de m:iqui:1~s, aparelhos, equ:p41r:1e:ltos in· .' clt;striais de proGuçjo nacior.al e os recebidos em lransfer(:nciu de esta· beleci:nt'ntos n50 interdependentes, na forma de legisl4lção específica, 

ser~o ;tpro\'citados d~ acordo com as instruções a serem baixadas pêlo 
~1inisl~rio d:l Faze:lda . 
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DECRETO· LEI N! 2:·&13, DE 10 DE FEVEREIRO DE 1988 

• Altera • '~KisllJçllo do imposto d~ rend • 
• d~ outr .. providénci ... 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA. no uso da atribuição que lhe 
. confere o ar.t. 55. item 11. da Constituição. 

.' 

DECRETA: 

Art. 1! O lucro decorrente de exportações incentivadas será tribu· 
tado, pelo imposto de renda. à alíquota de J% (três por centol no 
exercício financeiro de 1989 e à alíquota de 6% ~seis por cento) a partir 
do exercido financeiro de 1990. 

t 1! A tributação por alíquota especial referida neste artigo 
aplica'se ao lucro decorrente , das exportações de que tratam: . 

• 

.) O art. I! do Decreto-lei n~ l.158. de 16 de março de 1971 • 
com Il redação dada pelo art. 1~ do Decreto-lei n~ 1.721, de 3 de 
dezembro de 1979 (exportação de tnanufaturados); 

b) os artigos 3~ e 4~ do Decreto-lei n~ 1.248. de 29 de novem
bro de 1972, com a redação ' dada pelo art. 2~ do Decreto-lei n~ 

1.894, de 16 de dezembro de 1981, e pelo art. 3! do Decreto-lei n! 
1.'121. de 3 dezembro de 1979 (exportação por intermédio de e 
por empresas comerciais exportadoras); 

e) o art. 2! do Decreto-lei n~ 1.418. de 3 de setembro de 1975 
(venda a empresas de engenharia); . 

d) o Decreto-lei n! 1.362, de 28 de novembro de 1974 (forne
cimentos a estaleiros); 

• . , 

e) o art. 5! do Decreto-lei n! l.189, de 24 de setembro de 
19'11 (fornecimento para' equipar empresas no exterior); 

I) os artigos 19 e 20 da Lei n! 6.099, de -l2 de setembro de 
19'14 (fornecimento para arrendamento no exterior); 

g) o art. 4! do Decreto,lei n~ 1.435. de 16 de dezembro de 
19'15 (exportação através da Zona Franca de Mana~s);_ 

. 12) o art.. 26 do Decreto-lei n! 308, de 28 de fevereiro de 1967 
(exportação atravé.s do IAA); . 

i) o art. I! do Decreto-lei n~' 1.418, de 3 de setembro de 1975, 
com a redação alterada pelo art. 8~ do Decreto-lei n~ 1.633, de 9 
de agosto de 1978 (exportação de serviços); 

Jl o Decreto-lei n~ 1.240, dE: II de outubro de 1972 (exporta
Cio de minerais abundantes); 

• 
I) o Decreto,lei n~ 1.219, de 15 'de maio de 1972 (programas 

BEFIEX)". • 
t 2~ Sobre o imposto calculado à alíquota especial é vedada dedu

çAo a titulo de incentivo fiscal. exceto os destinados à Formação Pro· 
fissional, Alimentação do Trabalhador e Vale-Transporte. 

I 3~ O valor do lucro decorrente de exportaçóes incentivadas, de 
que trata este artigo. será apurado segundo o 'disposto no art. 19 do 
Decreto-lei n~ 1.598, de 26 de dezembro de 1977, e alterações posterio-. . 
res. .. 

• • • 
, • • • • • • • • • • • • • • .- , ~ • . ~ 
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• 7.713 I de 22 • de dezembro de 19C8. 

• 
• 

• 

Altera a lcgislaç50 do imposto de renda c 
dá outras providências. 

• 
o • 

• 

( , aço sabc:r que o 
o A R E P O D L I C A -o P R E S IDE N T E 

Congresso Naci.cinal decreta o 

e e\,l sanClono a sC<;luinte Lei: 
-, - .... --_ .. . - - - - - - - - - ~.~_.- -- - - - - - - - ~- - - - - - - -

, 
• 

• 

• 
(lr-Art. 24 - O contribuinte submetido ao disposto no 

tigo anterior poder~ optar por:racoll1cr, anualmentc" a diferença de 
posto paCJC' a menor no ano-calend5rio. , 

o lm-

S 10 - Piu-a ,os efeitos deste artigo, o contribuinte 
~"crS apresentar, até o dia 30 de abril do ano subseqüente, dec1.1raç~0 
de ajl15te, em modelo aprovado pela secretaria da Recei,ta Federal, e apu
rar'a diferença de imposto em cada um dos meses do ano. 

S 20 - A 4ifcrença de i~?osto apurada mensalfuente ser5 
convertida em n~mero de OTN n\edl~nle sua divis50 pelo valor da OTN vigen-
te no nlês a que corl'C 5 ponder .1 di fe rel1ça. ' 

S 30 - Rcsultal1do fr~ç50 na apuraç50 do ' nfimero de OT~, 
considerar-se-50 as duas primeiras C.1sas decim~is, desprezal1do-se .15 , ou
tras. 

• o 

S 40 - A soma das diferença~, cm OTN, apuradas elO cada 
. -. . 

um dos meses do ano corresponder~ (lO lf.lpOStc? a pagar. ' 
• S so - O imposto a pagar poderá ser recolhido em até 

seis 'quotas iguais, mensais e sucessivas, obscrv~do o seguinte: 
a) nenhuma quota será inferior, a cinco OTNs ,e, o imp05-

to- de valor inferior a dez OTNs ser~ pago de ~ma s6 vez; o 

b) a primeira quota ou quota ' finica serE p~ga no m~s de 
~il' do ano sllbseqUentc ao da p~rcep.çiio dos rendimentos; 
, , c) as quotas VeJ1Cer~O no ~l~imo dia Gtil de cada mBs: 

. d) fica facultado ~o cont~ibuinte ~ntecipar, total. ou 
• ~rcial~e~te, o pagarnel1to do im?osto ou das quotas'. ' 

o § 60 ' - O nGcie~o de OTN de que trata este 
• # artlgo sera 

rcconvertido em moeda na~ional pelo valor da OTN no m6s , do pagamento o do 
imposto ou quota. 

S 70 - O contribuinte ,que optar por recolher o imposto 
nos termos deste artigo poderE deduzir do imposto a pagar: . 

a) o valor das aplicaç6c~ efetuadas de confornl id ~l d c 
iteJ1S I a 111 do § lQ do .1rt. 10 da Lei nQ 7.505, de 2 com o disposto nos 

de julro dc 19àG; 
b) 'o valo).' das contribuições e doaçõQs efet\:1dZlS ils 

trata o art. 10 da Lei J10 3.830, de 25 de novembr o de 
a~ condições estabelecic1.1s no art. 2Q da mesma Lei. 

§ 80 - O valor d .::l S aplicações, contribuiçõe s e dO.:lçõ~ ~ 
de que trata .0 p~riigrafo ant(~ rior será convertido em número de OTN pelo 
valor de~; ta no mês em que os desembolsos forem efetu.:ldos. 

. § 90, -1\5 deullções de sue tratam os p.:lr5qrafo~ .:mtC'-

entidades de que 
1960, obs ervauas 

riores n50 podcr50 exceder cumul.:ltiv~lnente a quinze por cellto do impo s to 
pagar (§ 40), observado o disposto no art. 10 d.1 Lei nO' 7.505, de 2 de 

:l,.llho de 1986. 

- - - • - - - - - - - - -- - - • 

- - --- -----
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DECRETO·LEI N! 2."34. DE 19 DE MAIO DE 1988 
• 

Dj,ptle .obre a J.~nc'o ou redu~lo ã. 
IrnpClst"s· no imporUC4o ele ben~ e di outr .. 
pro\·idénciu. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe 
confrre o art. 55, item li, da Constituiç:io, 

DECRETA: 

·Art. I! As isen('ões e . reduções do Imposto de Importatão e do 
Imi)osto Sobre Produtos Induslri<t1i7.ados, incidentes sobre bens de pro
ced~r.cia estran;;eira, somC'nle pod~r~o ser concedidas: 

I - nas importaç6es rca1il.a~as: 
:l) pe!:ls missões diplomáticas e repartições consulares de 

cará:.cr permanente e pelos raspectivos integrantes; 

, 

I . 

• 

• 

., 

. ' . 

o b) t>cl~s .resentacõcs de organismos internacionais de ca • .. 
rAter permanente. inclusive os de âmbito regional. dos quais o 
Brasil seja membro. e pelos seus integrantes; e 

c) pelas instituições cientificas; 
, 

11 .- nos casos de: 
a) amostras e remessas postais internacionais. sem vator 

comercial; 
o b) remessas postais e encomendas aéreas. interDacionais, 

destinadas a pessoa física: 
c) bnJ.!ngem de viajantes procedentes do exterior ou da Zona 

Franca de :-'1annus: 
dI b('ns ndquiridos em loja franca. no Pais: . 
c) bens tra1.idos do exterior, referidos n:l alínea b do §.2! do 

art.l~ do Decrc:to·lei n!' 2.120. de 14 de maio de 1954: 
1) bens importados sob o regime aduaneiro especial dê Que 

'trata o inciso IH do art. 78 do Decreto·lei n:' 37. de 18 de Dovem-
bro de 1966;. . 

m bens importados nos termos do Decreto·lei n! 2.433. d • 
19 de maiô de 1988: 

h) bens importados ao amparo do Decreto·lei n! 2.324. de 30 • 
.de março de 1987; o 

I) gêneros alimentícios de primei:-a necessid:u!e: de fertili
zantes e defensivos para aplicação na a.gricu!tura ou pecu:i:ia, 
bem assim das m.at~rias·primas para sua produção no Pais. im-

o por"todos ao amparo do art. 4~ da Lei n~ 3.244. de 14 de ar;osto 
de 1957, com a redação dada pelo art. 7~ do Decreto·lei n! 63. c!e 
21 de novem bro de 1966; 

)) bens importados ao amparo da Lei n! 7.232. de 29 de ou
tubro de 193-'; e 

/) partes, peças e componentes destinados ao repâro. revi
são e manutenç<lo' de aeronaves e ernbarcações. 

§ 1 ~ As isenções e reduções referidas n~ste arth:o serlo concedi-
das com observ:lncia do disposto na lc&:islaçjo respectiva. . 

' . § 2~ Os Impostos de Importação e sobre Produtos Industrializa-
dos n40 serão cobrados sobre· as importaçGcs: . 

a) reali7.adas pela União, pelos Estados. pcto Distrito Fede-
o ral; pelos Territórios, pelos ~lunicipios e pelas res~ectivas au-

turquias. inexistindo similar nacional; o. O" .? 

• 

• o 

• bl realizadas pelos partidos politicos e pelas ijtl~"!< 
educacionais ou de assist~ncia social. observado o l~p :, 
final da alínea anterior: ~ ~ I 

o ".~ • • 

o( f(3",'f"'~ . , 

• 

o I 

. . 

• 



' . 

-

• 

• 

• 

d de livro. jornal e · peri6dic~,. Ia .. ~imemo do papel desti
nedo ã SU3 i:n:>rcss:io. 

Art. 2~ . ~ concec!h.!a reduc40 do Imposto de Importnçtio: 
I :- de oitenta por cento. nas importações de máquinas. 

ec:uipamentos. ;tparelhos e instrumentos. a se~em incor~or?do.s . . ao utivo fixo de <!mpresas de geraçfIo, transmIssão e distrIbUl
çjo de energia clél:-ica; 

. · II - dl' oitemo por cento. nas importações de aeronnves, por tmpresllsn~cionais concessionários .de linhas regulares de 
trnnsporl~ acrco. por a<!roclubes consideraJos de utilidade públic.,. com (uncionlm~nto rc~ul:lr. por empresas que explorem serviços de táxis néreos ou de eerolevantamento; 

111 -de oitc.'nta por cento. nas importações de máquinas, equipamentos. aparelhos e instrumentos para uso de imJ>ort~dor, desue que se destinem a empresa de televisão e radiodifu-
sfio. 

Art. 3~ A isençjo ou redução do Imposto sobre Produtos Industrializ:1dos ser:l concedidn, desde que satisfeitos os requisitos e condiçtle r. p·ar:l a concc:s~:lo de beneficio análogo relntivo ao Imposto de Import:lçúo de Que trata este decreto· lei. 
Purl;;raCo ún:co. Fic~ asscr,urndn a iser,çjo do Imposto sobre Produtos Ir.dustrializndos nos casos de tribut~ção.especial d~ bagagem ou t:-i:,ut::çjo si:nplificada de remessas postais e encomendas aéreas, internacionais. 

. Art. 4~ .Fica mnntido o tratamento tributário previsto para as im
portaçOes cfch.:ados para: 

1 - a Zon:l Franca de ~1:ln3us, nos termos dos arts. 3? e 
7~ do DecretQ·lei ri!' 2g8, de .28 de fevereiro de 1967, e alterações ·. 
posteriores: • 

11 - a Amn7.ônin Ocidental, n09 termos do art .. 2? do . . D~cr~~o·lei n~ 3:;6. de: 15 de agO!ito de 1~G8, com a redaçtio dada 
pelo art . J~ do D~creto·l~i n~ 1.4:\5. de 16 ~c dezembro de 1975 . 

Art. 5~ Os bens importados com alíqeota zero do Imposto de .Im. port3t50 ~st;jo sejeitos 80S demais tributos. nos termos das respectIvas 
le,is: :tç6cs. 

Art. 6~ Ficam isentas do Imposto sobre Operações de Crédit~, Câmbio e SCs:'Jro' e sobre Operações relativas a Títulos e Valores M~blliá~!os 35 oper3çÓC's de c5mbio realizcdas para o pagamento de bens 1mpor~a~os. no am;>:-.:-o de G uill de Ir:1portaçáo ou documento ass~melha-
do, c;r.l~.idl: a partir dt.! 1 ~ de julho de 1983. . 

Par.lbl'Jfo úflico. Quando se tratar de bens im~ortados sem ~uia de ImportaçAo ou document9 assemelhado, ou dela dlspensados, a lsen-

. , 
02 • 

. ' Cid Q que s, .·~a este· artt~o abrangerA os bens eom Deelaraçlo de . Importação registrada a partir de 1 ~ de julho de 1958. 
Art. 7? Fica' extint3, o partir de 1 ~ de julho de 1955. a Taxa de . ' Melhoramento dos Portos. de que trata o art. 3~ da Lei n! 3":21 .• <!e 10 de ;'ulho de 1958. com a redação dada pelo art. 1~ do Decreto-lei n~ i.507, de 23 de dezembro de 19;6. . 
Art. 8? Continua em vis:or a corr.peténci3 da Comiss~o de Polit:ca Aduaneira prevista na alínea b do art. 22 C:l Lei n! 3.2H. de 1-& de as;osto de 1957. para alterar alíquot3S do Imposto de Importação, na forma do 3rt. 3? da re::ferida lei, modiCic3do pelo art. 1 ~ do' DeC're:o·lei n! 2.162. de 19 de sct<:mbro de 19501. e do art. 5~ do Decreto·lei n~ 63. <!e 21 de novem bro de 1966. 
Parágrafo único. A competência da Comissão de Política Aduaneira prevista no Decreto·lei n~ 1.953. de 3 de ar:osto de 1 ~S2. fica limitada à redução de até oitenta por cento do Imposto de Importação. 
Art . · 9~ O art. 2~ e a aline3 a do art . 22 da Lei n! 3.2"". de 14 d. 'agosto de 1.957, passam a ter a seguinte redação: 

. ..Art. 2~ O Imposto de Importatão será cobrado na CO! .. la estabelecida · por esta lei e pela TariCa Aduaneira do Brasil. por. meio de alíquota ad valorem ou especifica. ou pela conjuca~o de ambas. . 

1 
! 
t 

\ 
I 

\ 
. , 

ParágraCo único. A Illiquota específica poderá ser determinada em moeda n:lcional ou estron~eira. podendo ser alterada de acordo com o disposto no 8rt. 3!, modi!ic=.do pelo art. 5! do Decreto·lei n! 63. de 21 de novembro de 1 ~'Ôõ. e pelo art_ I! ào Decreto:lei n? 2.162, de 19 ·de setembro de 19$4. 

l , . 

.. . 

ccArt. 22. • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
. a) determinar a alíquota especifica. na forma do art. 2~:. 

Art. 10. Ressnlvndo o disposto neste decreto·lei. ficam revoGadas as isençOes e reduções. de cnr:itcr ~cral ou especi31. do Im;loslo c!e Ir:lpórtação e do Imposto sobre Produtos Industrinlizados incidente sobre bens de procedência estrangeira. exceto: 
. I - as comprovadamente co~cedidas. nos terrnos da legislação respectiva, até a data da publicaçjo deste decreto·lei: e 
ri - as importações beneficiadas co:n ise~t!~ cu rece(!o. 

t , , 
f 
• 

I 

í 

na forma da ler:islação anterior. cujas Guias de Irnpo:'t3('~\) te-' 
nham sido emitidas até a data da publicação deste decrt- ;. ~~8 

Parágrafo único. O disposto neste artiGO inclui as i~ ih=.~t:~ ! efetuadas por enÚdades da administraçjo pública indireta. f c:,er~ ~ ' tadual. ou municipal. . 0, _ ~ 4': 
Art. 1l. . E ste decreto-lei entra em vicor na data de sua ol' Ji»h~.~~~ ç40. 
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• ' A:t. 12. Fieam revogodos o art. 12 do Decreto-lei ' n! '491, de 5 de 
rri,,:,(O d~ 1 ~!I; o Decreto-lei n~ 1.726, de ,17 de dezembro de 1979; o 
Decr~:o,Iei n~ 1.857, de 10 de fevereiro de 1981, e demajs disposições em 
contdrio . 

Brrasilia, 
República. 

• 

o 

• 

o 

• 

• 

, . ' . 
19 de maio de 1988; 167~ da Independência e lOO~ da 

JOSE SARNEY 
, . 

}'1ailson Ferreira da N6brega 
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MENSAGEM NQ 549 

EXCELENTIsSIMOS SENHORES MEMBROS DO CONGRESSO NACIONAL: 

Nos termos do parágrafo 1Q do art. 64 da 

Constituição Federal, tenho a honra de submeter à elevada 

deliberação de Vossas Excel~ncias ·, acompanhado de Exposição 

de Motivos dos Senhores Ministros de Estado do Planejamento e 

da Fazenda Interino, o anexo projeto de lei que "Dispõe sobre 

a redução de incentivos fiscais". 

Brasília, em 22 de setembro de 1989 • 

. 

-----

r 
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, 

.' 

LM. Nº 30,~ 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Temos a honra de submeter à elevada consideração de Vossa Exce-

lência Projeto de Lei que altera a legislação reguladora da concessão de ln-

centivos fiscais no âmbito do Imposto de Importação, Imposto sobre Produtos 

Industrializados e Imposto sobre a Renda. 

2 . As medidas em tela, de natureza excepcional, integram um con-

junto de providências destinadas a reverter o grave quadro econômico por que 

passa atualmente a economia brasileira. 

3. Conforme é de conhecimento de Vossa 'Excelência, a despeito do 

êxito que o Governo Federal vem conseguindo na redução gradual do déficit 

público, com os valores realizados sendo mantidos dentro dos limites inicial-

mente programados, a reorganização das contas governamentais não pode malS 

contemporizar a adoção de medidas enérgitas que, no menor prazo possível, ve-

nha transformar o presente quadro de insuficiência de recursos em uma Situaçã0.f" 

de superávits fiscai~. 



• 

4. A obtenção de uma posição superavitária dentro do setor público 

é condição fundamental para conter o crescimento da dívida interna, sabidamen

te um dos fatores primordiais de pressão sobre os índices de inflação. 

5. Uma das importantes razões que explicam o desequilíbrio fiscal 

brasileiro consiste no elevado, "ainda que declinante, .nível de "incentivos fis

cais. O Governo de Vossa Excelência vem, a propósito, tomando medidas firmes 

na direção da concessão mais seletiva desses benefícios. 

6. Entretanto, esse processo necessita ser intensificado, para se 

contrapor às influências negativas sobre as receitas públicas que têm sido 

exercidas pela aceleração da inflação e pela natureza do cr~scimento econômico 

recente. Este último, ao depender preponderantemente da evolução dos setores 

que pouco contribuem para os cofres públicos, como o exportador e o agropecuá-

rio, acaba não tendo efeito positivo sobre os níveis de arrecadação. 

7. Nessas circunstâncias, embora grande parte dos incentivos seJa 

plenamente justificável, a gravidade da atual situação impõe o emprego de me-

didas drásticas. Desse modo, torna-se imperiosa a redução de incentivos conSl-

derados menos prioritários, em termos econômicos e sociais, ou que vêm propl-

ciando formas de evasão fiscal. 

8. Ressalte-se, porem, que no rol dos incentivos paSSlvelS de mo-

dificação não estão considerados aqueles cuja existência está assegurada cons-

titucionalmente, como é o caso da Zona Franca de Manaus, ou que por razões de 

direito adquirido devem ser preservados, ou ainda que, devido ao fato de serem 

concedidos por prazo certo e em função de determi nadas cond i ções, nào podem ~ 



• 

ser alterados, a exemplo do que acontece com a redução ou isenção do imposto 

de renda para as empresas instaladas ou que vierem a se instalar nas áreas da 

SUDENE e SUDAM, com vigência até 1993. 

9. Na área do imposto de renda, destacam-se as seguintes altera-

ções: a) elevação, de 6% para 18%, da alíquota do imposto sobre o lucro decor

rente da exportação de produtos manufaturados nacionais~ b) redução, de 0,5% 

para 0,25%, do direito à dedução do imposto de renda devidos pelas pessoas ju

rídicas para aplicação em ações novas de empresas que tenham como atividade a 

produção de bens e serviços de informática; ·c) redução de 50% nos incentivos 

fiscais às atividades de informática, esportivas e no setor de política indus

trial. 

10. No âmbito da legislação do imposto de importação e do imposto 

sobre produtos industrializados, pretende-se reduzir em 50% a) alguns incenti

vos fiscais previstos no Decreto-lei nQ 2.433, de 19 de maio de 1988, que dis

põe sobre instrumentos financeiros relativos à política industrial; b) na Lei 

nQ 7.752, de 14 de abril de 1989, que concede isenção na impor tação de mate

rlalS esportivos; c) na Lei nQ 7.554, de 16 de dezembro de 1986, que concede 

incentivo a ind~strias do setor sider~rgico; d) na Lei nQ 7.232, de 29 de ou

tubro de 1984, que concede isenção ou redução na importação de mercadorias 

destinadas à realização de projetos de pesquisa, desenvolvimento e produção de 

bens e serviços de informática. 

11. Com as mudanças sugeridas espera-se um aumento de arrecadação 

federal da ordem de 0,41% do PIB, cabendo lembrar que parte desse adicional de~ 



recursos será direcionado para os Estados e 

Participação. 

Além do ganho de receita proveniente das medidas aqui propostas, 

espera o Governo que sejam aprovados no Congresso Nacional os projetos de lei 

ora em tramitação, dispondo sobre a tributação da renda rural e instituindo o 

imposto sobre as grandes fortunas. 

Trata-se de leis necessárias para o incremento da receita, de 

modo a permitir o equilíbrio do Orçamento para 1990. 

Aproveitamos o ensejo para renovar a Vossa Excelência os prote~ 

tos do nosso mais profundo respeito. 

JOÃO BATISTA DE ABREU 
Ministro do Planejamento 

PAULO CÉSAR XIMENES 
Ministro da Fazenda, Interino 

, r: ' 



• 
Aviso n9 62l-SAP. 

Em 22 de setembro de 1 989. 

·Excelentlssimo Senhor Primeiro Secret~rio: 

• 

Tenho a. honra de encaminhar a essa Secretaria 

a Mensagem do ExcelentIssimo Senhor Presidente da RepGblica, 

élcompar!hada de Exposição de Motivos dos Senhores Ministros 

de Estado do Planejamento e da Fazenda Interino, relativa a 

projeto de lei qu.e"dispõe sobre a redução de incentivos fis 
cais 11 • . 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de elevada. estima e consideração. 

RON COUTO 
Ministro Chefe do Gabinete Civil 

A Sua Excelência o Senhor 
Dep.utado LUIZ HENRIQUE 
DD. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASíLIA-DF. 
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Aviso n9 622- SAPo 
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Em 
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SECRETARIA GERAL DA MESA 

22 de setembro de 1 989. 

Exce1entissimo Senhor Primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria 

a Mensagem do Exce1entissimo Senhor Presidente da República acom 

panhada de Exposição de Motivos dos Senhores Ministros de Estado 

do Planejamento, da Fazenda (Interino) a da Agricultura, relativa 

a projeto de lei que "Reorganiza o sistema de administração das 

receitas federais, e di outras providincias~. 

Aproveito a oportunidade par renovar a Vossa 

Excelincia protestos de elevada estima e consi eração. 

RONA.1~V 
Ministro Chefe Gabinete Civil 

PRIMEIRA SECRETARIA 

Em~j~:1/C9. ;'.0 Senhor 
Secretório-Grol (iJ M~sa. 

~. 

A Sua Exce1incia o Senhor 
Deoutado LUIZ HENRIQUE 

UltlfENRí-Q-UE--~ 

PJlmtlro $ecr.t4rio 

• DD. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASILIA-DF. 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA SUPRESSIVA 

AO PROJETO DE LEI Nº 3.736/89 

AUTOR: DEPUTADO RODRIGUES PALMA 

PTS MATO GROSSO 

Suprimir do projeto de lei nº 3.736, de 1989, a letra a do 

inciso IV do artigo 4º e a expressão "art. 17, caput" do inci

so I do artigo 5º. 

jus t i f i c a t i v a 

A supressão proposta visa garantir a mamutenção dos benefícios 

fiscais na importação de equipamentos de impressão de revistas, 

jornais e livros - que não fabricados no Brasil. 

Os benefícios hoje existentes são absolutamente necessários em 

termos editoriais e absolutamente inexpressivos em termos fis

cais. 

Reduzindo-sr os benefícios ora existentes (redução do imposto 

de importação e a isenção do IPI) iremos obstar a expansão do 

parque gráfico nacional. Especialmente através da abertura de 

novas editoras. 

em um setor ·onde a pluralidade de fontes de informação é vital 

para o equilíbrio democrático, cabe ao poder Público assegurar 

oportunidades iguais a todos aqueles que desejem i8gressar no 

mercado editorial. 

Por todo o exposto, impõe-se a adoção irrecusável da presente 

emenda. 

Sala das Sessões, em 

GER 20.01 .0050.5 -(DEz/a5) 
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EMENDA SUPRESSIVA 

Projeto de Lei nº 3.736/89-PE 

Suprima-se a letra a do inciso IV do Art. 4º do pro

jeto; e a expressão "art. 17, "caput" contida no inciso I do 
Art. 5º do Projeto. 

JUSTIFICATIVA 

A presente emenda visa sobretudo evitar que se come 

ta uma injustiça com o mercado editorial de livros, jornais e p~ 
riódicos de todo o Brasil. 

Historicamente, o setor editorial recebe do Governo 
Federal o benefício da importação de equipamentos gráficos desti 

nados a produção do livro, do jornal e do periódico, com isenção 
do IPI e redução do Imposto de Importação, como forma de incenti 
var a produção desses bens culturais em nosso País. 

Tais benefícios são concedidos através da aprovação 
de um projeto industrial junto ao Conselho de Desenvolvimento In 
dustrial. Diversas editoras de todo o Brasil já se beneficiaram 
dessa medida. 

Ao facilitar a importação de equipamentos gráficos 
destinados à impressão de livros, jornais e revistas, pretende
-se estimular a instalação de editoras, a difusão do hábito de 
leitura e a diversificação das fontes de informação. 

f importante ressaltar que toda e qualquer editora 
tem acesso ao benefício mencionado desde que seu pedido seja exa 
minado pelo Conselho de Desenvolvimento Industrial. 

O projeto em questão trata da redução de incentivos 

GER 20.01 .0050.5 - (JULl89) 
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fiscais de maneira geral atingindo diversos setores da atividade 
econômica. Porém, em sua justificativa, não encontramos explica
ção sobre o porque de se desejar reduzir benefícios de amplo al
cance cultural e pouquíssima relevância fiscal. 

Portanto, para reparar uma grave injustiça e permi
tir que as editoras de livros, jornais e periódicos que ainda 
não importaram equipamentos para seus parques gráficos possam 
continuar a desfrutar dessa situação, propomos a presente emen

da. 
( 

Sala das Sessões, 

Deputado AO LFO DE OLIVEIRA 

GER 20.01 .0050.5 - (JUL/89) 
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EMENDA 

-

Emenda Ao Projeto de Lei n Q 3.736, 

de 1989 que dispõe sobre a dedução 

de Incentivos Fiscais. 

Emenda Aditiva a o Art. 6Q do Projeto de Lei 3.736/89 

Dispositivo Emendado: 

Art. 6Q A partir de lQ de janeiro de 1990, ficará dedu

zido para quarenta e sete e meio por cento, o percentual fix~ 

do no "caput" do Art. lQ da Lei n Q 7.554, de 16 de dezembro 

de 1986, ressalvados a fruição do Incentivo Fiscal concedido 

antes da publicação desta Lei e os requeridos pelas Empresas 

Siderúrgicas com controle acionário do governo brasileiro que 

necessitam de expansão e crescimento da sua produção. 

Justificativa 

Não podemos penalizar e deixar de incentivar Capitais E~ 

tatais que devem produzir o principal insumo industrial do 

mundo para sustentar o desenvolvimento econômico e social do 
" . P.v'l ff.l .. :SI!:y/ 

nosso pals. Aço e Vida. Não pode~õ~o crescimento e desenvol-

vimento da vida brasileira. 

Brasília, 11 de outubro 

~ 
ST~LIO DIAS 

Vice-
, 
der - PFL- ES 

• 

GER 20.01 .0050.5 -(SET/85) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Emenda aditiva ao Projeto de Lei 3.736/89 

Art. - O parágrafo 3º do art. 36 da Lei nº 

7.800, de 10/07/89, passa a viger com a seguin

te redação: 

"Parágrafo 3º - A redução a que se refere o in 

ciso 11 do "caput" deste artigo não incidirá 

sobre as isenções e os incentivos fiscais pre

vistos no art. 14 da Lei 4.239, de 27 de junho 

de 1963, no art. 11, incisos I e V, do Decreto

-Lei nº 1.376, de dezembro de 1974, e nos arts. 

1º e 4º, do Decreto-Lei nº 1.564, de 29 de 

julho de 1977, com a redação dada pelas leis 

posteriores que os modificaram." 

JUS T I f I C A T I V A 

Trata-se de restituir a integralidade do Fundo 

de Recuperação do Estado do Espírito Sa nto, conferindo-lhe ames 

mo tratamento dado aos Fundos de Investimentos de , que trata o 

artigo 2º do Decreto-Lei 1.376, de 12 de dezembro de 1974 confor 

me preconiza a regra do art. 1º do Decreto-Lei 2.250 de 26 de fe 

vereiro de 1985. 

o 

<:::::: J~~ NEVES ( 
Deputado federal 

GER 20,01 ,0050,5 -(SET/85) 
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EMENDA ADITIVA 

EMENDA AO PL 3736/89 

Inclua-se, onde couber, o seguinte artigo: 

"Art ... no cãlculo da contribuição social insti 

tuída pela Lei nº 7.689, de 15 de dezembro de 

1988, se excluirã o lucro da exploração que ser 

ve de base para os incentivos fiscais de isen 

ção e redução do imposto de renda que benefici 

am as empresas instaladas ou que vieram a se 

instalar nas ãreas da SUDENE e da SUDAM". 

JUSTIFICAÇÃO 

Quando a Lei nº 7.689, de 15.12.88, criou a Con 

tribuição Social incidente sobre o lucro das pessoas jurídicas 

à base de 8% (à exceção das instituições financeiras, sujeitas 

à alíquota de 12%), não excluiu da nova incidência tributãria 

as empresas industriais ou agrícolas beneficiadas com isenção 

ou redução do Imposto de Renda por se acharem instaladas nas 

ãreas da SUDENE e da SUDAM. 

incentivos Como se sabe, a instituição desses 

fiscais visa criar condições para o desenvolvimento 

giões Norte e Nordeste do País e a sua manutenção tem 

das Re 

sido 

assegurada pelo Governo Federal através de sucessivas prorro 

~~ __ ~~t-~ s do seu termo final. A sua vigência está atualmente ga 

exercício de 1993. 

A própria ressalva que se faz, no item 8 da Ex 

ição de motivos que encaminha ao Congresso Nacional o proje 

de lei em causa, quanto à necessidade da permanência desses 

'ncentivos de carãter regional, para que não sejam afetados pe 

medidas propostas no projeto do Poder Executivo, já demons 

GE R 20.01 .0050.5 
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traram a importância que representam esses incentivos para o 

desenvolvimento da Naçâo. 

Seria, pois, incoerente que, de um lado, se pre 

serve a integralidade do benefício quanto ao Imposto de Renda, 

mas, de outro lado, se pretenda tributar o lucro dessas empre 

sas através de uma contribuição social cuja alíquota foi recen 

temente elevada de 8% para 10% pela Medida Provisória nº ... 

o objetivo da emenda ora proposta é, por conse 

guinte, o de evitar que os incentivos concebidos na lei para 

fomentar o desenvolvimento das Regiões Norte e Nordeste do Bra 

sil venham a ser drasticamente reduzidos, mediante o 

te de se tributar os lucros dessas empresas, não pelo 

de Renda, mas pela via alíquota da Contribuição Social 

pela Lei nº 7.689/88. 

})-:Jê/YIIL 

GE R 20.01 .0050.5 
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ção: 

EMENDA DE PLENARIO AO PROJETO DE LEI 

Nº 3.736, DE 1989 

(DO PODER EXECUTIVO) 

Inclua-se, onde couber, um artigo com a seguinte reda 

"Art. - Na determinação da base de cálculo 
do imposto de renda das pessoas físicas será deduzida 
a quantia equivalente às contribuições pagas ou des
contadas a instituições oficiais de previdência. 

Parágrafo único - Considera-se excluída do ren
dimento bruto, para os efeitos do art. 3º, da Lei nº 
7.713, de 22 de dezembro de 1988, a quantia compulso
riamente descontada para instituições oficiais de pre 
vidência." -

JUSTIFICATIVA 

A legislação do imposto de renda devido pelas pessoas 

físicas foi profundamente alterada pela Lei nº 7.713, de 28 de 

dezembro de 1988, com grandes reflexos na vida dos conttíbóihtes. 
Além da mudança do momento do fato gerador, antes anual agora me~ 

sal, reduziram-se as diversas alíquotas a apenas duas, de 10% e 

25%, . considerando-se rendimentos mensais de até 200 BTNs e supe

riores a 200 BTNs. 

O novo sistema, em implantação a partir do corrente . 
ano base; exercício de 1990, no nosso entendimento, facilitará 

a vida do contribuinte, além de ser mais justo. 

GER 20.01.0050.5 -(DEZ/85) 
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Notamos, entretanto, uma falha que precisa ser urgen

temente corrigida, sob pena de se praticar, justamente contra o 

assalariado, uma tremenda injustiça social, que procuramos cor
rigir com a presente emenda ao projeto de lei. 

Trata-se da exclusão, do rendimento bruto, da parcela 

compulsoriamente descontada para instituições oficiais de previ

dência. Tal valor, descontado obrigatoriamente do assalariado,d~ 

ve ser excluído da tributação do imposto de renda. 

r com o objetivo de corrigir essa injustiça fiscal que 
apresento a presente emenda, procurando garantir que as contri

buições descontadas para a previdência social sejam deduzidas do 

rendimento bruto das pessoas físicas. 

Sala das Sessões, em 10 de outubro de 1989 

eputado ADYL 

GER 20.01.0050.5 -(DEZ/85) 
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EMENDA SUPRESSIVA 

AO PROJETO DE LEI Nº 3.736/89 

AUTOR: DEPUTADO RODRIGUES PALMA 

PTB MATO GROSSO 

Suprimir do projeto de lei nº 3.736, de 1989, a letra a do 

inciso IV do artigo 4º e a expressão "art. 17, caput" do inci

so I do artigo 5º. 

jus t i f i c a t i v a 

A supressão proposta visa garantir a mamutenção dos benefícios 

fiscais na importação de equipamentos de impressão de revistas, 

jornais e livros - que não fabricados no Brasil. 

Os benefícios hoje existentes são absolutamente necessários em 

termos editoriais e absolutamente inexpressivos em termos fis

cais. 

Reduzindo-sr os benefícios ora existentes (redução do imposto 

de importação e a isenção do IPI) iremos ~bstar a expansão do 

parque gráfico nacional. Especialmente através da abertura de 

novas editoras. 

Em um setor onde a pluralidade de fontes de informação é vital 

para o equilíbrio democrático, cabe ao poder Público assegurar 

oportunidades iguais a todos aqueles que desejem ingressar no 

mercado editorial~ 

Por todo o exposto, impõe-se a adoção irrecusável da presente 

emenda. 

Sala das Sessões, em 

GER 20.01.0050.5 -(DEz/a51 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N~ 3.736, DE 1989 

Dispõe sobre a redução de incentivos fi~ 
cais. 

AUTOR: PODER EXECUTIVO 

RELATOR: Deputado MARCOS FORMIGA 

I - RELATÓRIO 

Atravésd~ presente Projeto de Lei o Poder Executi 

vo vem de propor uma série de medidas de natureza fiscal, a 

gorar a partir do exercício de 1990, tendentes a reduzir o 

. 
Vl 

mon-

tante estimado para vários incentivos fiscais atualmente previstos 

na legislação específica. As medidas abarcam vasto leque de be-
, . -

neflclos,desde exportaçoes incentivadas, atividades de 
. , 
lnforma 

tica, lucro real e distribuição de lucros das pessoas jurídicas e 

outros benefícios fiscais relativos,no que concerne ao Imposto 

de Renda, a pessoas físicas e jurídicas, até alterações nos per

centuais de redução do Imposto de Importação e de Impostos sobre 

Produtos Industrializados, nos casos espacificados na proposição, 

tratando, ainda, de transformar determinadas isenções desses 

postos em reduções de cinqüenta por cento do seu valor, além 

outras medidas, todas tendentes a reduzir incentivos fiscais 

gentes. 

. 
lm-

de 

Na Exposição de Motivos nº 302, de 22.09.89, os Se 

nhores Ministros da Fazenda e do Planejamento explanam os funda

mentos da proposta encaminhada a esta casa, destacando tratar-se 
• A. • A • 

de provldenclas destlnadas a reverter o grave quadro economlCO por 

GER 20 .01 .0050 .5 - (JUL/89l 
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que passa atualmente a economia brasileira, a exigir a adoção 

de medidas enérgicas que, no menor prazo possível, venham trans 

formar o presente quadro de insuficiência de recursos em uma si 

tuação de superávits fiscais, condição esta fundamental para 

conter o crescimento da dívida interna, que por sua vez se con~ 

titui em fator primordial de pressão sobre os índices de inflação. 

Ressalta a Exposição não haverem sido objeto da 
. - . . ..,... , .. 

proposlçao os lncentlvos cUJa eXlstencla esta constltuclonalmente 

assegurada ou que, por razões de direito adquirido, devem ser pre 

servados, bem como os concedidos por prazo certo e em função de 

determinadas condições. 

Conclui a Exposição afirmando deverem as altera-

ções sugeridas propiciar um aumento da arrecadação f ederal da or 

dem de 0,41% do PIB, cabendo parte desses recursos adicionais aos 

Estados e Municípios, através dos Fundos de Participação. 

Ao Projeto de Le· e e í rafe foram oferecidas, em 
~c:. 

Plenário, seis Emenda a serem 19ua mente examinadas por esta Co 

missão no que concerne às preliminares regimentais, cabendo seu 

exame de mérito, tanto quanto o da proposição principal, às Comi~ 

sões de Economia, Indústria e Comércio e a de Finanças, em atendi 

mento ao disposto no art. 32 do Regimento Interno desta Casa. 

t o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

A competência da União para legislar sobre Impos

do de Renda, Imposto de Importação e Imposto sobre Produtos Indus 

trializados está assegurada no art. 41, I, combinado com o 

153, I, 111, e IV, da Constituição Federal. 

art. 

GER 20 .01 .0050.5 - (JUL/89l 



0. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS - 3 -

Cabe, por outro lado, ao Congresso Nacional dispor 

sobre a matéria, conforme determina o art. 48, I, da Carta, sendo 

a lei ordinária o instrumento jurídico adequado à espécie. 

Ressalte-se que a matéria objeto da proposição le 

gislativa inclui-se dentre aquelas cuja iniciativa é deferida, in 

distintamente, ao Presidente da República e a membros desta Casa, 

nos termos do disposto no art. 84, 111, combinado com o art. 61 , 

captit,.do Estatuto Político. 

Tanto a proposição principal quanto as Emendas a 

ela propostas conformam-se com os postulados e princípios que em

basam o ordenamento jurídico pátrio, observando, de outra parte , 
'. . . a tecnlca leglslatlva recomendada. Observe-se, contudo, versa-

rem as Emendas nQs 1 e ~matéria idêntica, pelo que deverão ser 
. . . - , . conslderadas em conJunto pelas Comlssoes de merlto. 

Isto posto, é o nosso voto pela constitucionalida

de, juridicidade e boa técnica legislativa do Projeto de Lei n Q 

3.736, de 1989. 

Sala da Comissão de 1989. 

GER 20 .01 .0050.5 - (JUL/89) 
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ACRESCENTAR: 

EMENDA DO RELATOR AO PRO J ETO 

Nº 3736 

Art. 9º - As reduções de incentivos previstos nesta Lei, relativas 

às atividades de informática, não se aplicam às ativida 

des de Micro Eletrônica, exceto quanto ao disposto no In 

ciso 111 do Artigo lº. 

JUSTIFICATIVA 

A forte dependência que a indústria ele 

troeletrônica tem, hoje, de uma crescente capacitação nacional em 

microeletrônica e a sua importância estratégica, já foi entendida 

pelo País quando da aprovação da Lei 7232 em 1984. 

Esta consciência adivinha do conhecimento 

de que indústrias como a aeronáutica, a de telecomunicações, a de 
controle de processo industrial e a própria informática, dependem 

basicamente de uma microeletrônica forte e independente, não somen 

te para suprir o mercado interno como, e principalmente para aces 

sar, de modo competitivo, mercados externos. 

O claro entendimento desta realidade, não 
é privilégio do Brasil. Países industrialmente desenvolvidos como 
os Estados Unidos, Coréia, Japão e os da Comunidade Européia, uti 
lizam inúmeros instrumentos de política governamental para proteg~ 
rem suas empresas não só durante seu crescimento e fortalecimento 

como sempre que o domínio dessas tecnologias estratégicas, por 

seus países, se encontra ameaçado por poderio comerc 121 ou tecnoló 

gio externo. 

GER 20.01 .0050.5 -(5ET/a5) 
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Os instrumentos politicos utilizados por 

aqueles paises na proteção de suas microeletrônicas são bem conhe 

cidos: 

- isenção significativa de tributos 

- pesadas encomendas governamentais 

- subsidios diretos em dinheiro 

Vários exemplos desses apoios podem ser 

citados mesmo no corrente ano. 

Pelas peculiaridades de nosso Pais, ape 

nas a redução de tributos era factivel, e a legislação criada, mes 

mo protegendo apenas parcialmente a indústria, serviu de base para 

sua implantação e inicio de desenvolvimento. 

A politica adotada para a concessão dos 

incentivos, visando selecionar competências, contrapôs, no entant~ 

pesados compromissos àquelas indústrias que aceitaram o desafio da 

implantação da microeletrônica nacional. 

Mas, mostrou-se correta e vem dando resul 

tados satisfatórios. 

O momento, porém, é critico porque, como 

a viabilização dos incentivos se deu somente a partir de setembro 

de 1986, as indústrias encontram-se em plena fase de implantação da 

etapa mais avançada tecnologicamente, em meio a vultosos investi 

mentos que só terão maturidade em prazos não inferiores a dez (10) 
anos sendo, portanto, impossivel dar seguimento aos compromissos 

já contratados com o Governo, se o único instrumento de apoio g~ 

vernamental - incentivos fiscais - for cortados. 

O Pais é coerente em exigir uma microele 

trônica forte quando deseja para si a modernização e a independên 

cia industrial, mas é preciso que sejam dadas condições minjmas 
para este fortalecimento, principalmente quando paises que já de 

senvolveram suas microeletrônicas permanecem dando subsidios e pro 

tegendo seus mercados. 
Os jncentivos para a mjcroeletrônjca de 

vem ser mantjdos. 
A partjcjpação competjtjva do Brasjl no 

mundo jndustrjalj ado da déc da e noventa depende desta decjsão. 

GER 20.01.0050.5 -(SET/85) 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO -E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 

PROJETO DE LEI NQ 3.736, DE 1989 
E EMENDAS OFERECIDAS EM PLENÁRIO 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Reda-
...... ......, , 

çao, em reuniao ordinaria plenaria realizada hoje, opinou una 
, 

nimemente pela constitucionalidade, juridicidade e tecnica le 
gislativa, com emenda, do Projeto de Lei n Q 3.736/89 e Emen-

, 
das Oferecidas em Plenario, nos termos do parecer do relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
, -Gerson Peres - Presidente em exercicio, Joao Na 

tal e Jorge Medauar - Vice-Presidentes, Carlos Vinagre, Hélio - , Manhaes, Harlan Gadelha, Jose Dutra, Leopoldo Souza, Theodoro 
Mendes, Michel Temer, Nilson Gibson, Osvaldo Macedo, Tito Cos 

, , 
ta, Plinio Martins, Renato Vianna, Rosario Congro Neto, Costa 

, , 
Ferreira, Sergio Spada, Aloysio Chaves, Eliezer Moreira, Eva! 

, A 

do Gonçalves, Francisco Benjamim, Messias Gois, Oscar Correa, 
Ney Lopes, Jorge Hage, Juarez Marques Batista, Sigmaringa Sei : -xas, Vilson Souza, Ibrahim Abi-Ackel, Brandao Monteiro, Bene-, 
dicto Monteiro, Silvio Abreu, Roberto Torres, Marcos Formiga, 

, , , " 
Jose Genoino, Jose Maria Eymael, ldo Arantes, Antonio Mariz, , 
Afrisio Vieira Lima, Jesus Tajr , Jorge Arbage, Fernando San-
tana, Gonzaga Patriota e Rober o Jefferson. 

Sala da Comiss ,em 25 

D utado GER~S 
Pr;esidente 

(art. ' 18, 2Q, in 

Deputado M RC~~~ 
R lator 

de 989 

R.1. ) 
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COMISSÂO DE CONSTITUIÇÂO E JUSTIÇA E DE REDAÇÂO 

PROJETO DE LEI N9 3.736, DE 1989 

EMENDA ADOTADA PELA COMISSÂO 

Acrescente-se o seguinte Art. 99 ao Projeto, renu 

merando-se os seguintes: 

GER 20.01 .0050.5 

"Art. 99 - As reduções de incentivos previstos 

nesta Lei, relativas às atividades de informáti 

ca, não se aplicam às atividades de Micro Ele

trônica, exceto quanto ao disposto no Inciso 111 

do Artigo 19." 

Sala da Comissão, em 25 de out ro de 1989 

Deput ado GERSON PERES 

Presidente em exercício 

(art. 18, § 29, in fine, do R.I.) 
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COMISSAO DE ECONOMIA, IND~STRIA E COM~RCIO 

PROJETO DE LEI Nº 3.736, de 1989 
(Do Poder Executivo) · 

"Dispõe 'sobre a redução de incent i vos fi scai s" 

RELATOR: JOS~ THOMAZ NONO 

I RELATORIO 

O Excelentíssimo Senhor Presidente da República subm~ 
teu à apreciação do Congresso Nacional, por intermédio da mensagem 

nº 549 de 22 de setembro último, Projeto de Lei visando a ~ edução' 

de incentivos fiscais. No âmbito do impbsto de importação, imposto 
sobre produtos industrializados e imposto sobre a renda. 

O referido Projeto de Lei, que recebeu nesta Casa o 
nº 3.736, se insere dentre de um conjunto de providências sugeri 

das pelo Governo objetivando reverter o grave quadro econômico vi
vido pela sociedade brasileira. 

A medida proposta se insere dentro de uma 
que propicia um ganho de receita não apenas em face da 
restrição dos inventivos fiscais, mas também por outros 
em tramitação dispondo sobre a tributação da renda .rural 
tuído o impos·to sobre grandes fortunas. 

estratégia 
presente 
projetos 

e '. insti-

O governo sugeriu atacar a questão dos incentivos fis 
cais, sem negar o princípio de sua concessão, mas por entender ser 
imperiosa a redução dos incentivos considerados secundários em ter 
mos econômicos ou sociais ou daqueles que vêm propiciando 
fiscal. 

evasão 

Salienta a exposição de motivos dos ministros da área 
financeira, inspiradora do projeto, que foram excluídos dos incen
tivos passíveis de modificação àqueles cuja existência está asseg~ 
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rado constitucionalmente (ZOna França de Manaus), os que por razões -
de direito adquirido, devem ser preservados ou, ainda, aqueles que 
concedidos por prazo certo e em função de determinadas condições não 

podem ser alterados como por exemplo na redução ou insenção do im
posto de renda para empresas instaladas ou que vierem a se instalar 
nas áreas de Sudene ou Sudam até 1993. 

Nos termos da referida Emenda destacam-se as seguintes 

alterações: 

"Na área do imposto de renda: a) elevação, de 6% para 

18%, da à líquota do imposto sobre o lucro decorrente da exportação 

de produtos manufaturados nacionais; b) redução, de 0,5% para 0,25% 

do direito à dedução do imposto de renda devidos pelas pessoas jurí 
dicas para aplicação em ações novas de empresas que tenham como ati 
vidade a produção de bens e serviços de informática; c) redução de 
50% nos incentivos fiscais às atividades de informática, esportivas 

e no setor de política industrial. 

No âmbito da legislação do imposto de importação e do 

imposto sobre produtos industrializados, pretende-se reduzir em 50% 

a) alguns incentivos fiscais previstos no Decreto-Lei nº 2.433, de 
19 de maio de 1988, que dispõe sobre instrumentos financeiros rela
tivos à política industrial; b) na Lei nº 7.752, de 14 de abril de 
1989, que concede isenção na importação de materiais esportivos; c) 

na Lei nº 7.554, de 16 de dezembro de 1986, que concede incentivo a 
indústrias do setor siderúrgico; d) na Lei nº 7.232, de 29 de outu 
bro de 1984, que concede isenção ou redução na importação de merca
dorias destinadas à realização de projetos de pesquisa, desenvolvi 
mento e produção de bens e serviços de informática~ 

A expectativa do Governo Federal é propiciar um aumen
to da arrecadação da ordem de 0,41% do PIS, salientando ainda que 
parte deste ganho adicional de recursos será repassada para os Esta 
dos e Municí~ios através dos respectivos fundos de participação. 

Distribuído originalmente o processo ao nobre deputado 
Luiz Eduardo, este ofereceu substitutivo modificando vários disposi 
tivos do projeto original, acolhendo as emendas supressivas dos n~

bres ' deputados Rodrigues Palma e Adolfo de Oliveira, e rejeitando 
as emendas aditivas oferecidas pelos deputados stélio Dias, Jones 

Santos Neves, Djenal Gonçalves e Adylson Motta. 
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Submetido o projeto à deliberação desta douta Comissão 
houve por bem o nobre deputado Ralph Biasi solicitar vista e, 
sessão subsequente, apresentar novo substitutivo. 

Quando da apreciação do substitutivo Ralph Biasi 
apresentado ainda emenda aditiva de autriria do nobre deputado 

do Lima Filho, propondo a revogação dos artigos 18,20 e 21 do 
to-Lei nº 2.433 de 19 de maio de 1988. 

~ o relatório, passo ao voto. 

11 - VOTO DO RELATOR (VENCEDOR) 

na 

foi 
Osval 
Decre 

O projeto em tela representa, sem dúvida alguma, uma 
iniciativa pioneira no sentido de fazer retornar à sua posição natu 
ral e lógica, a questão da concessão dos incentivos fiscais. 

A própria concepção de incentivos se prende evidente
mente a uma noção de transitoriedade ou seja, a de que os incenti
vos são concedidos para propiciar o desenvolvimento de determinados 
segmentos da economia durante certo período de tempo. A eternização 
dos incentivos fiscais finda por alcançar um resultado perverso,di~ 
tinto daquele pelo qual foi instituído: longe de se transformar em 
um instrumento de aprimoramento de um determinado setor produtivo 
transforma-se na muleta do empresário incompetente ou em um "cartó 
rio" onde, defendido da salutar concorrência pelo incentivo "incor
porado" à sua receita, repousa tranquilamente em berço esplêndido. 

A desregrada concessões de incentivos e a sua sistemá
tica prorrogação, findou por se constituir em grave peso para as 
receitas públicas e a medida que ora observamos procura, ao reduzi r 
esses incentivos, corrigir tal distorção. 

Os substitutivos oferecidos o foram com a inegável com 
petência de seus ilustrados subscritores, e em maior ou menor grau, 
deixam transparecer o louvável intuito de defender o setor benefi
ciário do incentivo. Os argumentos levantados são procedentes, mas 
não se levou em conta, em ambos os casos, a inspiração do Projeto 
de Lei nº 3.736, nem o estado crítico das finanças públicas brasi
leiras que exigem medidas efetivas e eficazes ao invés das costumei 
ras postergações e paliativos. 
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A douta Comissão, assim, houve por bem entender manter 
na sua integralidade o projeto originário do Executivo, por divisa r 
que as alterações propostas nada mais fariam do que apresentar obs
táculos sobre o elemento fulcral da proposição que é o corte linear 
dos incentivos fiscais. 

Quanto à proposição do ilustre deputado Osvaldo Lima 
Filho não foi a mesma sequer debatida, e este Relator, pelo mesmo 

princípio de preservar a m~nsagem do executivo na sua integralid~ 

de, não a acolhe, inobstante as judiciosas considerações que respal 
dam a emenda de próprio punho redigida. 

Ante o exposto sou pela APROVAÇAO do Projeto de Lei nº 
3.736, sem quaisquer alterações, na forma como oferecida pelo Execu 

tivo. 

Brasíli a, de U-C--...L 989 

• 

JOS~ THOMAZ NONO 
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- " COMISSAO DE ECOOOOMIA, ~USTRIA E COMERCIO 

PARECER 

A Comissão de Economia, Indústria e Comércio, 
- , 

em reuniao ordinaria, realizada em 22 de novembro de 1989 , 

REJEITOU o Parecer do Relator, Deputado Luís EDUARDO, FAVORÁ 

VEL, COM SUBSTITUTIVO, assim como o Parecer do Relator da 
, 

Vista, Deputado RALPH BIASI, FAVORAVEL, COM SUBSTITUTIVO, ao 

Projeto de Lei nº 3.736/89. Designado Relator-Substituto, o 
, " 

Senhor Deputado JOSE THOMAZ NONO redigiu o PARECER VENCE-
, 

DOR, FAVORAVEL ao Projeto, contra os votos,em separado, dos 
, / 

, 
Deputados Luis Eduardo , Ralph Biasi e Oswaldo Lima Filho. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Airton Cordeiro, Presidente, Osmundo Rebouças, 2º Vice-Presi 
, , 

dente, Cesar Maia, 3º Vice-Presidente, Moyses Pimentel, Vla-

" dimir Palmeira, Ronaro Correa, Artur Lima Cavalcanti, Oswal-

do Lima Filho, Saulo Coelho~ Israel Pinheiro, Osvaldo Sobri-

" nho, Ibere Ferreira, Manuel Domingos, Francisco Carneiro, Jo 
, , " 

se Moura, Jose Thomaz Nono, Fernando Bezerra Coelho, Felipe 
, , 

Mendes, Roberto Brant, Gilson Machado, Alberico Filho, Jose 
, 

Serra, Jose Mendonça Bezerra, Ernesto Gradella, Jayme Palia-
, 

rin, Benito Gama, Ronaldo Cezar Coelho, Ademir Andrade, Jose 
,,.. , -

Teixeira, Lucia Vania, Vinicius Cansançao e Paulo Mincarone. 

G ER 20.01.0050.5· (DEZ/84) 

Sala da Comissão, em 22 de novembro de 1989. 

~4~/Vl/'. 
Deputado AIRTON CORDEIRO __ ~ 

Deputado JO 
Re 

THOMAZ NONÔ 
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CD1\fiSSÃO DE EX:.X)N(l{[A, INDÚSTRIA E ~IO 

PROJETO DE LEI N9 3.736, DE 1989 

(Do Poder Executivo) 

"Dispõe sobre a redução de incentivos fiscais" 

RELATOR: Luís Eduardo 

I - RELAT6RIO 

O Exmo. Sr. Presidente da Repfiblica submeteu -a 

apreciação do Congresso Nacional através da Mensagem n9 549, de 

22 de setembro de 1989, nos termos do § 19 do art. 6,4 da Consti 

tuição Federal, projeto de lei visando à redução de 

fiscais. 

incentivos 

Referido projeto de lei recebeu o n9 3.736, de 

1989, cabendo-me relatá-lo, nesta Comissão. 

A redução dos incentivos fiscais consubstanciada 

na proposta integra, conforme explicitado na Exposição de Moti 

vos que a acompanha, "um conjunto de providências destinadas a 

inverter o grave quadro econômico por que passa atualmente a eco 

nomia brasileira", aduzindo que "uma das importantes razões que 

explicam o desequilíbrio fiscal brasileiro consiste no elevado, 

ainda que declinante, nível de incentivos fiscais", ressaltando, 

por outro lado, que "no rol dos incentivos passíveis de modifica 

ção não estão considerados aqueles cuja existência está assegura . -
da constitucionalmente, como é o caso da Zona Franca de Manaus, 

ou que por razões de direito adquirido devem ser preservados, ou 
ainda que, devido ao fato de serem concedidos l~r prazo certo e 
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em função de determinadas condições, não podem ser alterados, . a 

a exemplo do que acontece com a redução ou isenção do imposto de 

renda para as empresas instaladas ou que vierem a se instalar 

nas áreas da SUDENE e SUDAM, com vigência até 1993". 

Evidentemente que se trata de reduzir as perdas 

fiscais do governo federal que, com as isenções e reduções dos 

tributos elencados (imposto de renda, imposto sobre produtos in 

dustrializados e imposto de importação) concedidas pela atual le 

gislação a várias atividades econômicas, vê substancialmente re 

duzida sua receita, numa hora de grandes dificuldades para con 

ter o déficit fiscal. 

Sem embargo, todavia, dos méritos da proposta, 

queremos ponderar que . ela merece reparos, a seguir desenvolvidos: 

1. O primeiro se refere à limitação a 5% da receita 

líquida do produto fabricado ou vendido, a dedução de que trata 

o art. 69, inciso V, do Decreto-Lei n9 2.433, de 19.05.88. Por se 

tratar de aquisição de informações técnicas por indústrias de 

alta tecnologia ou de bens de capital não seriados, isto é, de 

despesa operacional dedutível para esse efeito, julgamos que a 

redução não deve prevalecer; seria inexpressiva em termos de re 

ceita. A manutenção deste incentivo, porém, é de extrema impor 

tância para o desenvolvimento te:anoi ócjicodo país. Por isso somos 

pela eliminação do inciso V do art. 19 do projeto. 

2. Na mesma linha de defesa da tecnologia nacional 

e da possibilidade de sua expansão no exterior, através de regis 

tro de patentes de invenção e de marcas de indústria, de comér 

cio e de serviços, julgamos impropriado o disposto no inciso 11 

do art. 39 do projeto, porque se trata de pagamentos feitos a 

profissionais ou escritórios no exterior, por serviços lá presta 

dos a empresas brasileiras. O valor arrecadado não seria também 
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expressivo, mas o encargo suportado pelo inventor ou exportador 

brasileiro poderá ser substancial, na medida em que o ônus lhe 

seria transferido. 

Ademais, vale ressaltar que o art. 21 e seu pará 

grafo do Decreto-Lei n9 2.433, com sua atual redação, espelha a 

postura juridica brasileira com relação à tribu~ação de serviços 

prestados no exterior, já consagrada pela súmula 585 do Supremo 

Tribunal Federal, que não admite tributação sobre os mesmos, com 

base no principio da Territorialidade. Somos, pois, pela sua ma 

nutenção, eliminando-se, destarte, o inciso 11 do art. 39 do pro 

jeto. 

3. o inciso IV do art. 49 do Projeto de Lei n93.736, 

de 1989, pretende diminuir, de 80% para 40%, o percentual de re 

dução do imposto de importação incidente sobre máquinas, equipa 

mentos, aparelhos e instrumentos novos, destinados a integrar o 

ativo fixo de empresas jornalisticas ou editoras, quando a impor 

tação desses bens for realizada diretamente e para utilização na 

impressão de jornais, periódicos e livros (art. 20 do Decreto

Lei n9 2.433, de 19 de maio de 1988). O artigo 59, inciso I, do 

mesmo projeto converte em redução de 50% do imposto sobre produ 

tos industrializados a isenção dos equipamentos, máquinas, apare 

lhos e instrumentos importados ou de fabricação nacional, adqui 

ridos por empresas jornalisticas e editoras, para integrar o seu 

ativo imobilizado (art. 17 do Decreto-Lei n9 2.433, de 1988, com 

a redação dada pelo art. 19 do Decreto-Lei n9 2.451, de 29 de 

julho de 1988). 

A redução e isenção em vigor estão calcadas na 

mesma linha de orientação que justificou a imunidade a impostos 

dos livros, jornais, periódicos e do papel destinado a sua im 

pressão, expressamente consagrada no texto constitucional em a 
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tenção à liberdade de expressão da atividade intelectual, artís 

tica, científica e de comunicação (art. 59, IX, e art. 150, VI, 

"d", da Constituição). :t: preciso evitar que o Estado, por qual 

quer forma, direta ou indiretamente, tenha condições de criar 

obstáculos à liberdade de expressão, especialmente à de imprensa, 

reconhecidamente um dos pilares da moderna democracia. 

Tecnicamente, portanto, é desaconselhável proce 

der restrições na área da comunicação. A eliminação ou, mesmo a 

redução de incentivos fiscais, elogiavelmente perseguida no Pro 

jeto de Lei apresentado, constitui exigência das finanças públi 

cas e da justiça fiscal. Essa exigência, entretanto, deve ceder 

à afirmação do princípio constitucional maior: o Estado Democrá 

tico de Direito (art. 19 da Constituição). 

Assim sendo, acolho as emendas n9s 1 e 2 dos De 

putados Rodrigues Palma e Adolfo de Oliveira, no sentido de su 

primir a letra "a" do inciso IV do art. 49 e substitua-se, no in 

ciso I do art. 59, a referência ao art. 17, "caput", do Decreto

Lei n9 2.433, de 19 de maio de 1988, por art. 17, inciso I. 

4. O art. 49, inciso I, do Projeto de Lei em discus 

são diminui, de 80% para 40%, o limite máximo de redução do im 

posto de importação incidente sobre máquinas, equipamentos, apa 

relhos, instrumentos e materiais, e seus respectivos acessórios, 

sobressalentes e ferramentas, destinados a integrar o ativo imo 

bilizado de empresas industriais (art. 39, 11 do Decreto-Lei n9 

2.433, de 19 de maio de 1988). O inciso 11 do mesmo artigo 49 do 

projeto de Lei n9 3.736 diminui, de 90% para 45%, o limite máxi 

mo da referida incidência, relativamente aos empreendimentos lo 

calizados nas áreas de atuação da SUDENE e SUDM1. 

No momento em que a taxa de investimento do 

está tão reduzida e em declínio, e a especulação financeira 

~ PalS 

se 

amplia, é inadequado proceder a uma redução intensa nos incenti 
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vos à aquisição de máquinas, equipamentos e aparelhos, voltados 

para a ampliação da produção industrial. Por isso e em atenção 

ao equilibrio das finanças públicas nacionais, é de se aceitar a 

redução dos beneficios, fixando-os, entretanto, em 60% e 70%, 

respectivamente, para o que o projeto estabelece em 40% e 45%, 

conforme acima exposto. 

Assim sendo, dê-se aos incisos I e 11 do art. 49 

a seguinte redação: 

"Art. 49 • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

I - para até quarenta por cento: Decreto-Lei n9 

2.433, de 19 de maio de 1988, art. 39, inciso 111, e 

art. 18, "caput" e parágrafo único, alterado . pelo De 

ereto-Lei n9 2.451, de 29 de julho de 1988; 

11 - para até sessenta por cento: Decre~o-Lei n9 

2.433, de 19 de maio de 1988, art. 39, inciso 11, po 

dendo ser para até setenta por cento quando se tratar 

de empreendimentos localizados nas áreas da Superinten 

dência do Desenvolvimento do Nordeste (SUDENE) e Supe 

rintendência do Desenvolvimento da Amazônia (SUDAM); 

5. O artigo 10 do projeto de Lei n9 3.736, de 1988, 

inclui, entre suas revogações, o Decreto-Lei n9 1.780, de 14 de 

abril de 1980, que concede isenção de imposto de renda às empre 

sas de pequeno porte e as dispensa de obrigações acessórias. 

A medida é inteiramente inoportuna. Além de con 

trariar expressa determinação da Constituição, que manda dar tra 

tamento juridico diferenciado às microempresas e às empresas de 

pequeno porte (art. 179), dela adviria volume de receita .inex 

pressivo. Com efeito, os contribuintes em questão são pessoas ju 

ridicas ou empresas individuais, com receita bruta anual muito 

GER 20.01.0050.5 



e . 

- 6 -

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

reduzida, verdadeiras empresas familiares. Paralelamente, essas 

empresas, pela natureza de sua própria organização, não têm es 

trutura capaz de manter escrituração fiscal, menos ainda de in 

terpretar, acompanhar e cumprir uma legislação complexa como a 

do imposto de renda de pessoa juridica. Nessas condições, a eli 

minação da isenção teria o dom apenas de colocar na marginalida 

de fiscal as aludidas empresas ou, no máximo, levá-las a encer 

rar suas atividades, com evidentes prejuizos para a economia na 

cional, especialmente o seu nivel de emprego. 

Afinal, é conveniente registrar que os sócios das 

microempresas ou das empresas de pequeno porte estão obrigados 

ao pagamento do imposto de renda, como quaisquer pessoas fisicas. 

Assim sendo, suprima-se, no art. 10, a referência 

ao Decreto-Lei n9 1.780, de 14 de abril de 1980. 

11 - EMENDAS DE PLENÂRIO 

Foram oferecidas 6 (seis) emendas de plenário: 

a) Emendas Supressivas - (Deputados Rodrigues pal 

ma e Adolfo Oliveira). Ambas visam a eliminar a letra a do inci 

so IV do art. 49 e da expressão "árt. 17, caput" do inciso I do 

Art. 59. Atendidas pelas razões anteriormente expostas. 

b) Emendas Aditivas 

b.l - Do Deputado Stelio Dias - visa a manter o 

beneficio fiscal de que trata o art. 19 da Lei n9 7.554, de 

16/12/86 para as indústrias siderúrgicas estatais. 

Fere o princípio da isonomia fiscal, ao 

desta medida as empresas privadas. Pela rejeição. 

excluir 
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b.2 - Do Deputado Jones Santos Neves - Trata de 

matéria não abrangida pelo projeto em discussão. 

Pela rejeição. 

b.3 - Do Deputado Djenal Gonçalves - Visa -a nao 

incidência da Contribuição Social sobre os lucros das empresas 

instaladas. no Norte e Nordeste do Pais, beneficiadas com incenti 

vos fiscais. 

o tratamento isonômico também se faz, aqui, neces 

sário, já que o projeto passa a incluir como sujeito à Contribui 

ção Social o "lucro decorrente de exportações incentivadas", até 

agora dela excluido, conforme dispõe a Lei 7.689, de 15/12/88 , 

Pela rejeição. 

b.4 - Do Deputado Adylson Motta - Visa a excluir 

da base de cálculo do Imposto de Renda das pessoas fisicas as 

quantias pagas a instituições oficiais de previdência. Embora 

reconheçamos o mérito da proposta, julgamos que se trata de maté 

ria não pertinente ao Projeto em questão. Pela rejeição. 

III - VOTO DO RELATOR 

Face a tais ponderações e tendo em vista os obje 

tivos salutares do Projeto, no sentido de procurar a redução do 

déficit fiscal, o nosso voto é, portanto, FAVORÁVEL nos termos do 

Substitutivo em anexo. 

Sala da Comissão, em de outubro de 1989. 

Deputado L 
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<D1ISSflb DE EmN:MIA, INDÚSTRIA E CX»1E:RCIO 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N9 3.736/89 

, 
) 
.") 

'./I 

Dispõe sobre a redução de 

incentivos fiscais. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 A partir do exercício financeiro de 1990, 

correspondente ao período-base de 1989; 

I - passará a ser de dezoito por cento a alíquota 

aplicável ao lucro decorrente de exportações incentivadas, de 

que trata o art. 19 do Decreto-lei n9 2.413, de 10 de fevereiro 

de 1988; 

II - o lucro decorrente de exportações incentiva 

das não será excluído da base de cálculo da contribuição social, 

de que trata a Lei n9 7.689, de 15 de dezembro de 1988; 

II - passará a ser de vinte e cinco centésimos de 

cento a dedução do imposto de renda devido pelas pessoas jurí 

dicas para aplicação em ações novas de empresas que tenham como 

atividade a produção de bens e serviços do setor de informática, 

prevista no art. 21 da Lei n9 7.232, de 29 de outubro de 1984, 

e alterações posteriores; 

IV - ficarão reduzidos em cinqüenta por cento: 

a) os incentivos fiscais das atividades de infor 

mática, previstos nos arts. 13, inciso V, 14 e 15 da Lei n9 
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7.232, de 29 de outubro de 1984, e no art. 32 da Lei n9 7.646, 

de 18 de dezembro de 1987; 

b) a parcela incentivada dos coeficientes de de 

preciação e amortização acelerada, previstos na legislação em 

vigor, utilizáveis para efeito de determinar o lucro real das 

pessoas juridicas; 

v - será considerado como rendimento automatica 

mente distribuido aos sócios ou ao tit~lar das empresas que 0E 
tarem pela tributação com base no lucro presumido, de que trata 

a Lei n9 6.468, de 14 de novembro de 1977, e alterações poste 

riores, no minimo seis por cento da receita bruta total do pe 

riodo-base (receitas operacionais somadas às não operacionais), 

distribuidos proporcionalmente à participação de cada sócio no 

capital da empresa, no caso de sociedade, ou integralmente, no 

caso de firma individual. 

§ 19 Os adicionais de que trata o art. 19 do De 

ereto-lei n9 2.462, de 30 de agosto de 1988, não incidirão so 

bre o lucro de que trata o inciso I deste artigo. 

§ 29 Será integralmente tributado o rendimento e 

fetivamente percebido, quando superior ao determinado na forma 

do inciso VI. 

Art. 29 A partir do exercicio financeiro de 1990, 

correspondente ao periodo-base de 1989, ficarão reduzidos em 

cinqüenta por cento os incentivos fiscais, na área do imposto 

de renda, concedidos às pessoas juridicas, de que trata a Lei 

n9 7.752, de 14 de abril de 1989. 

parágrafo Único. Os incentivos fiscais concedidos 

pela referida Lei, às pessoas fisicas, serao utilizados na for 
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ma prevista nos §§ 79 e 89 do art. 24 da Lei n9 7.713, de 22 

de dezembro de 1988, e sua dedução não poderá exceder a cinco 

por cento do imposto a pagar. 

Art. 39 A partir de 19 de janeiro de 1990, fica 

rão reduzidos em cinqüenta por cento os benefícios fiscais pre 

vistos no art. 69, inciso IV, do Decreto-lei n9 2.433, de 19 de 

maio de 1988; 

Art. 49 A partir de 19 de janeiro de 1990, fica 

rão alterados, na forma abaixo indicada, os percentuais de redu 

ção do Imposto de Importação e do Imposto sobre Produtos Indus 

trializados previstos nos dispositivos legais a seguir enumera 

dos: 

I - para até quarenta por cento: Decreto-lei n9 

2.433, de 19 de maio de 1988, art. 39, inciso 111, e art. 18, 

"caput" e parágrafo único, alterado pelo Decreto-lei n9 2.451, 

de 29 de julho de 1988; 

11 - para até sessenta por cento: Decreto-lei n9 

2.433, de 19 de maio de 1988, art. 39, inciso lI, podendo ser 

para até setenta por cento quando se tratar de empreendimentos 

localizados nas áreas da Superintendência do Desenvolvimento do 

Nordeste (SUDENE) e Superintendência do Desenvolvimento da Ama 

zônia (SUDAM); 

111 - para quarenta e cinco por cento; Decreto-lei 

n9 2.433, de 19 de maio de 1988, art. 69, inciso I, e art. 89, 

inciso I; 

IV - para quarenta por cento; Decreto-lei n92.434, 

de 19 de maio de 1988, art. 29, inciso 111, combinado com o 

art. 39; 
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v - para vinte e cinco por centoi Decreto-lei n9 

2.433, de 19 de maio de 1988, art. 89, inciso 11. 

Art. 59 A partir de 19 de janeiro de 1990, as 

isenções previstas nos dispositivos legais a seguir indicados 

ficarão transformadas em reduções de cinqüenta por cento do Im 

posto de Importação, do Imposto sobre Produtos Industrializados, 

ou de ambos os tributos, conforme o caso: 

I - Decreto-lei n9 2.433, de 19 de maio de 1988, 

art. 89, incisos I e 11, art. 17, inciso li 

11 - Lei n9 7.752, de 14 de abril de 1989, art. 13. 

Art. 69 A partir de 19 de janeiro de 1990, fica 

rá reduzido para quarenta e sete e meio por cento o percentual 

fixado no "caput" do art. 19 da Lei n9 7.554, de 16 de dezembro 

de 1986, ressalvada a fruição do incentivo fiscal concedido an 

tes da publicação desta Lei. 

Art. 79 A partir de 19 de janeiro de 1990, os in 

cisos I e 111 do art. 13 da Lei n9 7.232, de 29 de outubro de 

1984, passarão a vigorar com a seguinte redação: 

I' Art. 13 ..................................... . 

I - redução de até cinqüenta por cento do Impo~ 

to de Importação, nos casos de importação sem similar nacional; 

a) •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

b ) •••••••••••••••.•••••••••••.•••.•••••••••••• 

11 - • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

111 - redução de até cinqüenta por cento do Imposto 

sobre Produtos Industrializados incidente: 
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a) sobre os bens referidos nas alineas "a" e "b" 

do item l, importados ou de produção nacional; 

b) sobre os produtos finais homologados." 

Art. 89 Fica revogado o Decreto-lei n9 2.324, de 

30 de março de 1987. 

parágrafo Único. As empresas que, até 31 de dezem 

bro de 1989, obtiverem o incremento de exportação previsto no 

art. 19 do Decreto-lei referido neste artigo poderão "benefici 

ar-se da isenção de que trata aquele dispositivo legal até 31 

de dezembro de 1990. 

Art. 99 Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 10. Revogam-se o art. 89 da Lei n9 6.468, de 

14 de novembro de 1977, o Decreto-lei n9 1.692, de 29 de agosto 

de 1979, o § 19 do art. 17 do Decreto-lei n9 2.433, de 19 de 

maio de 1988, alterado pelo Decreto-lei n9 2.451, de 29 de ju 

lho de 1988, o n9 3 da alinea c do § 19 do art. 29 da Lei n9 

7.689, de 15 de dezembro de 1988, e demais . disposições em con 

trário. 
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COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

PROJETO DE LEI N~ 3.736, DE 1989 

"Dispõe sobre a redução de incentivos fiscais': 

AUTOR: PODER EXECUTIVO 

RELATOR: Deputado Luís EDUARDO 

VISTA: Deputado RALPH BIASI 

VOTO DO DEPUTADO RALPH BIASI 

Encaminhado pe~a Mensagem n 2 549/89, o Projeto al

tera a legislação reguladora da concessão de incentivos fiscais 
... . -no amblto do Imposto de Importaçao, do Imposto sobre Produtos In 

dustrializados e do Imposto sobre a renda, gerando efeitos no Se 

tor de Informática, com o objetivo de aumentar a arrecadação fe

deral em 0,41% do PIB. 

2. A pOlítica brasileira para aquele setor, definida 

pelo Congresso Nacional com a aprovação da Lei n q 7.232, em 29 

de outubro de 1989, apresentou resultaõos tão 

rece difícil encontrar Outro similar no País, 
. . ,.. . . . 

grandesdlflculdades económlcase SOClalS. 

expressivos que 
, 

nesta decada 

3 . O mercado nacional de informática, que antes 

pa

de 

da 

política brasileira para o setor não ultrapassava a faixa dos 300 

milhões de dólares, atinge hoje a marca dos 6 bilhões ~e dólares. 

Este mercado tem crescido, nos últimos anos, a taxas anuais ele

vadas, comparadas com os índices de crescimento do País: 
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ANO TAXA DE CRESCIMENTO 

85-86 ................... 27,45% 

86-87 ................... 17,13% 

87-88 ................... 8,97% 

4. Deste mercado, a iniciativa e a tecnologia nacio-

nal participam de maneira crescente, o que significa menos remes

sa de divisas para o exterior e maior oferta de empregos qualifi-
, 

cados no PalS. 

ANO 

86 

87 

88 

PARTICIPAÇÃO NACIONAL NO MERCADO 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 62% 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 60% 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 67% 

Em termos de geraç~o de empregos, a ind~stria de 

informática tem ofertado aproximadamente 130 mil postos de empre 

go, em taxas crescentes: 

ANO 

86 

87 

88 

EMPREGOS DIRETOS 

............... 114.819 

• • • • • • • • • • • • • • • 

• • • • • • • • • • • • • • • 

122.596 

129.615 

5. A ind~stria de informática brasileira tem contri

buido para a balança comercial do País, na medida em que opera 
, . . . - -com lndlces reduzldos de lmportaçoes em relaçao ao seu fatura-

mento. Pode-se afirmar que sem este parque industrial em nosso 

País teria sido extremamente difícil para a sociedade brasileira 

obter as divisas necessárias para se informatizar, adquirindo o 

volume de equipamentos de informática que hoje dispomos. 
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ANO IMPORTAÇÕES SOBRE O FATURAMENTO 

EBCNl 

86 • • • • • • • • • • • • • • • • 15% • • • • • • • • • • • • • • • 17% 

87 • • • • • • • • • • • • • • • • 15% • • • • • • • • • • • • • • • 17% 

88 • • • • • • • • • • • • • • • • 15% • • • • • • • • • • • • • • • 23% 

6. A Exposição de Motivos (E. M. n 2 302) que acompa

nha este Projeto de Lei, assinada pelos Ministros do Planeja

mento e da Fazenda, justifica a proposta afirmando que li ••• tor

na-se imperiosa a redução de incentivos considerados menos priori 

tários, em termos econômicos e sociais ... ". 

o próprio Governo, reiteradamente, e em acordo com 
. , 
lnumeros setores da sociedade brasileira, vem afirmando 

in f ormática é uma das áreas prioritárias e estratégicas da 

governamental. 

o próprio texto do 11 PLANIN, que tem origem 

próprio Poder Executivo e ora tramita nesta Casa, reitera a 
,... , . , 

portancla estrateglca desta area e consagra, entre outros 

que a 
-açao 

no 
. 
lm-

. 
lns-

trumentos de pOlítica de Governo, os incentivos tributários e 

nanceiros, em favor de empresas nacionais, como fund amentais para 

o crescimento das atividad es de informática do Brasil. 

É d e se destacar que, por sua importância econômi

ca e estratégica, o setor de informática vem recebendo alta prio 

ridade por parte de todos os países interessados em ter uma posi 
- '... çao relevante no cenarlO lnternaclonal. Para isso, estas Nações 

têm recebido toda a sorte de incentivos, nos mais altos níveis e 

com grande agilid ade, para enfrentar a realidade da era da in for-
-ma c ao. 

A este respeito, o Ministro de Pesquisa e Tecnolo 

gia da República Federal da Alemanha afirmou, em 19 8 4, que: 

1 - Einpresa Brasileira de Capital ' Nacional ' - Artigo 171 da Constituição 

-N9cional ' e artigo 12 da Lei 7.232/84. 

2 - Emnr esa Brasileira 
Art ~go 171 da Constituição Nacional 
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"A produção,processamento e disseminação de 
informação nas modernas sociedades industriais eâ 
tá assumindo crescentemente características de um 
~ator de produção independente, ao lado do capital 
e do trabalho." 

Ao se verificar o apoio do Estado ao desenvolvi-

mento da tecnologia de informática, nos países do Sudeste 
. , 

ASla-

tico, ressalta a maneira tímida como o Brasil vem tratando da 

sua indústria de bens e serviços de informática que, apesar disso, 
• • A • 

tem mostrado uma vltalldade e competencla surpreendentes. 

Importante frizar que, no caso de informática bra 

sileira, os incentivos governamentais estão dirigidos rigorosamen 

te para o desenvolvimento da tecnologia nacional e para o forta

lecimento econômico, financeiro e comercial da empresa brasilei

ra de capital nacional, com vistas a dotá-la de uma maior compe 

titividade internacional, que será obtido pela redução de custos 

dos produtos e serviços e melhoria da qualidade. 

7. Contra toda esta lógica age o Projeto de Lei do 

Governo. , .' . Caso esta Casa venha a aprova-lo, o setor de lnformat~ 

ca sofreria os seguintes efeitos, a partir de 1990: 

redução de 50% na isenção do Imposto de Importa 
-çao e do Imposto sobre Produtos Industrializados incidentes so-

bre bens destinados a realização de projetos de pesquisa, desen 

volvimento e produção de bens e serviços de informática; 

- redução em 50% nas deduções dos gastos realiza 

dos em projetos de pesquisa e desenvolvimento,formação de recur

sos humanos e doações de informática, bem como na aquisição de 

bens de microeletrônica e de programas de computador produzidos 

por empresas nacionais; 

- redução em 50% na redução do lucro tributável na 

comercialização de bens de microeletrônica e de programas de com

putador produzidos por empresas nacionais; 
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- redução em 50% no coeficiente de depreciação a

celerada para os bens destinados ao ativo fixOi 

- redução para 0,25% do Imposto de Renda devido a 

aplicação das pessoas jurídicas na aquisição de ações novas d e em 

presas de informática. Observa-se que este incentivo para a capi 

talização das empresas nacionais foi originalmente fixado em 1% 

do Imposto de Renda devido, sendo reduzido para 0,5% pelo Decre 

to-Lei n Q 2.397/87. 

Aceitando as estimativas da área técnica da SEI , 
podemos observar bem os efeitos da atual proposta governamental: 

,------------------------------------~------------~------------------------,: 

AÇÃO 

Incentivos governamentais 

Faturamento das empresas bra 

sileiras de in f ormática 

Impostos arrecadad os 

Investimentos diretos 

empresas brasileiras de 

das 
. 
ln-

formática nos projetos incen 

tivados 

Ganho Fiscal com o 

PL 3.736/89 

Impostos previstos das empre 

sas brasileiras de informáti 

ca 

GER 20.01 .0050.5 - (JULl89) 
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85-88 

85-88 

85-88 

85-88 

89 

89 

VALOR 
(Milhões de US$) 

39,66 

14.514,00 

4.350,00 

316,35 

21,5 0 

1.460,00 
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8. Assim, observa-se que nos exercíêios de 1985 a 1988 

o mjntante da renúncia fiscal do Governo com os incentivos da 
, 

informática foi da ordem de 0,010% do PIB naqueles exerCl-

cios. Mantida a 

verno, com este 

é, 21,5 milhões 

-mesma proporçao, o ganho pretendido pelo 

projeto, seria de apenas 0,005% do PIB, 
, 

de dolares, para um PIB previsto de 430 - , lhoes de dolares para 1989. 

Go

isto 

bi-

Importante salientar que cada um dos segmentos 

de mercado do setor de informática tem pago impostos da 

dem de 30% de seu faturamento, conforme estimativas da 

pria SEI. Este montante, para se ter uma idéia, superou a 

sa dos US$ 1,10 bilhão em 1988. 

or-
, 

pro-

'. .. .' . Alem dlStO, os lncentlvos ao setor de lnformat~ 

ca têm tido notável efeito multiplicador. Entre 1985 a 1988 o 

setor auferiu um total de cerca de US$ 39,66 milhões na exe

cução de seus projetos incentivados. Em contrapartida, as em 

presas privadas nacionais dispenderam, nestes mesmos proJe-

tos, recursos próprios 8 vezes superiores aos incentivos rece 

bidos, da ordem de US$ 316,35 milhões, conforme dados do pró

prio Governo. Adicionalmente, como contrapartida à -~ concessa

dos incentivos, as empresas beneficiárias aplicaram em progra 

mas de criação, desenvolvimento e adaptação tecnológica a 

quantia de US$ 33,11 milhões, neste mesmo período. 

9. Em resumo, ao procurar economizar poucas deze-

nas de milhões de dólares o Governo estará comprometendo e 

desestimulando investimentos privados de centenas de milhões 
, 

de dolares. 
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Apesar dos montantes de incentivos para a 
, 
area 

de informática serem pequenos, o que pOderia levar a uma pre

cipitada conclusão que são dispensáveis, eles são absolutamen 

te fundamentais a certos segmentos 

cam a microeletrônica e a produção 

putador. 

. .'. prlorltarlos onde se desta 

local de programas de com-

10. A grande parte dos incentivos concedidos a área 

de informática tem sido dirigidos, pelo Governo, para a micro 
,.. . -

eletronlca, razao pela qual este segmentos seria duramente a-

tingido pelas repercussões do Projeto do Governo. 

A forte dependência que a indústria eletro-ele 

trônica tem, hoje, .de uma crescente capacitação nacional em 

microeletrônica e a sua importância estratégica, já foi enten 

dida pelo País, através do Congresso Nacional, quando da apro 

vação da Lei n~ 7.232, em 29 de outubro de 1984. 

Esta consciência advinha do conhecimento de que 

indústrias como a aeronáutica, a de telecomunicação, a de con 

trole de processo industrial e a própria informática, depen

dem basicamente de uma microeletrônica forte e independente, 

não somente para suprir o mercado interno como, e principal. 

mente para acessar, de modo competitivo, mercados externos. 

11. o claro entendimento desta realidade, - , nao e ex-

clusividade do Brasil. Países industrialmente desenvolvidos 

como os Estados Unidos, Coréia, Japão e os da Comunidade Euro 

péia, utilizando inúmeras instrumentos de política de governo 

para protegerem suas empresas não só durante seu crescimento 

e fortalecimento como sempre que o domínio dessas tecnolo

giasestratégicas, por seus países, se encontra ameaçado por 
. . , . 

poderlo comerclal ou tecnologlco externo. 
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Os instrumentos pOlíticos utilizados por aque

les países na proteção de suas indústrias de microeletrônica 
-sao bem conhecidos, e entre eles cabe destacar: 

• isenção significativa de tributos; 

• pesadas encomendas governamentais; 

• subsídios diretos para capitalização. 

12. Pelas peculiari~ades de nosso País, e pel~ ca-

racterística da crise que estamos vivendo, apenas a redução 

de tributos tem sido factível. Estas isenções, aliadas a urna 

proteção parcial da indústria, têm sido os únicos instrumen

tos de incentivo ao investimento privado nacional que serviu 

de base para a implantação e o início do desenvolvimento da 

indústria de microeletrônica brasileira. 

A política adotada para a concessão dos incenti 

vos, visando selecionar competências, contrapôs no entanto, 

pesados compromissos àquelas indústrias que aceitaram o desa

fio da implantação da microeletrônica brasileira. Mesmo as-
. , . 

slm, esta polltlca tem se mostrado correta, em face aos resul 

tados positivos que vem apresentando. 

13. O momento, 
, 

porem, 
. 

Vla-
, ,. 
e crltlco porque corno a 

bilização dos .incentivos se deu somente a partir de setembro 

de 1986, as indústrias encontram-se em plena fase de implan

tação da etapa mais avançada tecnologicamente, em meio a vul-

tuosos investimentos que só terão maturidade em prazos 

inferiores a dez anos sendo, portanto, muito difícil dar 

-nao 

se-

guimento aos cqmpromissos já contratados com o Governo, se o 

único instrumento de apoio governamental for substancialmente 

reduzido. 
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14. o País é coerente em exigir urna microeletrôni-

ca forte quanào deseja para si a ' modernização e a i ndependên

cia industrial, mas é preciso que sejam dadas condições míni

mas, e internacionalmente consagradas, para este fortalecimen 

to, principalmente quando países que já desenvolveram seu se

tor industrial nesta área permanecem dando subsídios e prote 

gendo seus mercados. 

As 

centivos para o 

definitivo para 

repercussões de uma eventual ~redução de in-
. - . , segmento da mlcroeletronlca certamente sera 

o abandono de iniciativas ora em estudo. O 

risco, particularmente após a demonstração de desinteresse pe 

lo Governo, tornar-se-á inaceitável para os empresários. É de 

se notar que exatamente neste momento, conforme divulga a im

prensa, grupos privados nacionais estudam investimentos supe

riores a US$ 300 milhões na área de microeletrônica. Estes in 

vestimentos estão arriscados a não mais serem efetuados. 

15. Do ponto de vista externo, o abandono, pelo Bra 

sil, de um instrumento internacionalmente utilizado para o fo 

mento das indústrias de alta tecnologia, 
. , 

no setor de lnforma 

tica, 
, . , . . 

sera lnterpretado como renunCla a contlnuar lutando por 

um lugar entre os países que desenvolvem produtos e serviços 
, 

... . 
de mocroeletronlca 

. , . , . 
e lnformatlca, necessarlOS para o processo 

de desnevolvimento 
, . , 

das proxlmas decadas. 

Assim, os incentivos para a informática e para 

a microeletrônica devem ser mantidos, para que a participação 

competitiva do Brasil no mundo industrial da próxima década 

seja possível. 
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16. Os fundamentos da nova política industrial, lan 

çada pelo Governo Federal em maio de 1988, estão consubstan

ciados no documento NOTA SOBRE A NOVA POLíTICA INDUSTRIAL, di 

vulgado pelo Poder Executivo naquela oportunidade. 

17. Com o intuito de se compatibilizar a necessida 

de de incrementar a arrecadação fiscal da União sem, entretan 

to inviabilizar a implementação da política industrial, pro 

curamos alterar o Projeto de Lei em pauta acrescentando a eli 

minação de alguns incentivos e mantendo outros, retirados na 

proposta original, de forma 

consecução dos objetivos da 

, 
a manter instrumentos eficazes a 

nova política industrial brasilei 

ra. 

18. Neste sentido estamos propondo: 

a) revogação do incentivo previsto na Lei n Q 

7.554/86, por entendê-lo dispensável desde que se adote uma 

política de preços realista para o setor siderúrgico; 

b) a revogação, já a partir de 1990, de 

os incentivos de depreciação e amortização acelerada 

todos 
. 

prevl-ª. 

tos na legislação em vigor. Mesmo considerando a 
• A 

lmportan 

cia deste benefício, o consideramos menos prioritário, no âm 

bito da nova política industrial, que outros que visem a re 

dução do investimento industrial e o aumento das exportações; 

c) a eliminação de benefícios concedidos a pro 

jetos isolados que descaracterizam a filosofia da nova polí

tica industrial. A nova pOlítica pretende que os benefícios 

fiscais sejam sempre administrados de forma transparente e a 

nível setorial, - , . e nao de forma casulstlca, empresa a empresa 

(2 Q, art. 3Q do DL 2.433/88); 

19. . " .. -Em contrapartlda a ellmlnaçao desses 
, 

benefJ,. 

GER 20.01.0050.5 -(DEZ/85) 
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cios fiscais, não previstos na proposta governamental, propomos: 

a) no âmbito do Programa BEFIEX, aprimorá-lo no 

sentido de instituir regime fiscal único. 

ter-se isenção ou redução de 90% do 

te sobre bens de capital, teremos a 

imposto 

redução 

. .' Asslm, ao lnves 

ele importação 
, 

de 80%. Alem 

de 

inciden 

disto, 

propomos que a redução de 50% do imposto de importação e ao . 
lm-

posto sobre produtos industrializados incidente sobre a 

ção de matérias-primas, seja reduzida para 40%. 

importa 

Importante destacar que o Programa BEFIEX tem por 

objetivo o incentivo d as exportações e a obtenção d e saldo glo-

bal positivo de divisas, computados 
. ,. . 

cambiais qua.l os d lspencl0s a 
, 

mediante compromissos firmados União pelas quer tltulo, com a 

empresas tirulares. 

A importância desse Programa pode ser medid a por 

sua participação na exportação de manufaturados do País, da ordem 

de 50%, com montantes de US$ 9,6 bilhões de US$ 0,9 bilhões de 

importações, representando 6% das importações globais do 
, 

PalS. 

Para cada dólar gasto no exterior, 

comprometem a exportar mercadorias no valor de 5 

as empresas se 
, 

dolares. 

A eficácia da concessão de incentivos pelo Programa 

BEFIEX pode ser avaliada comparando-se os resultados obtidos nos 

anos de 1980 e 1988. Assim, para 

em 1980, obteve-se 4,2 dólares de 

cada dólar de imposto relevado, 

exportações e 3,6 
, 

dolares de 

saldo de divisas, cujas relações elevaram-se, substancialmente, 

em 1988 para 19,9 dólares de exportações e 14 dólares de saldo de 

divisas. 

o Programa BEFIEX tem-se constituído em importante 

mecanismo de pOlítica industrial na medida em que os 
, 

benefl-

cios concedidos permitem a modernização do parque industrial 

das empresas, tornando-as competitivas a nível internacional, 

ao mesmo tempo que, ao assumirem compromisso de longo prazo com 

o Governo, abrem novos mercados e consolidam a participação do 

País no comércio exterior. 

GER 20.01 .0050.5 - (JUL/89) 
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Portanto, a presente proposta ao eliminar a isenção do 

imposto de importação sobre bens de capital e dos impostos de 

importação e sobre produto industrializado no caso de insumos e, 

ainda, revogar o benefício de que trata o inciso 111 do artigo 

gQ, procura estabelecer um regime único de concessão de bene

restrições 
, • A. 

flC10S no amblto do Programa BEFIEX coerente com as 

por que passa o País sem, no entanto, inviabilizar o processo 

de modernização e competitividade das empresas exportadoras bra

sileiras. 

b) A manutenção do inciso I do artigo 17 que tra

ta da isenção do imposto sobre produtos industrializados adquiri

dos por empresas industriais para integrar o seu ativo imobili

zado e destinado à instalação, ampliação ou modernização de esta

belecimento industrial. Esta proposta deve ser considerado den-
, . - .. 

tro da otlca de reduçao dos custos de lnvestlmento 

e, ainda, face aos refléxos multiplicadores desse 
. . ,.. . 

atlvldade economlca. 

das empresas 

processo na 

c) A manutenção do benefício previsto no inciso I 

do artigo 6 do Decreto-Lei nº 2.433/88, que se justifica por se 

tratar de benefício fiscal da redução do custo de equipamentos 

importados, sem similar nacional, utilizados no - desenvolvimento 

tecnológico industrial e que tem muito pouca representatividade 

em termos de receita fiscal. 

d) A manutenção do benefício previsto no inciso IV 

do art igo 6 do Decretó::r,ei n Q 2.433/88. Esta proposta se just ifi-

ca por se tratar de incentivo ao desenvolvimento 
, . 

tecnologlco 
. 
lln-

dustrial, que,em contrapartida obriga seus beneficiários a 
. 
ln-

. . , , . . 
vestir, em pesqulsa e desenvolvlmento no Pals, no mlnlmo o equl-

valente ao dobro da renúncia fiscal. 

GER 20.01 .0050.5 - (JUL/89) 
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Somos, pois, pela aprovação do Projeto de Lei n Q 

3.7C6, de 1.989, na forma do substitutivo apresentado. 

Sala da Comissão, de de 1989. 

• 
\ 

Deputado ALPH BIASI 

/mavI. 

GER 20.01 .0050.5 - (JUL/89) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COM~RCIO 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N2 3.736, DE 1989 

Dispõe sobre a redução de incenti 

vos fiscais. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. lº A partir do exercício financeiro de 

1990, correspondente ao período-base de 1989: 

I - passará a ser de dezoito por cento a alÍquo 

ta aplicável ao lucro decorrente de exportações incentivadas , 

de que trata o art. lº do Decreto-lei nº 2.413, de 10 de fe

vereiro de 1988: 

11 - o lucro decorrente de exportações incentiva 

das não será excluído da base de cálculo da contribuição so

cial de que trata a Lei nº 7.689, de 15 de dezembro de 1 989: 

111 - a dedução de que trata o art. 6º, inciso v, 
do Decreto-lei nº 2.433, de 19 de maio de 1988, ficará limita 

da a cinco por cento da receita líquida das vendas do produto 

fabricado e vendido: 

IV - será considerado corno rendimento automati

camente distribuído aos sócios ou ao titular das empresas que 

optarem pela tributação com base no , 1ucro presumido, de que 

GER 20.01 .0050.5 - (JUL/89) 
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trata a Lei n 2 6.468, de 14 de novembro de 1977, e alterações 

posteriores, no mínimo seis por cento da receita bruta total 

do período-base (receitas operacionais somadas às não opera

cionais) distribuídos proporcionalmente à participação de cada 

sócio no capital da empresa, no caso de sociedade, ou integral 

mente, no caso de firma indi,vidua1. 

§ 12 Os adicionais de que trata o art. 12 do 

Decreto-lei n 2 2.462, de 30 de agosto de 1988, não incidirão 

sobre o lucro de que trata o inciso I deste artigo. 

§ 22 Será integralmente tributado o rendimento 

efetivamente percebido, quando superior ao determinado na for 

ma do inciso IV. 

Art. 22 A partir do exercício financeiro de 

1990, correspondente ao período-base de 1989, ficarão reduzi 

dos em cinqüenta por cento os incentivos fiscais, na área do 

imposto de renda, concedidos às pessoas jurídicas, de que tra

ta a Lei n 2 7.752, de 14 de abril de 1989. 

Parágrafo único. Os incentivos fiscais conce 

didos pela referida Lei, às pessoas físicas, serão utilizados 

na forma prevista nos §§ 72 e 82 do art. 24 da Lei n 2 7713, de 

22 de dezembro de 1988, e sua dedução não poderá exceder a cin 

co por cento do imposto a pagar. 

Art. 32 A partir de 12 de janeiro de 1990, fi 

carão alterados, na forma abaixo indicada, os percentuais de 

redução do Imposto de Importação e do Imposto sobre Produtos 

Industrializados previstos nos dispositivos legais a 

enumerados: 

seguir 

I ~ para até quarenta por cento: Decreto-lei n 2 

2.433, de 19 de maio de 1988, art. 3 2 , inciso 111 e art. 18, 

GER 20.01 .0050.5 - (JUL/89) 
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caput e parágrafo único, alterado pelo Decreto-lei n 2 2.451, de 

29 de j 'ulho de 1988: 

11 - para até sessenta por cento: Decreto-lei n 2 

2.433, de 19 de maio de 1988, art. 3 2 , lI, podendo ser para 
, 

ate setenta por cento quando. se tratar de empreendimentos loca 

lizados nas áreas da Superintendência do Desenvolvimento do 

Nordeste (SUDENE) e Superintendência do Desenvolvimento da 

Amazônia (SUDAM): 

111 - para quarenta por cento: Decreto-lei 

2.434, de 19 õe maio de 1988, art. 2 2 , inciso 111, 

com o art. 32. 

combinado 

Art. 42 A partir de 12 de janeiro de 1990, as 

isenções previstas na Lei n 2 7.752, de 14 de abril de 1989, 

art. 13, ficarão transformadas em reduções de cinqüenta por 

cento do Imposto de Importação, do Imposto sobre Produtos In 

dustrializados, ou de ambos os tributos, conforme o caso. 

Art. 52 Os artigos 8 2 , itens I e lI, e 9 2 , 

§ 1 2 , do Decreto-lei n 2 2.433, de 19 de maio de 1988, passam a 

vigorar com a seguinte redação: 

GER 20 .01.0050.5 - (JUL/89) 

"Art. 82 Às empresas industriais titula
res de Programa BEFIEX poderão ser concedidos 
os seguintes beneficios, nas condições fixadas 
em regulamento: 

I - redução de 80% do Imposto de Importa
ção incidente sobre máquinas, equipamentos, apa 
relhos, instrumentos e materiais, e seus res 
pectivos acessórios, sobressalentes e ferramen 
tas, destinados a integrar o ativo imobilizado 
das empresas industriais: 

11 - redução de 40% dos Impostos de Importa 
ção e sobre Produtos Industrializados inciden 
tes na importação de matérias-primas, produtos 
intermediários, componentes e peças de reposi
ção." 
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"Art. 92 As empresas titulares de progra 
ma-BEFIEX somente poderá ser concedida a redu 
ção cos Impostos de Importação e sobre Produtos 
Industrializados para os bens importados men 
cionados no artigo 82 se assumirem compromisso 
de apresentar, ano a ano, durante o período do 
Programa, sa~do global positivo de divisas com 

~ -putados os dispêndios cambiais a qualquer tltu 
lo. 

§ 12 Para o gozo de .redução dos impostos 
de que trata este artigo, deverá constar de 
Programa-BEFIEX o compromisso de apresentar, no 
mínimo, saldo global acumulado positivo de di 
visas de cinqüenta por cento do compromisso to~ 
tal de exportação." 

Art. 62 A partir do exercício financeiro de 

1990, correspondente, ao período-base de 1989, ficam revoga-

dos os incentivos de depreciação e amortização acelerada, pr~ 

vistos na legislação em vigor, utilizáveis para efeito de de 

terminar o lucro real das pessoas jurídicas. 

Art. 72 O § 22 do art. 32 do Decreto-lei n 2 

2.433, de 19 de maio de 1988, passa aier a seguinte redação: 

"§ 22 Para efeito de concessão do benefí 
cio previsto no item lI, poderá ser dispensada 
a elaboração de programa setorial integrado, nas 
áreas da SUDENE e da SUDAM, para empreendimen 
to em atividades industriais priorifarias." -

Art. 82 Fica revogado o Decreto-lei n 2 2.324, 

de 30 de março de 1987. 

parágrafo único. As empresas que, até 31 de de 

zembro de 1989, obtiverem o incremento de exportação previsto 

no art. 12 do Decreto-lei 

ciar-se da isenção de que 

31 de dezembro de 1990. 
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Art. 9º Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 10. Revogam-se o art. 8º da Lei nº 6.468, 

de 14 de novembro de 1977, o Decreto-lei nº 1.692, de 29 de 

de 1979, item 
,. 

2º do 8º, agosto o 111 e o paragrafo art. e o 
,. 

paragrafo lº do art. 17 do Decreto-lei nº 2.433, de 19 de 

maio de 1988, alterado pelo Decreto-lei nº 2.451, de 29 de 
. 
JU 

lho de 1988, a Lei nº 7.554, de 16 de dezembro de 1986, o n!: 

3 da alínea ~ do parágrafo lº do art. 2º da Lei nº 7.689, de 

15 de dezembro de 1988, e demais disposições em contrário. 

Sala da Comissão, em de de 1989. 

• 

• 

RALPH BIASI 

/afss. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE ECONOMIA, IND~STRIA E COMÉRCIO 

PROJETO ~E LEI N~ 3.736, DE 1989 

:Emenda Ad:iti.va 

Art. - Ficam revogados os artigos 18, 20 e 21 

do Decreto-Lei nº 2.433, de 19.05.1988. 

-Justificaçao 

, 
Desde que os substitutivos e o proprio Proje-

Ao 

to nº 3.736 no seu texto original mantem incentivos e isen-
- , 

çoes instituidos no Decreto-Lei nº 2.433, de 19.05.1988, im-

- -poe-se a revogaçao dos incentivos indecorosos e anti-nacio-

nais previstos nos citados artigos 18, 20 e 21 do 

Lei nº 2.433 mencionado. 

Decreto-

Sala da Comissão, em 22 de novembro de 1989. 

Deputado OSWALDO LIMA FILHO 

G ER 20.01.0050.5· (OEZ/84) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE FINANÇAS 

Of. n9 26 3/89 

Mant e nho a d i stribuição inicial . 
. . - . Embora prepondere , no .pro]eto , a materla 

de natureza t ributária , aplica- se à es 
péc i 7 o d i,s,P0sto no _art . 32 , VI , " e ", d<;2 
Reg · ent g J erno , a vista das consequen 
cias da redução dos incentivos fiscais 
na área do comércio exterior ( importação 

- e export ação). Em . 1 7.-10 . 89 . 

ESIDENTE 
e 1989. 

Senhor Presidente, 

Diante do que dispõe o artigo 32, VIII, o Projeto 

de Lei n9 3.736 ; de 1989 , que "Dispõe sobre a redução de incenti

vos fiscais", é de competência exclusiva desta Comissão. 

Ocorre que a proposição em referência foi distri

buída a Comissões alheias a essas atribuições. 

Em vista do exposto, solicito a 

distribuição feita anteriormente , a fim de que a 

seja examinada exclusivamente por esta Comissão. 

Atenciosamente 

DEPUTADO FRru~~~~~~ 

Presidente 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado PAES DE ANDRADE 

DD. Presidente da Câmara dos Deputados 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N~ 3.736, DE 1989 
(DO SR. PODER EXECUTNO) 

MENSAGEM N' 549/89 

Dispõe sobre a redução de incentivos fiscais . 

(ÀS COMI SSOES DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA E REDAÇAo , 
I ~ ECONOMIA, I NDOSTRIA E COM~RCIO.E DE FINANÇAS) 

o CO NCRCSSO NACIONAL dec r eta : 

Art. lQ n partir do exerticio financ~lro de 1990, corr"~ 
pondente GO pe r íodc-b~se de 1989 : 

vp) 

art. 

1 - passará a ser de dezoito por cento a alr~ucto 
ao lucro decorrente de exportações incentjvadas, ce Q0~ 
1º do DecTc.tc-lei nl:< 2.413, df' 10 de fe'/efeiTo CP. 1988; 

ap 1, :1-

l:-at" o 

11 - o lllcro decorrente de exporlações incenlivad~s n§o se
r~ excluiJc da b8se de cálculo d1 contribuiç50 social , de q.Je ~r"ta 
a Lei n[l 7 .689 , df' 15 de c!czen'bro de 1988; 

I]J - ~3SSR:d ~ ~€r d= .i~tc c cinc, cp~té!!m r r .• C?,t 2 
dedllç3;; ~j(' imposto de rend3 devido pela!:; ~e!:;S0a5 jl.:!ll1r.::::S l::.in 
apli caç8G em aç ões novas de empresas Cjl;e t erdHlrf, camo alivicao" ti 
pr oduç~Q de berlS e serviços do 5ctor oe infur~ãticJ, p!~vistu nu 
art. 21 da Le i n9 7 .23 2 , de 29 de outubro de 1904, e alterações pc~
leIiores; 

lV - ficar~o redu iidos em ~inq~enra p~r cento: 

a) ~s incentivos fiscais' às 
previstos nos arts. 13 , inci so v , 14 e 
outubro de 1984, e no art . 32 da Lei nº 
198 7 ; 

ativid"de5 .[l p irlf(lIrlá~iC'a, 
15 da Le i nº 7 . 2;2, de 29 de 
7.64(" de 18 de dCL,:m~.HO de 

b ) a parcela in centiv~da dos coe fi cientes de deprtciaç~o e 
amorliza çJo acrlcradd, pre vistos na legislação em vigor, utilizá 
veis para efeito de determinar o lUC1'0 real das pessoas jUlídicas ; 

v _ a dedução de flue trata o art. 6º, i nciso v , do Decre 
t o-lei nC 2.433 , de 19 de maio de 1988, ficar:i lirlitadn a cinco po r 
cent o da leceita líquida das vendas do produto fabricado e vcndico; 

Vl - sprá. consi~erado como rerldimento Qutomaticamenlc di~ 
tr ibuid o aos sócios alI ao titular das empresas que optil~cm pela lri
butaç80 com basc no lu c r o pr esum i do , de filie trüta a Lei nº 6.466, de 
1~ de nClvemhro de 1977 , e alteraçõ~s posteriores, 110 nlíninl(1 scis par 
cento da receita brula total do períodO-base (receitas ol'eracionais 
soma (t~ ~ b~ n~o ope r 2ci0nais), dislribuíc:8S ~rol c~cj0nalmcnte ~ par
l i cip~~Ho de [:~da sóricl no ~~;)ital da e~~I~S&, la caso de se iedade , 
alI int eg lal menle , no caso de f ir ma indivjc~al. 

§ 1º Os JJjcionais de que trôtô o art. 19 do D~crcto-lci 
rlQ 2.46' , de 30 dr ~gosto de 1988, n~u incidir~c sobr~ ~ lucro de 
que trata o inciso 1 deste artigo. 

§ 22 Seiâ' i n tegral mente trib~tado o rendifl'el t r efetiv'-!
mente percebido , quando supl:rior ao detc r mirlJdo n:1 for~J do inci~o 
VI. 

Arl. 2Q A partir do exercício financei:u ue 19)0, corres
pond0nte da período-base de 1989, I icarlio ·reduzido~ ('I") cinql.cntô por 
cerl to os incentives fiscais, n~ cir~a do imposlo de r~nda, c nceoid~~ 
às pCSSOtlS jurí dicas , de que trala a Lei nQ 7.7<'>2, dp 14 de édnil .e 
19B9. 

Paráarafo ~njco. Os i ncent iv os f iscais Lonce~idus ppla 
refer;da Le i, às pesso~s fí s i cas , ser50 Ltilizados na for~a rre~js'& 
nos §§ 7~ e aQ do art. 24 da Le i nº 7 . 713, de 22 de d~/e~bro de 
1980, e suo dedução n~o po derá exceder â cinco por cellto d •. imposto 
a pagdr. 

Art. 32 A pn rtir de 12 de janpiro de 1990: 

I - ficar~ o red uzid~s em c inq ~enta por cento os be~ef~c:os 
f is ca is previstos no art . 62, i~ciso IV, do Decreto-lei nº 2.433 , de 
19 de 'maio de 1988 ; 

11 - fi~ar~o sujeitas 5 alíquota aplic~ve~ às operdções oa 
e s peC l e, r eduz ida em cinqGenta por cento, as remeSS2S de que trat am 
o art. 2 ~ e s eu pará grafo, do Decreto .. lei nQ 2.433 , de 19 de maio de 
1988. 

rarli ~, 
to dp 
visto'" 

Art. 4° A pRrtir dt 
na fo~ma a~aiKo indiCil,\ 

Importação e 00 ~r~ost 
nos dispositivos legais 

1º d~ j .~~110 de 19~O, f. 
, O~ rerccn~uais S~ ~Cl' ç~~ 
sobre Pr j~los Inr~st: J~ •. 

a 5cgLlir pnu~cradJ~ : 

J - f)Br(l "te> l1uarr:l1t.1 por crnto : Decrt t Q-! ; ~ ? 
19 de rr:<lio de 19/18, arts. ,n , inci~o5 11 (pal~tJ inl ;ô. 

18 , "capul" e parrigrnfiJ unico , .:dtc r adO ~llo Decrl:to-lr i 
ce 79 de julho de lY88 ; 

11 - por.:"! ale' quarenta e cinco pt'r centl : Pl rL' 
2.433, de 19 de mílio de 1988, ílrt. 3 Q , .inr~~o 11 (~J:-tl' fi 

l!I - ptlra qUJ r rnta r cin,p por cen'o : Drrreto-lei" :>./j)S, 
de 1') de mJio dr. 1986 , '.nt . 6(1, inciso 1, e art. 8°, inl1st j; 

IV - pa r a qua l cnti por crnto : 

a) Derreto - le i nP 2 . /133 , de 19 dt' maio oe l'lUR, 11l. 20; 

tJ) Cf'r:lt:tc·]ri r9 7.t.36, de 19 de rl.;:·io de ")')/1, art. 7° , 
inciso 111, cO~Dinúdo CC'fI u 3ll . 5 9 j 

v - p,ra ,inle e cjnco PQr centu: Decl~tc-.' 

19 de r'ü1c de l~UU, art . 8°, inci~u 1 .. 

p~r· •. 
fc f' 

ç~o, 
but~ 

Art . 5° A partir de 1~ de janc; I o ce 19 Ç 'J, 

t"iS n05 d!~positi~os legais il seguir indjLa~~ 
"e. t:' rCll·.Içoes dI' cinq~(;nla pl r cenl'J do 1'1;;(; 

ir lrr~1(lsto )br~ ProJ:...tos IN].) .[:~<1L/'l O~, a~ d. 
cc..nformt O caso : 

1° '"/.". ~ .. , 

., 1 . -

inc i ~ )<". 

_ Dccreto-1d nn 2 . 433 , de 19 de f"<.J~o Ct::! "tiF<b , Jf' 

e 11, ;111. 17, "Cél~ut"; 

11 - Lei nº 7 . 7~2, de 14 Clt"' atlril de 1989, ~r' 

Art . 60 A partir de 19 oe jan~lIo ce 1990, 
do r~!' qJar~nt~ C sete e meio por cento o perrer.lu1 
r~t" do art. 1Q da Lei nº 7.~~~, de 16 de dczemtlO o 
vada a fruiç~n do int~ntivo fiscal conceaido anll 
desl a Lej. 

Art . 7Q A pal~ir dp 19 d~ ja~eir~ ce '99 n , 
I,l "0 órt. '..J U<.J Lei ,,' 7.2}L , Cle 2~ (J(:" t.;U~L:·· lJ UL" 
vigLI~r com a stg~.in~e redaçdo: 

"Art. u . 

I - redução de até cinqll'nlã P( r CE-r.·ú co 
portação , nos casos de irrpo:taç~o e~ 
nal : 

a) .......... . . ...... .. ....... . 
b) 

I I - .......•............. . ........ . ... . .. 

,. 
" c' 
,.i 6, r l .. J

lo pl.!J~' d~dO 

..... 1 C' 

" • .J 

111 redução de stP cinQvpr1ta pur c(':-"lto do l"""poC"~ 1 S t le 
Produtos !nCLS' rializi:1dOS in' identc : 

a) sobre os bel's referidos nas alin€:,ls ".)" 
1, importados tlU de proDução r,Jcio 101; 

b) sobre os produtos finais ho~ologados ." 

"b" Jl " f'm 

Art. 8º Fica revogado G Oecrelo-Ic~ nº 2. ~/." de 
mdl ç', de 1987 . 

ParáClilfo unico . As empres8s QLle, at0 3 ~t 
1989, o~t ive re m o incremento de eX['Iortasi.l:) rrev.i ~to 
DC'Cf(.to-Jei rcrerilb ne:-·te alti)::,o pnde-:-:!c; 1)(·I:Crl\.":I;'l) - SL' 
de' -ld .... tr:1<.:I aquele dj~l'o~itJ\'o lc.r;.,l a I l!e d,>:enllo 

•• L I ' 

d; : • Ju 
d" : ;·('n( :10 

de I ~«'. 

I\rt. 99 [~ta le i C!ltl';\ em vir.ol" na t ' ,;1 1(: Sll': [\l~lj.l 

Ç:IO. 

I\rt. l C. R{'\og;Jm-~e o ~rt. 8" d., Lei J]" ó.l(d~. dL' 11 de 
no\'<.:d'ro de 1977, o Dccreto-1L·j ]19 1.69.:., de 29 de' a:\:~)qO dto l~l ./. o 
]}"":'j(:t(I-],i n 9 1.780. de 14 dl' abril de 19~O, o §)9 do ~rt. 17 J("l 
!1cc)"e1o-lei 11 9 2 .4 33, de 1 9 de rn,;do de l Q S3, al t cl'ado pt"Jo Pcrn 
t o-lu n'" 2 . . i51. de 29 de julho de J988, o n9 3 da ,11 ÍIlC':l l do § I ' 
do ;lrt. 21' d" I.('i n v 7.689, til: lS de de7t'T'lbro de 19S5, c Jt'll is 015 
p0 5içóc~ em contri ri o . 

Brasíl ia. em d e de 1 989 . 
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DECRETO-LEI N~ 2.433, DE19 DE MAIO DE 1988 

Disp6e sobre os instrumentos finsncci· 
toS re/at;\·os à poliriclt inclustrinl, St'US ob, 
jetivos, reVO~R incenc;\'os fiscais e dli outras 
providénc;u. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA. no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 55, item lI, da Constituição. 

DECRETA: 

CAPíTULO I 

Disposições Preliminares 

Art. 6? Às empresas que executarem. direta ou indiretamente, 
programas de desenvolvimento tecnológico industrial no País. sob sua 
direção e responsabilidade diretas, poderão ser concedidos os seguintes 
benefíc:ios, nas condições fixadas em regulamento: 

IV - crédito de até cinqüenta por ce.nto do . Imposto so
bre a Renda pago e redução de até cinqüenta por cento do Im
posto sobre Operações de Crédi~o. Cúmbio _ ~ ,S,eguro e ,sobre 
Operações Relativas a Titulos e \) alo~es ~~obdJanos: r~lat~vo~ a 
pagamentos ao exterior. a titulo de royaltles, de asslstencla ,tec
nica, científica. administrativ:l ou assemelhadas: e de serviços 
técnicos especial izados. previstos em contratos averbados nos 
termos do Código da Propriedade Industrial. quando o progra- 
ma se enquadrar em atividade industrial prioritária; 

v - dedUção. pelas indústrias' de alta tecnologia ou de 
bens de capital não seriados, como despesa operacional. da so
ma dos pagamentos em moeda nacional Oll estrangeira. a título 
de royalties, de assistência técnica. científica, administrativa ou 
assemelhadas, até o limite de dC'Z por cento da receita líquida 
das vendas do produto fabricado e vendido. resultante da apl i
cação dessa tecnologia. desde que o programa esteja vinculado 
à averbação ·de contrato de transferência de tecnologia. nos ter
mos do Código da Propriedade Industrial. 

f 3~ Os percentuais da deduç:1o em relaçáo à receita liquida das 
vendas. a Que se refere o item V. serão fixados e revistos periodicamen
te, por ato do ~tinistro da Fazenda. ouvidos os Ministros da Indústria 
e do Comércio e da Cicncia e Tecnologia. quanto ao grau de essenciali
dade das indústrias beneficiárias, 

§ 4~ O disposto no item 'V não prejudica a deduçjo: prevista na 
legislnçllo do Imposto sobre a Renda. dos pagamentos nele refe r idos. 
até o limite de cinco por cento da receita liquida das vendas do produto 
fabricado com a aplicação da tecnologia objeto desses pa~amentos. ca
IO em que a dedução independerá de apresentação de programa e conti
nuará condicionada à averbação do contrato nos termos do Código da: 
Propriedade Industrial. .' 

. . 
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Art. 8~ As empresas industriais titulares de Programa·BEFIEX 

poderão ser concedidos os seguintes beneficios. nas condições fixadas 

em regulamento: 

Art. 17. Ficam isentos do Imposto sobre Produtos Ind ustrializa

dos os equipamentos. máquinas. aparelhos. instrumentos e seus respec

tivos acessórios. sobressalentes e ferramentas. importados ou de fabri

cação nacional. quando: 

I - adquiridos por empresas industriais para integrar o 

seu ativo imobilizado e destinados a instalação. ampliação ou 

modernização de estabelecimento industrial; 
• 

11 - destipados à execução de serviços básicos. desde que 
••• 

Art. 18. Poderá ser concedida a redução de até oitenta por cento 

dos Impostos de Importação e sobre Produtos Industrializados inciden

tl'S na importação de matérias-primas. produtos. intermediários e com

ponf'ntes utilizados na fabricação. no Pais. de máquinas. equipamen

tos. aparelhos e instrumentos. e seu.s respectivos acessórios. sobressa

lentes e ferramentas. Que satisfaçam. cumulativamente. os seguintes re

Quisitos: 
I - serem fabricados por empresa vencedora de concor

- rência internacional, em que seja assegurada a participação da 

indústria nacional de bens de capital; 

11 - serem destinados a projetos industriais ou n3 área de 

serviços básicos; e 

III - serem adquiridos com recursos oriundos de financia

mentos concedidos a longo prazo por instituições financeiras in

ternacionais ou por entidades governamentais estrangeiras. 

Parágrafo único. Aos projetos industriais ou na área de serviços 

básicos poderá ser concE'dida a redução de até oitenta por cento do Im

posto de Importação incidente sobre máquinas. equipamentos. ';pare

lhos e instrumentos. e seus respectivos acessórios. sobressalentes e fer

ramentas. adquiridos em virtude da concorrência de que trata o item 1. 

observado o disposto no item' III. 

Art. 20. As empresas jornalísticas ou editoras poderá ser concedi

da a reduçjo de oitenta por cento do Imposto de Importaçé!o incidente 

sobre máquinas. equipamentos, aparelhos e instrumentos novoS desti

nados a integrar o seu ativo imobilizado, quando realizarem diretamen

te a importaç;1o desses bens para a impressão de jornais. periódicos e 

livros. nas condições fixadas em regulamento. 

Art. 21. Não está sujeita à retençjo do Imposto sobre a Renda na 

fonte a remessa destinada à solicitaçilo. obtenção e manutenção de di

reitos de propriedade industrial no exterior. 

Parágrafo único. As remessas a Que se refere este arti~o são isen

tas do Imposto sobre Operações de Crédito. Cambio e Sej.,ruro e sobre 

Operações Helntivas a Títulos e Valores Mobiliários incidente sobre as 

respectivas operações de c:imbio. 
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LEI N? 7.6·16, DE 18 DE DEZEMBRO DE 1987 

Disp6e Quanto 11 proreÇ'lfo da proprie· 
dade inlelectunl sobre pro~r;Jm.,s de com
putador e SU:l coml'ró.,li7. JlÇ';lo no Pais c dá 
outras providencias. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso 
Nacional d ecreta e eu sanciono a seguinte lei: 

TíTULO I 

Disposições Preliminares 

Art. 32. As pessoas jurídic:\s poderão deduzir. até o dobro, como 
despesa operacional. para efeito de apuração do lucra tributável pelo 
Imposto de Renda e Proventos de Qualquer Natureza, os g a stos realiza
dos com a aqui s ição de programas de computador, quando forem os 
primeiros usu:irios destes. de~de que os programas se e.nquadre m como 
de relevante interesse. observado o disposto nos arts. 15 e 19 da Lei n? 
7.232, de 29 de out.ubro de 1984. 

------_._--

§ l? Paralelamente, como forma de incentivo. a utiliz"~' <Io de 11:0 ' 
gramas de computad or desenvolvidos no Pai~ por (' mpr('sa~ pnv ;:o:ls 
nacion a is será levada em conta para eft,jto da conc(' s s,jO do ~ Inc enllvos 
previstos no arl. 1:3 da Le i n~' í.2:32 . de 2~) de outubro de 1%4. bem como 
de financiamento s com recursos públicos. 

§ 2? Os órg<ios e entidades da :\dminiqr:Jciio pública . Di.reta ou 
Indireta. Funcl éu:ües. insLiLu idas Oll l11;!ndiJils p(·lo Poder P\;I~!I co c as 
demais entidade s sob o control e: dire to ou indireto do Poder I ub !Jco da
rão preferénci a . ('m igualdade de condit;ües, na utiliZC:lC,: ào ~Ie program.'is 
de computador d esenvolvidos no Pais por empr('~as pr1~'a~a: ?~aclO
nais, de conformid ade com o que. estabc!ec(' o art. 11 da LeI n . 1._32. de 
29 de outu b ro de 1984. 

§ 3? A participação do Estado na com('rciali/.açüo de prograr:nas 
de computador obedecerá ao disposto no inciso 11 do art. 2? da Lel n? 
7.232, d e 29 de outubro de 198-1. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

Cocrolo - leI n · ' 2 • 462 de 30 de agosto do 1988 

\ 

Altera a legislação do imposto de 
renda e dá outras providências_ 

o PRESlOENTE DA REPÚGLlCA , no uso 
da atribuição que lhe confere o art. 55, itero lI, da Constituição, 

. . 
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o E C R E T A 

Art. 1º A partir do exercício financeiro de 1989, o adicio

ne1 de que trata o art. 25 da Lei nQ 7.450, de 23 de deze~bro ~c 1585, 

incidira sobrc a parcela do lucro real ou arbitrado que exceécr ô vin

te mli Obrigoçõcs do Tesouro Nacional - OTN, às seguin tes êllíndO~âs: 

1 - cinco por cent~ ~obre a parcela do lucro real 

trado que excedc.r a vinte mil OTN, até quarenta mil OTN; 
ou arbi-

11 - ~êz por cento sobre a parcela do lucro real ou arbitrado 

que exceder a quarenta mil OTN. 

§ 12 A alíquota de que trata o item I deste artigo seri de 

dez por cento e a de que tr.ata o item 11 sp.rá de auin ze por cen~c, pa

r a· os b a n c o s c o P.i c r c i él i s, b él n C os d e i r. v e s t i r.l e n t CJ, b <l n c o s d e é c s r_ :w () I '/ i -

~ento~ c~ixas cconfirniCélS, sociedades de crédito, financia mento e in

ve~tlmcnto, sociedades de crédito imobiliário, socied adcs corrc lorJs, 

distribuidoras de titulas e valores mObiliários e en ip re~a s de ôrr2ndn

IIlcnto mercantil. 

§ 2º O valor do adiciona! previsto neste élrtigo será reco

lhIdo integralmente como receita da Uniâo, n50 sendo permitidas quais

quer dcduçces. 

§ 32 Os 
proPl)rclonillmentc, 
rior a doze. 

limites de que trata este artiao ser50 
QuanclQ o numcro de r.lC!:l'S do per íorlo-b<l~e 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI N~ 1.692, DE :?9 DE AGOSTO m: 19i'9 

reduzidos 
for infe-

Concede incenti,,·o fiscal às vendll!/ de produtos incfu .</r;'t!izlldos ti ITAIPU. 

HINACIONAL 

O Presidente da Repúblicn, no uso àa atribuição que lhe confere o a rtigG 55, item li, 

da Constit ui.;jo, d ec[l?t a : 

Art . I? Será atribuído aos esLabe;ecimento~ industri,lis . 1\ t itulo dr incentivo fi scal. 

crédito financ eirosobrl' ns vendas, à [taipu Ilinacionul. de proollt." l'orl'le~ inJu st riali z:Jdos . 

ainda que efetivadas por intcrrr,cdio de est:lbelecimento equipurud" u industrial da mesmo 

firma_ 

Art, Z? O crédito financeiro a Q\Je se refere o artigo Ant!'rior sl'rlÍ calculado sobre o 

valor das vendas, mediante o aplicaç<io do percentual de IO có Id,'/. ilOr crntol . 

Parágrafo único. O ~li:1istro da Fazenda podern. em cora!!'r ):rrol ou em relação a 

cnda produto, reduzir o percentual referido r.este artigo, ou ell'\/do pora até 20'~o (vinte 

por cento) . 

Art.3? O Ministro da Fazenda rE"lacionará os produtos qUi:' devam !'er incentivados 

com n aplicação do es tím ulo fi sca l dl' !l~e trntll este lJecreto-lei, de (Icordo com sua classi 

ficação na Nomrnclatura Br:J;ileira .oe ~lerc;Jdorias. 

Art. 4~ Os créditos finnnceiros somente poderão ser regi strados no escrita fisc al do 

beneficiário após a e fetiva saida dos proJutcs do estabelecimcnto. 

Art. 5? Os créditos serão drdu7.ido!> do valor do 1I11posto sonre produtos 

industrializados devido pelo estabelecimento nG periodo de apuraçno em que forem rebis

trados. 

Parágrafo único . FEita a dedução e havendo excedente de crédito. poderá o estabele

cimento indu strial: 

ai manter o crédito excrdcnte para compensações nos pl'fiodos SC7,Uintc9; 

h) tranderi ·lo rara a escritn riSC<l1 d~ outro pstalll'll'cimento industrial ou 

equiparado a indl1~lrial , lia mcsma emprtsa; ou ' 
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cl utili7.á-lo t'F.! outrus formas ot' Aprovcitamt'nlo pstobelecidas pelo ~tinis-
tro do FOler,lÍo, inc!u~i\"e compensação de tributos f('dl'ruis_ ' 

Art, 6?, São e:o<c!uidos do estimulo liscal previsto m'st!' l>l'crt'lo-Iei os produtos 
obtidos atraves de Dcondicionamento ou reacondicionamr.nto de uI'ns oe origem estrangei
ra. 

Arl. 7? Fica rcvo~ado o artigo 4~ do Decreto-lei nO USO. dI' 21 de março de 1971). a 
partir da dota de vil:éncia do Dto do Ministro da Fazenda 8 Que SI' rcfl're o artij;O 3 ~ deste 
Decreto-lei. 

Art. 8:' Este Dt!crt'to -Iei entrara em vi~or na duto de suo public!lcllo. 

Brasil i:l, em 29 de agosto de 1~19; lS8? da Independência r :W UA !tepública_ 

JOAO F!GUElln:DO 
r:nr!os !:i.'icJ:h;(·l(o,. 
César C8JS f~lil;o 

LEGISLAÇAO CITADA 

DECRETO-LEI N~ l.780, DE 14 DE ABRIL DE 1980 

Concede isC'nç,'To do imposto sobre a 
rene/.1 às empreSllS de pcquello porte e dis
pensa obrigaç6C's acessórias. 

o PRESIDEN'!'E DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe 
confere o artigo 55,. item lI, da Constituição, e tendo em vista o dispos
to no Decreto n~ 83.740, de 18 de julho de 1979, que instituiu o Progra
ma Nacional de Desburocratização, 

D E C R E T A: 

• 
Art. 1~ A pessoa jurídica ou empresa individual, cuja receita bru-

ta anual, inclusive a- n:lo o(.>erncional, seja igualou inferior ao valor no
minal de 3.000 (trcs mil) Obrigaçóes Reajustáveis do Tesouro Nacional 
(ORTN) fica isenta do imposto sobre a renda, nos termos deste 
Decreto-lei, a partir -do exercicio financeiro de 1981, ano-base de 1980. 

§ 1! Para efeito de apuração da receita brutn, será sempre consi
derado o período entre l~ de janeiro a 31 de dezemb'ro do ano-base, 

. § 2~ O limite previs~o neste artigo será calculado tendo por refe
rência o valor nominal da ORTN no mcs de dezembro do ano-base . 

§ 3~ A pessoa jurídica ou empresa individual isenta na forma des
te artigo fic~ desobrigada. perante o fisco federal, de escrituração con
tábil c fiscal relativa ao imposto sohre a renda, bem ,como da correçilo 
monetária do ntivo permanente e do patrimônio líquido, 

Art.. 2~ A isenção referida no artigo l~ nuo se aplica à empresa: 

I - constituída sob a forma de sociedado por ações: 
11 - em que (J titular ou qualquer dos sócios s~ja domici

liudo no ~xterior; 

UI - Que p:nticipe do capital social de outra pessoa jurídi
ca. ressalvados os invl'stimenlos provcnientes de incentivos fis
cais nntcriores D. publicação deste Decreto-lei; 

• 
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IV - cujo titular. sócios e respectivos cõnjuges participem, 

com mais de 6% (CitlCO por cento), do capital de outra pessoa 

juridica; 

V - Que reali ze operações relativas a: 

u) imp ortnçfio de produtos estrangeiros; 

h) (' o lJ1prn e venda, loteamento, incorpornção, locação, administra

çi10 l' cOllstruçi\o d e imóv eis ; 

cJ urmazenamento e depósito de produtos de terceiros; 

êl c!hnb io , scg~ :o c d ist:- ibu içiic de tí tul os ;: valores ; 

d pub!icida c:c (lU prop éleand a. 

VI - prestadora de serviços profissionais de médico, en~e 

uh'eiro, advogado, dentista, vet erinário, ' economista, contad or. 

despuchante e de outros serviços Que se lhes possam asseme

lhar. 

Pnn\~rnfo,Único. Na hipótese prevista no inciso IV deste artigo, a 

P\!!:SOIl jurídica ou empresa individual não perderá o direito à isenção 

til' Il sornn dns receitas brutas anuais de todas as empresas interligadas 

for igualou inferior ao limite estabelecido no artigo l~. 

Ãrt. 3? Ã isenção instituída neste Decreto-lei não se estende aos 

rl'n'dillH'nto9 auferidos pelas pessoas físicas sócias da pessoa jurídica 

ou titulnres da empresa individual, as Quais continuam sujeitas à legi s

loçl\o vh{ente e serào tributadas de acordo com critérios fixados pelo 

~1 ini!ltro do Fazenda. 

Art. 4? A pessoa jurídica ou empresa individual compreendida na 

isc' llç(\o prl'vista no art. I?, que promova, exclusivam ente. sa id;!.S de 

produtos indu s triaJi z<1 dos suj eitos ~ o rég ime de aJiqu ot<J s ze ro d ~ qu e 

tratll 11 J('I:i s lnç<io do impos to sobre produlos indu s trializ ado s , fica d is 

pt 'ns l\C!a ue escrituruç<io fi scal e do cumprimento das demais obri c- açóes 

acessórias relativas a esse tributo, devendo, apenas, manter arquiv a -' 

dos os documentos referentes a entrauas e saídas de produtos acabados 

ou s<,ll)i·acnbados. matérias 'primas. produtos intermediários: materiais 

de cmb,dngcm e de uso e consumo, ocorridas em seu estabelecimonto. 

Art. 5? Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publica

ção, revogadas as disposições em contrário_ 

Brasíliu, el.ll 14 de abril de 1980; 159~ de Independência e 92~ de Rc

.pü blica. 

CITADA 

. no . 

DE:CR':TO - lU NI Z . HC, IK 30 OE MARÇO [)( "87, "", • 1 •• n,lo d. QU. tr.t •• • t •• rtlço a b ra nQ' ~ $. 

o 

ol.pe. lO'" Jnce"tt.ol • , ••• ,'.çlo •• 

• r.dvl' ••• "uf.tv,'d~, . 

P A ( S I o E N 1 E O. A ( P o 8 l I C •• 

no VIO de Itrlbulçlo que lhe contere o art100 5~. Itr. 11. de 

COf'lstltulçl o , 
O(CII(l. : 

Art . 10 . .s t"Rre,.l' r.brlc.ntes de prOdutos .''''Iuf.tu

rados OOl.rlo de l s t"' ç 'o do l-posto de 1~portaç30 t do l~D O ~to 

lobre produ t o~ l~du str ~ .llza do s J "'cJdt~tes n, i mp o rt a ç ~ o de b t ~ s 

,_ ~.lor 'lI a ' uperl o r I 1o, (dtz po r crnto) de l"' c rtMt "to Ô~ ~ u as 

c.port.ç~ e s e* ~ o rd' de 11~rr conv~rslbl11dadt. e" rt}aç ao la 8"'0 

• "ter lar . 

QuJn.s, ~Qu lpi~entos e .parelho s In dustr i a is ~ de pes qu Isa , bt~ 

C040 'UIS partes, peças e I c ess 6 ri os t p rO du tos ln te~ed l á rl o s • 

desde Que destJn'dOS la uso próprio ~o be nef Ic iár I o e oJre t ame nt e 

.1nculados • Su~ produç'o de .erC'dor l' s. 

I 20 . O b~~~rlcJo pr~vlsto ~ ~ s te .rt lgo pod~r ' s~r 

•• ~rcJdo • partJr do e xercíclo dt 1 987 . c o~ base no Jncr ~m~~to 

da~ exportaçO •• d. I 986 .obr. a$ d. I 98 5 , 

s '0. Vigorar' .t~ '1 de dele~b To de 1 991 o inc e n ti vo 

rJtcIl de que trlta estr Irt10o . 

Art. 20. • verl'Jc.ç~o de fra ud e na . oli e,ç lo do a rtl. 

go " J~pedlr' I empreSI de usufru i r o ben efI ci o . 11 ~enclo n. d O • 
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.11. de suJelt' - 11 .s penl lldades p revlstls nl leOlsllçGo t~ vl -

gor . 

~eees s ' rlls ~ e.ecuç30 de ste Decret o- l e i. pode~do: 

I - definir ° concello de p ro duto •• nuf.turldo, p.r. 

.rrlto do dlsposlo neste Decr e to-le i ; 

1I _ deflnJr e 11.1~lr seto r e s Ou produtos I sere~ ~e~e ~ 

flel.dos, I nclusive Illerlr, glob a l ou setorl.l~ente, ° v.lor re

ferido no c.put do Irtloo "; 

111 _ e.te~d~r O be~.rlclo Qu.~do IS e.portlçO •• se rea

Jlz ar •• por I~term~dlo de en t idade nao l~dustrl.l; 

IV _ I\l'btlrc,r pr rcrnlu.l s f liMites, Qu,ntltltl~o, f 

di ~.lor , plr. t~oort.ç.a de o. rt,s , peç .s . , cf\s6rlos f c r odutos 

lnt e r.'dl'tlo.; • 

. 

v - .,l,"drr I J"nçlo • r ~p rf'" Orodul or., f r . por t l 

ô:na, de' prOÔJtos. n.'lo.~"ur. t ur.do" srt o.r.l .11t\f' r'\ tr Ou por "'rrCldO

r ••• , desde Que o produto f.partl do te nh a r ll0 4. r l contrudo dI 

~I.borlçao e •• J' con.ldrrldo do Int er es,e p.r o • poll t l el de 0.
,ortleln 

Irt .• t . E,t~ Oocreto-Iel t~ t r ••• - Ioor n. d.t. dr 

'uIl'ubIIClçln . 

8rnllh, 10 de 

pendlnell e 99' d. Ao públ le • . 

.. rço ar 1 987 ; 166' d. I"d.-

JosE: SA RN EY 
DU..,,, l lomln.,'C',. ~·un. ro 

OIVI$AO OE nocu~.'.uIf'flçAO 
runLlc /lOO r;A $ECÀO:r.. 00 

orARlo OrrW,l lJE 3 Q JUL "J83 - /?At· O 3 ;.~o 18G8 
COPIA l'.U1WT!CADA 

LEGISLAÇÃO CITADA 

Decret.o-lc l n~ 2.451. de 29 do julho de 1988. 

AJt.era o Decr e to-lei n~ 
de 19 de maio de 

2 . 433, 
198 8 . 

o PRESI DENTE DA REPúBLICA, no uso da atribuição qu e Ih~ 
confere o art. ' 55 , item 11, da Constltulc;ão, 

D E C R E T A • • 

Art.. 1e O Decret.o-lel n~ 

com as seguintes 
2.433, de 
alterações: 

19 de ma i o de 
1988,' passa ~ v igorar 

·'Art. 17. Fl~am isentos do Imposto sobre Proc!ulos 
Jndustriallz ado8 os equipamento8, máquin as , apar e lt,os e 
Instrumentos, Importados ou de fabrjcaç ~ o nacion al, bem 
como 08 acessór i os, 'sobressalentes e ferrament as qu e 2c o nlp a-

.nhern esses b ens, quando: 

adquiridos por empresas industriais para intc--J -
grar o 
processo 

oeu ativo Imobilizado, d0slin a dos ao cmp r 0go no 
produtiv6 em estabelecimento industri a l, 

JI adquiridos pOI' empresas Jornal (st1c a s ü 

par a Jnt0grar o seu ativo Imobilizado, destin a dos 
c~o d e JOJ'nafc, periódIcos e livros: 

e dllora s , 
~ impres-
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I11 adquiridos por . ór9~os oú ~ntld ~d0S da ~ (I m i -

nJGt. raç~o p~bl iea, direta ~ illdlrcLa, ou C OI)cc~~jon~rl ~~ de 

servJços ' pJbllcos, dcstln~doc ~: 

a ) C' x e c u ç ?í o de- p r o J (' t. os d c I n f r a - c s lI' U t UI' Ll n a .:í r L' 3 d C' 

transporte, s<lnc<lmenLo c leI0comunlc~çõ0c; 

b) rxrcuç~o de rroJclo~ ·de 90raç~0, tr ~nsmlss~o {' dir

tI' j b \J I ç '?i o d C' c' n c· r <J i a E' 1 ó l r i c ~. c o n s L.I n l c ::: d o r Lm o H li C 1 0 n ;)) 

d .~ EJ)('rgl <.' E I Ót.I' I C ~; 

c) procpccç~o, extraç~o, refino e transporte, atr a v~n 

de du t os, de petróleo bruto, gás natural e d erivados; 

d) pesquisa, lavra e beneficiamento de mjnérlos n uc l e<l-

resi 

JV - adquiridos por emprcEas de mlnpr aç~o e d e cl ll)~I

do~ a emprego na pesquisa, lavra c beneflc iamenlo de r.1l ne

rlJlc; 

v - declinados ·à pesquisa e desenvolv imento l ec lloló 

g.fco industrial. 

~ 12 São ~sseguradas a manutenção e a uti I izaç ~o d os 

crédilos relativos a malérias-primas, produ tos inlerm?diá 

r', OE e m at.er I a 1 de emba) agC"m, ef ell v élment.e empreg adô s n é.I in

du~triallzaç~o doi benSl'eferldos neste arti go. 

~ 2! FJcam isenlas do Imposto sobr e Produtos llldllS

lrfallzadoG as embarcações, exceto as l'ecreal i vas e as es 

portivas, asseguradas a manutonç~o e a utll i zaç~o do~ cr~di

tos relallvos a malérias-primas e produlo s intel'mcdl ó rl os 

efetivamente empregados em Slla Induslrial jz a ç ~o. 

Art . 10. • •• ~ •••• li •••••••• •• 11 • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

J - serem fabricado~ por empresa venc ed0r~ de con

corr@nc!a Intel'naclonal, em que GC,ja assegur ada a parl iclpa

ç~o da jnd~slrja nacional de bens de capital. 

1 J - serem adquiridos na forma dos itens I , J 1 I, IV 

e V do art. 17, observada a dest. i naçõo na I e s prev i Sli\; 

1'1 - r.ercm . adquiridos com recursos o rlundor. de f i

nanc'amcnt.o a longo prazo concedido por in s l ituições fjn an 

coiras inlernacionals ou por entid~des governamenLal s e s

t.ré'lngclras. 
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Part.ígrafo ún I co. Podert.í ser conc(>d i da C\ r e d\lç 'é"io d~ at~ 'olt.cnla por cenlo do Imp() ~ Lo de lrnporlaç ::: o incid,'n L r.' sobre> m~qu i n(lr:, eq\.lip0menlos, 3p()r' elho~ c in s t.rum e nt.os, e ~: (,\1 ~ respecti vo s ace ssórios, sobressalenlps c f(>rl~~mcn l ()s, ~ dqulr- i dos c m v i r t. \.I d c' d" c o n c o r r C· n c I a d <:: que t. r' a la o j l (> m J, o bGexvél ,i ü o C I sposlo nos 1 lC'ns I J e I I 1 • " 

Art. Ze Ecle Decrelo-lel entra em vigor na dala de sua publlc()ç~o. 

Art. 3e Revogam-F.e . as dlcposlçõ(>s em conlr~rlo. 

~ras(lla{DF), em 
~epend&ncja e 100~ d() República. 

29 de Julho de 1988: lG72 da 111-

, 
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LEI N9 6.468. de 14 de novembro de 1 971. 

Disp~e sobre o regime de tributa~io 

simplificada para as pessoas jurldi 

C!S de pequeno porte, estabelece i se;; 

çao do imposto de renda em favor dã 

quelas que auferem reduzida receitã 

bruta. e di outras provi·dincias. 

o P R E S IDE N T [ O A R E P Ü B L I C A 

Faço saber que o Con gresso Nacional decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

Ar t. 8Q - Na declaraçio. de rendimentos de pe! 

soa fTsica de sócio. dirigente. gerente e titular das empresas 

que optarem pelo regime desta Lei, serio obedecidas as segui!!, 

tes normas : 

J G s erã incluído como rendimento pro-labore. 

na c~du1a C da de cl aração do ano-base correSpondente. propor

cionalmente ã par t ic i pação de cada sócio, nocaso de sociedade; 

ou integralmente, no caso de firma indivi·dual, um percentual ml 

nimo de seis por ce nt o da receita bruta do ano-base õ 

II - se rá incluído como lucro. na cédula r da d~ 

claração do ano-base co rrespondente, como rendimento automat! 

camente distribuí do , por porcionalmente ã participação de cada 

sõcio, no caso de soc i e dade. ou integralmente, no caso de f1 r 

~a individual, um per centual mínimo de seis por cento da recet 

ta bruta no ano-ba se. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N9. 7.689, 

InstItui contrIbulç~o s ec1al sobre 

O. lucro dJS DCS~OJS Juríd1cas e d~ 

outras prov1C0nc1JS. 

Faço saber Que o Presidente dJ RepúblIca 

22, de 
ado tou 8 MedIdo ProvisórIa nQ 

1'88, Que o Con9re~so Nacional aprovou, 

e eu, ~fUflnERTO LUCENA, Pres Idente do Se

nado rCderal, pJfa os efeItos do dIspos 

to nO ' por~9fafo único do art. 62 da Cons 

t l t ulçho teCcfJl, pronulço a seguInte 

Lei: 
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.Art. l- - rica instItuída contribulç~o social 
sobre o lucro das pessoas Jurídicas, dcstinada ao flnanci3~ento 
d. seguridade ,ocial. 

Art •. 20 - A base de cálculo do contribuiçao é o 
valor do resultado ~o exercIcl0, antes.da provi suo para o im
posto de renda. 

, 10 - Para efcito do disposto neste artigo: 

.) será consIderado o resultado do perIo
~n-b~se encerrado em )1 de deze~bro de cada ano; 

b) no ca~o de incorporaç~o, 
ou encerramento de atIvidades, a base de cálculo 
apurado no Iespcctiv~ .balanço; 

fusao, ci silo . 
é o resultado 

co~ observância da 
_lO c) o resultado do 
legislaç~o comercial, 

período-base, apuraco 
será ajustado pela: 

1 - e xc 1 us ao 'do result ado pos i ti vo da 
aval18ç~o de investimentos pelo valor de patrimônio lIquido; 

2 - exclus~o dos lucros e dividendos de
~1vados de investImentos avalIados pelo custo de aquIsIç~o, que 
tenha~ sido computados como receita; 

, - exclusao do lucro decorrente de ex
portaç~es incentivadas, de que trata o ort. 10 , § 10, do Oecre-

to-lei nQ 
disposto 
de 1977, 

2.413, de 10 de fevereiro de 1988, apurado segundo o 
no art. 19 do Decreto-lei nO 1.~98, de 26 de dezembro 

e alteraç~es posteri~rcs; 

4 _ adiç:lo do resultado negativo da aV8-

lSaç~o de investimentos pcl~ valor de petrimGnl0 lIquido. 

S 20 - No caso de pessoa jurIdica de~obrigade de 
e,crlturaçao contábil, a base de cálculo da contribuiç~o cor
responderá a dez por cento da rece i ta bruta auferida no p~rIodo 

de 10 de JaneIro a )1 de dezembro de cada ano, ressalvado o 
disposto na alInea b do parógrafo anterior. 

por cento. 

tltulçOes 
abrll de 
c,,,,to. 

Art. lO - A eliquota da contrSbulçllo i ,(~ dé " o1t~ 
~ -

! ! j ~ .., 
\,,, - ;- ' j' 

o( • r "I, 
,"" J -

tár'oraro único - No exercício de 
":: A _ J 

1989, ~t· ·: '..1n's-

referidas no art. 10 do Oe~reto-lel nO 2.426, de 7 de 
1988, paoar30 a contribuiç=o • aliquota de doze por 

Art •• 0 _ S~o contrIbuintes 8S pessoas Juridic~s 

do~lcl1iadis no Pais e as que lhes s~o equiparadas pela legis
laçDo tributária. 
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Art. 50 - A eontrlbulç~o socIal será convertida 

e. número de ObrIgaçOes do Tesouro NacIonal - OTN, mediante a 

dlvls~o de seu v~lor em cruzados pelo valor de uma OTN, vIgente 

no ~!$ de encerramento do período-bose de SUB apurBç~o. 

s }O - A eontribuiç~o será paga em seis presta

ç~es ~ensaIs iguais e consecutivas, expressas em número de OTN, 

venclvels no último dia útil de ob:il a sete~bro de cada exer

clc10 fInanceiro. 

S 20 - No Cpso do 3rt. 2~, § lO, alínea b, o 

contr1bu1ç~0 social deverá ser paga até o últim~ d!a útil do ~ês 

subseQOente ao da Incorporaç~o, fus~o, cIs~o ou encer;a~ento de 

atIv1dades. 

s )0 - Os valores da contribulç~o social c de 

cada parcela ser~o e~pressos 

dec1mal Quando resultarem 

oa1s. 

em número de OTN oté a segunda C3sa 

fracionários, abandonando-se as de-

S AO - Nenhuma parcela, exceto parcela únIca, 

será Inferior ao valor de dez OTN. 

S 50 - O valor em cruzados de cada parcelo será 

~elermInodo medIante a multIplIcaç~o de seu valor, expresso' em 

número de OTN, pelo valor da OTN no mês de seu pagamento. 

Art. 60 - A admInIstraç~o e flsc3!!zaç~0 da con

trlbulçno social de Que trata esta Le1 compete à SecretarIa da 

Receita federal. 

Parágrafo únIco - AplIcam-se à contrIbu!ç~o so

cIal, no Que cocber, os dIsposições da leglslaç~o do lm~osto de 

renda referentes ~ administraçJo, ao lançamento, à c~~sult3, ~ 

cobrança, às penalidades, às garantIas e ao processo odminis

tratIvo. 

Art. 70 - Os 6rg~os da SecretarIa d9 Receita fe

deral envIor~o às Procur~dorios da fazenda ~3cionol os demon~

tretlvos de c6bitos da contrlbulçJo de que trato esta LeI, para 

fIns de apuraçJo e lnscriç~o em OlvIda AtIvo da Urli~o. 

S 10 - Os d6bitos de que trato este o:tigo pode

rDo. sem prejuízo da resocctiva liquidcI e certeze, ser InscrI

to~ en Olvida Ativo p~lo valor expresso em OTN. 

S 20 - far-se-á e co~vers~o do débito na ror~Q 

prev!s~a no par~graro anterior com base no valor da OTN no m~s 

·de s~u vencImento. 
Art. 80 - A contrlbuiç~o social será devida a 

partIr do reiultado apurado no período-base a ser encerr~do em 

)1 de dezembro de 1958. 
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Art. '0 - Ficam mantidas as contribuiçOes pre-
vIstas .na legislaç~o em vigor, incidentes sobre a folha de sa
'~ios e a de Que trata o ~ecreto-lei nO 1.940, de 25 de maio de 
1982, e alterações posteriores, incidente sobre o faturamento 
das e~presas, com fundamento no art. 195, I, da Constituiç~o 
Federal. 

Art. 10 - A partir do exerc!cio financeiro de 
1~8', as pessoas jur!dicas pagar~o o imposto de renda à alíquota 
de trinta por cento sobre o lucro real ou arblt.r.do, apurado em 
conformidade com a legislaç~o tributária, sem prejuízo do adi. 
eSonal de Que tratam os arts. 10 e 20 do Decreto-lei nO 2.462 • 

de 30 de agosto de 1988. 

Art. 11 - Em relaç~o aos fatos geradores ocorri
dos entre 10 de Janeiro e 31 de dezembro de 1989, fica alterada 
para O,35~ (trinta c cinco centésimos por cento) a alíquota de 
que tratam os itens lI, 111 e V do art. 10 do Dec:eto~lel nO 
2,445, de 29 de junho de 1988, com a redaç~o dada pelo Decre
to-lei nO 2.449, de 21 de Julho de 196a. 

publ1caç~o • 

Art. 12 - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

Art~ 13 - Revogam-se as disposlç~es em contrário. 

SENADO F"EDERAL, EM _ 1S DE DEZEMBRO DE 1988 
1670 da Indepcnd~ncia c 1000 da Rcp~blica 

lIumõc~Co Lr;c!)nl: 

LEGISLAÇÃO CITADA 

u: I "to , • 'H, DE U VE ABR I L DE 19 n 11 - ati aos (Oll,nta por cento) do valor do 

01",1I'\t- " ' hr~ br"trlclo\ fl5Cll\ nl 
'rr~ ~~ Imposto Or qrnda ~ outros 
trlb~tos. concedido, lO de,porto 
'if"dur. 

o I'rr'ldtnlt dI) ~· rw\( I (\ r(otRAL prOlllu}g •• "os 

ter-os do Irt. .66. , 19 , da [('II'~tlt,dçao 'rt1tril, a sfQulntr 

L~J. lesulta"te d~ Prajtto v~t,~o pelo Preslt1tnle di Re
p~blJc. ~ ~8ntldo pelo Congrr~~o Naclonal: 

Art . 10 - O contrt ~ul~t r do I~Dosto dt Renda 
podrr' 8t'1ater di rr.nda bruta. c\u -dt:>duiJr ((\"0 CltHlfO" oper ... 

cJonal .. O ... lor dCls lnvestlrnrnt os. duaçOts Ou p-.llroclnlos. 
Jnclusive ~espcsas e cohtrjbuJç~es necrss'rlas ~ sua efetl

•• ç~o, realllada .tr.v~s Ou. r .... Ol do pesso a Jut(dlc. de 

nltureza desportIva, CO~ ou \tm rins lucratl~os. c3da~trada 

no MinIstério d~ EduC8Ç~OJ na (or~l d~sta L~I. 

S 1° - Obstrv" du o II.II~ .1.1~0 d~ 10\(~tr 

por cento) da rtn1' bruta, 8 p~s~o~ rfstca podcrj ~bAter: 

I - ati 100. (cc- por cento I do valur d. do.

çlo Ou do 'o~rnto ~s c.tr90tl~~ tsporllvas lnfrrIofts, ati 
Junlor~s, lnclu~l.e; 

pat rodnlo; 

111 .- aU ~o, (clnQu,,,ta por c~"to) do v.lor do 
InvestiMento rcon 6~Jco-'lnanc~lro. 

, 1° - O IbitJfI,tllto I.r~ ... jsto no 4 ._ dr,t~ 

ar l1 90 nh ~stá .uJello ao "'"It~ ,,~ ~o. (clnQ ,J ~ n t. oor co"
to) d~ rendi brut' l previsto na J. 'gJ\liÇ;O do IMposto de 
Relida. 

ç'o, 

§ ,. - A pt\SQ. Jurla l co poatd dtdulfr do 

dtvJdo v~lor eQulv.ltn tr ~ arllc3ç~o de- ilfQuoll 

I~P0ito ,Je Rtnda, trndo lU~O has~ de (jlculo: 
c.-

I - at~ 
do~

nu do ro~ento 's c.te~orl .~ despurtJva, Jnfe rlnrr., .tl 
)00 .. (cC''' pur ('t'"to) do 'Valor -di 

1/ - ali 00\ (olt1,,,I. lia' conlol !lo •• Ior do 
patrodnlo; 

111 ~t' )0' (cJnllyrnl .• ror (rnto) do 'V.lor do 
~co('~.ico .rl" anctJ tn. 

, ..... h. hh·6tl"H· do 1· -H .·, ()t~r(J ;)f terlor, ob. 

J 1-1te- .. '-I-o dt ., ((~ .. ll rt, r·nr (('''to) do 1.po\to 

drwtdO, ., d~d~cOr, prrwJ\\~, n~~ p,tar'o suJfll" • outro, 
li-Itr, r,t'brltclOo. ~. Jt~S,I.t.o 00 l·~O'lO o~ Ae~d •. 
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nlo 

• 1(I\ .. r. Ou "O\ol't. ou tro," f'eo '.t tfclo\ Ou . ':I at 1"'~l"\tol .. dtOu .. 

(ers f· ~lg o rl de •• n(lr. t\ r. ~ cJ .l " ~ o . ~O t' • r nll0idr, 

p ôDJJc" "lI., ,"or or,so" (l~lc., r Jvlf c~c ., . 

, 60 _ O~'tr~l ao o 11~ltr Ot ~O~ (clnQutntl 

por c,~to) dr drdutlD~lld .,j~ do l.rosto drvlOo prll ~r\,o. 

Jurr dl c., . o vrl. Qut' ('I~O se uC:llz.r, no (ltcorrrf Cr ,tu Dr

I(odo·bost. do~ brnr({cJO\ c oncrdJoos por "~ta ltl. POdC'r~ 

opt.r çrJa druvç:o Cf .tl ~'(cl ~ co r o r troto) do '.posto 

dr .. ldo p.r. ClfstJniÇlo lO fu t'ut\ dr J'r c""'o<lo dC\ (sportr "/!I,_ 
dor, grrJdo rrlo C o n~rlno N~ c J 0n ,1 Cf Orso e rtos , 

S 10 - O Jnct n ll~ o dt bOl (bltenla por cento). 

pro.l\to no ç 10, 11 •• 11, • \ '0, 11 •• ri, dt'l •• '1190, 

'tr"' ~Jt..-ado t.., ~ , (cinco por crnto) I ca dl tu,tcicl0 socilll 

JnJnt(Tfu~to Qvt o conlrJbulnl~ ~ orro c lna[ .tl..-1 ~ ~dts tScor

lJve,. atl It !n~ lr o lJ ~l tt d~ JOO\ (cem por cento). 

Art. '0 - P,r. os otJJttJ..-os dI prestote! lrl,' 

tonsldtr.~·~e Itl.Jdaars dt~p~rtl •• s: 

J - • for~.ç;o ~esoortlv., rsco)ar t u~lver-

l!tirlo; 
-IJ ~ o dtstnv olY l~cnto de rr~çrl~Js OtsportJ~os 

p~rl ° ~cnor carenle. o Jdoso t O dtrJc1f ntr físico; 

1JJ ~ o desen~ o )~l~~nt o de p roor,~a5 d fsPor tl~o, 

na, pr~pT' I~ t~preSIS e_ btntf!cio dt Stus er.prtçados e re,

pectl.o, re mlll., •• ; 

IV - conceder prl~lo5 I Illeta,. nlcionals r_ 

lo,nelos t c o.pttlçOts rtlllza do , no 8rlsl1 ; 

r Idlco. de 

[ducoç~o; 

·v ~ dOlr bef ' s M6vels ou lm6 veSs. pessoa Ju

natureJI desportJ ya, cld~slrld8 no ~JnJst~rl0 d. 

VI . - O p.lroc!nJo dt torntlos. CIM~ton.to, • 

co-petlçOtS dtsportl~~$ .~.dOla5; 

YII- - orlQlr 9l hhlo " "t'dlo, e locols por. 

prlllco d. de,porto; 

YIII - dootlo ~e •• torloJ d.,portl_o por. onll

dlde de nalurtzl desportivl; 

IX - pr'tlca do Jogo de .odrt.; 

I - do.ç~o de ~~\SIQcns l~rtlS par. ~v t . • tlt~ 

tiS br~sllrlros PO~SI~ co~pttlr no tattrlor; · 

XI • outr., .tlvJ d.Ot$ IS$I. conslder.das ' pelo 

MLnI.l~,lo da (duc .çlo. 

Art. )0 - P~r~ os (In, de~t. lei. consldtrl·st 

dOlçlo • tr.nsr~tl nc Ja derlnltf\1 de bens Ou nu-pr'rJos, sr. 

ptovrJlo pt Cunl~rJo p.r. o d o ~~or. 

S li ~ O do.d or trrS dlrrlto lOS r'vOleS fls

elJs · rrevlstos n~stl ltl \1' c.ortssa mrnlr dreJar.r. no 1n5-

lrv~cntv dI ~~.~Io. QVf tI. \~ rlz lob Ii condJçOes de Irrt

_er,lbllld. O. do .10. 

, 2' - (quIp~t. · \e • do'Ç~o o rUMento 's CI

',oort" de~portlv.s lnrtrJ~tC'~ .t~ JvnlorC's, Jnclv\lv~ " 

_rt. " - rer. ~\ e'~Jto' oestl l~l, con,ldr-

1 •• ·Ie Jn ~ ~,tl~~ntOI I .vltc. ç lo df bC'ns Ov nv~er'rlo CO~ 

prov.Jl~ p~cu nllrl~ Ou p.tll"onl .1 dJt~lO Olrl .o In~fstloor • 

• brlnorn~o IS StçuSntc, Ill.' dJO~1: 

1"OCSIÇtC'1, 

10/10 o '010, 

1 • p.rtlclr.~tlo r- titulo, p.tll.onlal, de 

ou •• IÇ~~\ no~ln.tlY.s rttr~r~ncl.l, St_ dl~ 

Quot., do C.~· t\IJ ! oc l.1 ou dt plrlJclp.;O.\ d~ 

IOCJfChcttl Qvt tln"l"" por tI 'lo lll.!ldt I' It 1..-ld.""1 "'rri"'., 

~o .rt , ~, Celt. lll, , ~loau;O ts CfSPOltl •• \ , 

, JI ~ A, rlttlclp. ç~ C', de ~llr t'lte ,str If

lJgo dar.sr-lo, \!"'prl, t. ""'OI. JurJdlca, Qur l"fl" '" lrdf' 

no "or,. 
, " - A, I~nt' Cu QuOtl', .dQulrld., ~o, 

t,,-O\ d~,tl lrt. rlcar'~ In.lltn'.~I,. nlo (\OtJ~f , r.O •• r utl· 

U" lt., , · .. r. fln. Of' Cluçlo. Ou QulHllo" outra ror.' dr QI

t.,.tl_, p.lo rrllO d. ) (clflco) anol. ., Irltrll;O •• C"l' 

"""\1"(0 cO~rf,,.hdr •• t,"bl-. o cO~~l ro ... t.,o ", co"'prl , 

.... d ••• c",'o d. Cfll.lt" • 'Vi 'Qvt~ll;'O , C4uaJ~utr outro 

co~tr.to qvo tonho por ObJotl-o o b •• ov l~pllQvo .~ . 0110 -

ÂIÇaO, .I~~O Qut 'uture . 

I )' - ., Quot., do portlclooçlo .10 o'I,.,~o, 

ao Clpltal '0:101 o : 
• .) conrrrt_ • o ojl"tto 

por ti ti ror do lucro lrQul~ ~ dI locltd e rte M., rt' r'C'I~~., "t i. 

Dulld., no "t'lulo Ou c on ll3 to , 0cl .l ; 

b) pOdrrlo ,rr rt\n.t. ~. \ , no, (O ., • 
" 'lV < '. ' ~' or . ... 

y!Stl' no tst.tuto Ou Cl'f\tr.to lecl.l, co~ 0\ r, c\J f\r, de 

prowJ,lo tor~ld o s CO~ ~lIrctj. do IUCIO lrQuldo ' ~~ . l; 

C) nlo con't't~ . OS lJtvl.r~s dlrflt o ~ r ,óCio 

Ou .elonl\t,. ,.lyo n dt 'I~CAllz't. nos lfr~o, di Irl. o, 

.tos dos l a~ 1niltrad \l rts d~ ~ucltdade, 

crlto, .. 
s .0 - O cooll.1 conlrlbuloo po, 

, Jntl!o!vel ·as. ~~ CISO ~~ lJculda ç ao 
''' 1'," 

de. S~t. t(C~boJsado 

do copltoJ .oclol . 

c . 'Io ,,:-I C' ch .. 

lOS lil~18re, Inte s d., I ,~~~ Ou Quot ., 

Alt. 5° - r"1 f"~lto, dest . lei. Cto",I"rt •. ,,. 

pltroclnJo I pr o~oÇ ao d~ ~tlYJcades dC's oo rtJv.' . r~rrrl d .\ ~o 

Irt. · 1~, st~ proveito pecunJ~rl0 Ou pltrl_on!,l GJleto ~ .rl O 

patroclnodor. 

Art. 60 - ~s t' tsllt ulçO es fln.ncrJr~\. 0\ 

benrffclos fiscals Que obtl~rre~ com b.se ~r\ll l rJ. r ~j ello 

conilltuJr carteIra tS Dt!cl aJ Of'~llnICa I (lnl"CIQT. cc- I 

cobertura dos custos operlcJof'o ls , IS .tlvl 0ade s ~c nclona~ .s 

no er t. 70. 

Ar t . 70 

prt~15tO$ nesta lei ood~r' ser (pit. Itl.vé\ Oe 

tIpo de 1nttr meol aç30 Ou c~rrtt.Q~«. 

-ft. 60 • As pes soas Juríd1cIs bellC't IcJ.a. ~ 

pelos !ncrntJvos da pres~nte le1 de~~llo c OMvnlc.r, p ar. (jO\ 

de regSstro. 80 HJnlstérJo ~. (Cv c aç~o. 05 aoort~~ re : ( 01dO S 

• en~l.r com pr ov antes d~ SU3 a rlfcaç ao . 

Plr'Ol.f o ~nJco - O Wj nlstlr Jo 08 f~ ~c eç.~ 

~Odet' ctle~r.r ron~~I,Jos tO~ órç~os p~ b JJcos t\to du aJs ~v 

.~!CJpIJ\, Ou tntld ad~$ d~ ~~tJJto nacI on ll. Oel( o . r.~ ~-lhts O 

Cldl,tr.~ento de IrolttS ~ fl~ cal11aç~o. 

Art. ,; - S.lvo I '.Jpótrsr re'tlJd. no Jtt~ 

Ilt dO .rt . ''', • dOI';;) O, O patroc!nlo e o ln'W"$.ll n rr, to ,.. ~ o 

poderIo 'tr teitos pelo contribuinte! I ~es,o. I rle yJncvll_ 

da. 
r.r'orlfo únJco ... Con51der.·le pts$.O, vlncu_ 

lode .0 conlrlbvlnle: 

.) • "rssoa Jlfrfdlc. da Qu.1 o rontrlbulnt. 

IrJI tltvllr •• ~~lnJ~tr'd n r •• clof,l,t., Ou ,ócJo 1 d.t l c. 

op,raçlo. Ou ~os 12(dOI~) ~r~~s 8nt~rJorfs; 

b) o eõnJuQc. 0\ ~~ rc nl r~ It~ 0)0 (lrrctlro) 

Qrlu, lncJu\Jv • . os. ,'I ns . r ~\ ~t~enOtnttl Co ccnlrlbul~ t r ou 

dOI tJtular~s •• d~lnl\tr. dore\ •• clonlst .s Ou \dcl o L d . ors. 

,o. Jurídlcl vlncul.da lO contrlovlnte nú' trr~os di .11n •• 

.ntf'rlor i 
c) O 16c10, _rS$O qu.ndo ovtrl P',," o . Jurldl-

c •• 
Art. 10 ... Sr. no 'I\o·b.~r. O ·ont . nt~ d o ' 11'\_ 

Cf'ntJvo\ rrrtrtntes a d~~ç'Q. ~.lroc fnlo ou I"v,,'t'~~ ~to. ror 

:\J~erlQ:r "0 prr .. !tl~u" ~ 1.;,,, ' ,-oIt.100 .0 conlrlt.-",Inl" C11(~rJr o 

I'.crdf'ntr plr •• t~ o, ~ (cl, ·,· ,,) a' ,o, \,.uuln\." 

~rcJdo, o, lJ ~l le, rl.IOOI nu Ilt . 1' . 

.rt, 11 • a, Inrr.ç~~, l a ' 01'''0'1\1\ : \ ~f,t. 

leS. 'I'- prtJufro d., t.1"c;!r, f'~'·.I, c.tdvtS1, . \\ · J flter4o o 

(ontllbul~t •• CtOr~n:. do J·(\ ~ st o , obrt. I~ ntl , ~:c reco. 

lhldo r ... CAdl f"'f,rclo •• cr t\cl ~o OI' prr, .IJd. C ~\ o. 1";1,. 

Jeçlo do .-po,tn Cf' R"ndl . 

•• tIIOIOln'rl(l\. ''' '\ f#,tl. ll ~ ccv'p uJ,Ôrlo," Ou ~~.I' .,J C'r ." . 

taroo, ('n, " cIJro, 'obte g."':JrO'\ e .e"I"'., li f" c ... ~ I" C .,. 
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1nt"nIClo"al" 0' all"l" Q~t. ('ti .. II , ro"'",I.;, d, 
..",1('1",1 di (." " 10,10\. ".1.,- o f',l. P'f' ((.,-tJ.t1, 

•• • lr'I,r ollelll. 

, 1" - No '"'0 dt pO. SOI Jurfdlcl, r •• ponde. 
pelo crJ-e o Iclonlst. controlador t os .d~Jnlstr.dOrtS Qu~ 
PII' ele efetiva_ente trn~.~ concorr Jdo . 

.rt. J' _ ( ,oncodldl I •• ~çlo do I-po.to dt 
J.po,t.~.O • pe"ol Jurtdlcl Or n.tur~l. ~r)o~rtlY, nl 'Qul. 
11,10 dI ~Quto •• ento' ••• lerl,11 dts~orlJyçs d~ f.brJc.ç~o 
•• t,.n~etr •• StA QullJdtdes r c.r.cter',t1,., \1~11.re, na_ 
cional., plrl USO prÓprio. 

S 7' - NI .rs~. vrnl lt'corrt IQuele Que, rr
Ctb~ndo recursos, bens Ou •• 10rr,_ t~ (unç30 d(sl. lei, deIxe 
de proMo.or, , •• JU'~I Clu.I, I It l vldldt d •• portl •• obJelo 
do Incentivo . 

.rt. IS- Estl l~l enlra •• vIgor n. d.l. 
IUI publl C IÇ ~o. 

• rt. U _ Dbl., IIdvçlo do 1""0010 cI. A,.",., .rl- 16 - R~.a9a"-s~ IS dhpo.lçOe • •• hhlo. ut,.".ndO.'f rr.vjulr~t.·tntt di QUltOutr 
d.,t. l.l. eOI\,tltul crlar punJytl eo. Otl~nçlo 
'(lrf,) Ino. ~ .ulll. 

no, bf'nttlcto, 
.,. 1(".) I SENADO rEDERAl, [~ l' DE ABRIL DE 1989 

OI co 
OI -M -lO O 
C') ..... ...... 
C') 

LEGISLAÇÃO CITADA 

1.EI :-;~ 7.:?3:?, DS 2'.) DF. OUTUBltO DE 19':;~ 

D.sfl6r .n/.rf''' ('"li:;';:., S"ân",,1 d~ 1n· 
IlJrn:.J'i .. ·~. ~ U.) o~:r.h ;,Jrv\·i<Ít~:lr i;J;). 

o PHES:DI':~TE DA HEPÚBUCA, f::ç., sabl'r GUC o ConJ.!~es:;o 
X~c~on,\! (! ... 'c:c~a c cw s~n~in::c a sc:,.:uin:c lei: 

An. 1-1. As c:njlrcs:\s n:lcior,:l:s. CJ"~ f:,çam ou vcnh:u:1 a b7.cr o 
.,ro':l'$Sllf~h::1to físico'Químico de f.:b~~':;l(:;jo de cumronentes ek~rõni('os 
li sl':nicvndutor, oíltú'cle~ri,:;icos e ::sse~:.::lllJc.los, h c m co::10 U~ Sl' US in· sumos. envolv('ndo t~·t'l1~C;IS como cresci::1C::1to epit;l)(i~1. d~:'u~,io. imo 
pl~nt:lç.io iónÍo:":, OÜ out.r:1S simil:lrl's ou l1:;:is avanC':H,!::S. poJcr:'. ser concedi.!,), JlM d,:;: i",;o U0 f'r,'si(!c:l:e da n<';'lI:!;lica, ~dic;Jn:lI::1(;n~c :lOS 
ir.c~ntivns !):l!vi~,~()s no ~rl:!~O :'.l~t.l'rior. o ~)C:1cfj\:io ci~ !" .. ~áuç:'() cp lllcro triuut:ivl'l, p:,fa l'Íeito de i~po,;to dQ rCl.à:l. cc tl~rcentog('n\ c~l:iv:;\ ':l;~e il que a r"cci~:l bru~a desse·!; lkllS :ll)rC!'l'IlL:l na r('ccita LOL.:d d:l e:11prc:,;a. 

Par;i;.:;r:l(o úr.;co. P:: ral,'br.lc ntc. C01110 (or:r.a de inccI1Livús. poderá ser atri!luicl:! fls e:npr.:~.:l:< .llsu,iri:ls elos insumos reb.:io:1.:ldos no 
ClIput de~tl' :l:t:::o, 1l1:ixi::,l' Cl' microde~rÔllic:l. :l fo.:ulelodc: r.e c:c:tu:lr o de:duç.!o (':1) d,,!.JrU C~ seu vnlor de :lq-..;i"iC;lo, cln SC:\.i lucro tribü,;ive!. 

Art. ! 5. As l~n'IH~sas ;1:,c;"na;s , QUi: tQ:ü'.::m ;'lrvjeto :l;1r~v:1do pó!ra o d~s ... \:i\'O!\'~::1C;:tO do so{t..\\'~~rc. de rc!\:!\'o.:--.:.c i~tc!"es::)\:! p:.:a o sis:.c· mil JlTOdutivo cio P.::.ís,. poder;;' ser conc(;':i·d o o b~:ldicio do redução do 
lucro·tribu:.:!vQI, p'.ra efei~.) d" imtlosto de re:ld:\, e:11 pêrcen~<Jgl'r.. cquiv:dente ;i (;ue :l r.:.::eita bruta d:: cOl:lerci~dizaçjo desse soúwa • .;: r~prc' 
sCnl~r na r('cci~:l total da Ci~1pr~~.J. 

Par:i~:r:l fo ú nír.o. (V (·~:lcio). 

Art. 21. ~os cxerclclos !:nar.c~iros cc: 10E:r. a 10'';5. ir.dusi\'l'. <\" pessoas jurí(!:c:JS ;'lcdcr;;o dedu7.i: :Jt.:! I <;"j (um ror CC:l~c,j d" i;,..;oo-,to (!(; renela dc:vido, d~~dc que "p!iQt:(;::1 ciirct;,r.:l:~.~e . . :&té o \'('I:C;:-:-:(;:~LO d~ co· ta única 0:.1 da última cota do irr.posto. i;;u;.! :::1po.r::,.-:cio Cr.l :!cJ,t;S :1(;' 
VÃS ele el:':HC5:JS ~acíonais de direito priv:.<.!.1 quc: ~c:r;ha::1 C0rr.O otivid.::· . de única ou princillal a ::>roduç.:iv de b~ns e ~c:rviç.Js co sl:tl)r dc ir.:v~· mát!cu, vec!odas as aplicaçGc:s er.: c:r.pres:,s ce um Ir.cs:::o co:-.;::o :r.c:~a· do eCO:lÕl~lico e/ou cm;'lres:,s f'l~(' njo tl:nh:.~: tido s.:us plar.[,!. .:!c c:J;,itlllizaç,io orrovados ' pelo Consci::o ~:Jcio:1al cc ::liorrr.át:c:.l c A~:o;:-.:J· 
ção - CO:\ I~ . 

Par.{,g:a{o u:~ico . QuolQu.::r C:~1;'l~e:;o de C0:-:t:o!e d::~:o ou i::~!i:~·~o da União ou dO$ ES~:ldos, atu::ll:r.c:-:te (:xiS~C:1t~ ou que ..... .:T.:-.;, :J ~i:( c.:;:" da, nj,o poder:i se uti!i;::lT de Dene:icios que: n~o os ct:scrito.; n~ põe· sente lei, ncn, {;ozar de outros privilegios. 

de 

con-

." OI 

"'z 
!-I 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N~ 7.232. DE 29 DE OUTUBltO DE 1934 

l)i,p6<' .obr .. " 1'"li,;r., ."~cinnal d .. In· 
(orm~licD . (' J~ oulr~. ,uo\·id"nâ ... 

o PRESIDE:"-1TE DA REPUBLICA. f:lço sab~r Que o Coni-:resso' 
!"tacional dt'cr<'la e eu sonciono a sel-'""\linte lei: 

Art. 1~ · Esta lei estab";l~ce prir,cipins. objetivos e diretri7.es do 
Política N:lci0nnl de Informatico. seus fins c nll·canislr.os de formula· 
çJo. cria O Conselho !'ocional ele InforJ:1;1tic:l e Autor:1<lCão - CO:--lIN, 
di:lpGc subre o St!crl!torio r::sp~ci<ll dI! lnformatic<l - SEI. cria os Dis· 
tritos de Exportoc:Io de Inform:ítico, oUlUrizól a cri:lçJo do Fl.mdoçjo 
Centro T\!cnoló~ico p<lro Informoitic<l - CTI. institui o Plano :--l<lcional 
de Informatica e :\ulomoç;lo e o Fundo Especial de lnformatica o ,\UlO·' 
maç~o. ------------------------------------------

Art, 13. Para a realizaç;lo de projeto:'! de pesquisa , desenvolvi
mento e produçjo de ben~ e serviços de informatica, que atendom oos 
propósitos fix:lelos no :lrtibo 19, poder;1o ser concedidos os empresas 
Dacionais os seguintes incentivos, em conjunto ou isol:ldamente: 

I - isenç;lo ou reduç;lo ate O ("zero) das aliquot:ls do Im
posto de Importaçuo nos casos da importação, sem similor na
cional: 

a) de equipamentos, máquinas, aparelhos e instrumentos, 
com respectivos acessórios, sobressalentes e f..-Tramentas: 

b) de componentes. prod utos intermediarios, materills
primas, partes e peças e outros insumos; 

11 - isenç<'io do Imposto de Exportaçáo, nos casos de ex
portaç~o de bens homoloo;ados; 

,111 - isenç;lo ou reduç;lo ate O (zero) das alíquotas do Im
posto lobre Produto!:! Industrializados: 

., lobre os bens referenciados no item r. import:ldos ou de 
produç;lo nacional. <lsseguroda aos fornecedores destes a manu· 
tenç~o do credito tributaria qU:lnto as matcrias ' primas, produ
tos intermediarios, panes e peças e outros insumos utilizados 
DO proces!:!o de industrializacJo; 

b) .obre 08 produtos finais homologados; 

IV - isenção ou renuç:Io ote O (zero) d:ls alíquotas do Im· 
posto sobre · Operaç6e~ de Credito. Càmnio e Sc~uros o ,.,onre 
Operaç6es relativas 11 titulos e valores monili;i"rios . incidente ~o· 
bre as operações de cambio vincularias :lO p<ll-!omcnto do preço 
dos bens importodbs e dos contratos de transferência de tecno-
10iia: 

V - deduç~o até o dobro, como despesa operacional p<lra 
O eleito de opuraç;lo do Imposto sohre a fl('nda c Provcnto~ de 
Qualquer N :lturl'za, do,. ~astos reali1.ados em pro~rama!:! pro· 
príos ou de terceirO,., previamente aprovados pelo Conselho Na· 
clonal de Inform:ltico e Automado, que tenham por ohJ<'lO a 
pesquisa c o d~s~nvolvimento de bens e ~erviço:j 00 5i!tor do lO' 

formática ou a formaçjo . o trc,n..lmento e o aperfeiçoamento de 
.... cursos humanos p:lra as atividades de in(or:natica; 

VI depreci;açoto acelerada dos bens de!:ltinados ao óltivo 
fixo: 

vn - prioridade nos financiamentos dircto!:l concedido. 
por In"tituiçõe" financeiros federais, ou n05 indirl'to". alrave" 
d. repa:.~e de fundo" :ldmlnlslrat'vo" por aquela~ in,.,litulc6c", 
para custeio do" inve"tina'ntu" em atiVO (IXO, inclUSive bens de 
orhtem externa sem "Imdar naClOn:l1. 

-----------------------------------------
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LEG!SLAC~O CITAJA 

LEI !\? 7.:')54, DE.16 DE' DEZE~.15I10 DS 1956 

Di~,.,(", .<o!>r,' ()~ ;::'I'r.:I""(>$ é., ;::()é~',,;() 
d~~l;o. n~ .< CcI.~J "'ÇU,·~, ç<;,' C!L1tJc:,·,('. 

o PRESIDE~TE DA I\EPLJBLlCA, f~ço s:lbc: Gt:c o Co:-:~:-cs~o 
1\'acion~1 dccrc~a c eu .sL!nciono o sC'guinto:- r.,.,j: 

I~rt. l~ As cr.:prCS:1S s:dl'rúr;:ic,JS «t:(' P:('(.'::C:'O::l as co~c:ç0,-,s 
~ r c v J S t ~ S ~ e S t ~ :? í ;::> o c C',=- :1 o. c r.o:- (: i: :! :-. ~ l'. J ti::.:! o c (' i r. (' t':1 : ! \' C :: 0 .::;.; ;;-. (':-: : o 
CO prcc~(;..:o. 00 l::-.r>O;":=t:~C l :L J;..:~.:d ': ~' .:') ' :- (:1\) .... \.-.::1 c ---; ...... ,., f )O~ cc' _·"" . .;.., 
•• . ' , •• 1,. ... " . ... \... . ...... y 

C I ~ to :- (' n ç a. C:-:1 C:! Co:1 )) (' r : o::: o li \' :! :H.: r;j C'I o (' :-. ' r l' o \'.1 I o ~ d ~ '-, ') o ,,' ... " Q:' ~ , 
) , 6 ." •• • • t •• I . ... v;::. .. .. . t.: I 'v"'''OS J",: .. <._' ", :; ,., ';~. 1"1' ' . . .. , 

• • .... '-:.. ' . H ~ "'" ~ " . 1 ..... ... ~.:. <..! l .. ~ - : .; ~,,:; c..: t':1 t \.~ S o:) r c .:l S !>:l; C ~ S c O s p: O':": t:. .. 

tO:. :-.:I(o:H10s no ~:l. 3:' éc::.t~ lt· j. "L:I: n~o·-O\···~. · ~ "O ' '''"' ,~:~:·o c'o ~" .. _ 
• • '-l ,. 6 •• " ....... '- """ .. \".\:\,,0.. .'"".~. 

:-;do 1~;>"'~I). co~r('~~O;!<.!t':1:(, :lS rr.trJ<.!~S cr r:;.:lt~ri:!s'pri~.::s. prod~tos 
!~:I·r;':':.c!I~r ; l)~ c r:'..1tt"(i~ic; c!e r171b:lIJ;':(,:71 ;Jcc.t:irid0S p.::ra cmpre~o 'na 
1::c!;;~::I.::l : l.:lç.i() (' ;)(O~<.!lO:l:l171C'rltl) dos mesmos prodt:tcs. 

§ J~ O crr.:<.!ito cnrrt'~pond('r.tc (lO íncenti\'o sC'::i deduzido do mon
t3::te do ii.lposto dt·\'i<.!o . (,,':1 cada pC'Tiodo de <l;n;ror;jo. 

. .§ 2~ Os , ~rt:ci~.o~ .ct'coacntcs de cxpb'rtaçõcs e operações a elas 
e ""l~"~"r''''<: cc -',oo'ISIÇ ')O "e . . " . . 

.... w I : ..... ~ .. - . .. lU ~ u 171aqu;nJS, apareJnOS, cqu:pa:-:1e:1tos I/!. 

~ t.; S ~ r ,12 : s é e p r o d u ': :; o n a c i o r. ::11 c o s r e c c !) i dos e;n t r a n s f e r l: n c i a cl c e 5 ta. 
belc-cl::1('ntos n:i o interde pendentes. na form<l de legislação cs;;ecíiica, 
serão ;lpro\'C'It;!G OS dI? acorco CO:-:1 as instruçúcs a se:e:-:1 baix(ldas pelo 
~tinisl~rjo da Faze:lca. 

DECRETO-LEI N? 2 .... 3. DE 10 DE FEVEREIRO DE 1988 

Altera a legisll1i;110 do imposto de renda 
fi dá outras providénci8s. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe 
confere o ar.t. 55, item lI. da Constituição. 

DECRETA: 

Art. I? O lucro decorrente de exportações incentivadas será tribu
tado. pelo imposto de r'enda, à alíquota de J% (tres por cento) no 
exercício financeiro de 1989 e à alíquota de 6% '(seis por cento) a partir 
do exercíCio financeiro de 1990. 

§ l! A tributação por alíquota especial referida neste artigo 
aplica-se ao lucro decorrente das exportações de que tratam: 

a) o art. I? do Decreto·lei n? 1.158, de 16 de março de 1971, 
com a redação dada pelo art. I? do Decreto·lei n? 1.721. de 3 de 
dezembro de 1979 (exportação de !11anufaturados); 

b) os artigos 3? e 4? do Decreto·lei n? 1.248. de 29 de novem~ 
bro de 1972. com a redação dada pelo art. 2? do Decreto-lei n? 

1.894. de 16 de dezembro de 1981, e pelo art. 3? do Decreto·lei n? 
1.721, de 3 dezembro de 1979 (exportaçáo por intermédio de e 
por empresas comerciais exportadoras); 

c) o art, 2? do Decreto·lei n? 1.418, de 3 de setembro de 1975 
(venda a empresas de engenharia); 
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d) o Decreto-lei n? 1.362, de 28 de novembro de 1974 (forne
cimentos a estaleiros); 

e) o art. 5? do Decreto-lei n? 1.189. de 24 de setembro de 
1971 (fornecimento para eqUlpa r empresas no exterior); 

f) os artigos 19 e 20 da Lei n ? 6.099. de 12 de setembro de 
1974 (fornecimento para arrendamento no exterior); 

g) o art. 4? do Decreto-lei n? 1.435, de 16 de dezembro de 
1975 (exportação através da Zona Franca de Manaus); _ 

h) o art. 26 do Decreto-lei n? 308, de 28 de fevere iro de 1967 
(exportação atravé.s do IAA); 

j) o art. I? do Decreto-lei n? l.418. de 3 de setembro de 1975, 
com a redação alterada pelo art. 8? do Decreto-lei n? 1.633, de 9 
de agosto de 1978 (exportação de serviços); 

j) o Decreto-lei n? 1.2·W. d E; 11 de outubro de 1972 (exporta
ção de minerais abundantes ); 

n o Decreto-lei n? 1.219, de 15 de maio de 1972 (programas 
BEFIEXr. 

§ 2? Sobre o imposto calculado à alíquota especial é vedada dedu
ção a titulo de incentivo fi scal. exceto os destinados à Formação Pro
fissional , Alimentaçjo do Trabalhador e Vale-Transporte. 

§ 3? O valor do lucro decorrente de exportações incentivadas. de 
que trata este art i ~o. se rá apurado segundo o 'disposto no art. 19 do 
Decreto-lei n ? 1.59~, de 26 de dezemb ro de 1977, e alterações posterio
res. 

L J-: l. j ~.; ./~f , .1 ) ( J T;\j l/\ __ ___ .l. . _ __ • ____ _ 

LEI tiO 7.713, d e 22 . de dezembro 1 • n ' ~ ( e .!-.;le . 

Alt e ra a l cgisl~ç5o ~o impos to de r~ lld~ e 
dií o u tri\S pl' OV itlênc i~s_ 

o P TI E S I D E N T E D A R E P O IJ i, J C l>, 

aço s<lbe r que o Con gresso Nilci.ona l dccrcta c eu sil nci ono ,I Sc:tjll i 11' <.! Lei, : 

llrt. 2<\ - O contl'ibuinte submc licJo <Ia di.:~po':l(' 110 ilr -
ti g o <lotcr i o r. p odcrií op t ilr por:r~c o lh C: l', <lnuillmenlc, a di [('ICIl':'! ,~r' JI:1-

p OS to P~<JC' a Ineno r nc> i\1l0-c.:llclld;1 r ~o . 
§ 10 - Pill'.:l os ef e i.tos de ste ilrtiC]o, () ('01I l ! i! Ili;::e 

~ ver 5 .1 P l' e se n t <I r , i\ l é o di i\ J O d c .:l b r j 1 U o i\ o o s ub s c q lk 11 I " , . :. ",] " 1 d '; .! C 
de ilj\l~te, cm modelo ,'proviluo pelLl sc c relilriil dil !~ecC'i t.1 l'l·,~Cl.ll, ( ,-q,I: -
r ar·a Ji[crençu de i l:[JOSlO CIIl c'ld" u~' l~OS r.lCSC " el o ~no. ~ 

§ 20 - 1\ d ifc.l'cllÇCl ele ir.l?oslO ':Ip\lr.:lcl.:t 1ll('I!S"l; 'I. ' \~ ;,('::,1 

ç o nverticJ" cm oú mcro de OTN mcdL!llle S\I .' divi s.'io pclo ved o!' d~ ( ::: '-,i(j '-';~ -
te n o nlês il que cOl'n~ spo lldcr i\ di fcrellç.:t. _ _ ~ 

§ 30 - Resu l t~ndo fL,Ç"O n.' upllr."Ç~O elo 11\1111(") '(' (\...1 0'1: :, 
cons ickri\r - s c-50 il S cl ui\s p ri mcü'.:ts CilSi\S c1ccim.:ti ", de:; p :'-C' ;',':11H.lo '. " .I'; o u

tras . 

§ 40 - li SOln':l d"s difer e nç il~; , cm 01';" .:.:purild.' (':n C!(}., 

um d os meses do il !1 0 c or r esponder.:! LlO ir.'~) osto i.l pa g"l' . 
S 50 - O i mposto ~ pilgar po ( ~(") -: i :; cr rccc 1 il i·'" "' I ,11'(-

seis quo t.:l S igUilis, m\~nsi!is c suCCSSiVLlS , obs C!l'\.'.:\do o se c;\li! I.c: 
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a) n enhum" quol,1 :;erá inferior .1 Cln co 0 '1 :1,,: c r) l.I npo:;
to de valor inferior .1 de z OTI~s 5cr 2 OilCJO dc ur;1.:l !.;ó vez; 

b) a lJ rimeir" Cju o,- " ou quo til únicil ó,er.í [o"(ja no 11\'::s ele 
,... .... ri1 · do ano subseq l\enlc uo du pcrcerçiio dos renc.lÍII:0. nlos ; 

c) as gUOt 2s vence Lia no úllil1lO cli il lil' il (~C cc1 '.' .: 1:1ê:;; 
d) fica f.:lcuIlil do a o cO:1l ribu illl'.e c1nt e ci p.'l" , l:('L:JJ. ou 

~rcialmcnte, o pag llmollto do i ~pOSLO 011 d.:ls quol as . 
S 60 - O nG~ero de OTN de qllC ll".:lla ~ste 

rcconvertido em moeda nacional pelo valor da OTN no mas d o 
~nposto ou quota. 

il r l' .i 'J II 
pil ~1'-'1I'! r' 11 L o do 

s '/0 - O contri buinte que optar por recolher () ill1posl.o 
nos termos deste artigo poder5 deduzir do imposto ft pagar: 

com o disposto nos 
de ju1ro de 19õG; 

a) o villor c1ilS ap l icilçõc:. e[etuad.ls de conf ,' unicl;lc1C 

itenn I a III do § lQ do art. lu elil Le i n O 7. :.()~i , Jc 2 

b) o valm: das contribuiçõe s e c1oaçêí l's CfC\:CHL1S 

entidaclc!.; de que tratu o ilrt. lQ da Lei nl) 3.830, de 7.5 do. 11 0\1(' :.11""0 

1960, obncl."vad.:ls ilS conc1ições estal ~ c l ecicl'-Is no art. 20 dil IIIC: ·.1II . 1 I. · :i . 
§ 80 - O v<llor tias ilplic;lr, ões, c onlLlbui.;üe"; e cl U:IÇÜ ,: :; 

de que lr.:lt·.il .0 p<'l>í grüf:o iln h ' rior se rá convcrlido C!n1 nú lr.c::c') Je CJ'l',J pc ] o 
vil10l' c1e~;til no mês el\1 que os tl c~;c l l\~'olso s forclIl c tC' l\l :Hlos . ~ 

S 9Q - 1\s dC,-lllç (' ('!:ô cl e Cj\l C tl'<l\:i111l os p,'t-il ,. ,r;lf c·é; ·: Inl c 
riol'cr. n:io podcr;!o excc<1cr cuntlllati v;ll tlL!l1lc ,I C]llin;:e po r cen!. o ,lo il;'1 :'-':;~o 

p<lcJUr (r. tI\)). ouserv,lclo o di !;po~;lo no ill-t. la c!.:; Lci n O 7. ~;O~j , (~(' ~ cc 
;).11ho de 19 fi G • 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO·LEI N~ 2.434. DE 19 DE MAIO DE 1988 

Disp6e sobre B isenctIo ou reduclfo áe 
imp(Jstns.nll importaCI1O de bcn~ e dá outru 
pro\'idêncius. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 55. ilt!m 11. da Constituição. 

DECRETA: 

·Art. I! As isençô('s e reduções do Imposto de Importação e do 
Im~osto Sobre Produtos Industriali7.ados, incidentes sobre bens de pro
cedér.cia estr:ln~eira, somC'nte podl!rjo ser concedidas: 

1 - nas importaçóes realizadas: 
.1) pelas missões diplomáticas e repartições consulares de 

caré1 . .cr permanente c pelos r~spectivos integrantes; 

b) pelas rcpresentacões de organismos internacionais de c.a
ráter permanente. inclusive os de âmbito regional. dos quais o 
Brasil seja membro, c pelos seus integrantes; e 

c) pelas instituições cientificas; 
II .- nos casos de: 
a) amostras e remessas postais internacionais. sem valor 

comercial; 
b) remessas post::!.is e encomendas aéreas. internacionais. 

destinadas a pessoa física; 
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c) bagagem de viajantes procedentes do exterior ou da Zona 
Franca de :'1anaus: 

u) bt'ns adquiridos em loja frar:ca. no Pais : 

c) bens trazidos do extcrior. r<:fer idos na a lí nea b do §_2~ do 
art. l~ do Dccn:to-Iei n:' 2.120. de 14 de T:1aio d e 195-4: 

I) bens importados sob o regime aduaneiro especial de que 
trata o inciso lI! do art. 78 do Decreto-lei n:' 37. de 18 de novem
bro de 19CG; 

gj bens importados nos termos do Decreto·lei n~ 2.433. de 
19 de maio de 1988; 

h) bens importados ao amparo do Decreto-le i n~ 2.324. de 30 
de março de 1987; 

11 gêncros alimcntícios de primei:-a necess ic!:!.de; de fertili
zantes e defensivos para aplicação na agricult u ra ou pecl.!:i:ia. 
bem assim das m.at~rias-primas para sua proc..!u çjo no P:l:s. ir:1-
portados ao am;Jaro do art. -I? da Lei n :' 3. 2·: ·1. de 14 de a;::os~o 
de 1957. com a redação dada pelo art. 7? do Dec reto·lei n? 63. ce 
21 de novembro de 1966; 

J1 bens importados ao amparo da Lei n~ 7.232. de 29 de ou
tubro de 19$.1; e 

1) partes. peças e componentes destinados ao reparo. revi
são e manutenç:.Io de aeronaves e emharcaç6 es. 

§ I? As isenções e reduções referid:ls n~ste art igo serão concedi
das com observ:lncia do disposto na le;;islaçjo respec tiva. 

§ 2? Os Impostos de Importnçáo e sobre Prod utos Industrializa
dos não ser~o cobrados sobre as importaçGes : 

a) reali7.ad:ls pela União. pelos Estados. pelo Distrito Fede
ral. pelos Territórios. pelos ~lunicíp i os e pelas restlectivas au· 
tarquias. inexistindo similar nacion:ll; -._ 

. b) realizadas pelos pa:tidos políticos e pela .,.bst'li~s 
educacio:l:lis ou de assist€:ncia social. observado 97 d~sJl9sto0~"? 
final da alínea ~ntcrior; ; I '-4-: ~ 1 

c) de livro, ;ornnl cperi6dicos. b .. .;im como do papel desti
nedo â SUJ i:n;lrcs:;;io. 

Art. 2~ Ê concccitla rcdu('jo do Imposto de Importação: 
I - de o:tenta por cento. nas importações de máqubas, 

ec:uipo.mcntos. ;1parelhos e ins~rumentos. a se rem incorporados 
. ao utivo fixo de empresas de geração. transmissão e distribui
çjo de ene:gia cll:t:-ica; 

. II - dt' oitemo por cento. nas import ações de aeronaves. 
por f'mpr~so.s r. ~!cionais CO!1ce~sionârias de l inhas regul:!res de 
tranS;lonc aéreO. p0r aeroc!ubes considera L!os de utilid ade pú
blic~. ce:n fUllc:on:l!n\!r.to rcgubr. por emp resas que explorem 
serviços de táxis Il~reos ou de aerolevantumcnto; 

III - de oitenta por cento. nas importações de máq~linas. 
cquip:tmentos. ap:lrclhos e Í:lstrumentos para uso de importa
dor. desde que se destinem a empresa de televisão e radiodifu
são. 
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,~rt. 3~ A iscnç~o ou redução do Imposto sobre Produtos Indus
trialil:!cos ser:} concedida, desde Que satisfeitos os requisitos e condi
ç~es para a conc(:5~:Io de benefício a núlogo relntivo ao Imposto de Im
p:)rt:lçüo .:i~ Q\;e trota este decreto· lei. 

Pf.:nD".:!fo Ú:l:CO. Ficíl asser,urada a iser.ç:Io do Imposto sobre P ro
du~e,s Ir.dustr:3Iizúdos nos ~aso s de tributnção.esp ecial d~ bagagem ou 
t:i~ut~çjo simplificada de remessas postais e encomendas aéreas, in
ternac iona is. 

Art. ~? .Fica mnntido O tratamento tributário previsto pa ra as im
portaç6es efétt;:ldÍls para: 

I - o Zona Franca de :-'1anaus, nos termos dos a rts. 3? e 
7~ do DccrélQ·lei n:' 288, de· 28 de fevereiro de 1967, e alterações 
posteriores; 

II - a Amn7.ôn in Ocidental, nos termos do art. 2? do 
D~cr~~o·lei n? 3.'iG, d e: 15 de ago !; to de l!)GS, com a redação d nda 
pelo orlo J~ do D~c re to · lei n ? 104:15, de 16 de dezembro de 1975. 

Art. 5? Os bens import :.t dos com nlíq\;ota zero de, Imposto de Im
pO:'taçjo (?st~o sujeitos aos d<.::nais tribu tos, nos termos d as re:sp ectivas 
le,is::1çócs . 

Art. 6? Fic<1m isentas co Imposto sobre Operações de Créd ito, 
Câm~io e SCh'.lro· c sobre Operaçõe s relativas fi Títulos e Valores ~10b i · 
liá::os as operJçõ('s de c5m~io re al izndas para o pagnrMnto de be ns im
por:n'.!os. co am;l:l:-O de Guia de Ir:1portaç:J:o ou docum ento as semelha 
do, (;::úidc. a partir de 1 ~ ce ;ulho d e 1 SôS. 

Par.:lbfJfo úI'lico. QU:lndo se t rat::lr de bens importndos sem G uia 
de Importaçjo ou cocumer.t.o assemclhJ.do, ou dela dispensados. a isen
ç!o n que s. efere este arth:o abran~erá os bens com Declar3ç~o de 
Importação registrada a partir de 1? de julho de 1958. 

Art. 7? Fica extinta , a partir de 1 ~ de julho de 1953. a Ta:ta ce 
Melhoramento dos Portos , de Que trata o art. J? da Lei n? 3":21. de 10 
de j-ulho de 1958. com a redn ção dada pelo art . 1? do Decre:.O·le i n ~ 
1.507, de 23 de dezembro de 1976. 

Art. 8? Continua em vigor a corr.pet&ncia da Com:ss~o de Po\i t ica 
Aduaneira prevista na a línea b do art. 22 da Lei n? 3.24-l, ce 14 ce agos
to de 1957. para a ltera r a líquotas do Imposto de Import~çáo, n:l for.r:a 
do art. J~ da r8ferida lei , modificado pelo art. I? do ' Decrc~o·le i n~ 
2.162, de 19 de sett:mbro de 195·1, e do art . 5? do Decreto·le i n? 63 , de 21 
de novembro de 1966. 

Parágrafo único. A competência da Comissão de Politic a Ad i.!a
neira prevista no Decreto·lei n ? 1.953. de 3 de "gosto de 19S2, fica l i.:n i
tada à redução de até oitenta por cento do Imposto de Importaçã o. 

Art . 9? O art. 2? e a alínea II do art. 2:2 da Lei n? 3 . 2~~, de 14 de 
-agosto de 1957. passam a ter a seguinte redação: 

.. Art. 2? O Im posto de Importaçâo será cobr:ldo na fo:-:na 
estabelecida· por esta lei e pela Tarifa Ac~aneira do Br:lsil, pC'r 
meio de alíquota ad valorem ou especifica, ou pela conj ub~çáo 
de ambas, 

Parágrafo úní co . A alíquota específica poderá ser determi
nada em moeda nacional ou estrangeira, pocendo ser alterada 
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d I d · 3~ "(' ~ 1 -o .J e acorc o com o lSPOStO no art, .. mOCJ.lc:!GO pe o 2rt. ~. \.,;0 

Decreto·lei n~ 63. de 21 de no\'embro de 1 C-€Ô, c p<!lo art. l? co 
Decreto-lei n~ 2,162, de 19 'de setembro de 19S-;. 

«(Art', 22. . ....... . .......... . . ... ....... lo " .... . . ........ . 

a) determinar a alíquota específica, na forma do art. 2?:-

Art. 10. Ressalvado o disposto neste decreto,lei, ficam r<!\'ob:!d~s 
as isenções e reduções, de cndter ger::d ou especial, co Im;Jos~o cc 1::1-
portação e do Imposto sobre Pro(h.:~os Industrializados i:1c:cer.te sobre 
bens de procedência estr:lf~geira. exceto : 

I - as cOP.1provadar.;ente: co:-:ccàidas. nos terr:;os ca le~s
lação respc:ctiva, até a d,Ha da rubi iC2ç:lo deste cccr.:::o,lei: e 

II - as importações b<:ncficiadas com ise:1C~o cu rCG\,;ç~o, 
na forma da IE:gislc.ção anterior. cujas Gui:ls de Ir..;:or::!ç~o te
nham siClo emitidas até a data d~ publicação deste dc:cn:o' !E:i. 

Parágrafo único. O dis;Josto neste artibo inclui as ir.?·ç~~ç-ÓE:S 
efe,tuadas por ~~tic!c.des da administraç.lo pública indire~'::~fe,~e;a l '; " ~~'s 
taaua1.ou muniCipal. . :: ' \", ~l \ 

Art. 11. . E ste decreto-lei entra em vibor na data d ~ua PtXrE~y 
,o '" ção. ~ ~ ~ 

A:-t. 12. Fiearn revogndos o art. 12 do Decreto·lei n? 491, de 5 de 
m~!'ço cc 1!)~9; o Decreto·lci n? 1.726. àe17 de dezembro de 1979; o 
Dcc:~~o-lei n~ 1.857, de 10 de fevereiro de 1981, e demais disposições em 
contririo. 

Brasília, 19 de maio de 1988; 167~ da Independência e IOO? da 
República. 

JOSÉ SARNEY 
Mailson Ferreira da Nóbrega 

MENSAGEM Nº 549 

EXCELENTfsSIMOS SENHORES MEMBROS DO CONGRESSO NACIONAL : 

Nos termo s do parágrafo , o 
.L - do art. ri' O f da 

Constituiç~o Federal, tenho a honra de sub~eter 

deliberaç~o de Vossas Excelªncias , acompa nhado de 

-a elevada 

de Motivos dos Senhores Ministros de Estado do Pl a 11ej ame ll Lu c 

da Fazenda Interino, o anexo projeto de lei que "Di sp6e sobre 

a reduç~o de incentivos fisc ais " 

Brasília, em 22 de setembro de 1989 • 

. -- -----
- " - . 
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~ z Excel entíssimo Senhor Presidente da República, 
~ -I 
.3Q. 

Temos a honra de submeter ~ elevada consideraç~o de Vossa Exce-

lência Pro jeto de Lei qu e altera a legislaç~o reguladora da concess~o de 1n

centivos fiscais no âmbito do Imposto de Importaç~o, Imposto sobre Produtos 

Ind ustria lizados e Imposto sobre a Renda. 

2. As medidas em tela, de natureza excepcional, int egranl unl con-

junto de providências destinad as a reverter o grave quadro ecollômico por que 

passa at ualmente a economia brasileira. 

3. Conforme é de conllecimento de Vossa Excelência, a despe ito do 

êxito que o Governo Federal vem conseguindo na redução gl-adual do déficit 

públi co, com os valores realizados sendo mantidos dentro dos linlites inicial-

men te pl"ogramados, a reorgallização das contas governamentais não pode ma1S 

contempor izar a adoção de medidas enérgic as que, no menor prazo pos síve l, vc-

nha transfornlar o presente qlJadro de insuficiência de recursos enl Ulll J situaçào 

de . superávils fiscai~. 

4. A obtenção de uma posição superavitária dentro do setor público 

é COildição fundame ~tal para conter o crescimento da dívida interna, sabid ame n-

te um dos fatores primordiais de pressão sobre os índices de inflação. 

5. Uma das importantes razões que explicam o desequilíbrio fiscal 

brasil e iro consiste no elevado, ainda que declinante, .nível de incentivos fis-

...... ... _0'.. """ I "., • , , , • • • ' . ' .... ; :. • ,", . . 
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calS. O Governe de Vossa Excelência vem , a propósito, tomando med id as fil"mes 

na direção da concessão mais seletiva desse s benefícios. 

6. Entretanto, esse processo necessita ser intens i Ficado , para se 

con trapo r ~s influêl1cias negativas sobre as receil as p0blicas que t êm s ido 

exerc id as pela aceleração da inflação e pela natureza do cre sc i me l1to econômico 

recen t e . Este 0ltimo, ao depender preponderantemer1te da evo lu ção dos setores 

que po uco contribuem para os cofres público s , çomo o export ador e o agropecuá

ri o, ~aciba não tendo efeito positivo sobre os nlvelS de ar recadação . 

7 . Nessas circunstâncias, embora gr allde parte do s in centivos seja 

plenamente justificável, a gravidade da atual situação impõe o emprego de me 

di das drá sticas . Desse modo, torna-se imperiosa a reduç ão de i ncentivos conSI

der ado s menos pr i or i tár i os, em termos econômi co s e soc 1 a 1 S, ou que vêm P'"OP 1 -

ci ando formas de evasão fiscal. 

8. Ressalte - se, porem, que no rol dos incel1tivos paSS l velS de nlO-

dif i cação nao estão considerados aqueles cuja existêll c ia es tá assegLlra da COI1S 

tituc ion allllente, como é o caso da Zona FI"anca de Man aus , ou que PO'" razoes de 

dire it o adquirido develll ser preservados, ou ainda qu e , devido ao falo de sel"em 

concrdiclos por pl"azo certo e em função de determinada s cond ições , nào podem 

ser alter ados , a exemplo do que acontece com a reduç ão ou i se nção do imposto 

de rend a par a as empresas instaladas ou que vierem a se in st a l ar nas áreas da 

SUDEN E e SUDP.t'l, com vigência até 1993. 

9. Na área do imposto de renda, destac am-se as segui ntes altera -

ções : a) el evação, de 6% para 18%, da alíquota do imposto sobre o lu cro decor

rent e da exportação de produtos manufaturado s nacionai s ; b) redução , de 0,5% 

par a 0, 25% , do direito à dedução do imposto de renda devi dos pelas pessoes ju-

r ídi cas para aplicação em ações novas de empresa s que tenllam como atividade a 
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de bens e servlços de informática; c) redução de 50% nos incentivos 

fisca is ~s atividades de informática, esportivas e no setor de po l ítica indus-

trial . 
10. No âmbito da legislação do imposto de importaç ão e do imposto 

sobre produtos industr ial izados, pretende-se red~zir em 50% a) alguns incenti-

vos fiscais previ stos no Decreto-lei nº 2.433, de 19 de maio de 1988, que dis-

põe sobre instrumentos fin anceiros relativos ~ política industrial; b) na Lei 

nº 7.752 , de 14 de abril de 1989, que toncede isenção na imp ortação de mate -

rlals es portivos ; c) na Lei nº 7.554, de 16 de dezembro de 1986, que concede 

ince ntivo a ind0str ias do setor sider0rgico; d) na Lei nº 7.232, de 29 de ou-

tllbro de 1984, que concede isenção ou redução na importação de mercadorias 

destin adas ~ realização de projetos de pesquisa, desenvolvimento e produção de 

bens e serviços de infornlát ica. 

11. Com as mudanças sugeridas espera -se um aumento de arrecadação 

fecler"a l da ordenl de 0,41% do PIS, cabendo lembrar que parte de sse adicional de 

recursos serj direcionado para os Est.ados e !\lunicfpios, através dos Funãos'-' de 

Partici paç ão. 
Além do ganllo de receita proveniente das medidas aqui propostas, 

espera o Governo que sejam aprovados no Congresso Nacional os pro j etos de lei 

ora em tramitação , dispondo sobre a tributação da renda rural e instituindo o 

imposto sobre as grandes fortunas . 

Trata-se de leis necessárias para o. incremento da receita, de 

modo a permitir o equilíbrio do Orçamento para 1990. 
Aproveitamos o ensejo para renovar a Vos sa Excelência os protes 

tos do no sso mais profundo respeito. 

0Ua-... 
JOÃO BATISTA DE ABREU 

Ministro do Planejamento 

I 

PAULO CÉSAR XIMENES 
~inistro da Fazenda, Interino 
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Aviso n9 G 2l-SP.P . 

Em 22 de setembro dç! 1 989 . 

Exc e l e ntls simo Senhor' Prime iro Sec re t~rio : 

.Tenho a honra de e ncaminhar a essa Secretarie. 

a Men sagem do ExcelentIss i mo Senhor Pre sidente da Rep6blica, 

acompa nhada de Exposição de Motivo s dos Senhores Ministros 

de Estado do Planejamento e da l'a zenàa I nterino , relativa a 

projeto de lei que "dispõe sobre a redu ç ão de incentivos fis 

cais" . 

Aproveito a oportunidade pa ra renovar a Vossa 

Excel~ncia protestos de elevada estima e consideração. 

RON · COUTO 
Ministro Chefe do Gabinete Civj.l 

A Sua Excel~ncia o Senhor 
Deputado LUIZ HENRIQUE 
DD. Pr i me i ro Secret~rio da Câmara dos Deputados 

DRAS 1LIl\ -DF . 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília '- DF 
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SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO DE FINANÇAS 

AO PROJETO DE LEI N9 3.736/89 " 

Dispõe sobre a redução de 

incentivos fiscais. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 A partir do exercício financeiro de 1990, 

correspondente ao período-base de 1989: 

I - passará a ser de dezoito por cento a aliquota 

aplicável ap lucro decorrente de exportações incentivadas, de 

que trata o art. 19 do Decreto-lei n9 2.413, de 10 de fevereiro 

de 1988; 

11 - o lucro decorrente de exportações incentiva 

das não será excluído da base de cálculo da contribuição social, 

de que trata a Lei n9 7.689, de 15 de dezembro de 1988; 

111 - passará a ser de vinte e cinco centésimos por 

cento a deducão do imposto de renda devido pelas pessoas jurí 

dicas para aplicação em ações novas de empresas que tenham como 

atividade a produção de bens e serviços do setor de informática, 

prevista no art. 21 da Lei n9 7.232, de 29 de outubro de 1984, 

e alterações posteriores; 

IV - ficarão reduzidos em cinqfienta por cento: 

a) os incentivos fiscais das atividades de infor 

mática, previstos nos arts. 13, inciso V, 14 e 15 da Lei n9 

7.232, de 29 de outubro de 1984, e no art. 32 da Lei n9 7.646, 

de 18 de dezembro de 1987; 

GE R 20.01.0050.5 
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GER 20.01 .0050.5 

b) a parcela incentivada dos coeficientes de de 

preciação e amortização acelerada, previstos na legislação em 

vigor, utilizáveis para efeito de determinar o lucro real das 

pessoas jurídicas; 

v - a dedução de que trata o art. 69, inciso V, 

do Decreto-lei n9 2.433, de 19 de maio de 1988, ficará limitada 

a cinco por cento da receita líquida das vendas do produto fa 

bricado e vendido; 

VI - será considerado como rendimento automatica 

mente distribuído aos sócios ou ao titular das empresas que 0E 

tarem 

a Lei 

pela tributação 

n9 6.468, de 14 

com base no 

de novembro 

lucro presumido, de que 

de 1977, e alterações 

riores, no mínimo seis por cento da receita bruta total 

trata 

ríodo-base (receitas operacionais somadas às não operacionais), 

distribuídos proporcionalmente à participação de cada sócio no 

capital da empresa, no caso de sociedade, ou integralmente, no 

caso de firma individual. 

§ 19 Os adicionais de que trata o art. 19 do De 

creto-lei n9 2.462, de 30 de agosto de 1988, não incidirão so 

bre o lucro de que trata o inciso I deste artigo. 

§ 29 Será integralmente tributado o rendimento e 

fetivamente percebido, quando superior ao determinado na forma 

do inciso VI. 

Art. 29 A partir do exercício financeiro de 1990, 

correspondente ao período-base de 1989, ficarão reduzidos em 

na área do imposto cinquenta por cento os incentivos fiscais, 

de renda, concedidos às pessoas juridicas, 

n9 7.752, de 14 de abril de 1989. 

de que trata a Lei 

Parágrafo Único. Os incentivos fiscais concedidos 

pela referida Lei, - físicas, 
_. 

utilizados for as pessoas serao na 

ma prevista nos §§ 79 e 89 do art. 24 da Lei n9 7.713, de ..,.., 
,,~ 

de dezembro de 1988, e sua dedução não poderá exceder a cinco 
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por cento do imposto a pagar. 

Art. 39 A partir de 19 de janeiro de 1990: 

I - ficarão reduzidos em cinqüenta por cento os 

beneficios fiscais previstos no art. 69, inciso IV, do Decreto

lei n9 2.433, de 19 de maio de 1988; 

11 - ficarão sujeitas à aliquota aplicável às ope 

rações da espécie, reduzida em cinqüenta por cento, as remessas 

de que tratam o art. 21, e seu parágrafo, do Decreto-lei n9 2.433, 

de 19 de maio de 1988. 

Art. 49 A partir de 19 de janeiro de 1990, fica 

rão alterados, na forma abaixo indicada, os percentuais de 

ção do Imposto de Importação e do Imposto sobre Produtos 

redu 

Indus 

trializados previstos nos dispositivos legais a seguir 

dos: 

enumera 

I - para até quarenta por cento: Decreto-lei n9 

2.433, de 19 de maio de 1988, art. 39, inciso 111, e ~art. 18, 

"caput" e parágrafo finico, alterado pelo Decreto-lei n9 2.451, 

de 29 de julho de 1988; 

11 - para até sessenta por cento: Decreto-lei n9 

2.433, de 19 de maio de 1988, art. 39, inciso lI, podendo ser 

para até setenta por cento quando se tratar de empreendimentos lo 

calizados nas áreas da Superintendência do Desenvolvimento doNor 

desta (SUDENE) e Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia 

(SUDAM) ; 

111 - para quarenta e cinco por cento; Decreto-lei 

n9 2.433, de 19 de maio de 1988, art. 69, inciso I, e art. 89, 

inciso I; 

IV - para quarenta por cento; Decreto-lei n9 2.434, 

de 19 de maio de 1988, art. 29, inciso 111, combinado com o 

art. 39; 

GE R 20.01 .0050.5 
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v - para vinte e cinco por cento; Decreto-lei n9 

2.433, de 19 de maio de 1988, art. 89, inciso lI. 

Art. 59 A partir de 19 de janeiro de 1990, as 

isenções previstas nos dispositivos legais a seguir indicados fi 

carão transformadas em reduções de cinqfienta por cento do Impos 

to de Importação,do Imposto sobre Produtos Industrializados, ou 

de ambos os tributos, conforme o caso: 

I - Decreto-lei n9 2.433, de 19 de maio de 1988, 

art. 89, incisos I e lI, art. 17, inciso I); 

II - Lei n9 7.752, de 14 de abril de 1989, art. 13. 

Art. 69 A partir de 19 de janeiro de 1990, fica 

rá reduzido para quarenta e sete e meio por cento o percentual fi 

xado do "caput" do art. 19 da Lei n9 7.554, de 16 de dezembro de 

1986, ressalvada a fruição do incentivo fiscal concedido 

da publicação desta Lei. 

antes 

Art. 79 A partir de 19 de janeiro de 1990, os in 

cisos I e III do art. 13 da Lei n9 7.232, de 29 de outubro de 

1984, passarão a vigorar com a seguinte redação: 

IIArt. 13. • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

I - redução de até cinqfienta por cento do Impo~ 

to de Importação, nos casos de importação sem similar nacional; 

a) • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

b ) ••••.••••.•••••••••••.•.•••.••...••...•. 

II - • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

III - redução de até cinqfienta por cento do Imposto 

sobre Produtos Industrializados incidente: 

a) sobre os bens referidos nas alíneas "a" e "b" 

do item I, importados ou de produção nacional; 

b) sobre os produtos finais homologados." 

GE R 20.01.0050.5 
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Art. 89 Fica revogado o Decreto-lei n9 

de 30 de março de 1987. 

2.324, 

Parágrafo Único. As empresas que, até 31 de dezem 

bro de 1989, obtiverem o incremento de exportação previsto no 

art. 19 do Decreto-lei referido neste artigo poderão "beneficiar 

-se da isenção de que trata aquele dispositivo legal até 31 de 

dezembro de 1990. 

Art. 99 Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 10. Revogam-se o art. 89 da Lei n9 6.468, de 

14 de novembro de 1977, o Decreto-lei n9 1.692, de 29 de agosto 

de 1979, o § 19 do art. 17 do Decreto-lei n9 2.433, de 19 de 

maio de 1988, alterado pelo Decreto-lei n9 2.451, de 29 de julho 

de 1988, o n9 3 da alinea c do § 19 do art. 29 da Lei n9 7.689, 

de 15 de dezembro de 1988, e demais disposições em contrário. 

GE R 20.01 .0050.5 

Sala de Comissões, 18 de outubro de 1989. 

~utado ~NOEL CASTRO 

Relator 
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COMISSÃO DA FINANÇAS 

PROJETO DE LEI N9 3.736, DE 1989 

PARECER DA COMISSÃO .. 

A Comissão de Finanças, em reuniao ordinária rea 

lizada hoje, aprovou o PARECER VENCEDOR do Relator, Deputado Ma

noel Castro, favorável ao Projeto de Lei nY 3.736/~9, nos termos 

do Substitutivo apresentado, contra o voto em separado do Depu 

tado José Serra. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Francisco Dornelles, Presidente; Arnaldo Prieto, 

José Serra, e Fernando Bezerra Coelho, Vice-Presidentes; Mussa 

Demes, Gandi Jamil, Nyder Barbosa, Osmundo Rebouças, Horacio Fer 

raz, Manoel Castro, Felipe Mendes, Lúcia Vânia, Benito Gama, ele 

onâncio Fonseca, Roberto Brant, Levy Dias, Jonival Lucas, Arnal

dos Martins, Francisco Küster e Francisco Sales. 

Sala da Comissão, 18 de outubro de 19~9. 

Relator 

GER 20.01.0050.5 
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COMIssAo DE FINANÇAS 

PROJETO DE LEI N~ 3.736, DE 1989 

I - RELATÓRIO 

"Disp6e sobre a reduç~o d e incentivos fiA 
cais". 

AUTOR: PODER EXECUTIVO 

RELATOR: Deputado JOSÉ SERRA 

Mediante a Mensagem n Q 549, de 1989, o Exce1en

tíssimo Senhor Presidente da República submete à deliberaç~o do 

Congresso Nacional o projeto de lei em epígrafe, com o objetivo 

de alterar a legislaç~o que regula a concess~o de incentivos fiA 

cais, no âmbito dos Impostos de Renda, sobre Produtos Industria

lizados e de Importaç~o, compreendendo os seguintes aspectos: 

a) na área do Imposto de Renda: eIevaç~o , de 6% 

para 18%,da alíquota do imposto sobre o lucro decorrente da ex

portaç~o de produtos manufaturados nacionais; reduç~o, de 0,5% 

para 0,25%, do direito à reduç~o do imposto de renda devido pe

las pessoas jurídicas para aplicaç~o em aç6es novas de empresas 

que tenham como atividade a produç~o de bens e serviços de infor 

mática; e reduç~o de 50% nos incentivos fiscais às atividades de 

informática, esportivas e no setor de política industrial. 

b) na área do imposto de importaç~o e sobre pro 

dutos industrializados, reduç~o de 50%: de alguns incentivos fi§ 

cais previstos no Decreto-lei n Q 2.433, de 19 de maio de 1988, 

GER 20.01.0050.5 - (JUL/89) 
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que ' dispõe sobre instr~mentos financeiros relativos ~ pOlítica 

industrial; previstos na Lei n 2 7.752, de 14 de abril de 1989 , 

que concede isenção na importação de materiais esportivos; pre

vistos na Lei n 2 7.554, de 16 de dezembro de 1986, que :-concede 

incentivo a indústrias "dosetor siderúrgico; e na Lei n 2 7.232 , 

de 29 de outubro de 1984, que concede isenção ou redução na im

portação de mercadorias destinadas ~ realização de projetos de 

pesquisa, desenvolvimento e produção de bens e serviços de 

formática. 

• ln-

o projeto revoga o Decreto-lei n 2 1.692, de 29 

de agosto de 1979, que concede incentivo fiscal ~s vendas de 

produtos industrializados ~ ITAIPU BINACIONAL; o Decreto-lei n 2 

1.780, de 14 de abril de 1980, que concede isenção do imposto so 

bre a renda ~s empresas de pequeno porte e dispensa obrigações a 

cessórias; o § 12 do art. 17 do Decreto-lei n 2 2.433, de 19 de 

maio ,de 1988 de 1988, alterado pelo Qecreto-lei n 2 2.451, de 29 

de julho de 1988, em que são asseguradas a : manutenção e a uti

lização dos créditos (do IPI) relativos a matérias-primas, pro

dutos intermediários e material de embalagem, efetivamente empre 

gados na industrialização dos equipamentos, máquinas, ~ aparelhos 

e instrumentos, importados ou de fabricação nacional, bem como 
, . 

os acessorlOS, sobressalentes ' , e ferramentas que acompanham es-: 

ses bens. 

Na Exposição de Motivos n 2 302/89, que acompanhaa 

Mensagem presidencial, afirma-se que as medidas, consubstanciadas 

no projeto de lei em discussão, "integram um conjunto de provi 
A. • A • 

denClas destlnadas a reverter o grave quadro economlCO por que 

passa atualmente a economia brasileira". 

. , . -O entendlmento do Governo e de que a reorganlzaçao 

das contas governamentais, tendo como corolário a obtenção de 

uma posição superavitária dentro do setor público, é condição 

fundamental para conter o crescimento da dívida interna, um dos 

fatores primordiais de pressão sobre os índices de inflação. 

GER 20.01 .0050.5 - (JUU89) 
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Para o Governo, uma das explicações para o dese 

quilíbrio fiscal brasileiro está no elevado nível de incentivos 

fiscais. Embora reconheça que grande parte dos incentivos seja 

plenamente justificável, a gravidade da atual situação torna • 1m 
periosa a redução de incentivos considerados menos 

ou que vêm propiciando formas de evasão fiscal. 

. ." pr10r1tar10s 

Ressalta-se, ainda, na Exposição de 
- , . nao fazem parte do rol dos incentivos paSS1ve1S de 

Motivos, que 

modificação a 

queles que são assegurados por norma constitucional, ou por ra 

zões de direito adquirido,. ou que foram concedidos por prazo cer 

to e em função d e determinadas condições. 

A expectativa do Governo é de que a medida resu~ 

te em um aumento de arrecadação federal, da . ordem de 0,41% do 
. , . - .. ' . PIB, de que Estados e Mun1c1p10S serao benef1c1ar10s, 

, 
atraves 

dos Fundos Jde Participação. 

Ao Projeto de Lei n Q 3.736/89 foram oferecidas as 

seguintes emendas: 

- do Deputado RODRIGUES PALMA e do Deputado ADOL 

Fe e LtvEIRA, suprimindo a alínea "a" do inciso IV do .,art. 4Q e 

a expressão "art. 17, caput" do inciso I do art. 5 Q , com o pro 

pósito de garantir a manutenção dos benefícios fiscais na impor

tação de equipamentos de impressão de revistas, jornais e livros. 

Do Deputado ST~LIO DIAS, alterando a redação 

do art. 6 Q , para incluir a expressão "e os 

presas Siderúrgicas com controle acionário 

requeridos pelas Em-

do governo brasilei 

ro que necessitam de expansão e crescimento de sua produção". 

- do Deputado JONES SANTOS NEVES, acrescentando ar 

tigo que dá nova redação ao art. 36, § 3 Q , da Lei n Q 7.800, de 

10 de julho de 1989, com o objetivo de reinstitu±r a integralida 

de do Fundo de Recuperação do Estado do Espírito Santo. 

GER 20.01 .0050.5 - (JUL/89) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS - 4 -

- do Deputado DJENAL GONÇALVES, acrescentando aI 

tigo, para excluir da base de cálculo da contribuição social ins

tituída pela Lei nº 7.689, de 15 de dezembro de 1988, "o lucro da 

exploração que serve de base para os incentivos fiscais de isen

ção e redução do imposto de renda que beneficiam as empresas ins

taladas ou que vierem a se instalar nas áreas da SUDENE e da SUDAM". 

- do Deputado ADYLSON MOTTA, acrescentando artigo, 

no sentido de as contribuições descontadas para a previdência so 

cia1 serem deduzidas do rendimento bruto das pessoas físicas. 

Cabe a esta Comissão, na forma regimental, opinar 

sobre os aspectos financeiros do projeto. 

rr - VOTO DO RELATOR 

Na oportunidade em que o Congresso Nacional discu 

tiu e aprovou a Lei de Diretrizes Orçamentárias, como Relator da 

matéria, enfatizamos que a Constituição de 1988 impõe a necessida 

de de um amplo ajuste e rearranjo fiscal, em face dos aumentos de 

transferências federais a Estados e Municípios e 

créscimo de despesas e vinculações a que obriga. 

tua-se a concessão de incentivos fiscais. 

, 
do senslve1 a~ 

Nesse contexto si 

, . 
No momento em que o setor pub11CO atravessa a 

mais grave crise financeira, o ordenamento das finanças pÚblicas, 

em nosso entender, passa necessariamente pela discussão dos incen 

tivos fiscais. A generalização e proliferação dos incentivos fis-
. - -.' . . calS, sua manutençao e renovaçao slstematlca, a par de gerar lne-

ficiências, privilégios e distorções, representam, também por is

so, verdadeira dilapidação das receitas do Tesouro Nacional. 

GER 20.01 .0050.5 - (JUL/89) 
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ro em curso, um 

tos) da ordem de 

Com efeito, projeta-se, para o exercício financei 

montante de "gasto tributário" (renúncia de impo§. 
. - , 5 b~lhoes de dolares, o correspondente a 1,5 por 

cento do PIB e a 22,4 por cento da receita tributária. Desse to

tal mais da metade corresponde a incentivos setoriais; perto de 

um terço a incentivos regionais e o restante a incentivos "so

ciais", do tipo vales refeição e transporte, isenção do imposto 
... 

de renda a Caderneta de Poupança e "Lei Sarney". Para 1990, have-

ria que contabilizar, ainda, as renúncias como as que correspon

derão às Zonas de Processamento de Exportação e ao esporte amador. 

Nessas condições, manifestamos nosso apoio às me

didas introduzidas pelo projeto de lei sob análise, ao tempo em 

que ressaltamos a oportunidade e pertinência da iniciativa, tendo 

em vista o disposto no art. 36, item 11, da Lei n Q 7.800, de 10 

de julho de 1989, que dispõe sobre as diretrizes orçamentárias pa 

ra o ano de 1990. Aquele dispositivo assim determina: 

de Lei n Q 

"Art. 36. O Poder Executivo enviará ao 
Congresso Nacional, até cinco meses antes do en
cerramento do atual exercício financeiro, ~ pr9je
tos de lei dispondo sobre alterações na legisl~ -. . . - - . çao de tr~butos e de contr~bu~çoes econom~cas e 
sociais, especialmente sobre: 

' I - • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

11 - redução em, pelo menos, 50%(cinqüen 
ta por cento) de isenções e incentivos fiscais em 
relação ao montante estimado para 1989, atualiza
do pelo índice oficial de inflação." 

No que se 

3.736/89, nosso 

refere às Emendas oferecidas ao Projeto 
, -entendimento e de que nao devem ser aco 

lhidas, tendo em vista que · os recursos esperados 

de cada umas das alterações propostas no projeto 

~ . 
em decorrenc~a 

acham-se já dis-

criminados no Projeto de Lei n Q 54, de 1989, do Congresso Nácio 

nal, que trata da proposta orçamentária para o exercício de 1990. 

GER 20.01 .0050.5 - (JUL/89) 
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I1 

- -Em razao do exposto, votamos pela aprovaçao do 

Projeto de Lei n Q 3.736, de 1989. 

Sala da Comissão, em de de 1989. 

Depu 

, 

GER 20.01 .0050.5 - (JUL/89) 
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COMISSÃO DE FINANÇAS 

PROJETO DE LEI N9 3.736, DE 1989 

(Do Poder Executivo) 

Mensagem n9 549/89 

Emenda n9 

Introduza-se no Projeto de Lei n9 3.736, de 1989, 

as seguintes alterações: 

a) suprima-se a letra "a" do inciso IV do art.49; 

b) substitua-se, no inciso I do art. 59, arefe-

rência ao art. 17, "caput", do Decreto-lei n9 2.433, de 19 de 
ç 

maio de 1988, por art. 17, inciso I; 

redação: 

GE R 20.01.0050.5 

c) dê-se aos incisos I e 11 do art. 49 a seguinte 

"Art. 49 .................................. . 
I - para até quarenta por cento: Decreto 

-lei n9 2.433, ·de 19 de maio de 1988, art. 39, 
inciso 111, e art. 18, "caput" e parágrafo ú 
nico, alterado pelo Decreto-lei n9 2.451, de 
29 de julho de 1988; 

11 - para até sessenta por cento: Decreto 
-lei n9 2.433, de ~:~ de maio de 1988, art. 
39, inciso 11, podendo ser para até setenta 
por cento quando se tratar de empreendimen 
tos localizados nas áreas da Superintendên= 
cia do Desenvolvimento dd>: Nordeste (SUDENE) e 
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Superintendência 
zônia (SUDAM); .. .. •. 

do Desenvolvimento da Ama-
.'. . , . 

' . . 
" . • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • - I 

d) suprima-se, no art. 10, a referência ao Decre -· 

to-lei n9 1.780, de 14 de abril de 1980. 

JUS T I F I C A T I V A 

I - LIBERDADE DE IMPRENSA 

o inciso IV do art. 49 do Projeto de Lei n9 

3.736, de 1989, pretende diminuir, de 80% para 40%, o percentual 

de redução , do imposto de importação incidente sobre máquinas, e 

quipamentos, aparelhos e instrumentos novos, destinados a inte-

grar o ativo fixo de empresas jornalisticas ou editoras, quando 

a importação desses bens for realizada diretamente e para utili-

zação na impressão de jornais, periódicos e livros(art. 20 do De 

ereto-lei n9 2.433, de 19 de maio de 1988). O artigo 59,inciso 

I, do mesmo projeto converte em redução de 50% do imposto sobre 

produtos industrializados a isenção dos equipamentos, máquinas,a 

parelhos e instrumentos importados ou de fabricação nacional, ad 

quiridos por empresas jornalisticas e editoras, para integrar o 

seu ativo imobilizado(art. 17 do Decreto-lei n9 2.433, de 1988, 

com a redação dada pelo art. 19 do Decreto-lei n9 2.451, de 29 

de julho de 1988). 

A redução' e isénçao éin vig6i" estãO' calcadas na meSrilaI.' I, li

nha de orientação que justificou a imunidade a impostos dos li-

Vros, jornais, periódicos e do papel destinado a sua impressao, 

expressamente consagrada no texto constitucional em atenção -a 

liberdade de expressão da atividade intelectual, artistica, cien 

GER 20.01.0050.5 
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tifica e de comunicação(art. 59, IX, e art. 150, VI, "~di', da Cons ..,.. 

tituição). ~ preciso evitar que o Estado, por qualquer forma, di-

reta ou indiretamente, tenha condições de criar obstáculos à li-

berdade de expressão, especialmente à de imprensa, reconhecidamen 

te um dos pilares da moderna democracia. 

Tecnicamente, portanto, é desaconselhável proce-

der restrições na área da comunicação. A eliminação ou, mesmo, a 

redução de incentivos fiscais, elogiavelmente perseguida no proje 

to de Lei apresentado, constitui exigência das finanças públicas 

e da justiça fiscal. Essa exigência, entretanto, deve ceder à a-

firmação do principio constitucional maior: o Estado Democrático 

de Direito(art. 19 da Constituição). 

11 REDUÇÃO DE IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO SOBRE 

BENS DESTINADOS A ATIVO IMOBILIZADO 

O art. 49, inciso I, do Projeto de Lei em discus-

são diminui, de 80% para 40%, o limite máximo de redução do impo~ 

to de importação incidente. sobre máquinas, equipamentos, apare-

lhos, instrumentos e materiais, e seus respectivos acessórios,so-

bressalentes e ferramentas, destinados a integrar o ativo imobili 

zado de empresas industriais(art. 39, 11, do Decreto-lei n9 L.433, 

de l~ de maio de 198~). O inciso 11 do mesmo artigo 49 dO Projeto 

de Lei n9 3.736 diminui, de ~O% para 45%, ' 0 . ,' limite ~ 

ma-

ximo da referida incidência, relativamente aos empreendlmentos lo 

calizados nas áreas de atuação da SUDENE e ~UDAM. 

No momento em que a taxa de investimento do 
... PalS 

está tão reduzida e em déclinio, !e a especulação financeira se am 

plia, é inadequado proceder a uma redução intensa nos incentivos 

à aquisição de máqulnas, equipamentos e aparelhos, voltados para 

GE R 20.01.0050.5 
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a ampliação da produção industrial. Por iSSO e em atenção ao e-

quilíbrio das finanças públicas nacionais, éde se aceitar a re-

dução dos beneficios, fixando-os, entretanto, em bO% e 70%, res-

pectivamente, para o que o Projeto estabelece em 40% e 45%, con-

forme acima exposto. 

111 - REVOGAÇÃO DE ISENÇÃO PARA EMPR~SA~ 

DE PEQUENO PORTE 

O artigo 10 do Projeto de Lei n9 3.736, de 1~88, 

inclui, entre suas revogações, o Decreto-lei n9 1.780, de 14 de 

abril de 1980, que concede isenção de imposto de renda às empre 

sas de pequeno porte e as dispensa de obrigações acessórias. 

A medida é inteiramente inoportuna. Além de con-

trariar expressa determinação da ConstituiÇão, que manda dar tra 

tamento jurídico diferenCiado às microempresas e às empresas de 

pequeno porte{art. 179), dela adviria volume de receita ' i-

nexpressivo. Com efeito, os contribuintes em questão são pesso-

as jurídicas ou empresas lndividuais, com receita bruta anual 

muito reduzida, verdadeiras empresas familiares. Paralew.amente, 

essas empresas, pela natureza de sua própria organização, 

têm estrutura capaz de manter escrituraçáo fiscal, menos 

-nao 

ain-

da de interpretar, acompanhar e cumprir uma legislaçao complexa 

como a do imposto de renda de pessoa jurídica. Nessas condições, 

a eliminação da isenção teria o dom apenas de colocar na margi-

nalidade fiscal as aludidas empresas ou, no máximo, levá-las a 

encerrar suas atividades, com evidente~ prejtiízos para a econo-

mia nacional, especialmente o seu nível de emprego. 

Afinal, é conveniente registrar que os sócios das ' 

microempresas ou das empresas de pequeno porte estão obrigados 

GE R 20.01.0050.5 
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ao pagamento do imposto ae renda, como quaisquer pessoas físicas. 

IV - CONCLUSÃO 

~ssas, as razões que justiflcam a alteração do Pro 

jeto de Lei n9 3.73b, de 198~, na forma da Emenda ora proposta, 

sendo oportuno salientar o louvivel esforço do Poder Executivo, 

que, como responsivel pelo Projeto, demonstrou receptividade ao 

disposto na Lei de Dlretrizes Orçamentirias e à necessidade de e-

quilibrar as finanças públicas. 

Sala da Comissão, l~ de outubro de 1989 

Deputado BENITO GAMA 

_ ./~ VttzM 12 
DeputaJ o MÓYS~S PIMENTEL 

-
,.....,~ O MARTIN::> 
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EMENDA SUPRESSIVA 

AO PROJETO DE LEI NQ 3.736/89 

AUTOR: DEPUTADO RODRIGUES PALMA 

PTa MATO GROSSO 

Suprimir do projeto de lei nº 3.736, de 1989, a letra a do 

inciso IV do artigo 4Q e a expressão "art. 17, caput" do inci

so I do artigo 5Q. 

jus t i f i c a t i v a 

A supressão proposta visa garantir a mamutenção dos benefícios 

fiscais na importação de equipamentos de impressão de revistas, 

jornais e livros - que não fabricados no Brasil. 

Os benefícios hoje existentes são absolutamente necessários em 

termos editoriais e absolutamente inexpressivos em termos fis

cais. 

Reduzindo-sr os benefícios ora existentes (redução do imposto 

de importação e a isenção do IPI) iremos obstar a expansão do 

parque gráfico nacional. Especialmente através da abertura de 

novas editoras. 

Em um setor onde a pluralidade de fontes de informação é vital 

para o equilíbrio democrático, cabe ao poder Público assegurar 

oportunidades iguais a todos aqueles que desejem ingressar no 

mercado editorial. 

Por todo o exposto, impõe-se a adoção irrecusável da presente 

emenda. 

Sala das Sessões, em 

GE R 20.01 .0050.5 - (DEz/ aS) 
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EMENDA SUPRESSIVA 

Projeto de Lei nº 3 . 736/89-PE 

Suprima - se a letra a do inciso IV do Art . 4º do pro

jeto ; e a expressão "art. 17, "caput" contida no inciso I do 

Art. 5º do Projeto. 

JUSTIFICATIVA 

A presente emenda visa sobretudo evitar que se come 

ta uma injustiça com o mercado editorial de livros , jornais e p~ 

riódicos de todo o Brasil. 

Historicamente, o setor editorial recebe do Gover no 

Federal o benefício da importação de equipamentos gráficos desti 

nados a produção do livro, do jornal e do periódico, com isenção 

do IPI e redução do Imposto de Importação, como forma de incenti 

var a produção desses bens culturais em nosso País. 

Tais benefícios são concedidos através da aprovação 

de um projeto industrial junto ao Conselho de Desenvolvimento In 

dustrial . Diversas editoras de todo o Brasil já se beneficiaram 

dessa medida. 

Ao facilitar a importação de eq uipamentos gráficos 

destinados à impressão de livros, jornais e revistas, pretende

-se estimular a instalação de editoras, a difusão do hábito de 
leitura e a diversificação das fontes de informaçã o . 

~ importante ressalt ar que toda e qualquer editora 
tem acesso ao benefício mencionado desde que seu pedido seja exa 

min ado pelo Conselho de Desenvolvi men to Industrial. 

o projeto em questão t rata da redução de incentivos 

GER 20 .01.0050.5 - (JULl89) 
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fiscais de maneira geral atingindo diversos setores da atividade 

econômica. Po r ém, em sua justificativa, não encontramos e xplica
ção sobre o porque de se desejar reduzir benefícios de amplo al
cance cultural e pouquíssima relevância fiscal. 

Portanto, para reparar uma grave injustiça e permi
tir que as editoras de livros, jornais e periódicos que ainda 
não importaram equipamentos para seus parques gráficos possam 

continuar a desfrutar dessa situação, propomos a presente emen

da. 

Sala das Sessões, 6 de e 1989. 

Dep ut ad o ADOLFO DE 

/ 
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EMENDA SUPRESSIVA 

Projeto de Lei nº 3.736/89-PE 

Suprima-se a letra a do inciso IV do Art. 4º do pro

jeto; e a expressão "art. 17, "caput" contida no inciso I do 

Art. 5º do Projeto. 

JUSTIFICATIVA 

A presente emenda visa sobretudo evitar que se co me 

ta uma injustiça com o mercado editorial de livros, jornais e p~ 

riódicos de todo o Brasil. 

Historicamente, o setor editoria l recebe do Gover no 

Federal o benefício da importação de equipa mentos gráficos desti 

nados a produção do liv ro, do jornal e do periódico, com isenção 

do IPI e redução do Imposto de Importação, como forma de incenti 

var a produção desses bens culturais em nosso País. 

Tais benefícios são concedidos através da aprovação 

de um projeto industrial junto ao Conselho de Desenvolvimento In 

dustrial. Diversas editoras de tod o o Brasil já se beneficiaram 

dessa medida . 

Ao facilitar a i mportação de equipamentos gráficos 

destinados à impressão de livros, jornais e revistas, pretende

-se estimular a instalação de editoras, a difusão do hábito de 

leitura e a diversificação das fontes de informação. 

E importa nte r ess a ltar que toda e qualquer editora 
tem acesso ao benefício mencio nado desde que seu pedido se ja exa 

minado pelo Conselho de Desen volvj mento Industrial. 

o projeto em questão trata da redução de incentivos 
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fiscais de maneira geral atingindo diversos setores da atividade 

econômica. Porém, em sua justificativa, não encontramos explica
ção sobre o porque de se desejar reduzir benefícios de amplo al
cance cultural e pouquíssima relevância fiscal. 

Por ta nto, para reparar uma grave injustiça e permi
tir que as editoras de livros, jornais e periódicos que ainda 
não importaram equipamentos para seus parques gráficos possam 

continuar a desfrutar dessa situação, propomos a presente emen

da. 

Sala das Sessões, 6 ~989. 

LFO DE OLIVEIRA 
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EMENDA 

Emenda ~o Projeto de Lei n 2 3.736, 

de 1989 que dispõe sobre a dedução 

de Incentivos Fiscais. 

Emenda Aditiva ~o Art. 6 2 do Projeto de Lei 3.736/89 

Dispositivo Emendado: 

Art. 6 2 A partir de 12 de janeiro de 1990, ficará dedu

zido para quarenta e sete e meio por cento, o percentual fix~ 

do no "caput" do Art. 1 2 da Lei n 2 7.554, de 16 de dezembro 

de 1986, ressalvados a fruição do Incentivo Fiscal concedido 

antes da publicação desta Lei e os requer.idos pelas Empresas 

Siderúrgicas com controle acionário do governo brasileiro que 

necessitam de expansão e crescimento da sua produção. 

Justificativa 

Não podemos penalizar e deixar de incentivar Capitais E~ 

tatais que devem produzir o principal insumo industrial do 

mundo para sustentar o desenvolvimento econômico e social do 
, ,. _ pen2ti2dP 

nosso pa1s. Aço e V1da. Nao podemos c escimento e desenvol-

vimento da vida brasileira. 

Brasília, 11 de outubro d 1989 

GER 20.01.0050.5 -(SET/85) 
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Emenda aditiva ao Projeto de lei 3.736/89 

Art. - O parágrafo 3º do art. 36 da Lei nº 

7.800, de 10/07/89, passa a viger com a seguin

te redação: 

"parágra fo 3º - A redução a que se refere o in 

ciso 11 do "caput" deste artigo não incidirá 

sobre as isençôes e os incentivos fiscais 

vistos no art. 14 da Lei 4.239, de 27 de 

pre

junho 

de 1963, no art. 11, incisos I e V, do Decreto

-Lei nº 1.376, de dezembro de 1974, e nos arts. 

1º e 4º, do Decreto-Lei nº 1.564, de 29 de 
julho de 1977, com a redação dada pelas leis 

posteriores que os modificaram." 

JUS T I F .1 C A T I V A 

Trata-se de restituir a integralidade .do Fundo 
de Recuperação do Estado do Espírito Salto, conferindo-lhe ames 
mo tratamento dado aos Fundos de Investimentos de · que trata o 

artigo 2º do Decreto-Lei 1.376, de 12 de dezembro de 1974 confor 
me preconiza a regra do art. 1º do Decreto-Lei 2.250 de 26 de fe 

vereiro de 1985. 

<::::::::: J~-NES . SANTOS NEVES 
Deputado Federal 

GER 20.01 .0050.5 -(5ET/85) 
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EMENDA AO PL 3736/89 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se, onde couber, o seguinte artigo: 

"Art ••• no cálculo da contribuição social insti 

tuída pela Lei nO 7.689, de 15 de dezembro de 

1988, se excluirá o lucro da exploração que ser 

ve de base para os incentivos fiscais de isen 

ção e redução do imposto de renda que benefici 

am as empresas instaladas ou que vieram a se 

instalar nas áreas da SUDENE e da SUDAM". 

JUSTIFICAÇAo 

Quando a Lei nO 7.689, de 15.12.88, criou a Con 

tribuição Social incidente sobre o lucro das pessoas jurídicas 

à base de 8% (à exceção das instituições financeiras, sujeitas 

à alíquota de 12%), não excluiu da nova incidência tributária 

as empresas industriais ou agrícolas beneficiadas com isenção 

ou redução do Imposto de Renda por se acharem instaladas nas 

áreas da SUDENE e da SUDAM. 

incentivos Corno se sabe, a instituição desses 

visa criar condições para o desenvolvimento 

Norte e Nordeste do País e a sua manutenção tem 

das Re 

sido 

rada pelo Governo Federal através de sucessivas prorro 

termo final. A sua vigência está atualmente ga 

exercício de 1993. 

A própria ressalva que se faz, no item 8 da Ex 

posição de motivos que encaminha ao Congresso Nacional o proje 

to de lei em causa, quanto à necessidade da permanência desses 

incentivos de caráter regional, para que não sejam afetados pe 

las medidas propostas no projeto do Poder Executivo, já demons 

GER 20.01 .0050.5 
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traram a importância que representam esses incentivos para o 

desenvolvimento da Nação. 

Seria, pois, incoerente que, de um lado, se pre 

serve a integralidade do benefício quanto ao Imposto de Renda, 

mas, de outro lado, se pretenda tributar o lucro dessas empre 

sas através de uma contribuição social cuja alíquota foi recen 

temente elevada de 8% para 10% pela Medida Provisória nO ••• 

o objetivo da emenda ora proposta é, por conse 

guinte, o de evitar que os incentivos concebidos na lei para 

fomentar o desenvolvimento das Regiões Norte e Nordeste do Bra 

sil venham a ser drasticamente reduzidos, mediante o 

te de se tributar os lucros dessas empresas, não pelo 

de Renda, mas pela via alíquota da Contribuição Social 

pela Lei nO 7.689/88. 

GER 20.01 .0050.5 
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ção: 

EMENDA DE PLENARIO AO PROJETO DE LEI 

NQ 3.736, DE 1989 

(DO PODER EXECUTIVO) 

Inclua-se, onde couber, um artigo com a seguinte reda 

"Art. - Na determinação da base de cálculo 
do imposto de renda das pessoas físicas será deduzida 
a quantia equivalente às contribuições pagas ou des
contadas a instituições oficiais de previdência. 

Parágrafo único - Considera-se excluída do ren
dimento bruto, para os efeitos do art. 3Q, da Lei nQ 
7.713, de 22 de dezembro de 1988, a quantia compulso
riamente descontada para instituições oficiais de pre 
vidência." -

JUSTIFICATIVA 

A legislação do imposto de renda devido pelas pessoas 
físicas foi profundamente alterada pela Lei nQ 7.713, de 28 de 
dezembro de 1988, com grandes reflexos na vida dos conttlbóíntes. 
Além da mudança do momento do fato gerador, antes anual agora men 
sal, reduziram-se as diversas alíquotas a apenas duas, de 10% e 
25%,considerando-se rendimentos mensais de até 200 BTNs e supe
riores a 200 BTNs. 

o novo sistema, em implantação a partir do corrente 
ano base; exercício de 1990, no nosso entendimento, facilitará 

a vida do contribuinte, além de ser mais justo. 

GER 20.01.0050.5 -(DEZ/85) 
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Notamos, entretanto, uma falha que precisa ser urgen
temente corrigida, sob pena de se praticar, justamente contra o 
assalariado, uma tremenda injustiça social, que procuramos cor
rigir com a presente emenda ao projeto de lei. 

Trata-se da exclusão, do rendimento bruto, da parcela 
compulsoriamente descontada para instituições oficiais de previ
dência. Tal valor, descontado obrigatoriamente do assalariado,de 
ve ser excluído da tributação do imposto de renda. 

~ com o objetivo de corrigir essa injustiça fiscal que 
apresento a presente emenda, procurando garantir que as contri
buições descontadas para a previdência social sejam deduzidas do 
rendimento bruto das pessoas físicas. 

Sala das Sessões, em 10 de outubro de 1989 

t/ 
eputado ADYL 

GER 20.01.0050.5 -(DEZ/85) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 3.736-A, DE 1989 
. . (DO PODER EXECUTIVO) 

MENSAGEM N9 549/89 

Dispõe sobre a redução de incentivos fiscais; tendo pare
ceres: da Comissão de Constituição e Justiça e Redação, 
pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legisla
tiva, com emenda, deste e das Emendas de Plenário; da Co
missão de Economia, Indústria e Comércio, pela aprovação 
deste, contra os votos em separ ado dos Srs. Luis Eduardo , 
Ralph Biasi e Osvaldo Lima Filho, e reje i ção das Emendas 
de Plenário; e, da Comissão de Finanças, pela aprovação 
deste e das Emendas de Plenário n9s 1 e 2, com Substituti 
vo, contra o voto em sep arado do Sr. José Serra, e rejei= 
ção das demais. 

(PROJETO DE LEI N9 3.736, DE 1989, A QUE SE REFEREM OS oPA 
RECERES) 

GER 20.01 .0007 .6 - (SE T/86) 
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PROJETO DE LEI N~ 3.736, DE 1989 
(DO SR. PODER EXECUTIVO) 

MENSAGEM N' 549/89 

Dispõe sobre a r edução de incen t ivos fiscais . 

(As COMISSOES DE CO NSTITUIÇAo E JUSTIÇA E REDAÇAO; 
l~ ECONOMIA, INDOSTR IA E COMtRCIO, E DE FINANÇAS) 

o CONCr.:,-"t;O r~I\CJOI!nL dccrctCl : 

fados, 
lo de 
vistos 

Art. l.rº A piHt l r de ,0 de: .,'l( iru dr 17'1), f ( 
na forma abaixo indiC,lj , os n~:·tCrlu d~ IC~ 

ImportHção e do Ir'PDstu J~le nrnj~lo :nc J t: 
nos dispositivos leg~is J scgui! ~numcri,d~ 

I - para "lp alJal(' L, 1"0- c ~t De .l-: 
19 de m:tio de 19R8 , arts, }9 , inci c, 5 11 (pintt' 
18, "caput" e PcHiÍgl<lf{ úr.!('o , l.}terJUJ pelo LJCC;l" 
de 29 de julho de 1~8f; 

i..,. r 
_ J r i 

I I - parJ ôté QUJfC'nta r cine o por (>nte [l\. ( j 

2 . 433 , de 19 dC' míjio d(' 19&8, :trt. 3 Q , inciso 11 (~l~tc f1 

t, 

L."'") 

Art . 1~ A pa r ti r d~ exer~~cio fina~(ciro de 1990, corrts 
pondentr •. ) period~-LGSc de 1989 : III - lJ<lra qUJrl'ntn f' cin:o plr ccnta: 

de 1') de rr,.1io (1c' 1986 , art. 69, inciso r , e art 
Der r t " , .4"13, 

_ ~ac~~:~ a ser de dezoito por ce/lta a alíquota 
i~C lurro dPCCI ren~e dp. (:Y.p~lTlaç6e5 ir1centjyadaS, de que 
la d" D'_~CJ[tC'-lei nr:: 2.413, de 10 oe fevereiro OP. 1968 j 

ap 1 i i! 

tral ... o 

11 - o llJcro decor:crl~C de e~~orla;6cs incenlivad~~ não se -
rá ex( lu~ J. Ji.J b--.;e de calcule ('1 cO'lt.ril;uiç50 sociitl, de que tr,lta 
a L(:; r .... 7.' ~J'), dp 15 de cC:71:T'bro de 1988; 

1:' - ç~j.:.:.:>:·i 9. s: r di:' 'inlC' ( ,:,~rc') cr·,...,té~.i"c·r :''''I r cpntr ? 

l~('d. " ilT"),,,' , dl'>'c \d~ dc',ide pc.la~ il('~5:)dS j:l; í:11LólS ~úra 
~plj ~,~v ~m aç:e~ nO~dS de ~mprcsas ~l!e tcr,tl~~ co~~ ativid&cr a 
rlrO(!uç~J J~ b~rlS c ser\içes do sctllf Cf in~or~á' ica, p!evist~ no 
ai t, 21 da Lei nP -'.232, de 79 de Oull.!DrO de 1~[\4 , (> alteIlçõcs pos
t f: I j (J r (' 5 ; 

IV - fical~O leduzidos em ~!nq~enra por cento: 

J) DS jncentivos fi~c~l ~s 
orevistos nos arts. 13 , inciso V, 1~ e 
OUrL;hro u" 1981.1, e no i'lrt. 32 da LC'i n 9 
1987; 

ai ivid" 'cs ....;j(: irfcr'TI<Ítlca, 
15 da Lei n2 7.232, ~e 29 de 
7.64(" de 18 de dElcmlH('1 de 

b) a p~lrpla incenlivaJa dos co~ f icicntes dE depr~ciaç~o e 
amorlila~~r acrlcr '~J, Drc~istcs na lpgislaç~o em vigor, uliliz~ -
vcis pora pfeilo de delernj'litf o luCIa real das pessoas ju(idica~; 

v - a dedução de l1ue> trata u alto 6º, inciso v, do Ope r e -
t a - lei n~ 1.433 , de 19 de m:tlo de 1988 , ficar~ limitada a cinco po r 
cento da I ~cpita liquida das vendas do produto fabricad8 e \endido ; 

V] - s('r~~. consicer.Hlo COII'IO rendimento ;:lUlomé'lticamenle dis 
lri hui(j0 ~vs sócios ali ao tiluldr d~5 emiJre5~5 que opt~~cm pela lri 
butaç.:io C(ln 0,15C nn lucro Plt'5Urirlo, (1e r,uc l1'ota a Lei n2 6."66 , de 
1~ de novemhro de> 1977, P altcr~ç~~s pJste r ior~s, 110 nli'limo seis por 
cento da I~ct'ita brllla tot~l do peliod~-base (receitas operacionais 
S()ln<lr!:I~ b< n80 ope r '::i~Jn<!i5), distli~'df(~J~; ;;roi,crci(Jnalmentv ii par 
lici:-d';~::l (~~ cnda ~.écio 110 (u;litiJJ diJ V'-í,J ' '-':o, 110 ("su de ~ol·j(;daGe , 
ou irlt'~';}l.l:r,cnte, r,ú ç<:'.u dI,; rirr':I inIJl,tir·:.;.'II. 

§ l' 
de rl Q ? l;6? , 

que trata ú 

Os 
30 

;Idjcion<li~ de que trtl~ o a 1 t . 19 do D~crcto-le i 

o: ;J\:os'...o cc ige8 , rbJ inci::1ir;;o so:t:"c o lucro de 
I ée!,te arligo . inc.:so 

ç 2 9 Se) ~ jntegrnl~ente trjbu'~~o o r endimelllo efetiv2-
pelcebiLl_ , qU&11JO sup'rior ao det~l~in~do r~ for~a do inciso 

Art. '}Q A partir do exercício financclr(1 de 1 9~ü, corres 
ponj nte ,j p!'ríodo-bnsc de 1989, ficar~~ ·redulido~ ~~ cinq~enta por 
req'o t'S inç(>l1~ivc~, fjs'·als, nz nrea do i~í,05to de renda, c"ncedidos 
às fJ''''·Od<, jurídiCJs, de que t·ata êI Lej nº 7.7r.>7, de 14 de abril ce 
19[\:1 . 

rarAQ r afo ~~Iica. Os incentivos fi~cais 
r efer da 
nos §~ !' 
1988, e Su.1 
a pag;!r. 

i. ~s pesso~', físitas, ser5c tilizados 
e Bº do alto '}ir da l.ei nº 1.713, de 

deduç~o n~o poderá exceder i clnco por 

conce(1i(iüS pcld 
na for~a prevista 
22 de dçLe~bro de 
ccrlte do imposto 

.t\rt. }2 A pc rlir dI:' 1Q dp janeiro de ,q9~ : 

I - ficarao reduzidos en, cinqwf'nta por cellto os berefícios 
fi scais prf'viSlOS no an . 6 Q , i'lciso IV , do Decreto-lei nº L.lI3>, de 
19 de maiC! de 1988 ; 

11 - firarão sujeitas à aliquota aplicável às operJções da 
espécie , reduzida em cinq~enta por cento , a s r eme~S i S de que tratam 
o art . 21 e seu parágrafo., do Decreto .. lei n Q 2 .433 , de 19 de maio de 
, 988. 

8' , ;, . , 
IV - parn Clunlçn1i \1(: crnto: 

a) (h."C'let.o - lci nP 7../;3) , de 19 de m:J'o it· 1'1 R, ti' 

b) GpCI~t·· lri r') 
11J, cor,binódo sr.m 

? l.r"$fl , d' 
art. JQ; 

i o (~(' 1") 1\, ,I r t . 

incise 

V \_:'Jla vinte (; t:incü r' r cr~nt(, : Ol:cle' l 
19 de j··"JC CC 1Cf8G, arl. dO, inci u I i. 

i\rt. 5° A par! ir de 11..0 De jan(:~: .J(' ;1""'1 

prev:.,~;;,,> nos disp(lsi t i·,,(J~ legais ,1 st'gu~r ir'Ji(.d"r: 
forr .I:;dC, erl r{:duçüe~ d .... c:nqi..entit ç r Cé'r ~ ri 1'-
ç1j'l, dG Ir.,rost s.ohlr Prco' tos I (L:~,t~i;ll.l7., O , 
but(l::> , conforme o Ctlso: 

_ OecrC'to - l,,' Ir. 2.4'1, de 19 Uf' rc.l:r: J' 

jnci~lL. e 11, alt. 17, "Ca~ut"; 

11 - Lei n2 7.7':>2, de 14 dp ahri.l d· 1G B), 
. , 

Art. 69 A par t ir de '0 de jarr' III cJ::- 1 St>:lu 1 
do Il~(~ qJ2rlr 1d c se~e e mrio po~ crr,to o p t ·~r· 1 
put" do arl. 1º da Lei nº 7.554, d~ 16 de d~lt ,~r 0t 
vada (] frulçao do jncer1ti~o fiscal conceoiao ilnl 
desta Lei. 

Art. 7º A palt~' de 19 df· ji::l'IE r 19''::), 
111 co aI\. . ,-' dêl l.ei (,; 7.1:-12, ue 2·;> UI:: Ul,t.;! lU (11 1 
vigoJar com a ~cguin t e redu:~o: 

"Art. 13 . 

I _ redu~'ão d~ ~Ité cinq:j··r.!a p r Lf.n~( '1(' 

pai taçã0, nos casos df> i"'PD:-I • o ' 

a) 

b) 

I I 

111 

na 1 : 

rrduç~o de Jl~ Citlqul'~ta Çl. 'I t 
Produtos I ndustriéllii.ldOS in, iderol 

do 

a) sobre os bel~ referido~ na a í ,('a<; "3" 
I) inlpolta,jos ou d~ prOH .. ..,::! • lOrl" ... ; 

b) sob r e os plodutos finais homolclqodo' 

I I ~ 

,. 

" , 

I. 

Art. 89 F ica revogada ú Decreto-li: i ,,9 .. 5,,,, jt 

rnarç("l de 1987. 

Paráglofo unlCQ. As L'rlprcr,êls (j:Je, .d~; L~' 
1989, o~) t ivelem o inclemento de exr'OltJS·d:J rrf'\l 'o' 
f)(,("]"rto-]ci n;fcritl·') JICó-tc ;Irti)~() rndcr:lC; ~lCI1('fl';.I.11 - :-OI.: 

d(' "uc tr;!ta aquel(· dl~pO~I·l\·O 1cr..,1 a:e _~1 t~ç d' cr.1L!o d· 

A!·t . 9" E~ r .l lei cntrn em vigor n:l tI.1.1 t~l' 51: 
çiio . 

.. ··1 

Art. 10 . Jh'\ogdm-5e o 3rt. SO? d.'1 I.(·i li (\.+f~. 
no\·~r:bro de 1977, o j)('(' r 0to-lci nO? 1. 602, de 29 d', <l~(I(,~{, .Jt. l' 
DC'C,H0-ltl nO? ],-: 80, de 14 de .1bril Jc l!l~(J, () j~ ti. ,Lt 

n~(rero-lei n 9 2 .4 33, de 19 de 1",lio de 1988, altcI3dt ;~ 
t o-le i nl' 2 . ,151 . d e 29 de jl llho de J9RA, o nO? 3 da .d1L I d 
do n·t. 2ç> (.13 L('i n v 7 . 6:;9, de lS de de;'pTTluro de 1988, l' ~hl 
poslÇae~ em cont r~ri o . 

Brasil ia, em de 

" 

. t 

, 
1 ' 

,,' 
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Art. 8? Às empresas industriais titulares de Programa-BEFIEX 

poderão ser concedidos os seguintes benefícios. nas condições fixadas 

em regulamento: 

Art. 17. Ficam isentos do Imposto sobre Produtos Industrializa

dos os equipumentos. maquinas. aparelhos. instrumentos e seus respec

tivos acessórios. sobressalentes e ferramentas. importados ou de fabri· 

cação nacional. quando: 

I - adquiridos por empresas industriais para integrar o 

seu ativo imobilizado e destinados a instalação. ampliação ou 

mo~ernização de estabelecimento industrial; 

11 - desti!1ados à execução de serviços básicos. desde que 
••• 

Art. 18. Poderá ser concedida a redução de até oitenta por cento 

dos Impostos de Imnortação e sobre Produtos Industrializados inciden· 

t(>s na importação de matéri3s-primas. produtos. intermediários e com· 

ponf'ntes utilizados na fabricação. no País. de maquinas. equipamen

tos. apnrelhos e instrumentos. e seus respectivos acessórios. sobressa

lentes e ferramentas. que satisfaçam. cumulativamente. os seguintes re

quisitos: 
I - serem fabricados por empresa vencedora de concor

- r~ncia internacional. em que seja assegurada a participação da 

indústria nacional de bens de capital; 

11 - serem destinados a projetos industriais ou n3 área d .e 

serviços básicos; e 

111 - serem adquiridos com recursos oriundos de financia

mentos concedidos a lon~o prazo por instituições financeiras in

ternucionais ou por entidades ~overnamentais estrangeiras. 

Parágrafo único. Aos projetos industriais ou na área de serviços 

básicos poderá ser concf'dida a redução de até oitenta por cento qo Im

posto de Import3ção incidente sobre maquinas. equipamentos. 'apare

lhos e instrumentos. e seus respectivos 3cessórios. sobressalentes e fer

ramentas. adquiridos em virtude da concorrência de que trata o item I, 

observado o disposto no item' UI. 

Art. 20. Às empresas jornalísticas ou editoras poderá ser concedi

da a reduçjo de oitenta por cento do Imposto de Importaç<Io incidente 

sobre máquinas. equipamentos. anarelhos e instrumentos novoS desti

nados a integrar o seu ativo imobilizado. quando realizarem diretamen

te a importaç;lo desses bens para a impressão de jornais, periódicos e 

livros. nas condições fixadas em regulamento. 

Art. 21. N lia está sujeita à retençdo do Imposto sobre a Renda na 

fonte 8 remessa destinada à solicitação. obtenção e manutenção de di

reitos de propriedade industrial no exterior. 

Parágrafo único. As remessas a que se refere este artigo sjo isen

tas do Imposto sobre Operações de Credito. Cambio e Se~uro e sobre 

Operações Hclotiva~ a Títulos e Valores .\lobiliririos incidente sobre as 

respectivos operaçóes de cilmbio. 
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o E C R E T A 

Art. lº A partir do exercício financeiro de 1989, o õóicio

n~l de gue trata o nrt. 25 da Lei nQ 7.450, de 23 de deze~bro de 1585, 

incidirn sobre a parcela do lucro rcal ou arbitr ado que excel.cr ô vin

te mil Obrignções do Tesouro Nncional - OTN, às seguintes alírhJo!:ôs: 

1 - cinco Dor ccnt0 so~re a parcela do lucro real 

trado que exc~dcr a vinte mil OTN, até quarenta mil OTN; 
ou h' ar-,l-

11 - O~Z por cento sobre a parcela do lucro real ou arbitrndo 

que exceder a quarenta mil OTN. 

§ 12 A alíquota de que trata o item I deste nrtigo SCT~ ce 
dez por cento e a de que tr.ata o item 11 sp.rá de auinze por c(:n~c, pa

ra-os bancos cor. ie rciais, bnncos de ir.vestir.lento, b<incos de Ccsr.~v()l·/i

~entoi c~ixas econfimicas, sociedaaes de crédito, financiél;~ento c 1n

ve~timento, sociedélues de crédito ir.lobjli~rio, socieda des cor:elorJs, 

dlstribui dorJs de títulos e valores mobiliririos e enipresas de ôrr2nd~

menta mercantil. 

§ 2Q O valor do adicional previsto neste artigo seTa reco

lhido intcgralnlcnte como receita dn União, n50 scndo permitidas quais

quer dc(luçêes. 

§ 3Q OS 
p r o n 0 r c i o n ;1 1 nt C n te, 
rior () dozc. 

limites de que tr~ta este artiao ser50 
c;uan(!(j o numero de r.le~l'$ do pel· iorlo-b.Jsc 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO·LEI N~ l.G92, DE ~9 DE AGOSTO m: 19;9 

recJuzicio5 
for Infe-

Concede incenti,'o fiscal às venrlRs de produtos inclu .'lr;'t/izll clos li ITAIPU. 

LJINACIONAL 

O Presidente :b [lepublica. no uso àa alribuiçâo Que Ihl.' confere o nrtigo 55, item lI. 

da Constit ui.; áo , d cc fl~ ta : 

Art. 1~ Srrá atribu ido aos estnbe:ecimpntos indu st ri ,li s. 1\ tllldo de incentivo fiscal. 

crédi~o financ eiro sob rt' ólS \·e ncas. 11 Ilaipu llin ól cion ul. de produt", I'"rele" industri:t1il:lUOS. 

ainda que efeLivadns po r inl(' rrr,edio de est::tbclecimento equ lparlld" u industrial ua mesma 

firma. 

Art. Z· O créll ito fin ance iro a Qt,e se refere o arti~o IIntnior ~l'rli c::tlculndo sobre o 

valor das vend::ts, mediante li apliêaçiio do percentual de lO Co (d,'/. por cl.'nto). 

Parágrafo uni co . O :-'Ii:li s tro CóI Fazenda pod e rn. em cnratl'r I:l'fol ou em relaç:lo a 

cnda produto, red u z ir o percentual referido r. es te artigo. ou cll'\ n·lu pora até 20 <~o (vinte 

por cento). 

Art. 3~ O Min ist ro da Fa ze nda r e- Ia cio nará os produ to s quI.' d('\'nm ~er incentivados 

com fi apli caçi10 do es timul o fisral de <l eI' trólt" es te Uccre to·le l. dl' lIcordo com sua classi· 

ficaçâo na Numencla t ura Bra.-;ileira àc :-.t c rca clorias . 

Art . ~~ Os crt;clitos financ('iros som!'n t e pode rão se r res;:islrndos nn escrita fiscal do 

beneficia rio np ós a efeliva said<l dos p~odutGS do eSlabcleciml:nlo . 

Art. J~ Os créditos se ráo d('du~ido~ do valor do lI11posto sohre produtos 

industrialilndo~ devido pelo estabelccimer.LO no perioclo de epuraçno em Que forem regis· 

trados . 

ParlÍ~afo único. F t ito o dcduç:io e hav endo excedente de cr~dito, poderá o estabele· 

cimento industrial: 

ai monter o cr<:'dito excedente para compensnções nos pl'Tiodos sev,uinles; 

bl trandcri ·lo r ól ra a escritn fi scil l d~ outro pqahl'lt'cimento industri:ll, ou 

equiparad o a in dll~t rial , da mesma empT(sa; ou 
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IV - cujo titular. sócios e respectivos cônjuges participem. 

com mnis de 5% (cinco por cento), do capital de outra pessoa 

juridica; 

V - Que realize operações relativas a: 

11) importaç"o de produtos estrangeiros; 

li) COll1prn e vendél. loteamento, incorporação. 10caçJo. administra

çdo l' c()1l~lruç(10 de imóveis; 

c) urmnzenamento e depósito de produtos de terceiros; 

~l c:.:llbio, SCÇ.;;;-O c di st;-i uu iç.:io d(; títulos '2 val or>?:;; 

.... ', pub!j :.:;dn~c cu propaeanda. 

VI - prestadora de serviços profissionais de médico. en~e

Ilh'eiro, ad\'ogudo, dentista, veterinário. ' economista, contador. 

dl'~puchnnte e de outros serviços que se lhes possam asseme

lhar. 

I'nrt\grnfo. Único. Na hipótese prevista no inciso IV deste artigo, a 

pe::!loll jurídica ou empresa individual não perderá o direito à isenção 

til' o :;011111 dns receitas brutas anuais de todas as empresas interligadas 

for igualou inferior ao limite estabelecido no artigo l?_ 

Art. 3? A isenção instituída neste Decreto-lei não se estende aos 

rl'n'dilll('nto~ auferidos pelas pessoas físicas sócias da pessoa jurídica 

ou titulnrcs du empresa individual. as quais continuam sujeitas à legis

Inçl\o vii~l'nte e serão tributadas de acordo com critérios fixados pelo 

~Iini:;tro da Fa7.enda. 

Art. 4? A pessoa jurídica ou empresa individual compreend ida na 

i~('llÇI\() prt'vista /lO art. I?, que prom~va, exclusivélnlcllt c. ~aid~s de 

produlos industrializ<ldos sujeitos 2.0 regime de aliquol<.ls zero de que 

lrala li IPI:islaç,io do imposto soore produtos industrializados, fica dis· 

pl'nsnd:l dc escriturLlç,\O fiscal e do cumprimento das demais obric-açóes 

nc{'ssóri"s relativas a esse tributo. devendo, apenas. mélntC'r arquiva: 

dos os documentos referentes a entradas e saídas de produtos acabados 

ou sC'mi-acnbados, matérias'primas, produtos intermediários: materiais 

de cmu,dagem e de uso e consumo. ocorridas em seu estabeleçjmonto. 

Art. 5? Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publica

ção. revogadas as disposições em contrário. 

llra:3iliu, em 14 de abril de 1980; 159: de Independência e 92~ de Rc

.pü blica. 

LEGISIJAÇÃO CITADA 

) 

DECAiTO-lEl HO l.llC. OE lO DE KARÇO oc "51. "0 . • Js~nçDo dt Qu~ trata tste Irt190 abra~Ot ~á

QuJn.s. eQulpa~entos t ,parelhOS IndustrIais e de oesqúIsa , ~em 

C040 .UIS partes, peças t Ictss6rlos e produtos l~te~edlá(Ios, 

desde que destlnad~s ao uso próorIo Co be~~flclárl0 e alrela~ente 

_lnculldos • sua produç20 de ~erc.aorIas " o 

Dltpeo lab,. Inc.nlJ_o, • ..D.rt.~.o •• 

,r.dwf •••• "~'.tw,.~~,. 

P R ( 5 I D ( H T ( o a REPlle l I C a. 

no v~o de Itrlbulç'o Que lhe co~rrrt o IrtlQo ~~. Itr. lI. dI 

CO'lstl tulçlo, 

D[CII[TA: 

_,t. 10. ls r~Rrps~s r.brlcl'llrs de prOdutos •• ~ur.tu

rIdos 0011rlo dt lsr~ç~o do icposto de 1~Dortaç30 p do 1.o o~ to 

lobre produto~ Jnd uslrl.llzados lncldtnlp~ na imnoftaç~a de btns 

,. wlior "'0 ,up~rl o r , " 10l (d~l por crnlO) de lncrt~t"to d~ \u3\ 

e.portlçOes t~ ~otda de li~re con~trslbl11daoe. t~ re}açao 10 ano 

• "ter lor. 

f 20. O benefIcIo prevIsto neste artI go poder~ ser 

rxercldo I partIr do exercício a~ 1 987. CO~ base no Increme~to 

di' ~xportlçOe, dt 1 986 sobre as de 1 98S. 

S )0 . Vigorar' It~ " de ~ele~bro de 1 991 o IncenlIvo 

tJscll de que tr,t. este IrtJoo . 

Art. 20. Q verlflc1Cao de fraude na loll clçJo do artI· 

go tR J~pedlr' I tmoreSI de usufruIr o benefIcIo alI ~encl0 n.dO • 
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III ~dqulrldos por . 6rg~os 0(1 ~ntid Dd0S 

n f G t. r a ç ~ o p ú b I i c a, d i r 0 L a e> i n d 1 r c'l D , ou c o n c c ~ s i o n {. r I 0 ::; de 

servlços'públicos, dcstln~dos ~: 

a ) c x e c u ç ?1 o d (;' P r o J (' t o Co d c I n f r a - c s tI' U tU)' é) n a Ó r c' ~ de 

l r a n s p o r te, G a n c a m e n L o c t ~ I (' C o m uni c ~ ç (') c' s ; 

b) rxrcllç~o de rroJelo~de 90raç~o, tr~n~:nlss~o (' dir

t r j 1> \I i (, '?i o de C'll c' r <] I a (> I é, L r I c é). c o n ~ te.l n L c s d o F' I ~) n o H;1 c 1 (' n " I 

d,e> EnC'rg J;:, [I étl' I c'-'; 

c, prospecç~o, extraç~o, refino 0 transporte, ~trav~n 

de dutos, de petróleo bruto, gós natul'al e deriv~dos; 

d) pesquisa, lavra e beneflclamenLo de min6rlo s nuclea-

res; 

JV - adquiridos por empresas de mlnpraç~o e dectll'~

dos a emprego na pesqu i sa, I avra e benef I c i ament.o de fi1 J I1€:'

rllfGi 

v - deGLinadosà pesquisa e desenvol viment.o t.ecn oI6-

glco fndusLrial. 

~ 1~ São asseguradas a manutenção e a util izaç7Jo dos 

cr6diLos relativos a matérias-primas, produ tos int~rm?djj

r ·1 o sem é) t . e r i a I d e em b a I a 9 (> m, e f e t I v <l m e n t. e e m p r e 9 a 00 fi n cJ i n

dusLrfallzaç~o doi bens l'efcrldos nest.e artigo . 

~ 2! Ficam isentas do lmposto sobre Produtos )lldllS

lrfallzadoG as embarcaçBes, exceto as l'ecreativas e as es

portivas, asseguradas a manutenç~o e a utll izaç ~o do~ cr~dl

los relativos a matérias-primas e produto s inler medlórlos 

efetlv8mente empregados em sua Industrial ização. 

Art. 18. • • • • • • • • CI • • • • • • • • ••• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

J - serem fabricado~ por empresa venc edor~ de con

corr~nc!a Intel'nacional, em que se,ja assegurad a a parllclpil

ç~o da ind~st.ria nacional de bens de capjtal 

'I - serem adquiridos na forma dos itens I, 11 I IV 

e V do art. 17, observada a dest . jnaç~o nele s pr~vlst ;\; 

lII - Gerem. adquiridos com recursos oriundos de fi

nanclanlPnt.o a longo prazo concedido por jnsL jtujç~e~ fInar) 

cc-Iras internacionais ou por entid~des gover n<:JmenLals es 

tr<lngclras. 
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LEI N9 6.468, de 14 de novembro de 1 977. 

Dispõe sobre o regime de tributa)ão 

simplificada para as pesso a s jurldi 

C4S de pe queno porte, es tabe lece isen 

ção do imposto de re nda e m favor da 

quelas que auferem reduzida receita 

bruta. e dá outras providências. 

o P R E S IDE N T [ O A R E P Ú 8 L I C A 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei : 

Art. 89 - Na declaração de rendimentos de pe! 

soa fTsica de sócio, dirigente, gerente e titular das empresas 

que optar em pelo re g im e desta Lei, serão obedecidas as segui!!, 

tes norma s: 

I ~ serã incluído como rendimento pro-labore. 

na c~du~a C da de claração do ano-base correspondente, propor

cionalmente ã pa r t i c ipação de cada sócio, no caso de sociedade~ 

ou integralmente . no caso de firma indivi·dual. um percentual mT 

nimo de seis por cento da receita bruta do ano-base ô 

11 - s e rã incluído como lucro. na cédula r da d! 

claração do ano-base cQrrespondente, como rendimento automati 

camente distribuíd o, po r porcionalmente ã participação de cada 

sócio. no caso de soc i edad e. ou integralmente. no caso de fir 

~a individual. um per c e ntual mínimo de seis por cento da recei 

ta bruta no ano-base . 

LEG I SLAÇÃO CITADA 

U I N9. 7.689, DE 15 DE_ DEZL~RO 

InstItui contrlbulç~o s~c18l ,obre 

O. lucro dJS pcs~aJS Ju r id i cas e d~ 

outras provi~0nciJS. 

r aÇo sober Que o Presidente dJ República 

22. de 
ado tou a MedidO Provisória nQ 

1988, Que o C ongrc~so Nacional aprov ou, 

e eu,' HU~! O[RTO LUCENA, Presidente do Se

nado rCderal, para os efeitos do di s pos 

to no ' p~r~9rafo único do art. 62 da Cons 

tltulçho rCdcral, pro~ ulço a segu i nt e 

Lei: 
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Art. 50 - A contrlbulç~o social será co nvert ida 

ea número de ObrigaçOes do Tesouro Nacional - OT N, median te a 

dlvls~o de seu valor em cruzados pelo valor de uma OTN, vig ente 

no mês de encerramento do período-base de sua apuraç~o. 

S 10 - A contrlbulç~o será pago em seis 

ç~es ~ensais iguais e consecutivas, expressas em nú mer o 

vencIvels no últ im o dia útil de ab:il a scte~bro de c o da 

cIcio financeiro. 

§ 20 - No Caso do 3rt . 2~, § 10, alí nea 

contribuiç~o social deverá ser pa ga até o últi mo d i a útil 

p r esta

de OTN , 

cxe r-

~, o 
do r::ês 

subieQoente ao da incorporaç~o, 

atividades. 

fus~o, cis~o ou enc er:a~ento ce 

§ )0 _ Os valores da contribuiç ~ o s ocial c de 

cada parcela ser~o expressos 

decimal Quando resultarem 

Clai s. 

em nú ~ ero de OTN oté a s e gunda C3sa 

fracionários, abandonand o-se as de-

S AO - Nenhuma parcela, exceto par cela única, 

será inferior ao valor de dez OTN. 

§ 50 - O valor em cruzados de cado pa rcelo será 

(levrminado mediante a mult1plicaç~o de seu valor, expresso· em 

número de OTN, pelo valor da OTN no mês de seu paga mento. 

Art. 60 - A admlnistraç~o e fisC3!!Z O Ç ~0 do con

trlbulç~o social de Que trata esta Lei compete à Secretaria da 

Receita fed e ral. 

Parágrafo único - Aplicam-se à contr lbu ! ç~o so

cial, no que co~ b er, os di s posiç Oes da legls1oç~o do im~os~o de 

renda referentes ~ administroçJo, ao la nç a Mc nto, à co~sult3, ~ 

cobrança, às penalidades, às garantias e ao proce sso odminls

tratlvo . 

Art. 70 - Os 6rg~os da Secretaria d9 Rec e ita fe

deral envIor~o às Procur odorios da fazenda ~ 3 ci o n o l os de~on~-

tretlvos de débitos 

fIns de apuraçJo e 
da c ontrlb u içJo de Que trato 

Inscriç~o C~ Dlvléa Ativo da 
c s to Le i, 

Url1:lo . 

para 

S 10 - Os débitos de Que trato este o: tiQo pode

rGo, se~ prejuízo da re socclivo liquideI e certez8 , ~ er i nscrl

to~ e~ Olvida Ativo D~lo valor expresso em OTN. 

S 2Q - Far-se-á a co~vers~o do débito na ror~a 

prev!s : a no par~grafo anterior co~ base no valor da OT N no ~~s 

·de s~u vencimento. 
Art. 80 - A contribulç:!o social será de vIda a 

partir do resultado ap u:odo no per Iodo-base a ser enc e rrado em 

'1 de dezembro de 1938 . 
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,relu." Ou 

,er, t- vlQor, ~t "'''tlr. t' r. ~ ;:I .l " I .ntIO.dtl 

públSc.\ ,.HI\ ,"or CH"\O'l (10:.1 ( ., t JVIfc:CI\. 

tclnQut n t. 

por c.~to) dt dr~vtlO~ll ~. I : · do '.rosto dr-ldO prl. re\\ol 

Jurt dJca •• av el. Cut ~)o se ut: I 11.r, no dtcorrrr Cr \tu Ot-

,rodo -b o\ t, dOl bfntr!clo~ c onc rOlaos par t\tl Lt1. p o~ rrj 

opt,r ~r)l dt e uç:", Cf .t~ ~'( (c I ,'co r o r cento) 00 ''''posto 

dt.ldo pari Ot\llnlçlo lO (U "uil dt f'r c"" oç l :> dC\ (\I:>o rtr jl~~ ... 

dor, grrJ do rrlo Con~rlho ~d c l (·n.l dr Ot\ pe rt o \ . 

(oitenta por cento), 

prtvl'lo no \ 

s )0 - O Jnct ntl _o dt t Ql 

I', Itr- li, t \ JO, Itt_ fI, ert100, 

'tr~ .Jt~~ do t~ ~l (cinco por crnto ) e c.de r.rtclc10 scclal 

JnJntrTt u~ to Qu t o contrlbulnt~ ~D~rocln.( Itl~l a ~ d tS 

tJvIS, It~ ,tln~lr o ll~ilr dr J O~ \ (crm por cento). 

Art. ']0 - P.ra os 01lJtU"'01 d. pre\ente 

(on$ldtr.~·~e IllvJdades dr\~ortlv.s : 

l t' 1 " 

1 - • fOf~;Ç~O ~e~oorllv., rscol.f e ufllver-

IIHrla; 

-11 - o dtstnv o lvl~cnlo de rr~ 9 r.~as de\Porti~os 

p~r. O ~cnor care n le. o ld o~o t o derlcltnle rts1co; 

111 - o dtsenv o }~l ~ ~nt o de PíOQrl~as drspo rtt~ o s 

nl' pr ~pr!.s t~p r ts.s e. br nerfclo dt seu, rr.Pft9~ d~ S t 

ptctJvos fe ml ll~rf1 ; 

res-

IV - conceder pr~~los I atlrtas nlclonals e

torneios r co. pttlçOes rrall1i ~O ' no 8rls11; 

rldlel· de 

. y - dOlr berlS ~ Ów tls ou ImÓv eis I P~SSOI Ju

nat urt'Ja dt\pOlll ... a. cadastreoa no Hlnlst~(10 da 

[duClç) o ; 

VI - o pIlroclnlo Ct 

COMpetJçOts drsportlvi\ e~& oo Jas; 

torntlos, ca"""eonetas ~ 

VII ' - trJQlr Q!f l ~slo\, rst'dlos e loeali plr. 

pr'llcI c. de,porto; 

~lll - dOlçlo dt ~attrjll desportIvo par. rntl

di de de nalureza d es po rtiva: 

IX - pr'tlco do J 090 dr •• ~r,,; 

X - dotç:o de ,,~~\a9rns 1~le.s para ~u t . Itle~ 

t.s br~sllrJros po~s.~ co~ prllr no txl~rlor; 

XI - outras .tl ... l ó a d rs Issl_ cansIder.das ' pelo 

MLnI,l~rlo d. [dueaçOo. 

Art. '0 - PJre os fins dt~t. lei, consld~rl·s~ 

dOltlo e tr6nsf~rlrlt JI dcrlnl11\1 dr bens Ou nVMrr'rJo" sre 

provtlto pe cunJJrl0 p.r. o do~~or. 

, IR • O d o. do r ttr~ dlrrito .os (a\or~s 

tru~cnto Ut ~J'~.o. Que tIl \t fOl lob IS condStOrl d~ 

_tr~l~J)lCJdt do ato. 

J li t-

, 21 ... [Qvlp~ll·s~ • d o 'Ç~O o fU~fnto ., CI-

prov~ll " pt'cun14rlC'l ou p.lft"" (ln l.1 dlr~lo p.,. o 

.br,ngfn;JO IS srçulnlrs .tl. \ r1 .lIJ rs : 

con,ldr_ 

_ p.rtJclrl~~ o t4 t(lvlos p.tll. onl.t, d~ 

.'loclaç~t), ou r. lç~r, nc~lnltlv.S ~r~(rrf'ncl.I\ \t~ dl

.rlto I woto, Quo l., do c.~ · lt.l ! oc l.l ou ar rlrllcl p .;O" dr 

~O .rt . ]V dt,tl lfi, e rrCOu;~ ts CtsPoltiv" . 

, )' _ AI rI! tt e I IJ . ç~ rl at l,Ju' tratl fst. Ir

llgo "Ir . ,r·lo, lt~pre, t. ""' 01' Jut Idlca, Qut tr' lh ,1II sres, 

no rot. . 

IllItl_, ".10 rr.,o 

pI."IJII'O CO. J' r.r"OC'., 

Ir1 Qulf Id" "0' 
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contrato que ttnhl por Objetivo o be. Ou l~plIQv' 

ftl,ao •• ,s~o Qut rutvr •. 

, 'CJ ... a, Quota, "I partlciolÇlo ,l o " trl',"'" 

lO copllal ,o~lll .: 
• .) conferr. I \r u' tllul.r., 

portlclror do l ucro Ir Qu lrt ~ ~ A , oclec l oe n o> 

o ..,Irflto Cf' 

c{" 'dl~ "~\ ",t-
pullda, no ~st.lulo Ou conllJto , ocl al ; 

b) pod~rlo ,rr resn.ta ô.\, no, ( I' 
... 0"0 c '· ~\ C"f'· 

.,J,t., no f1tltvtO Ou Cl·"tr .t o scclll. co'" 0\ fH,.I\C", c,. 
PfO~J)Jo ro,~.do ~ eo~ "aterl. do lucro lfo u l do ' ~~.J. 

c) n~o conrelr~ ' 0 1. tJtul.crs dlt'lt ú 

Ou Iclonl\LI, s.lvo o dt q·cAll.l,r. no\ ltr"o, d. 

por 

\jr \6Clo 

crltor~s ~ Jn tl1Qrvrl •• s. ~~ c ls a Cf' II CuJO , ç l o c. ,o : tr~ • • 

~e. Irt' tcr~b o lsaCo IO~ tJl j! e r t' ant~ ~ e.s I Ç~t\ Ou ~u ~ tl' 

do ceDllol .0cl.l. 

Arl . ~o - "",1 ,.rrlt ol dc sl. leS o c( , n ,I.:!"'I_"~ 

p.troc!n!(I • pr o~o~ ~o dr ~tt~ICd~~* ~ 1 
" v .. ", vf'SDOrl V". 1~lrl lCJ .'\ "'0 

.rt. 2~. )t~ provtlto pecvnl~rl0 Ou pl trlm on! .J 

p8troclnadol. 

GJjC'to :.rl o 

co- 0\ 

btntrlelo. f1scals Qut obtl • • r-m co. 'I"' t .. .... ~ "t\. lrl. ; :) :: t,lo 

constituIr cartelra eS Dl"cl aJ CH" \llnôC8 I '10I' lcJ;r. cC'- • 

cobertur. dos custos oprr.c 1of1oJs, .1 a tlyJdades ncnr!ona~ . s 

no ., t. 1 •• 

fhcah 

Ar lo 

prt~l!:>tos ntsta 

NtnhullI I pl lcl ç lo 

t t 1 Doet'r' ,. r 

qU.l~utf lJpo de lnlermcoldçlo Ov c?rrrt'Qc_. 

"rt. 80 - As prssoa1 Jurír11C ' ) brt>rflcl.C!., 

pelos lnctn\Jy o s da prrsrnt- lrl - -vcr" o I 
... v ... ... C""'un e . r. rar . rJ'''1'~ 

d~ registro, 80 Mjnistérl o 1d (duC9Ç~O. o~ RDorlrl :r;<01001 

• ~nyj.t co~p r ov 8nt~\ dt SUJ Irllra;~o . 

Plr'orl( o único· O WlnlstlrJo d!t to:::-,ca,l:> 

podeI' celrllrar c onV ~ I\ J os tO~ 6rQ~os p~b11co, ~)to o~~J\ ~u 

.~Jclp.t\. ou rntI dad es Oe 3~uJto n ael on ll , dtJ(~. r.~J-lh ts o 

Cld"trl~ento Ce aportes t rl1calJI8,~O. 

I I1 do 

pod.rlo 

de, 

Art. 9Q - S'lvo a t\l p6t fs~ r~(tr Jd. no Itr. 

Irt. "}O, I ooaçd o, o pAlrocfnlo e o i" ~ ts.llr. cr . to .... ~ o 

5rr (tI to, PtJo eontllbulnl t a "essOI I rl r ylncu1._ 

rlr'or.ro único - (on ,ldrrl·lt pess. o a 

Ieda lO conlrlbulntt: 

_lncu_ 

I) I pr"oa JlllIdlcl d a QUII o rcntrJculnt. 

ItJI titular. aesfl\J n lltr,,'nr .• clorl\,l ., Ou s6c10 • C.t l Ca 

oper1elo, ou ~os 11(oolr) ~r~~l anlerlolt!; 

b) o c~nJuQC. O) r~rrnlt~ It~ o )Q (tetcrlro' 

af.U, SncJv\lvr . ol . • rin\. e f'\) CI~tJendtntt ' do (t'nl,JOulnt~ Ou 

dOi tltul.rfs •• o~lnl\trldorts .• clonl\t. , Ou \dcl " , d . D~'

IDe Juríd1ca vlncvl' d l ao contllDulnlt n~s t~ r~~, OI .11nfa 

Intf'rJor, 

c) o 16clo, .~,~o QuandO outr. pt'lO' Jurldl-

'0, 

.rt. 10 - Sr . n('l IfI ~-O .\t. o ·ontlnl" 0 0 " 

~o p('[ ... !tICu . j I .. I'\.,lt.1co . o conlrl t.o ",lnlr (1lf rrJr o 

•• cechntt par •• t~ 0\ ~ (c1, .. · ,,) " '0\ \~Uu' nl~,. 

~r(Jdos o, Jlultt't (1.10 0 1 n~ 'tt . 10 , 

,tl l,lt t o b r -

('t,l. 

leS. ,.- prtJUllO d.\ \,"'ç~t, rt".l\ c. !/fVf'i ... \, .1 , 1111;0 o 

Co"l,1bul n te • ct~r~n:. 00 i· r ' l ,t o ' oorr. Ir" tO. ~:c 

I"J"o e- c_d, ta"l Ic l o, . cr t\ c liJ o d .s ,-,("aI1(,. 0 " c. 

1.çao do Japo,tn ar Rr nd _ . 

tJt' [' .. ~I('I ' .r. 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N~ 7.232. DE 2<J DE OUTUBIW DE \934 

Oi,pÓ<" .oh ... a ('"I,rir ., .'I.,cinnAI d,. In· 
lorm~ticD. t! J~ outr.J~ ~ro\ · ldt-n(I.~. 

o PflESlDt::-iTF. DA flEPUBLlCA. bço sabu que o Con~resso' 
:-;acional d .. crNa e cu s:Jnciono a sCh"'\lintc ICI: 

Art. I ~ Est:l lei cst:Jbclc'ce pril)cipio~. ohjetivos I! diretri7.es da 
Política 1\ :lciúnr.l de In(orm;Hic:J. scu" fins e nlL"canislr.os de formula· 
çJo. cri;.a O Conselho ~:Jcion;d õe Inforl:laLic:l e Autor:1aç;io - CO:--lI~. 
dispóc sobre :J S~crel:lria Especial de InfúrmaLic:l - SEI. cria os Dis· 
tritos de Exportaç:1o de ínform:itica. autoriza a criaçJo da Fund:Jçjo 
Centro Tecnoló:::ico p:lr:J Informatic:l - CTl. institui o Plano :"oIacional 
de Informatica e .. \ulomoç;lo e o Fun<lo Especial de Inform;itica c ,\uto·· 

maç~o. ------------------------------------------
Art. 13. Para a reali7.oç:1o de projeto~ de pesquisa. d('senvolvi

mento e produçjo de ben,.. t! :,erviços de iniorm;itica. que atendam aos 
propósitos fixados no artiho \9. púderjo ser concedidos os empresas 
nacionais os se~uintes incentivos. em conjunto ou isoladamente: 

I - isenç;lo ou reduç;lo ate O Czero) da!! alíquotas do Im
posto de Importaçüo nos casos de importaç50. sem Similar na
cional: 

aI de equipamentos. máquinas. aparelhos e instrumentos, 
com respectivos acessórios. sobressalentes e ÍL'rramentas: 

bl de componentes. produtos intermedi;irios. matérias
prima:!. partes e peç:J.s e outros insumos: 

11 - isençjo do Imposto de ExportaçJo, nos casos de ex
portaç~o de bens homolobados: 

.111 - isenç;lo ou reduc:1o até O (zero) das aliquota:! do 1m
i>osto sobre Produto~ Industrializados: 

aI sobre os bens referenCIados no itl'm I. importados ou de 
produç;lo nacional. assegurada aos fornecedores dcstes a manu
tençolo do credito tribut;irio quanto as matcrias-primas. produ
ws intermediarios. partes e pecas e outros insumos utilizados 
no proces!!o de inel ustriallzaç.io: 

bl .obre 08 produtos finais homolohados: 

IV - isençáo ou renuç:lo ate O (zero) elas alíquotas do Im
posto sobre Opcraç(\c!'l de Crédito. C.1mbio e Seguros e "oore 
Operaç6e5 relativa~ o titulos e valores mohrli..irios. incidente ~o
bre 8S operaçúe~ de cjmbio vincularias ao pagamento do preço 
dos bens importadbs e dos contratos de transferência de tecno
IOiill : 

v - deduç;lo até o dobro. como despesa operacion<ll p<lra 
O efeito de apuraç:lo do Imposto 50hre a flpnda e Provcnto~ de 
Qualquer N :lturpZ3_ do!'! ~;l~tos re:lliJ:aoo5 em prOhr:lma~ pro
prios ou de tercclro!'!. previamente :lprovodos pelo Con""lho :-.; a· 
clonol de lnform.ltlca e /\utomac!o. Que tcnh:lm por oOJI'lO a 
pesquisa o o d,,~~nvolvlmcnto de bens li 5erVlCO" cin Si!tor de In
form;iticB ou o formaçjo. o trt'lnolmento e o olp"rie:coar.1ento dt! 
ncunos humAnos para AS atiVidades de infor:natlca: 

VI depreciaço'lo acelerada dos bens de~tinodos 40 ativo 
fll,o: 

VII prioriu acle nO!l (ina nc ia mentos d iretn" conceu ido. 
por ln!ltituiçúe" fin..lncelr:l:' federal'. ou no!i Indlfl·to,,_ "trave,. 
d. repa,,~e de fundo,. admlnl"tr:ltlvo~ por aQUel:l5 In"lltulc(\e~. 
para custeio do" inv('"tll1ll'ntu!I em atIvo Ctxo. mc1u"lvt! bens de 
origem externa sem "lmlbr na""n;.!!. 

------.----------------------------------
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d) o Decreto-lei n? 1.362, de 28 de novembro de ] 974 (forne
cimentos a estaleiros); 

e) o art. 5? do Decreto-lei n? 1.189. de 24 de setembro de 
1971 (fornecimento para equIpar empresas no exterior); 

f) os artigos 19 e 20 da Lei n? 6.099, de 12 de c;ptembro de 
1974 (fornecimento para arrendamento no exterior); 

g) o art. 4? do Decreto-lei n? 1.435, de 16 de dezembro de 
1975 (exportação através da Zona Franca de Manaus), 

h) O art. 26 do Decreto-lei n? 308, de 28 de fevereiro de 1967 
(exportação atravé.s do IAA); 

i) o art. I? do Decreto-lei n? 1.418. de 3 de setembro de 1975. 
com a redação alterada pelo art. 8? do Decreto-lei n? 1.633, de 9 
de agosto de 1978 (exportação de serviços); 

j) o Decreto-lei n? 1.2·10, dE:: 11 de outubro de 1972 (exporta
ção de minerais abundantes); 

1) o Decreto-lei n? 1.219, de 15 de maio de 1972 (programas 
BEFIEX). 

§ 2? Sobre o imposto calculado à alíquota especial é vedad:1. dedu
ção a titulo de incentivo fi scal. e xceto os destinados à Forrnaçjo Pro
fissional. Alimcntaçjo do Trabalhador e Val e-Tr~J.ns porte. 

§ 3? O valor do lucro decorrente de exportaçóes incentivadas. de 
Que trata este artic;o. será apurado s('g undo o disposto no ilrt 19 do 
Decreto-lei n ? 1.59~, de 26 de dezembro de 1977, e alteraçóes posterio
res, 

)J J,l,J ',1 1 \, i, ) ~. J') ;.1,,\ --- ---_ .. . - ------.-. --

LEI tiO 7, 713 , oc 22 de dezcriliro 

Alt eIu i) l CCJi';1<lç30 20 i::.[ ) , ) 
d á ou t r i~ S P l' 0\' iL' ê! • c i <l S , 

o P R E S I D E tI T E D 11. J C ,'. 

<lÇO silber que o ConCJresso Nuci.onal decreto. c ec. so.nC10no ;. S(",j\' l' ',--' Lc i : 

l\l' t. 2<\ - O conLcil>uinle sub:':,'l ido ,lO (:', 
tigo il ntcr ior. poder:í op t ur P() l" l'cco111 C: 1', unuu 1Wclll c, u di fI' 1 (' 

poslo P<ltjC' Cl Inenor nc· dIlO - CéllL'lHLll io . 
ç 10 - 1',, 1:.1 os ef,·ttos deste: <'ltirJ(', (' 

~ \' er5 ;lpl'eSel\télr , <l t é o diil 30 de -Jbl i 1 do ,,!lO :,ub~'\' -:ll, i ' 

de uj ll!;le, eill ll;odelo "l'ro véldo ['('lêl secrelilJ'ia d \ l·l'C 1L, 1, '1 

rar'él difercnça de il:I'O!;LO CIIl cdd" u~' (~o!; ::IC:';C;; do <lllO. 
§ 20 - 1\ di[ c !'cnçi1 ele il:l! 'o,;lo il!'\I I':Hl.J "', " 

çonvcrticJ.l em núlllcl-o de OTn n~(:ul~!lllC l'l1.1 di\'i!...;~lo l\t'?Jo \';1 ... J)' L.' 
te no n.ês o. que cor~'csl'olldcr " di CCl'ellç.1 , _ _ _ 

§ 30 - l1es\lJ L<lIlJ o (r.,ç"o 1\" ,'Plll'.IÇ,IO ()) 111, .. , 

c onsiclc.r.1r-sc-.)o as clUi'S primc ir.1s CilSo.S (~eCil""li~;, dc~,l'c ':,' I.'! > 
tx:us. 

g 4Q - l\ s o:n~l d (1S di(cr C'llçi~~. , C'l1 OJ.~: , lI, 1 ( ., 

um dos meses do a!1O c orresponuer.=! élO ir:,; osLo il 1"-":J.l1', 

§ 50 - O ir.l poSLO él pag ,l r. l'O,l(,l.i ", r r(' ( '1'; , 
seis qUOLilS iguilis, 1l1 ,~ns i:is e sucCS';iVilS , obsnt V;lc!O o SC(;llir '<:: 

'-, \ t l 

-
I I" r, ,,:,! 

., '" ., ... . ,-... ) - .. 

" , OU-
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c) hagagem ele viajantes procedentes d o exte rior ou da Zona 
Franca de :'bnnus: 

cJ) bens ndquiridos em loja frar:ca, no País: 

c) be: :1s trazidos do exter ior, n:ferido s na a línea b d o §_2~ do 
art_ 1 ~ do Decrc:to-lei n :' 2.120, ce 101 d e r:uio de 1 gS4: 

f) bens importados sob o reg ime adua nei ro especial d e q ue 
trata o inciso III do art. 78 do Decreto-lei n:' 37, d e 18 de r.ovem
bro de 19<::G ; 

gj bens importados nos termos do Dec reto -lei n~ 2.433. ce 
19 de ma iô de 1988; 

h) bens importados ao amparo do Dec reto -lei n~ 2 . 32~. ce 30 
de março de 1987; 

1) gcncros alimentícios de primei!'a necessid:!de ; de fertili
zantes e d efensivos para aplicação na a grí c u!tura ou pecd!'ia. 
bem assim d a s 1 ;1 .a t~rias·primas p a r:l su a p rot!uçJ o no P:l:s. ir:;
portados ao amí1 a ro do art. -t ? d:l Lei n . 3.2·:·1, c e l ~ cc a;;os:o 
de 1957, com a re:d:lçáo dada pelo art , 7? do Decreto -lei n? 63, ce 
21 de novembro de 1966 ; 

)) bens importados ao amparo da Lei n ? 7.232. de 29 de ou
tubro de 193-1; e 

I) partes. peças e componentes d estinados ao reparo. revi
são e manutençJo de aeronav es e em ha rcaçóes . 

§ I? As isenções e reduções referid:ls n~st e artigo se rão conced i
das com observ::incia do disposto na Icgi slaçjo respectiva . 

§ 2? Os Impostos de Importoçáo e sobre Prodt.:tos Ind ustrializa
dos não sero.o cobrados sobre as importaçGes: 

a) realizad:ls p c: la Uni ão. pelos Est:ld os. pelo Distrito Fede
ral. pelos Territórios, pelos :-"1 unici pio s e pelas respectiv as au-
tarquias, inexistindo similar nacion :l l; .-- --

. b) realizadas pe los p:l!'ti dos políticos e pe!a~,.Ú1St'lt~' 
educacio:l~is ou d e ass:st& ncia social. observado 9:'" d~s,p os tour-'? 
final da alínea D.p.tcrior; ~ '-l... ~ ~ 1 

c) de livro. jornal c periódicos. b ... .sim como do papel desti· 
nedo ã. sua i:n:>rcs:;:io. 

Art. 2~ f: cO;1ccciJa rccuc:jo do Imposto de Importaç:1o: 

I - de o!tl!ntn por cento, nas importações d e máqui:1as, 
e~uip::!mcntos, .:.\parelhos é ins~rum c ntos. <1 serem in cor porados 
ao utivo fixo d e empresas cc geraçã o, t ransmi ssão e distribui
çjo de e;1e;-gi a cl<::t~ica; 

II - el' oi~(:!1to por cento, nas im portaçoes de aeron9.VCS, 
por ('mpr~::.::!s n ;~cionais concec;sicnúr ias de linhas reR;ubres de 
tror;sj)orw aereo, p:)r aeroclubes cO!1siclernJos de ut ilid<ld0 pú
blic.'\, cem func:on :lln~r:to regular, por empre Si! S q U i! explorem 
serviços de táxis aéreos ou de acrolevantumcnto; 

III - de oi~('nta por cento, na s import:lçõc s d e máquinas , 
eCluipnmentos. ap:lrL'lhos e instrum entos para uso de impo rta 
dor. de:>uc que se destinem a empresa d e t elevisão c r adiodifú
são. 
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de acordo com o di~po slo no ar~. 3~. r.:oài:ic;::co ;Jelo ut. 5? 
Decreto·lei n~ 63. de 21 de no\'(:mbro de 1 C~6, e pdo art. l? 
Decreto·lei n? 2.16:2, de 19de setembro de 19::";. 

co . 
co 

uArt . 22. . ....... ....................................... . 

a) determinar a alíquota específica, na forma do art. 2?;" 

Art. 10. Ressalvado 6 disposto neste decre~o ·le i, ficam re\'ob~d:!s 
as isenções e red uções, de cndte:, gerJ.l ou especi3l, co Im;Jo s~o ce I::1-
portaçáo e do Imposto sobre Pro(h:~os IndustriJ.lizaC os i"cic er.te so:re 
bens de procedência estrJ.r.geira, exceto: 

I - as comprovadar.:entc: co::cedidJ.s. nos tcrr.:os ca le~s
lação respc:ctiva, até a d .. tJ. C:.1 pub l icaçjo ces:e c (' cr~~o·lei; e 

II - as imporlJ.çõe s hl:ne[iciJ.cas co:n ise;,.ç~o cu reGt,;ç~o. 
na forma da ltgisl c.çã o antf:rior. cujas GUi3S de Ir..;;o:-:aç':.:> te
nham sido emi~id3s até a d:lta da pu~l:caçáo deste d(:cf(: ~o·:ti. 

Parágrafo único. O dis;Josto ne ste artigo ir.clui as ir::, ·ó:-:~,·6f:s 
efetuadas por c:nicades da administraç.lo p(jblica in di :,et?':~:té.G~ral, '~s
tadual ou r:1unicipal. . . {;" . \.' _. ~' \ 

Art. 11. Este decreto·lel entra em V1bor na data dá ';s ua puhh~j 
" ,> '" 7 ção. . ~ 

A:-t. 12. Ficam revogndos o art. 12 do Decreto·lei n? 491, de 5 de 
m:l!"ço cc 1~~9; o Decreto-lei n? 1.726, ce17 de dezembro de 1979; o 
Dec!".:~o·lei n~ 1.857, de 10 de fevereiro de 1931. e demais disposiçóes em 
contririo. 

Br4is!lia, 19 de maio de 1988; 167? da Independência e lOO? da 
Repú~lica. 

JOSE SARNEY 
.Mllilson Ferreira da Nóbrega 

MENSAGEM N9 549 

e EXCELENTíSSIMOS SENHORES MEMBROS DO CONGRESSO Nl\CI O:\fI\L : 

19 do a r t . ri' O i da Nos termos do par~grafo 

Constituição Federal , tenho a honra d e subme t er -a e J c v él (\ él 

deliberaç~o de Vossas Excel~ncias, a c ompanhado de V'", 
'J ' 

de Mot ivos dos Senhores Ministros de Estado do Plan L ja'11C! , 

da Fazenda Interino, o anexo projeto de lei qu e "Di spõe sobrc 

a redução de incentivos fisc ais " 

Brasília, em 22 de setembro de 1 989 . 

/ .. /// 
( 

/ 
---- -

/ 

'-
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calS. O Governe de Vossa Excelência vem, a propósito, t oma ndo 11":l'cJidas finlles 

na cJireçao da concessão malS seletiva desses benefício s . 

6. Entretanto, esse processo necess ita ser inten s i ficacJo , parJ <,(" 

contrapur às iníluêllcias negativa s sobre as receiLas públicas que têií: ,-,ide, 

exercidas pela aceleração da inflação e pel a natureza do cresci i1lC::llto econuri:1CO 

recente. Este Lílt imo, ao depender preponderantement.e da evoluçcto dos selell es 

que pouco contribuem para os cofres público s , como o exportador e o agroDe\ 13-

rio, ~aciba não t.endo efeito positivo sobre os nlve lS de arrecadJcão. 

7 . Nessas circunstâncias, embora gt' ande parte dos incE'llti'.'os seJd 

plenamC' nte justificável, a gravidade da atual situação impõe o empl-t::go ue 1'1;;-

cJid as drásticas. Desse modo, torna-se imper io sa a redu çcio de in Ce !ILiVOs C(Jn~,l-

derados menos prioritários, em termos econômicos e soclals, ou que "em pU',pl-

ciando For'mas de evasão fiscal . 

8. Ressalte-se , porem, que no rol dos incentivos pc1SS1Vel~. de /'lv-

diíi cação nao estão considerados aqueles cuja existência está JsseguracJa CllIIS-

ti t.lIC i on(lllllente , como é o caso da Zona Franca de Man JlIs , ou que pOl l'JZOCS li\:.' 

direito adquitido develll ser preservados, ou aind(l que , devielo ao falo de Sl :".11 

e concrd i cios por ptazo certo e elll função ele dc t.ermi nada s cond i çoc':> , nào Pl1 lk:i 

sp r alt e r-ad r)s , a exemp lo do que acontece com a redução ou i senção do ir::posto 

de r enda pa ra as empre sas instaladas ou que vierem a se in stalar nas ár~as da 

SUD~~E e SUDA~l , com vigência até 1993. 

9. N a á r e a cJ o i m p os to cl e r e n da , de s t éJ C a m - s e a s se 9 u i n t l:: S é' 11 (" I d-

ç õ e s: a) e 1 e v a ç ã o, de 6 % p él r a 18%, d a a 1 í quo t a d o i In rJ os t 0 s o lJ r c o 1 u ex o ri EC:: lO l'

r ente da exportação de produtos manufaturados nacionais ; b) r-eeJ,Ição, U(> O,S5~ 

para 0, 25% , do direito ~ dedução do imposto de renda devidos pelas pcSSG~S Jl;-

rídicas para aplicação em ações nov as de empresas que tenilaí0 corno at ivi(:21!'-' a 
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Aviso n9 G2l-SAP. 

Em 22 de setembro de 1 989. 

Exce le.ntlssimo Senhor Primeiro Secretário: 

'1'enho a honra de encaminhar a essa Secretarie. 

a Mensagem do Excelentlssimo Senhor Presidente da Rep6blica, 

acompanhada de Exposiçao de Motivos dos Senhores Ministros 

de Estado do Planej arnento e da l'azenda Interino, reJa tiva a 

projeto de lei que"dispõe sobre a redução de incentivos fis 

cais 11 • 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelãncia protestos de elevada estima e consideração. 

RON - COUTO 
Ministro Chefe do Gabinete Civj.l 

A Sua Excelãncia o Senhor 
Deputado LUIZ HENRIQUE 
DD. Primeiro Secretário da C~mara dos Deputados 
DRAS1LIA-DF. 

oentro Gráfico do Senado Federal - Brasília _ DF 
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Ofício-PS-GSE/ Ib 3 /89 Brasília, 3~ de novembro de 1989 

Senhor Secretário, 

Tenho a honra de enviar a Vossa Excelência, 

nos termos do art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei nO 

3.736-B, de 1989, que "dispõe sobre a redução de incentivos fis 

cais", apreciado pela Câmara dos Deputdos nos termos do art. 64, 

§ 10, da Constituição Federal. 

Aproveit9 a oportunidade para renovar a Vos 

sa Excelência protestos de estima e apreço. 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador MENDES CANALE 

Deputado ARNALDO FARIA DE sA 
Primeiro Secretário, em exercício 

DD. Primeiro Secretário do Senado Federal 

N E S T A 

~. . : 

. " 
, ~ 
l ' .. -

.. .:: 
" 

, " .' .. -.. 

, 
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Ofício-PS-GSE/ 1:; t> /89 Brasília, 4 de dezembro de 1989 

Senhor Secretário, 

Tenho a honra de solicitar a Vossa Excelên-

cia a seguinte retificação nos autógrafos referentes ao 

de Lei nO 3.736-B, de 1989, que "dispõe sobre a redução 

centivos fiscais": 

Onde se lê, no art. 30, inciso 11: 

Projeto 

de in-

"Art. 3Q - ••••••••••••••••••••••••••••••• • 

11 - ficarão sujeitas à alíquota aplicável 

às operações da espécie, reduzida em 50% (cinqüenta 

por cento), as remessas de que tratam os parágrafos 

e o caput do art. 21 do Decreto-lei nO 2.433, de 19 

de maio de 1988", 

Leia-se: 

"Art. 30 - • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

11 ficarão sujeitas à alíquota aplicável 

às operações da espécie, reduzida em 50% (cinqüenta 

por cento), as remessas de que tratam o parágrafo ú
nico e o caput do art. 21 do Decreto-lei nO 2.433,de 

19 de maio de 1988". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vos 

sa Excelência protestos de estima e apreço. 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador MENDES CANALE 
DO. Primeiro Secretário do Senado Federal 
N E S T A 

tido fOME TAVARES 
SegUndo Seoretório 

. . 
r -

I· 

, 
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Dispõe sobre a redução de incentivos 
fiscais. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 10 - A partir do exercício financeiro de 

1990, correspondente ao período-base de 1989: 

I - passará a ser de 18% (dezoito por cento) a 

alíquota aplicável ao lucro decorrente de exportações incenti

vadas, de que trata o art. 10 do Decreto-lei nO 2.413, de 10 

de fevereiro de 1988; 

11 - o lucro decorrente de exportações incenti

vadas não será excluído da base de cálculo da contribuição so

cial, de que trata a Lei nO 7.689, de 15 de dezembro de 1988; 

111 - passará a ser de 0,25% (vinte e cinco cen

tésimos por cento) a dedução do imposto de renda devido pelas 

pessoas jurídicas para aplicação em ações novas de empresas 

que tenham como atividade a produção de bens e serviços do se

tor de informática, prevista no art. 21 da Lei nO 7.232, de 29 

de outubro de 1984, e alterações posteriores; 

IV - ficará reduzida em 50% (cinq6enta por cen

to) a parcela incentivada dos coeficientes de depreciação e 

amortização acelerada, previstos na legislação em vigor, uti

lizáveis para efeito de determinar o lucro real das pes~oas 

jurídicas. 

, 

. .' 
... : 1 

, , 
I 
I 
I' , 
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. . 
• 

2. 

V - a dedução de que trata o inciso V do art. 

60 do Decreto-lei nO 2.433, de 19 de maio de 1988, ficará li

mitada a 5% (cinco por cento) da receita líquida das vendas do 

produto fabricado e vendido; 

VI - será considerado como rendimento automati

cqmente distribuído aos sócios ou ao titular das empresas que 

optarem pela tributação com base no lucro presumido, de que 

trata a Lei nO 6.468, de 14 de novembro de 1977, e alterações 

posteriores, no mínimo 6% (seis por cento) da receita bruta 

total do período-base (receitas operacionais somadas às não 

operacionais), distribuídos proporcionalmente à participação 

de cada sócio no capital da empresa, no caso de sociedade, ou 

integralmente, no caso de firma individual. 

S 10 - Os adicionais de que trata o art. 10 do 

Decreto-lei nO 2.462, de 30 de agosto de 1988, não incidirão 

sobre o lucro de que trta o inciso I deste artigo. 

S 20 - Será integralmente tributado o rendimen

to efetivamente percebido, quando superior ao determinado na 

forma do inciso VI deste artigo. 

Art. 20 - A partir do exercício financeiro de 

1990, correspondente ao período-base de 1989, ficarão reduzi

dos em 50% (cinq6enta por cento) os incentivos fiscais, na 

área do imposto de renda, concedidos às pessoas jurídicas, de 

que trata a Lei nO 7.752, de 14 de abril de 1989. 

Parágrafo único - Os incentivos fiscais conce

didos pela referida Lei, às pessoas físicas, serão utilizados 

na forma prevista nos SS 70 e 80 do art. 24 da Lei nO 7.713, 

de 22 de dezembro de 1988, e sua dedução não poderá exceder 5% 

(cinco por cento) do imposto a pagar. 

Art. 30 - A partir de 10 de janeiro de 1990: 

I - ficarão reduzidos em 50% (cinqftenta por 

cento) os benefícios fiscais previstos no inciso IV do art. 60 

do Decreto-lei nO 2.433, de 19 de maio de 1988; 

11 - ficarão sujeitas à 

operações da espécie, reduzida em 50% 

alíquota 

(cinq6enta 

.. 
as aplicável 

por cento), 

, 

i 
I 
I· 
I 

. , .. . .. · ' . 

: :, 

'. ' · , " · , 
• ,".1 . '. 
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as remessas de que tratam os parágrafos e o caput do art. 21 

do Decreto-lei nO 2.433, de 19 de maio de 1988. 

Art. 40 - A partir de 10 de janeiro de 1990, 

ficarão alterados, na forma abaixo indicada, os percentuais de 

redução do Imposto de Importação e do Imposto sobre Produtos 

Industrializados previstos nos dispositivos ·legais 

enumerados: 

• a segu1r 

I - para até 40% (quarenta por cento): Decre

to-lei nO 2.433, de . 19 de maio de 1988, art. 30, inciso 111, e 

alterado pelo Decreto-lei nO art. 18, caput e parágrafo único, 

2.451, de 29 de julho de 1988; 

11 - para até 60% (sessenta por cento): Decre

to-lei nO 2.433, de 19 de maio de 1988, art. 

podendo ser para até 70% (setenta por cento) 
• 

30, inciso 11, 

quando se tratar 

de empreendimentos localizados nas áreas da Superintendência 

do Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE e Superintendência do 

Desenvolvimento da Amazônia - SUDAM; 

111 - para 45% (quarenta e cinco por cento): De

creto-lei nO 2.433, de 19 de maio de 1988, art. 60, inciso I, 

e art. 80, inciso I; 

IV - para 40% (quarenta por cento): Decreto-lei 

nO 2.434, de 19 de maio de 1988, art. 20, inciso 111, combina

do com o art. 30; 

V - para 25% (vinte e cinco por cento): Decre

to-lei nO 2.433, de 19 de maio de 1988, art. 80, inciso 11. 

Art. 50 - A partir de 10 de janeiro de 1990, as 

isenções previstas nos dispositivos legais a seguir indicados 

ficarão transformadas em reduções de 50% (cinqdenta por cento) 

do Imposto de Importação, do Imposto sobre Produtos Industria

lizados, ou de ambos os tributos, conforme o caso: 

I - Decreto-lei nO 2.433, de 19 de maio de 

1988, art. 80, incisos I e 11, art. 17, inciso ·I; 

11 - Lei nO 7.752, de 14 de abril de 1989, art. 

13. 
Art. 60 - A partir de 10 de janeiro de 1990, 

, 

. . 
~ 

. " - ., 

" 

, 

j 
, 
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ficará ,reduzido para 47,5% (quarenta e sete e meio por cento) 

o percentual fixado no caput do art. 10 da Lei nO 7.584, de 16 

de dezembro de 1986, ressalvada a fruicão do incentivo fiscal 

concedido antes da publicacão desta lei. 

Art. 70 - Fica revo~,ado o Decreto-lei nO 2.324, 

de 30 de marco de 1987. 

Parágrafo único - As empresas que, até 31 de 

dezembro de 1989, obtiverem o incremento de exportacão previs

to no art. 10 do Decreto-lei referido neste artigo poderão be

neficiar-se da isencão de que trata aquele dispositivo legal 

até 31 de dezembro de 1990. 

Art. 80 - Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicacão. 

Art. 90 - Revogam-se o art. 80 da Lei nO 6.468, 
• 

de 14 de novembro de 1977, o Decreto-lei nO 1.692, de 29 de 

agosto de 1979, oSlo do art. 17 do Decreto-lei nO 2.433, de 

19 de maio de 1988, alterado pelo Decreto-lei nO 2.451, de 29 

de julho de 1988, o nO 3 da alínea c do S 10 do art. 20 da Lei 

nO 7.689, de 15 de dezembro de 1988, e demais disposicões em 
~ . 

contrar~o. 

. , . .... 

CAMARA DOS DEPUTADOS, em 30 de novembro de 1989 • 
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Dispõe sobre a redução de incentivos 
fiscais • 

• 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 10 - A partir do exercício financeiro d~ 

1990, correspondente ao período-base de 1989: 

I - passará a ser de 18% (dezoito por cento) a 

alíquota aplicável ao lucro decorrente de exportações incenti

vadas, de que trata o art. 10 do Decreto-lei nO 2.413, de 10 

de fevereiro de 1988J 

11 - o lucro decorrente de exportações incenti

vadas não será excluído da base de cálculo da contribuição so

cial, de que trata a Lei nO 7.689, de 15 de dezembro de 1988; 

111 - passará a ser de 0,25% (vinte e cinco cen
tésimos por cento) a dedução do imposto de renda devido pelas 

pessoas jurídicas para aplicação em ações novas de empresas 

que tenham como atividade a produção de bens e serviços do se
tor de informática, prevista no art. 21 da Lei nO 7.232, de 29 
de outubro de 1984, e alterações posteriores; 

IV - ficará reduzida em 50% (cinq6enta por cen
to) a parcela incentivada dos coeficientes de depreciação e 
amortização acelerada, previstos na legislação em 
lizáveis para efeito de determinar o lucro real 
jurídicas. 

vigor, uti
das pes~oas 

• 

, 
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V - a dedução de que trata o inciso V do art. 

60 do Decreto-lei nO 2.433, de 19 de maio de 1988, ficará li

mitada a 5' (cinco por cento) da receita líquida das vendas do 

produto fabricado e vendido; 

VI - será considerado como rendimento automati

c~ente distribuído aos sócios ou ao titular das empresas que 

optarem pela tributação com base no lucro presumido, de que 

trata a Lei nO 6.468, de 14 de novembro de 1977, e alterações 

posteriores, no mínimo 6% (seis por cento) da receita bruta 

total do período-base (receitas operacionais somadas às não 

operacionais), distribuídos proporcionalmente à participação 

de cada sócio no capital da empresa, no caso de sociedade, ou 

integralmente, no caso de firma individual. 

Decreto-lei nO 

S 10 - Os adicionais de que trata 

2.462, de 30 de agosto de 1988, 

o art. 10 do 

não incidirão 

sobre o lucro de que trta o inciso I deste artigo. 

S 20 - Será integralmente tributado o rendimen

to efetivamente percebido, quando superior ao determinado na 

forma do inciso VI deste artigo. 

Art. 20 - A partir do exercício financeiro de 

1990, correspondente ao período-base de 1989, ficarão reduzi

dos em 50% (cinqdenta por cento) os incentivos fiscais, na 

área do imposto de renda, concedidos às pessoas jurídicas, de 

que trata a Lei nO 7.752, de 14 de abril de 1989. 

Parágrafo único - Os incentivos fiscais conce

didos pela referida Lei, às pessoas físicas, serão utilizados 

na forma prevista nos 55 70 e 80 do art. 24 da Lei nO 7.713, 

de 22 de dezembro de 1988, e sua dedução não poderá exceder 5' 

(cinco por cento) do imposto a pagar. 

Art. 30 - A partir de 10 de janeiro de 1990: 

I - ficarão reduzidos em 50% (cinqdenta por 

cento) os benefícios fiscais previstos no inciso IV do art. 60 

do Decreto-lei nO 2.433, de 19 de maio de 1988; 

11 - ficarão sujeitas à 

operações da espécie, reduzida em 50% 

alíquota 

(cinqdenta 
aplicável 

.. as 

por cento), 

· , . , 
• • ..- . , .. . · . 
' ! , 

, 
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as remessas de que tratam o parÁgrafo e o caput do art. 21 

do Decreto-lei nO 2.433, de 19 de maio de 1988. 

Art. 40 - A partir de 10 de janeiro de 1"0, 

ficarão alterados, na forma abaixo indicada, os percentual. 4e 

redução do Imposto de Importação e do Imposto .obre Produto. 

Industrializados previstos nos dispositivos ·legais a aeguir 

'enumerados: 
I - para até 40% (quarenta por cento): Decre

to-lei nO 2.433, de ,19 de maio de 1988, art. 30, inciso 111, e 
-

art. 18, caput e parágrafo único, alterado pelo Decreto-lei nO 

2.451, de 29 de julho de 1988; 

11 - para até 60% (sessenta por cento): Decre

to-lei nO 2.433, de 19 de maio de 1988, art. 30, inciso 11, 

podendo ser para até 70% (setenta por cento) quando se tratar 
• 

de empreendimentos localizados nas áreas da Superintendência 

do Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE e Superintendência do 

Desenvolvimento da Amazônia - SUDAM; 

111 - para 45% (quarenta e cinco por cento): De

creto-lei nO 2.433, de 19 de maio de 1988, art. 60, inciso I, 

e art. 80, inciso I; 

IV - para 40% (quarenta por cento): Decreto-lei 

nO 2.434, de 19 de maio de 1988, art. 20, inciso 111, combina

do com o art. 30; 

V - para 25% (vinte e cinco por cento): Decre

to-lei nO 2.433, de 19 de maio de 1988, art. 80, inciso 11. 

Art. 50 - A partir de 10 de janeiro de 1990, as 

isenções previstas nos 'dispositivos legais a seguir indicados 

ficarão transformadas em reduções de 50% (cinqdenta por cento) 

do Imposto de Importação, do Imposto sobre Produtos Industria

lizados, ou de ambos os tributos, conforme o caso: 

I - Decreto-lei nO 2.433, de 19 de maio de 

1988, art. 80, incisos I e 11, art. 17, inciso I; 

11 - Lei nO 7.752, de 14 de abril de 1989, art. 

13. 
Art. 60 - A partir de 10 de janeiro de 1990, 
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ficarÁ .reduzido para 47,5\ (quarenta e sete e meio por cento) 
o percentual fixado no caput do art. 10 da Lei nO 7.584, de 16 

de dezembro de 1986, ressalvada a fruição do incentivo fiscal 
concedido antes da publicação desta lei. 

Art. 70 - Fica revogado o Decreto-lei nO 2.324, 
-, 

de 30 de março de 1987. 

Parágrafo único - As empresas que, até 31 de 
dezembro de 1989, obtiverem o incremento de exportação previs
to no art. 10 do Decreto-lei referido neste artigo poderão be
neficiar-se da isenção de que trata aquele dispositivo legal 
até 31 de dezembro de 1990. 

Art. 80 - Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
Art. 90 - Revogam-se o art. 80 da Lei nO 6.468, 

• 
de 14 de novembro de 1977, o Decreto-lei nO 1.692, de 29 de 
agosto de 1979, oSlo do art. 17 do Decreto-lei nO 2.433, de 
19 de maio de 1988, alterado pelo Decreto-lei nO 2.451, de 29 

de julho de 1988, o nO 3 da alínea c do S 10 do art. 20 da Lei 
nO 7.689, de 15 de dezembro de 1988, e demais disposições em 

... . contrarl.o. 

cAMARA DOS DEPUTADOS, em 30 de novembro de 1989. 

• 



~~~--:> ( ' \J'Q 

cc.. - 27-11-~7 CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ft~ 

Senhor Presidente, 

Requeremos, nos termos regimentais, DES-

TAQUE, para votação em separado, do art. 7º do Substitutivo da 

Comissão de Finanças ao Projeto de Lei nº 3.736, de 1989. 

Sala das Sessões, em 29 de novembro de 1989. 
~ 

GER 20.01 .0050.5 - (DEZ/85) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
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Senhor Presidente, 

Requeremos, nos termos regimentais, DES

TAQUE, para votação em separado, da alínea a do inciso IV do art. 

lº do Substitutivo da Comissão de Finanças ao Projeto de Lei nº 

3.736, de 1989. 

Sala das Sessões, em 29 de novembro de 1989. 

GER 20.01 .0050.5 - (DEZ/85) 
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C ÂMARA DOS DEPUTADOS 
SEÇÃO DE SINOP SE 

PROJETO DE LEI N.· 3.736 de 19 89 

E M E N TA Dispõe sobre a redução de incentivos fiscais. 

(Reduzindo i ncentivos nas áreas do imposto de importação, imposto de renda e 
IPI, com o objetivo de reduzir o deficít público através do superavit na arrecadação) • 

ANDAMENTO 

.. .. -.. -........-.._-

.i 

.~.l 

.. ~._ ,::..-.--

09.10.89 

r.mSA 

Despacho: As Comissões de Constituição e Justiça e de Redaçã~, de Economia, 

Indús ' ~ia e Comércio e de Finanças. 

PLENÂRIO 

~ lido e vai a imprimir. 

·· ·· ·" DCN 

, , 

,,' .~ 

- ----- .:::.-~-=-
. -.'.:::. -:-:; ':-:' .... 

PRAZO NA CCJR: 1.10.89 

ORDEM DO DIA: 30.10.89 

URG.t:NCIA: 31.10.89 I 
PRAZO DA CÂMARA: 09.11.89 

DIAS NA PAUTA: 1, 1, i, 5 e 2/10/89 

P~O _ 
Apresentação de 06 flnendas, assim distribuidas: Ehlenda: 01, pelo ' Dei?~ Rodriguespalma.;Enenda 
02, pelo Dep. Adolfo de Oliveira; Einenda 03, pelo Dep. Stélio Dias; Enenda 04, pelo Dep. Jones 
Santos Neves; Emenda 05, pelo Dep. Djenal Gonçalves; e Einenda 06, pelo Dep. Adylson Motta. 

VIDE VERSO •.• 

AUTOR 

PODER EXECUTIVO 
(MENSAGEM N9 549/89) 

Sancionado ou promulgado 

Publicado no Diário Oficial de 

Vetado 

Razões do veto-publicadas no 
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03.10.89 

" 12.10'.89 

16.10.89 

17.10.89 

17.10.89 

" 

18.10.89 
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, 1, 
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PL. 3.736/89 

COMISSÃO DE FINANÇAS 
Distribuído ao relator, Dep. JOSE SERRA. 

DCN 

COMISSÃO DE ECONOMIA! INDUSTRIA E COM1::RCIO 
Distribuido ao relator, Dep. LUIZ EDUARDO. 

DCN 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTrçA E REDAÇÃO 

Distribuído ao relator, DEp. MARCOS FORMIGA. 

MESA 

, 

Indeferido Of. 263/89, da CF, soliçitando o mirit~ para analiie '; deste projeto. '. Mantida a distribuição 
inicial. 

COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COM1::RCIO 

Parecer do relátot, Dep': .. LUIZ, EDUAROO, . favorável 'aorprojeto; can 'duas:. ~, e contrário às Emendas de Plenário. 

DCN 

COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA ,E COM1::RCIO 

Concedida vista ao Dep . Rãloh Biasi. 
pareé:er 'cé):relator;"-oep. :ttrrZ 'EDUAr;oo, ~aVdrâVelao prOJet6, 'cc.m"'âúàs emendas,- e contrário às Emendas de Plenário. 

DCN 

CONTINUA •.••••• 

- .. __ I . _ -------~ --
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.:AMARA DOS DEPUTADOS 

CE L • Seçã'o de Sinópse 

A NDA MENTO 

18.10.89 

25.10.89 

09.11.89 ' 

22.11.89 

22.11.89 

COI 20.48.0020.0· (NOV/84) 

, , 

. '--~--_ .... '. -"e" -." '. -",- -- '.'0' -,-, .0_ • -. -.-. _ . . " -, 

PROJETO NQ PL . 3. 736/8? Continuação FLS. 02 

COMISSÃO DE FINANÇAS 

Rejeitado o parecer favorável do relator, Dep. JOsg SERRA, com substitutivo. Aprovado o 

parecer favorjivel · ~O ', Dep. , Mano'eL Castro.:, ' designado : re'latpr- ~do' , parecer .ve'ncedõr, 'contra 

'O · yoto :ém 'separado,: dO,: Dep . ;: 'José '. Serra. ' ,',' -.--. 

DCN 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E REDAÇAo (Emendas de Plenário) 

Aprovado unanimemente o parecer do relator, Dep. MARCOS FORMIGA, pela constitucionalidade 
, , 

juridicidade e técnica legislativa, com emenda, do proj~to e das emendas oferecidas em pIe 
nário. 

DCN 

cor.uSSÃO DE ECONOHIA, INDÚSTRIA E COH:t:RCIO 

O Dep. Ralph Biasi, que pedira vista, devolve o projeto apresen~ando parecer favorável, com 
• 

substitutivo. 

Parecer do relator, Dep. LUIZ EDUARDO, favorável ao projeto, com duas emendas, e contrário 
às Emenàas de Plenário. 

DC~ 

COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COM:t:RCIO 

Rejeitado o parecer do relator, Dep. LUIZ EDUARDO, favorável ao projeto, com duas emendas, e 

contrário às Emendas de Plenário. 

Designado o Dep. José Thomaz Nonô para redigir o parecer vencedor. 

DCN 

COMISSÃO DE ECONOMIA, INDUSTRIA E COM:t:RCIO 

Aprovado parecer do Dep. JOS:t: THO~~Z NONO, designádo relator do vencedor, contra os votos 

em separado do Dep. LUIZ EDUARDO, RALPH BIASI E OSWALDO LIMA FILHO, e contrario as emendas 

de plenário. 

DCN 

VIDE VERSO ••. 
•• _- - • __ o • ___ •• _. 
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- CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CE L - Seção de Sinópse 
PROJETO NQ 3.736/89 Continüação 

" 

ANDAMENTO 

28.11.89 

29.11.89 

• 

PRONTO PARA A ORDEi1 DO DIA 

~ lido e vai a ilnprimir, tendo pareceres: da Comissão de Constituição e Justiça e Redação, pela constitucionaliàa-. . , 

de, juridicidade e técnica legislativa, com emenda, 'deste e das emendas de plenário: da Comissão de Economia, In-

dústria e Comércio, pela aprovação deste, contra os votos em separados dos Deps. Luís Eduardo, l~alph Biasi e Os-. ' 

valdo Lima Filho, e reje: 10 das Emendas .Je Plenário; e, da Comiss~o de Finanças, pela aprovação deste e das Emen 

das de Plenário n9s 1 e 2" com Substitutivo, contra o voto em separado do Sr. José Serra, e :cejeição das demais. 

(PL. 3. 736-A/89) 

DCN 

PLENÁRIO 

O Sr. Presidente anuncia a Discussão Onica, 

Encerrada a discussão. 

\ 

.. 

-
Requerimento dos Ibsen Pinheiro, lider do ~MDBi S·té1io Dias, na qua1ieade de ·lider do 'PFLi Lysâneas Maciel, na 

qualidade de líder do PDTi e Robson Marinho, na qualidade de -lider do PSDB, solic~tando destaque , para votaçâo 

em separado da alinea a, do inciso IV, do art. 19 do Substitutivo da Comissão de Finanças. 

Requerimento dos Dep. Ibsen Pinheiro, líder do PMDB~ Stélio Dias, ' na qualidade de líder do PFL; Lysâneas Maciel, 

na qualidade de líder doPDT; e Robson Marinho, na qualidade de líder do PSDB, solicitando destaque para votaçâo 

em separado do art. 79 do Substitutivo da Comissão de Finanças. 

Em votação o Substitutivo da Comissão de Finanças, ' ressalvados os destaques:' -APROVADO. 

Em votaçâo o d~staquepara a alínea a, do inciso IV, do art. 19 do Substitutivo da CF: 

Em votação o destaque para o art. 79 do Substitutiv.o da CF: APROVADO (sai do texto) • 

Prejudicadas as demais proposições, ou seja: a emenda da CCJReas emendas de Plenário. 

Vai à Redação Final. 

DCN 

continua ••• 

APROVADO (sai do texto). 

COI 20.48.0020.0 - (NOV/84) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

CE L • Seção de Sinópse 

ANDAMENTO 

29.11.89 

,;0.11.89 

o 

COI 20.48.0020.0· (NOV!84) 

PROJETO NQ 3.736/89 , 

PLENÂRIO 

Em votação a Redação Final oferecida pelo relator, Dep. 

Vai ao Senado Federal. 

(PL. 3. 736-B/89). , 

DCN 

AO SENADO FEDERAL, PELO OF. PS/GSE/163/89. 

" 

. . 

..-- :x-= .. __ xv. _.~ - nz r • ., :s:; ==VC~ - r . 

Continuação fls. 03 

. NILSON GIBSON .. -. - ". . .. : APROVADA • 

.. 

• 

• 
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SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO DE FINANÇAS . 

AO PROJETO DE LEI N9 3.736/89 , 

Dispõe sobre a redução d e 

incentivos fiscais. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 A partir do exercício financeiro de 19 90 , 

correspondente ao período-base de 1989: 

I - passará , a ser de dezoito por cento a . alíquct~ 

aplicável a,p lucro decorrente de exportações incentivadas, . d E: 

que trata o art. 19 do Decreto-lei n9 2.413, de 10 de feverei ro 

de 1988; 

II - o lucro decorrente de e xportações incen tiva 

das não será excluído da base de cálculo da contribuição social, . . 
de que trata a Lei n9 7.689, de 15 de dezérrillro de 1988; 

lI! 

cento a deducãQ 

.. 
- passara a ser de vinte e cinco cent~simos po~ 

do imposto de renda devido pelas pessoas 

dicas para .aplicação em ações novas de empresas que tenham COMO 

atividade a produção de bens e serviços do setor de infor3at i c a , 

prevista no art. 21 da Lei n9 7.232, de 29 de outubro de 1 98 4 , 

e alterações posteriores i , ',' 

. ~-Á'~ ' (Ct) 
IV - f~rão reduzidos em einqüenta por cen to: 

mática, 

de 18 de dezembro de 1987; 
I 
I 

-, 

as atividade s de i n fo r 

14 e 15 da Lei n9 

32 da Le i n('.' 7. 64 6, 

120.01,0050,5 

""._,.-.---' __ o _ ......... _ 
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o o S o E P U T A O O' S 

Senh6r Presidente, -

Requeremos, nos termüs regimentais, DES-. ' , 

TAQUE, para votação êm separado, da alínea a do inciso IV do art. 

lº do Substitutivo da Comissão de Finanças ao Projeto, de Lei nº 
, 

3.736, de 1989. 

• 

Sala das Sessões, em 29 d~ novembro de 1989. 

e . 

.. • 

GER 20.01.Qo50.5 - (DEz/a5) 
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' CÂMARA 00.8 DEPUTADOS 

• . . 

. Senhor Presidente, 

Requeremos, nos termos regimentais, DES

TAQUE, para vota~ão em separado, do ~rt. 7º dó Substitutivo da 
Comissão de Finanças ao Projeto de Lei nº 3.736, de 1989. 

Sala das Sessões, em 29 de novembro de 1989. , 

GER 20.01 .0050.5 -(DEZ/85) 
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, 20.01.0050.5 
: 

(~{ a par~ela incentivada do; coeficientes de de 

preciação ~ · am6rtização acelerada, previstos na legi~lação 

vigor, utilizáve~s para efeito de determinar o lucro real 

pessoas juridicasr 

em 

das 

v - a dedução de que trata o art. 69, inciso VI 

do -Decreto-lei n9 2.433, de 19 de maio de 1988, ficará limitada 

a cinco por cento da receita liquida das vendas do produto 

~ricado e vendido; . 

VI - será considerado como réndimento au·tomatica 

mente distribuído aos sócios ou ao titular das empresas que 02 
tarem pela tributação com base no lucro presumido, . de que trata 

a Lei n9 6.468, de 14 de novembro de 1977, e alterações poste 

riores, no mínimo seis por cento da receita bruta total do pe 

iiodo-basa (receitas operacionais somadas ãs não op~racionais), 

distribuídos proporcionalmente ã participação de cada sócio no 

capital da empresa, no caso de sociedade, ou integralmente, no 

caso de firma individual. 

§ 19 Os adicionais .de que trata o art. 19'do De 

creto-lei ti9 2.462, de 30 de agosto de 1988, não incidirão so 

bre o lucro de que trata o inciso I deste artigo. 

§ 29 Será integrálmente tributado o rendimento e 

fetivamente percebido, quando superior ao determinado na Íorma 

do inciso VI.~ ~O . 
. 

Art. 29 A partdr do e~ercicio financeiro de 1990, 

correspondente ao período-base de 1989, . ~icarão reduzidos em 

c.d.nquenta por cento o~ incentivos .fiscais, 

de renda, concedidos às pessoas jurídicas, 
. 

n9 7.75'2, de 14 de abril de 1989~ 

na área do imposto 

de que trata a Lei 

parágrafo· Único. Os incentivos fiscais concedidos 

pela referida Lei, ~s pessoas físicas., serãouti1izados na for 
ma 

de 

prevista 

dezembro 
nos §§ 79 e 89 do art. 24 -da Lei n9 7.713, de ' 

de ' 1988, e sua dedução não poderá exceder ~ 
.. 

cinco 
• 

"""",-,~. ~ . - ._.....,a...,.,---. ~ - .. _ ·_ ........ - .. __ .... ___ ~,~. _~~-__ - ___ LOi .... '_ ........ ". 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

por cento do imposto a pa gar. 

Art. 39 A partir de 19 de janeiro de 1990: 

I - ficarão reduzidos em cinqüenta por cento os 

beneficios fiscais pr~vistos no art. 69, inciso · IV, do Decreto

lei n9 2.433, de 19 de maio de 1988; 

-racoes 

de que 

de 19 

11 - ficarão suj e it.as à alíquota aplicáve l à s ope 

da espécie, reduzida em cinqüenta por cento, as r e me s sas 
, 

tratam o art. 21, e seu parágrafo !' do Decreto-le i n92. 433 , 
~ ~ . ~ 

de maio de 1988. 

Art. 49 A part i r de 19 de janeiro de 1990, ~ . Ilca 

rão alterados, na forma abaixo i ndicada, os percentua is de r edu 

I l)d 'u '" ... .. I::> 

cão .do Imposto de Importação e do Imposto sobre Produtos 

trializados previstos nos dispositivos l~gais a s'egui r . e numera 

dos: 

I - para até quarenta por c ento: Decr e t o-J.ei n9 

~.433, de 19 de maio de 1988, art. 39, incis o 111, e ~art. 

"caput" e parágrafo Gnico, alterado pelo Decreto-1e i 'n9 

de 29 de julho de 1988; . . 

18 , 

2.4 51, 

11 - para até sessenta por cento: Decreto- lei n9 

2.433, de 19 de maio de 1988, art. 39, inci s o lI, podendo ser 

- ' . \ ~ 
para ate ' setenta por cento qua1td,o se tratar de empreendimento "" lo 

. . r '. 
-

calizados nas áreas da Superint '€!ndência do Desenvolv i ment o do Nor 

iR } ' -

des-t:a (SuDENE) e Superintendê nc i a do De senvo lviment o da Amazônia 

(SUDAM) i 

n9 2.433, de 

inciso I; 

111 

19 de 

para quarenta 

maio de 1988, 

e cinco por centol : De creto- l ei 

art. 69, inciso I, e art . 8? , 

! IV - para qua r enta por centoS Decreto- l ei n9 2.434, 

I de 19 de maio de 1988, art. : 29, inciso 111, combinado com o 

I art. 39; 
I 

I 
i , 
I 

I 

• 

101 .0050.5 
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v - para vinte e 6incopor centoG Decreto-lei n9 

2.433, de 19 de maio de 1988# art. 89, inciso lI. 

Art. 59 A partir de 19 de janeiro de 1990, as 

isençõ~s previstas nos dispositivos legais a seguir indicados f~ 

carão transÍormadas em reduções de cinqüe'nta por cento do Impo~ 
. 

to de Importação, do Imposto sobre Produtos Industrializados; ou 

de ambos os tributos, conforme o caso: 

I - Decreto-lei n9 2.433, de 19 de maj.o de 1988~ 

art. 89 t inciso-s I e lI, art. 17', inciso -I); 

,Ir, - Lei n9 7.752, de 14 de abril de 1989, art. 13. ' 

Art. 69 A par~ir de 19 de janeiro de 1990, fica 

rá reduzido para quarenta e sete e meio por cento o percentual fi 

xado do ' "caput." do art. 19 -da Lei n9 7.554 ·, de 16 de dezembro de 

1986, ressalvada a fruiç'ão do incentivo fiscal concedido · antes 
.-' ' 

da publi~ação desta Le~ • 

!'..t,;w.-'t'm"-:l~Q de 

n9 7.232, 

eiro ,de 1990 , os in 
. . 

C1S0S I ,e III 29 de outubro de 

.1984, passarão a com a 

IIArt. • • • • • • • • • •• ••••••••••••••••••••• 

I - r~du~-o de ati inqüenta 'por cento do Impo~ 

to qe 'Importação, de . portação sem similar nacional; 

, a} . ~ .... ~ ' . .. " .. ' ............... . 
' / 

b} 
ri ' . 
H 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
• 

~ 

11 - .... ...... . ......................... . 

III - re ução de a i cinqüenta por cento do Imposto 
. 

sobre Produtos Indu trializados ncidente: 

a) sobre os bensre eridos nas alíneas "a" e "bit 

. do item I, impo tados ou de produçã nacional; 

b} sobre os produtos homologados." 

• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

1'~ . .. , •. :. 

Art. 89 Fica revogado o Decreto-lei n9 2.324, 

de 30 dé março de 1987 ~ 

Parágrafo Único. As empresas que"até 31 de dezem 

bro de 1989, . obtiverem o incremento de exportação previsto no 

art. 19 do Decreto-lei referido neste artigo poderão 

-se da isenção de ' que trata aquele dispositivo legal 

dezembro de 1990. 

"beneficiar 

até 31 de 

-
Art. -~9Esta .lei entra ·em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. ~~ Revogam-se o art. 89 da Lei n9 6.468, de 

14 de novembro de 19~ 7 " o Decreto-lei n9 1.692.1 de 29 de a gosto 

de 1979,- o § 19 do art~ 17 do 'Decreto-lei n9 2.433" de 19 de 

maio de 1988, alterado pelo Decreto~lei n9 2.451 " de 29 de j ulho 

de 1988; o n9 3 da ' aline.a G do § 1,9 do art. 29 da Lei n9 7. ,689" 

de ' 15 de de~embro de 1988, e demais disposições ·em contrár i o . . 

• 

. . 

• 

Sala de Comissões, 18 de outubro,de 1989. 

• '11 
~~ . , 
!i" 
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D~utado M~NOEL CASTRO 
Relator 
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CÂMARA DOS DEPUTA.DOS ~ 

PROJETO DE LEI N~ 3.736', DE 1989 
(DO SR. PODER EXECunvO) 

MENSAGEM ti' 549/89 

Oi s?Õe sobre a r~dução de incentivos fisc~ . Si tendo pare
c e::e s : da COi.\ i ssao de Constituição e Justiça e Rec!.1ção, 
pela constitucionalidade, juridiicdacc e técnica legi~la
t iva , com eme::da, cestc e das Emendas de Plenário' c.a Co
missão ce Economia , I nd~stria e Comércio , ?e la ap~ovação 
des t e, cont ra OS votos em separados dos Srs . Luís Eduardo, 
Ro::.lr;h Biasi e Osvaldo Lima Filha, .e rejeição das Emendas 
de Plenário; e , da Comissão de Finanças , pela aprovação 
deste e das Emendas de Plenário n9s 1 e 2, com Substituti 
v .c. contra o vo t o em separado do Sr. José Serra, e rcjei= 
Ç ~0 das dema is. 

I ?ROJETO DE LEI . N9 3.736. DE 19 89. A QUE SE REFEREH O. PII 
RE:::EP.ES ) 

O CONGRESSO NACIONAL decret a : 

Art . lQ A parti r do exercI elo financeiro de 1990, corres
pondente 80 período-base de 1989: 

1 - pa ssará 8 ser de deloito po r cen to 8 .líquota 
•• 1 80 lucro decorrente de exportações incentivadas, de que 
art. 1Q do De c r e to-lei nQ 2 . • ' 3, de 10 d~ fevereiro de 1988; 

.pIlc~
trata o 

11 - o lucro decorr en t e de export açOes Incentivadas nlo 5e
r' excluído da bas e ~e cá l culo da con t rlbul çlo social, de que trata 
o· Lel nO 7 .689 , de 15 de de zembro de 1988 ' 

11] - passar á a ser de vlgte e cinco cent~sl~os por cento ·1 
deduç§ o do impos t o de ren da aevido pel as pessoas Jurídicas para 
apllcaç§o em açOes nOvas de eapresas que tenham como atIvidade I 
produçlo de bens e set viços do se to r de informática, prevista no 
ort . 21 da LeI nO 7 . 232, d~ 29 de out ubro de 1984, e olteroçOes pos
terioresj 

IV - fiCAria redu i idos e~ ci nquenta p~r cento: 

• , 0$ incen t ivos f iscais às 
previstos nos arts. 13, inciso V , 14 e 
outubro de 198b, e no art . )2 da Lei nO 
1987; 

a tividades ..de informática • 
15 da LeI nO 7.232, de 29 de 
7.646, de 18 de dezembro de 

b) • pareeia incenti vada dos coefic i entes de depreciaçAo e 
•• ortizaç§o acel e r ada, pre vist os na l eglslaçao em vigor, utili{á
veis para efeito de determ i na r o l uc r o real das pessoas jur!dicasj 

V - a ded uçAo de que t r ata o ar t. 4 a , inciso V, do Decre 
to-lei nO 2 . ~)3 , de 19 de maio de 1988, ficará li~itada a cinco por 
cento da re ceita l!quida da s wend a~ do pro duto fabric,do e wendidoj 

VI - sprá' considerado como ; endi ~ento automaticamente dis
tribuído 80S sócios Ou ao titu l a r das empresas que optarem pela tri
butaçAo com base no l ucro presumi do , de que trata a lei na 6.b68, de 
,. de novembro de 1977, e a l t erações po s teriores, no mínimo seis por 
cento da r eceita bruta total do pe rí od o- base (receitas operacionais 
lo_adas .5 nD o op e r nci onais), distribuídos proporcionalmente ~ par
ticipaç l o de ce da s óci o no capi tal d. emprEsa, no caso de sociedade, 
Ou integralmen te, no cnso de f i rMa i ndi vidual. 

S 
nl 2 . 462, 
que trata o 

la Os adi c i onais de que t rata o art. la do Oecreto-Iei ' 
de )0 de agos t o de 1988, não incidirIa sobre o lucro deI 
inci so I de st e ar t igo. 

§ 20 Se~á ' int e gTa lmente t r ibutado o rendimento efetiva
.ente percebido , quando superior ao determinado na for~a do inciso 

. VI. 

Art . 2a A part i r do exercíeio financeiro de 1990, corres
pondente ao perí odo - base de ·1989 , fic ar ia ·reduzidos em cinq~enta por 
cento os i ncen ti vos fis ca i s , na .rea do i mposto de renda, concedidos 
•• pe s s oas j urídicas, de que t r at a a lei nO 7.752, de 14 de abril de 
1989 . 

Parág r afo único. Os incen tivos rIscai_ 
refer.1da lei, às pes sOfl s fí sic as , se r :!o utilizados 
nos . §§ 70 e 80 .do Irt . 24 dI Le i nO 7.713, de 
1988 , e s ua deduç§o nao pode rá e xced e r a cinco por 
• paosr . 

concedidos pele 
na forma prevista 
22 de dezembrO de 
cento do i~posto 

Art . )0 A part i r d~ l a de j lneiro de 1990: 

1 - ficaria reduzido s e~ c inqüenta por cento os benefíclo~ 
riscais pr ev is t os no ar t Aa . i nc i so I V, do Oecreto-lei na 2 . 4)J, de 

. " de ·.aio de 1988; 

LI ' - rlelrlo suJeito. , .Iiqutito apIle'vel ,. 0~er,çae5 ~. 
esp'ele . reduzida em cinqüenta por ceri to , IS r e~ess.s de que trlta. 
o •• t •. 2; o 'OU POr'l1I'orC\o cio Decreto41ol nO 2 . .,3, de l' d •• 010 de 
1"8 . . 

rados, 
to de 
vIstos 

Art. 4a A partir de 10 de janeiro de 1990, ficaria 11 te
na forma abaixo indicada, os percentuais de redução do i~pos

I.portaçAo e do Impo s t o sobre Produtos Industrializados pre
nos dispositivos legais a seguir e numerados : 

I 1 - para até quarenta por cento: Decreto-lei nQ 2 43) de 
19 de 1118io de 1988, arts . )9, incisos 11 (parte lnicial)'e Ib e 
18, "caput" e parágrafo ~nlco, alterado pelo Decreto -lei na 2 4~1 
de 29 de Julho de 1988; . , 

2.4", 
J 1 - para até Quarenta e cinco por cento: Decreto-lei 

de 19 de maio de 1988, 8rt. )", inciso 11 (parte final); . 

IJI - pera quarenta e cinco por cento: Decreto-lei n9 2. 4)), 
de 19 de ~aio de 1988, 8rt. 60, inciso I, e art. 8", inciso li 

IV - para quarenta por cento: 

a) Oecreto-lei nQ 2.4)), de 1~ oe lIIal0 de 1988, art. 20j 

b) Decreto-lei nO 2.4'4, de 19 de maio de 1988, art. 2a, 
inciso 111, combinido com u art. )Oj 

19 de 
V - para vinte e cinco por cento: Oec r-to-le! na 2.43), de 

maio de 1988, art. 80. inciso 11. 

. Art. 5" A partir de 10 de janeiro de 1990, as isençOes 
previ s tas nos dis positivos legais a seguir indicado5 ficarA o trans
for~adas e~ reduções de cinqüenta por cento do Imposto de Importa
çlo , do l.mposto sobre Produtos Industrillizrtdos, ou de ambos os tri
butos. conforme O caso: 

1 - Decreto-lei nW ~.4'), de 19 de ~aio de 1988, art . 80, 
incisos I e lI, art. 17, "capu··j 

II - lei .!!D 7,752, de I~ de abril ae 1989, art. 13 . 

Art. 6a A partir de lQ de janeiro de 1990, ficará redu zi 
do para quarenta e sete e meio por cento o percentual fixado no ·ca
.put" do art .... 'O da le i nO 7.554, de 16 de dezembro d~ 1986, ressol
veda a ·fruição do incentivo fiscal concedido ant es da publlcaç lo 
desta LeI. 

Art. 7a A partir de la de janeiro de 1990, os incisos I e 
111 do art . 13 d~ lei nQ 7.212. de 29 de outubro de 1984, p~ss~r'o a 
vigorar com a seguinte redeç~o: 

"Art . 13. . .................. . ... . .. . 
I . reduçAo de at~ cinqüenta por cento do Imposto 

portaç~o, nos casos de imp ortaçfi o sem similar 
nal: 

a) .............................................. . 

b) ......••.............•••.... • , . ..•. . ....• 

de Im
nacio-

11 - ......................... . ....................... . 

111 _ reduçio de at~ cinq~enta por cento do Impo s to sobre 
Produtos Industrializados incidente: 

a) sobr~ os bens referidos nas alfneas "a" e "b" do ite_ 
I, importado~ ou de produção nacional; 

b) sobre os produtos finais homologados." 

Art. 8a Fica revogado O Decreto-lei nQ 2.324, de 30 de 
.narço de 1987 . 

. Parágrafo único . As empresas Que, até )1 de d~zemb r~ de 
1989 obtl~ereM o incremento de exportaç~o pre visto no alto 1 do 

'Decr~to-Icl referido neste artigo pod crã<;! 'heneficia.r - se da isenção ' 
de que trata aquele dispositivo legal ate 31 de de tembro de 1990. 

Art. 9' Esta lei entra em vigor na d:lta de sua public! 
ção. 

Art. 10. Revogam-se o al't. 8' da Lei n' 6 .468, de 14 de 
novembro de 1971, o Decreto-lei n' 1.69.2, de 29 .de ag.osto de 1979, o 
Decreto-lei n' 1.780. de 14 de abril de 1980, o S I' do art. 17 do 
Decreto-l 'ei .n.t 2.433, do 19 de ",aio de 1988, alterado .. pelo Decre 
to-lei n' 2.451, de 29 de julho de 1988, o n' 3 da allnca !-:. di SlT 
do art. 2' da .Lei n t 7.619, de 15 de dete_br.o de 1988, e demais di-s 
po siçõe~ em contrÁr io, -

BrasUia • • • d. de I 989. 
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DECRETO-LEI N~ 2. DE fv!.\IO DE 1988 ' 

Disp6e sobre os instrumentos f;n4nc~j· 
70S relBt;\,oS li policic" indusrrinl, seus ob· 
j~tiV08, reVO;:R inccnci\'os fiscais e dá outr.s 
providencias, 

o PRESJ,DENTE DA REPÚBLICA. no uSQ da atribuiçtio que lhe 
~on{ere .. o nrti,go 55, item lI, da Constituiçáo, 

DECRETA: 

CAPíTULO I , 

Disposi,ões Preliminares 

Art. 6? Às empresas Que executarem, ' direta ouindiretarnente, 
programas de desenvolvimento tecnológico industrinl no País, sob sua 
direç~o. e responsabilidude diretas. poderão ser concedidos os seg~intes 
beneflGlos, nas condições fixaaas em regulamento: 

IV - crédito de até cinqüenta por ce,nto do , Imposto so
bre a Renda pago e redução de até cinqüénta por cento do Im
nosto sobre Oper:rçôes de Crédito. Cümbío e Seguro e sobre 
(,peraçóes Relativas n Títulos e Valo~es [v~obiliârios: r~lat,ivo~ a 
pagamentos ao exterior. a título de rOYD,[cles. de asslstencla ,tec
nica. científica. administrativ~ ou assemelhadas: e de serVIços 
técnicos especiali7.ados. previstos' em contr. ' os averuados nos 
termos do Código da Propriedade Industrinl. qunndo o progra-· 
ma se enquadrar em atividade industrial prioritária; 

• __ 0 • • 

v - dedUção. , p~las indústrias' de alta tecnologia ou de 
ben~ de capital não seriados. como despesa operacional. da so
'ma- dos pagamentos em moeda nacional ou estrangeira. a títu lo 
dt. royalties. de assistêt;lcia técnica. cientificn. ndministrativa ou 
assemelhadas. atq o limite de dC'Z por' cento da receita líquida ' 
das\lendns do produto fabricado e vendido. resultante daapli
cação dessa tecnologia. desde que o program~ esteja vinculado 
à ãverbação ,de contrato de transferência de tecnologia, nos ter
mos do Código da Propriedade Industrial. 

, . 

, . ' 

f 3~ Os, percentuais da deduç:1o em relaç<Io à receita liquido das 
vendas. a que se refere o item V. serao fixados e revistos periodicamen
te, por llto do ~finistro da Fa7.cnda. ouvidos os t\t;nistros da lndústria 
e do Comércio e da CiLoncia e Tecnologia. quanto ao grau de essenciali
dt..'Jé das ind úst rias be ne fic iúias, 

§ .i? O disposto no item 'V n:lo prejudica á deduç:1o: prevista na 
legislaçáo do Imposto sobre a Rendo.. dos pagamentos nele referidos. 
até o limite de cinco por cento da receita liquil' 'l das vendas do produto 
fabricado com a aplicaçúo do. tecnoloda objeto desses pagamentos. co
.0 em que a deduçj() independerá de apresentação de programa e conti
nuará condicion:lda à avcrbaç:1o do contrato nos termos do Código dO: 
Propriedade lnd ustrial. .' 



-Art. 8~ · Às empresas industriais titulares de Prot:t!'ama-BEFIEX 
poderão ser concedidos os seguintes beneficios. nas condic;6es fixadas 
Im regulamento: 

Art. 17. Ficam ,isentos do Imposto sobre Produtos Industrializa
dos os equipamentos. máquinas. aparelhos. instrumentos e seus respec
tivos acessórios. sobressalentes e ferramentas. imp.ortados ou de fabri
caÇa0 nacional, quando: 

I - adquiridos .. por empresas industriais para integrar o 
leU ativo imobilizado e destinados à instalação, ampliação ou 
modernização de estabelecimento industrial; • 

11 - destipados à execução de serviços básicos; desde que 
• • •• 

Art .. 18-.- . Poderá- ser concedida a redução de até .oitenta por cento 
dos Impostos de Importação e sobre Produtos Industrializados inciden
'lOS na importação de matérias-primas. produtos. intermediários e com
ponf'ntes utilizados na fabricação. no Pais. de máquinas. equipamen
tos, aparelhos e ·instrumentos. e seu.!; respectivos acessórios. sobressa
lentes e ferramentas. que satisfaçam, cumulativamenre-, orse-guintes re
quisitos: 

I - serem fabricados por empresa vencedora de concor
- rência internacional. em que seja assegurada a participação da 

hidústr ia nacional de bens de capital; 
11 - serem destinados a projetos industriais ou nll área de 

.erviços básicos; e 
111 - serem adquiridos com recursos oriundos de financia

mentos concedidos a longo prazo por instituic;óes financeiras in
ternacionais ou por entidades governamentais estrangeiras. 

Parágrafo único . Aos projetos industriais ou na área de serviços 
básicos poderá ser concpdida a redução de até oitenta por cento do Im
posto de Importaçdo incidente sobre m:iquinâs. equipamentos. :~pare
lhos e instrumentos. e seus respectivos acessórios. sobressalentes e fer
ramentas. adquiridos em virtude da concorrência de que trata ó Jtem 1. 
observado o disposto no item' UI. 

Art. 20. Ás empresas jornalísticas ou edi·toras poderá ser concedi
da a ·reduçóio de oitenta por cento do Imposto de Importação incidente 
,obre máquinas. equipamentos. aparelhos e instrumentos novoS desti
nados a integrar o seu ativo imobilizado. quando realizarem diretamen
ie a importaç;lo desses bens para a impressão de jornais, periódicos e 
livros. nas condiçóes fixadas em re~lamento. 

Art. 21. N ao está sujeita à retençóio do Imposto sobre a Renda na 
fObte a ·remessa destinada .;. solicitação. obtenc;40 e rnanutenc;40· ,de di
reitos de propriedade industrial no exterior. 

Parágrafo único. As remessas a que se refere este. artigo sito isen
tas do Imposto sobre Operaçóes de Crédito. Câmbio é Seguro e sobre 
Opera(ões · Hcldtivas a Títulos e Varares Mobiliários íricidente sobre aI 
IftPeCtivDs operac;c)es· de cambio. 



LEI N~ 7.6·'6. DE 18 DEZEMBRO DE 1987 

Disp6~ quanto 1\ prntc('lfo da proprie. 
dade intelcctunl sobn' prOj!rnm.1S de com. 
putador e sutJ coml'rC;;l/i7.l1Ç:lo no Pais c d. 
outras providencias. 

o PRESIDENTE DA RBPÚBLICA, faço . saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

TiTULO I 
Disposições Preliminares 

Art. 32. As pessoas jurídicas poderão deduzir. até o dobro, como 
despesa operacional. para efeito de apuração do lucro tributávelpClo 
Imposto de Henda e Proventos de Qualquer Natureza, os gastos realiza. 
dos com a aquisição de prograrnas de computador. quando forem os 
primeiros usuários destes. dc;;dc que os programas se e.nquadrem como 
de rclevante interesse, observado o disposto nos arts. 15 e 19 da Lei n~ 
'1.232, de 29 de outubro de 1984. 

--..--_._----_._-
§ 1~ Paralclamcnte. como forma de incenlivo. a utilinH:il0 de pro, 

gramas de computador desenvolvidos no Pais por {'nlpr('s'ls pri\',:d,,~ 
nacionais será levada em. conta para efl'ito da conc('ssáo do~ Incenll\,()s 
previstos no art.-r.l da-Lei n~' i.2:32. de 2~ de oUluhro de l!l&-t. bem como 
de financiamentos com recursos públicos. 

§ 2? Os órg,ios e entidades dá Adf1!inistrncáo rúblic~. Di.reta ou 
Indireta. Fundat;ües. instituídas ~u mand!Jas . p(.loyoder I \;l~l1c.o c as. 
demais entidades sob o controle (hrcto ou 1I1(lIrctó llO Poder I ubl!co da 
rio prefercncia. ('01 igualdade de condições. na utilizac.;ão ~Ie pror,ram.as 
de computador dcst'llvolvidos no País por clllpr(>~as privadas naclO' 
nais, de conformidade com o que:. estauclcc(> o art. 11 da Lei n? 7.232. de 
29 de outubro de 198-t. 

§ 3? A participação do Estado na conH'rcia1i~aç.l0 de prograr:nas 
de computador obedecerá ao dis·posto no inciso H .do .art. 2? da LeI n? 
'1.232. de 29 de outubro de 1984. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

Docrolo - lei n . · ·2. 462 d. 30 d. agosto do 1088 

Altera a legIslação do imposto de 
rerida e dá outras providêntias. 

o PRESIDENTE DA REPÚGLlCA • no uso 
da atribuiçio que lhe confere o art. 55, lte~ 11. da Constituição, 



o E C R E T A 

Art. 1º A partir do exercício financeiro de '969, o adicio · 

ne! de gue trata o art. 25 da Lei n2 7.450, de 23 de dezembro ce 1985, 

incidira sobre a parcela do lucro real ou arbitrado que exceder ô vin

te mil Obrigüções do Tesouro Nacional - OTN, is seguintes alíoiJotas: 

1 - cinco por cent~ ~~bre a parcela do lucro real 

trado que excede.r a vinte mil OTN, até quaienta mil OTN; 
ou arbi-

11 - u~z por cento sobre a parcela do lucro real ou arbitiado 

que exceder a quarenta mil OTN. 

§ 10 A alíquota de que trata o itcm I deste artigo scri de 

dez por cento e a de que ttata o item 11 s~rá de quinze por ccn t c, pa

ra·os bancos cOlllcrciais, b,lncOS de irwestimenlo, bancos de cesr.:ovol·ti

~ento~ c~ixas econfimicü5, sociedaaes de crédito, financiamento c in

ve~tim~nto, sociedades de cr~dilo imobiliário, sociecade s correlofos, 

distribuidoras de títulos e valores mobiliririose enipre~as de ~rr~ndD

.cnto mercantil. 

§ 20 O valor do adiciona! prcvisto neste artigo será reco

lhido integralmente como receita da União, n50 sendo permitidas quais

qucr dcduçêcs. 

§ 30 Os 
prop~rc j on;ll Rlcn l e, 
rlor a d07.e. 

11mi l't'!i de' que trata este artigo serão reduzidos 
quanclà o numero de rnC~l>S do PCl'íor1o-b.J ~c for Infc-

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-tEI N~ 1.692. DE 29 DE AGOSTO m: 1979 

Concede incenth'o fiscal às ' venrllt!'l de produtos inclu.'drúl/iznc/os j IT;\lPU. 

HlNAC/ONAL 

o Presidente d:l R('pública, no uso àa atribuição qu(' Ih(' conf('rc o artigo 55, item 11. 

da Constitui.;ào, decp~ta: -

Art. 1~ Será atribuíuo aos estabdecimento!õ industrhlis. 11 titulo d(' incentivo riscaI. 

crédito financeiro sobre as vcncas. à Itaipu Binacipnal. de produto" pnrd,·~ indu'strializados, 

ainda que ef ... tivadns por int(>rrr-cdio de estabelecimento equipurnd'l u industrial da mesmo 

firma. 

Art, 2~ O crédito financeiro a QtJe se refere: o arti~o IInt('fior s,'ni calculauo sobre o 

valor das vendas, mediante o aplicaçl\o do percentuàl oe 1O~. "I,'" jlOr c('ntol. 

P8rál~ra!o único: O ~Ii:listro da Fa.zenda podern ~m Caral('r ):<,rol ou e.m relaç~o a 

cnda produto, redUZIr o percentual refendo neste ardfo, ou el"\I a ·lo para ate 20% IVlllte 

por centol . -

Art. 3~ O Ministro da Fazenda rE'lacionará os produtos qu(> d('\'om ~('r incentivados 

com a aplicação do estímuló fiscal d,' Q\:e trnt/l este lJecreto·lei. d ... acordo com sua classi

ficação na Nom<,nclatura Ura~ileira .. àe ~tercadorias. 

Art. 4! Os créditos finllnc<,iros somente poderão ser r<,!:istrodos no escrita ·fiscal do 

beneficiário após a efetiva saida dos produtcs do estabelecimento. 

Art . 5! Os créditos serão d<,du;:ido!t do valor do IlllpOsto sohre produtos 

industrializados devido pelo estabelecilnér.té) no periodo de apuraçno em que forem rebis

trndos. 

Parágr/l(O único. ,"'fita a dedução e havendo excedente de crédito, poderá o estabele

cimento industrial: 

aI manter o crédito exc('dente para compensações nos p,'riodos segUintes: 

bl tranderi·lo par~ a ('SCritll fiscRI d!! outro t'stahd,'cimento industrial ou' 

equiparado a industrial. da mesma emprtsa: ou ' 



d utili1.á·lo ('I'!l oOtrll~ formas (' Aprovcitamento I'stohelccidas pelo Minis. 
tro da Fazcr,do, inclusivc compl'nsação <lc tributos f(,d,·roi, . . 

Art. 6~. Sao c:otcluidos do estimulo tiscal previsto nt'sll' I>~Crt·to·lci os produtos 
obtidos através dc' acondicionamento ou reacondicionamento dI.' ul'ns dé origem cstrongei. 
ra. 

Art. 7~ Fica rcvo~ndo o 8rti~o 4~ do Derreto·lei n~ \.450. dI' 21 de março dI! 1976, • 
partir dll dota de vil:ência do ato do ~l inistro da Fazenda a Que Sl' rch·re o arligo 3~ deste 

, Uccrcto·lei. 

Art,8:' Este Ol!crl'to·lei entrarlÍ em vi.:or na dotA de suo pu.,lics(t\o. 
Brasília, t'm 29 de agosto dt' 1979; 158~ da Inél'pcndéncio l' 91~ da !tl'pública. 

JOAO FIGUEIHEDO 
Knr!o ... I:i.~cI,/,i(,c('r 
César C"Js Fiiho 

LEGISLAÇAO CITADA 

DECRETO·LEI N~ 1.780, DE 14 DE ABRIL DE 1980 

Concede is('nrllo do imposto sobre a 
tenda us empreslIs de peque/lO porte e dis
pensa obrigaç6es acessórias. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe 
confere o artigo 55,. item lI, da Constituição, e tendo em vista o dispos
to no Decreto n! 83,740, de 18 de julho de 1979,' que instituiu o Progra
ma Nacional de Desburocratização, 

D E C R E T A: 

Art. I! A pessoa juríd'ica ou empresa individual, cuja receita bru
ta anual, inclusive a- não operacional, seja igualou inferior ao valor no-, 
minai de 3.000 (três mil) Obrigações Renjustáveis do Tesouro Nacional 
(ORTN) fica isenta do imposto sobre a renda, nos termos deste 
Decreto-lei, a partir -do exercicio financeiro de 1981, ano-base de 198Q. 

§ I! ,Para efeito de apuração da receita bruta, será sempre consi
derado o período entro I! de janeiro o 31 de dezemb'ro do ano-base. 

, § 2! O limite previs~o neste artigo será calculado tendo por refe
rindo o valor nominal da ORTN no mês de dezembro do ano-base. 

§ 3! A pessoa jurídic'a ou empresa indivíduol isenta na forma des
te nrti~o fictl desobrig:lllo, perante o fisco federal. de escrituração con
tábil e fiscal relativa ao imposto sohre o renda, bem ,como da correção 
monetária do ativo permanente e do patrimõnio líquido. 

Art. 2! A isenção referida no artigo I! não se aplicn à empresa: 

I - consLitutda sob a forma de sociedade por ações: 
11 - . em que :0 titul:ar ou qualquer dos sócios seja domici

liudo no exterior; 

111 - Que pnrticilje do capital social de outrn pessoa jurídi
co. rcssnlvndos os invl'stimenLos provenientes do incentivos fis
cai. nnterior'cs à publicação deste Decreto-lei; 



IV - cujo tituJar. sóCios e respect.ivos c6njuges partlcipom. 
com mais de 6% (chlco por cento), do capital do outra pes.o. 
jurídica: 

V - Que realize operaçõcs relativas a: 

u) importação de produtos estrangeiros; 

h) l'Oll1prn c venda, loteamento, incorpornção, Jocação. administra-
(40 l' CClllstruçl\o de imóveis; 

t) urmOl.cnamento e depósito de produtos de terceiros; 

t!} ctimbio, segu:-o c distribuição de títulos e valores; 

~) publicidade ou propaganda. 
VI - prestadora de serviços profissionais de medico, en~e

nheiro, ad\'ogado, dentista, veterinário, 'economista, contador. 
despachante e de outros serviços que se lhes possam asseme
lhar. 

Pnn\graCo. Único. Na hipótese prevista no inciso IV deste artigo. a 
pe::NClII jurídica ou empresa individual não perderá o direito à isenção 
lU! 11 Homu dns 'receitas brutas anuais de todas as empresas interligadas, 
(or iguul ou inferior ao limite estabelecido no artigo l~. 

Art. 3~ A isenção instituída neste Decreto-lei não se estende aos 
ren'dillH'ntos auferidos peJas pessoas físicas sócias. qa pessoa jurídica 
ou titulares da empresa Í11dividual, as quais continuam sujeitas à legis
Inçi\o vigente e serão tributadas de acordo com critérios fixados pelo 
M in illlro da Fazenda. 

Art. 4~ A pessoa jurídica ou empresa individual compreendida na 
iS('llçl\() pn'vista no art. 1 ~, que promova. exclusivamente. said<}S de 
Ilrodtllos industrializados sujeitos ao ré~~ime de ' aliQuolns zCro de que 
lrnlll II h·,~isluç,'o cio imposto sobre produtos industrializndos. fica dis
pt'nsuda de l'scrituraçeio fiscal e do cumprimento das demais obrig-ações 
nCt'ssória.'1 rdativas a esse tributo. devendo. apenas. manter arquivá.' 
dos os documentos referentes li entradas e saídas de produtos acabados 
ou s<,mi-ncnbndos, matérias··primas, produtos intermediários; materiais 
de cmbalngem e de uso c consumo, ocorridas em seu estabelecimonto. 

Art. 5~ . Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposições em contrário. 

Drasíliu, em 14 de abril de 1980; 159! de Independência e 92! de Re
.plÍ blica. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRiTO-LEI NI 2.314, O( 3D O( MAIÇO DE "'7. I ". • 1 •• ~C'o d. que trltl •• t. Irtigo Ibrl"9R .. -
.ulnl'. Rqulpl.e~to. • Iplr.lho. I~du.trlal •• de oesquls •• ~ 
co-o .u.~ · plrtes, peç., • ece'5órJoi ~ produtos lnte ltledJ.rloa, 
dud • . quo d.·,tlnldO' 10 u.o própr lo 'do b.~ofleUr lo • dlr.·t ••• ~t. 
,Ineul.dos • Sua p,oduçlo de •• reldo,I •• . 

o 

., •• ~ •••• ,. SAC.At.... , ••••••• c.o •• 
,r •• wt., •• ~u,.tvr.de,. 

~ 11 E S J o E N 1 E O. IIE~\J. L I C •• 

AO U.O "I Itrlbulc'o qUR IhR co~rRrl o Irtloo ". JtR. 11. "I 
C .... tJtuIC·o • 

D [ C 11 [ , • : . 

.rt. 'I. a. R.~rR'~' rlbrlel~t •• d. produto •• I~rltu
ridos OOI.r'o d. I •• ~ç'o do I.po,to d. I~portlçlo R do I.oo\to 
sobre produtos I~du.trlalllldo. I~cl".~t •• nl 1~~ortIC~o de bons 

.. "llor "'0 supu lor I ' lO. ·(d .. por CR~tO) ".0 I"cu.onto clp. Su" 

.IPortlcDIS ·'. ~.da d. ll.r. conv.rslbllldIOl, .... IIClo to 1"0 

... t erlor. 

I 2'. O b.nR'lclo pr.vl.to no.t. artigo pod.r' ',r 
..,rcldo • p.rtlr do ••• relelo d. I 987. co- ba •• ~o Inere •• ~to 
di' ,.portlçCo, d. I 986 'obre Is de I 915. 

I ,t. Vlgorlr' .t~ 'I d. de ••• b'o 00 I '91 c '"eo~t'vo 

r •• cIl "I que trata ~,to Irtlgo . 
• 

• rt. 2'. • nr'rselclo d. 'raud. ~I apllclçlo do artl· 
.. '0 l.pedlr' I .-oro •• d' u.u'rulr O b'"Rrlcl. I11 .. nclo~"" 



.,. 
owclt"rln •. u.cuç~o duh O. cr,to·l,I, pod'''dO: 

•• 'II.nd~r • I,~nç'o • ~.prf,.,·produlor'I • ,aportl • 
• _ Clt proclJtOl nSo.'''uhtuudol, nto.r.l .I ... "tl' Ou por • .,c.do
rl'I, drldf qul' o produto ~.port.do Il'nh. r.,o; •• 1 conl'údo d. 
,flboracJo , "J' (on,lderado d. Inttrult p .... ~1It1c. d •••• 
,olhcl" J • d,fl" l r o co"crlto d. produto •• "uf,tyr.do, p.r • 

• r,lto do disposto "rst. D~crrto- Iel: 'rt. ". (.1. Dfcrfto·lel ."Ir. ~_ vigor ". d.l. d • 
• u. I'ubJlClçln. JJ _ d,rl"Jr f 11.1~.r s,tor.s Ou orodutol • I,r,. h,n. ~ 

'lel.dos, I"clusl.e .ller.r, glob.1 ou .elorl.l-f"t., ° '1lor re
,.,Ido "O c.pul do .rllgo 1~ : 

.rl, )'. - •• og._., ••• dl~~o,lç~ ••• _ c~"! r 'rlo. 

ernlJlI, lO d. .. rço d. 1 '87: 166' d. Indl • 
JII _ rlt."dtr o b."eflclo qu."do •• e.port.cSe •• f r •• - o."d'"cl., , •• d •• fpúbllc. , 

Ila.r •• ~or Inter.~dlo df e"tld.". nJo Indu.lrl.l; 

IV . f.t.tI,l.c,r p.rc.ntu.l. e 11~lt •• , qUlnt)t.tlvo, , 
•••• Ior. p.r. I .. oort.c'o d' o.ri •• , p.ç •••• c"s6rlós • ero~ulo. 
a~t.r •• dl',10'; • 

.los.: SAItNt:Y 
DillOlI '10m i",..,. I'uaaro 

OIVISJ\O OE OOCU ~.~UJT·AÇAo 
rUIlLic/too ';1\ SECA0 ~ 00 

DrÁRIO OflC/f.L lJE 3 Q J~I: 1~03 - fl,tt· O 3 ;\30 19G8 
COPIA AU10mCAOA J ~ 

LEGISLAÇÃO CITADA 

Decreto-lei n~ 2.451. de 29 d{;t julho de 1988. 

Altera o Decreto- lei n~ 
de 19 de maio de 

2. 433, I 

1988. 

o PRESIDENTE DA REPdDLICA, no uso da atrib~lção que lh. 
confere o art. '55, i·tem JJ, da Const' ltul~~O, 

1988,' 

D E C R E T A • • 

Art. 1~ O 
passa !) vigorar 

Decret.o-lel n~ 

com as seguintes 
2.433, de 19 de maio de 
alterações: 

"Art . 17. Fl~am isentos do Imposto sobre Produtos 
Industrializados os equipamento8, máquinas, aparelt,os e 
Instrumentos, importados o~ de fabricação nacional, bem 
como os acessórios, sobressalentes e ferramentas que aconlpa
nhem esses bens, quando: 

» - adquiridos por empresas industriais para inlc--
grar .9 Deu ativo lmobiliz~do, destinados ao empr0go no 
processo produtivo em estabelecimento industrial ; 

JJ - adqUiridos PO]' empresas Jornal {~tlcas o editoras, 
para Jnl~grar o seu ativo Imobilizado, destinados ~ impres
aUo de Jornatc, periódiCOS e livros: 



JJJ - adquiridos por . Órg~os oú enlidDd0S da ndmi-
nJGlraç30 pdblica, direlD e indlrclD, ou conce~~ionárj~= de 
servlços'pdblicoe, dcslln~doc ~: 

a) exccuç~o de proJeloG de infra-eetrutul~D na área de 
transporle, sancamclllo e leI0COmUnjc~çõcc; 

b) rxccuç~o de rroJclo~ ·d0 9crDç~o, tr~n~mls~30 r dir
lrl})\Jlç~o d0 ('ncrgla el6lricD, con~t.~ ntes do Pl~no t~~cI0n01 
d.e Encrgl<.l EI6t.1~ICu; 

c) prospecç~o, exlraç~o, refino e transporle, alrav~~ 
de dutos, de petróleo bruto, gás natuJ~ül e deriv~dos; 

d) pesquisa, lavra e beneflctam~nlo de minérios nuclea-
reSi 

JV - adquiridos por 
dos a emprego na pesquisa, 
rlsfe; 

emprczas de mlnpraç~o e dectllla
lavra c beneficiamento de rnine-

• 

v - deslinados ·à pesquisa e desenvolvimenlo teclloló
g .'co Industrial. 

~ 1~ São asseguradas a manutenç~o e a uti lização dos 
créditos relativos a matérias-primas, produtos inl~rm2diár', os e mélt.er I a I de emba) agem ,efet j vélment.e empregadôf> n d i n
duslrializaç~o doi bens J~eferidos neele artigo. ' 

~ 2e Ficam isentas do Imposto sobre Produtos IlldllS
lrJaJlzados as embarcações, exceto as l~ecreativas e as es
portivas, asseguradas a manulcnç30 e a util izaç~o do~ cr~di
tos ' 'relativos a matérias-primas e produtos inlcl'mcdiárlos 
efetivamente empregados em 6\la industrial izaç~o. 

Art. 1 e. . . . ~ . . . . . . . . . . . . . ..- . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
J - serem fabricadoD por empresa vencedora de con

corr@ncla Internacional, em que seja assegurada a parliclpa
ç~o da Inddslria nacional de bens de capital; 

IJ - serem adquirldqs na forma dos Itens J, Jl J, JV 
e Vdo arl. 17, observada a dest.1 naç~o neles prev i sl~; 

III - serem adquiridos com recurSOG oriundos d0 fi
nancfamenlo a longo pra~oconcedldo por instiltilções fjnan
co'ras tnternaciollals ou por entidades 90v~rnamenl als cs
t.rangelras. 



lO 
~ 
lO 
O 

O) 
CIO 
O) 

~co 
COCO 
M .... ,... 
M 

1/)01 

"'Z 
~...J 
.3CL. 

~arjgraro \ln I CO • Poderá ser concedida êl rod\lç~·i(.) d~ 

at.~ ·ol\.cnta por conto do Imp()~lo de- Jrnporlaç;:;o incid('nt(~ so
brp. m"qlJin~~, E:."quir~mp.ntos, "p<:lr"C'lho~ c in!5t.rument.o!5, o ~:.(,\I~ 
rccpeclivos acess6rlos, ~obrossalent('s c ferromonlas, ~dqUl

ridos em virlud0 da concorr0ncia de quo trata o Item I, ob
se.rvét(io o d ) sposlo nos ItC'ns J J e J 11 • " 

Art.. 2~ Ecle Decr~lo-lel enlra em vigor na data de 
sua publlcé:lç"ão. 

Arl. 3~ Revogam-Foe.as dlcposlções em conl)·~rlo. 

~ras(Jla(DF),em 

rlepend&ncla e 100! dé:l Rep\lbJlca. 
29 de Julho de 1988: 167! da ln-

\ 



LEI N9 novembro de 1 977. 

Disp~! sobre o regime de tributa~io 
simpllffcada para as pessoas jurldi 
C!S de ~equeno porte, estabelece isen 
çao do lmposto de renda em favor dã 
quelas que_luferem r eduzida receitã 
bruta. e da outras p rovi·d~ncias. 

O P R E S I D E N T E D A R E P Ü B l r c A 

raço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 

seguinte lei: 

Art. 89 - Na declaração. de ren dimentos de pe! 
soa flsica de sõcio, dirigente, gerente e titu lar das empresas 
que optarem pelo regime desta lei, serão obedec idas as seguin -tes norlllas: . 

I - serã incluído como rendime nto pro-labore, 
na cedu~a C da declaração do ano-base correspo ndente, propór
c10nalmente ã participação de cada sõcio, no ca so de sociedade; 
ou integralmente, no caso de firma indivi-dua l , um percentual mf 
nimo de seis por cento da receita bruta do an o-basei 

11 - serã incluído como lucro. na cedula F da de 
claraçio do ano-b·ase correspondente, como re ndimento automat! 

. . - . -
Cimente distribuído, porporcionalmente a part i c ipaçao de cada 
sócio, no caso de sociedade, 
•• individual, um percentual 
t. bruta no ano-base. 

ou integralmente , no caso de fi! 
minimo de seis por cento da recei -

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N9.7.689, DE 15 D!:_ DEZE."\BRO 'Dt;,., • 1'9-" 
InstItui con trl bulçfto s~clal 'obr~ 
O' lucro das pes soas Jur!dlcl' e d~ 
outras provi~~nciJS. 

Faço saber Que o President~ d a República 

adotou. Medido Provis6ria nO 22, de 

1'88, que o Congresso NJclona~provou. 
e eu,' kOHOERTO LUCENA, Presld e nt~ do Se
nado rederal, para os e fel ~~'s do d1spo~ 

to nO ' par~grafo único do ar~. 6 2 da Cons 
tltulç~o rederal, pr~~u190 8 s eguInte 
Lei: 



N .,. 
.... 

.Art. l' ~ rica lnstltu!da contrlbulç30 social 
sobre o lucro das pessoas Jur!dIcas. destinada ao flnancla~ento 

da segurIdade socIal. 

Art~ 20 ~ A base de c'lculo do contrlbuIç30 ~ O 
valor do resultado ~o · exercIcIo. antes.da provls~o para o im
posto de renda. 

, 11 - Para efeito do disposto neste artIgo: 

a) ser' consIderado o resultado do p~rro

ftn-b~se encerrado em '1 de deze~bro de cada ana; 

b) no ca~o de incorporeçOo. fusOo. cisn~ 

ou encerramento de atIvidades. a base de cálculo ~ o resultado 
apurado no rcspcctlv~ .balanço; 

• e) o ' resultado do ,t .. . 

co- observâncIa da legIslaçOo comercIal. 
período-base. apura~o 

será ajustado pela: 

1 - exclus30 ~o resultado posItivo da 
avallaçDo de InvestImentos pelo valor de patrImônIo lIQuIdO; 

2 - exclus30 dos lucros e dIvIdendos de
,SvDdos de investImentos avalIados pelo custo de aQuIslçOo. Que 
tenha~ sIdo computados como receita; 

,- exclusDo do lucro decorrente de . ex-
portaç~es incentivadas. de Que trata o ort. l0. § l0. do Decre-

to-leI nQ 2.41'. de 10 de fevereIro de 1988. apurado segundo o 
disposto no art. 19 do Decreto-leI nO 1.598. de 26 de dezembro 
de 1977. e ulteraçaes posterl~res; 

• _ adIç:lo do resultado negativo da ova
lSaçDo de investimentos pelo valor de pat~mGnl0 líQuIdo. 

escrlturaç:lo 
responderá a 
de 10 de 
disposto M 

por canto. 

, 20 _ No caso de pessoo JurídIca de~obrIgada de 
cont6bl1. 8 base de cálculo da contrlbulç~o cor

dez por cento da receito bruta auferIda no períodO 
JaneIro I '1 de dezemb~o de clda ano. ressalvado o 
alIneo ~ do paróorafo InterIor. 

Art. 'o - A aUquota da c:ontrSbulcIO( ~ d' Joit9 

tltulçCes 
abl'U de 
Ct"to. 

f._r'ora to único - No exerdc 10 deU89, ..tt..::.1ns
rererldls no Irt. 10 do De~reto-1el nO 2.426. de 7 de 
198~, plOlr~o a contrlbulç;o •• 11quotl de doze por 

Art •• 0 - S30 contribuintes IS pessoas Jurldlc~i 

doalel11adas no Plls e ' as que lhes 130 equiparadls pela 1egls
laclo t~!but4rla. 



ç20 social ser' convertida 
.- número de Obr1gaç~es do Tesouro Nac10nal - OTN, med1ante a 
dlvis20 de seu v~lor em cruzados pelo valor de uma OTN, vIgente 
no -fs de encerramento do per Iodo-base de sua apuraç20. 

f 11 - A contribuiç~o será paga em seis presta
çDes ~ensais 19uais e consecutivas, expressas em número de OTN, 
vencíve1s no último dia útil de ab:l1 a sete~bro de cada exer
cício rinanceiro. 

, 21 - No c~so do 3rt. 20 , § lI, allnea b. Q 

contrlbulç~o social deverá ser paga até o último, dia útil do ~ês 
, , 

lubseqOente ao da incorporaç~o, fus:o, cis~o ou encer:amento de 
aUvldades. 

, ~I - Os valores da contribuiç~ó social e de 
cada parcela ser~o e~pressos 
declmal quando resultarem 
Da15. 

em número de OTN cté a segunda casa 
fracionários, abandonan~o-se as de-

, 41 _ Nenhuma parcela, exceto parcela única, 

ler' lnferior 80 valor de dez OTN. 

, 51 - O valor em cruzados de cado parcelo será 
"e~rlllinado mediante a multipl1coçao de seu valor, expresso' elll 

número de OTN, pela valor da OTN no mês de seu pagamento~ 

Art. 61 - A administraç:l~ e riscalizoçao da con
trlbuiçao socIal de que trata esta Lei compete à Secretaria da 
Receita rederal. 

Parágraro único - Aplicam-se ~ contribulç~o so
elal, no que couber, as disposições da legislaç~o do lm~osto de 
renda referentes à administraçJo, " ao lançamento, à c~nsulta, à 
cobrança, ~s penalidades, ,' às garantias e ao processo adminis
traUvo. 

A~t. 

deral enviar~o às 
trativos de ~6bitos 
rIns de apuraçJo e 

71 - Os 6rg~os da Secretar1a ds Receita re
procuradorios."ca razenda ~acional os dcmons
da contrlbulç~o de que trato e5to Le1, para 
1nscriç~o em Olvida At1va da Ur,l~o. 

S 11 - Os d~bitos de que trato este a:tIgo pode
rio, sem preJu!lo da resocctlvo liquldez e certeza, ser 1nscr1-
tos e~ OIv1da Ativo lII~lo{ , valor ellpresso em OTN, 

f 20 - . 'ar-se-á a convers~o do débito na ror~a 
prevls~D no parágrafo anterior com b3se no valor da OTN no ~~s 

Ode I~U vencimento. 
Art. 81 - A contrlbuiç~o soc1al será dev1da a 

partir do resultado apu:ado no per!odo-base a ser encerrado e. 
'1 de dezembro de 1988 • 

.-. 
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Art. '0 - Ficam mant1das as contribvlçaes pre-
vistas .na leoislaç~o em vigor, 1nc1dentes sobre a folha de sa
'~los e 8 de que trata o qecreto-le1 nO 1.940, de 25. de mai o de 
1'82, e a l t erações posteriores, incidente sobre o fatu ramento 
das ' e~presas, com fundamento no art. 195, I, da Constl tu iç ~o 

reder8l~ 

Art. 10 - A partir do exercIc10 financei to de 
1t89, as Qessoas jurídicas pagar~o o imposto de renda à alIquota 
de tri nt a por cento sobre o lucro real ou arblt.r·ado, apu ra do em 
conformidade com 8 legislaçao tributária, sem prejuIzo do ad!. 
c$onal de que tratam os arts. ' 10 e 20 do Decreto-lei nO 2.462. 
de 30 de agosto de 1988. 

Art . 11 - Em relaç~o aos fatos geradores ocorri
dos ent r e 10 de janeiro e 31 de dezembro de 1989, f i Cá alterada 
para O, 35~ ( t r1nta e cinco centésimos por cento) a alIquo ta de 
que tr atam os itens lI, 111 e V do art. 10 do Dec r cto ~lei nQ 

2,445, de 29 de junho de 1988, com a redaçGo dada pelo Decre
to-lei nO 2.449, de 21 de Julho de 19Sa. 

Art. 12 - Esta lei entra em vigor na data de sua 
publ1caç~o • 

Art~ 13 - Revogam-se 8S disposiç~es em cont r~r10. 

SENAOO rEDE~Al. EM • 1S DE DEZE MBRO DE 1988 

1670 da Indepcnd~ncia c 100Q da Repúb lica 

Humberto Lr;c:ml! 

LEGISL~ÇÃO CIT~D~ 

LlI ~~ 7. 7S), Ot I' OE A8~ IL OE 1'" 

Ol,pn~ •• 'hr ~ b ~ ,.~ r lclo \ ' I .c ol\ n. 
'.~a ~~ I m~ O \IO dr qe nd. e ou tros 
trlbJtos, c oncedi dos 00 desporto 
... ,dur. 

o rrrsldrnte d" ~rN.~U rEOtRAl prOMulgl, nos 
tuaos do 111. .6(" S "", da C"",tlt"l ç;o r ede"l • • Stljulnte 
~.f. re\ult.nte de Projeto .~I,~o pel o Pre siden t e d. R._ 
público e ... ntldo pelo Con9""0 N.clona l : 

Art. 19 • O contrl~uln tr do I~po. t o de Renda 
podt'f' .bat~r da r ~nd. brut •• C\v -tlt:."duilt c o .. o df'S "t" \ . oP" .... 
Clon.a .. o .,.110r dC\s ln"estJ",rnIOs. dunçOes Ou p-al r oc J n 'os, 

Jncluslyt cJespcsa s ~ co"ntrltJuJ(l\~s n r Cl'.s"ri .'S ~ su. · er~tl .. 

".çlo, r •• lll.da .tr.v~s Ou, r •• ol do Cesso. Jut(dlca de 
"aturela desporti va , (O~ Ou srm fins lU Cf .tl~ o s. cadastr.da 
"O MlnJ,t~tlo d~ Educ.çJo. na ror~~ d~ st. Le i . 

S I" - Ob\er •• du u II~lte ~J .l~o de 101(1t. 
por Cenlo) di ren1. brulo, I po,<o. rI. lei pod~ rá 4b.ltr: 

I - .tl 10011 (c~~ po r cen lol do .alor da doa
Cio Ou 'do 'o"enIO's c.te90rl., e s~or t l " l In(erlore" .l~ 
Junlor.s, Iftclusl.e; 

lI.trocfnlo; 
II - .t' 80S (o l t ~nta po r cento) do .olor do 

111 ,- lU )011 (C lnQue"13 por cenlO) do .. Ior do 
In.estl_ento rcon O ~ l co - r l nanc~l ro. 

, 7' - o Ibatl ' ·c" t o ,.r.,lsto no , I' dnt. 
Irtlgo ,,~o ~st' sujeito ao 1 1 .. 1t e ,,~ ~O, (ClnQ"."to por cen
tol d. unda bruto, pre.I,lo n. 1"gl'laçao do I .. posto de 
Renda. 

, )' • A pe"". J" r I d I c. pOde r.l "e"ulI r do 
lapOllo de.ldo • • Io r eQu l.ol en t~ ~ arllcaç10 de allQuoto ca
bhrl dG 'I"p"slo ,Ie Rendi , t e"<lo ,,, .. o hos. de 'cHeulo: 

J - .tl 100' (CC" por tconto) do v~lor '<.J. 'do •• 

çlo, ftu do tOMento 's c.tt90rl ~ du ,~urtJy., lnrtrl nr •• , .t' 
Junlorel, Inclu.loe ; 

Oltrodnlo; 
SI - .1' 10' (olt l, .. lo po r cento I "o .. Ior do 

111 ~ t ' )0' (c lnqwrnt. ror etnto ) dO •• 10. do 
l"~.,tt.cnto ~conr,. j co . 'ln. ~ct Jro . 

, ••• hl hlc·6tr 'U° tJo 1' .\t.'I()r~'h ) 1 t~r'or, ob. 

•• r •• d" o JI-Ue .'-'-0 dt .. , Iq"J1r" "", ("(· ~tl)) do J'PO\to 

'e. Ido, "' d.dvç8 •• pre.l,ta. n~ ~ .s t or'o suJ.ltls I outrol 
II-It., .stoD.I~<ldOI n. I.~lsl.ç' o 00 '-posto o. ae nd •• 



, )' - ,0, ~,Rr'tclo, or'.I'lo, ~~,tl l.' n'o 

'"tlv •• 011 J.OuJ~. ovtro. ~~'f'/elo, Ou '~III.'Rto, • drdv. 

,e •••• vl;or. o ...... Irl r\r..c'.' "' eOI,C., I .ntla.d~, 

pÚbllcl' ,,111' ~or 0"'0" 'I,'c., r Ju,/clcl' . 

, ,. - Ob,rr •• ao O II-It. O~ ~O, lelnqu.ntl 

por e.nlol d. d.aullb~lld.~. 00 I-ro.lo d •• IOo p.l. r •• 'o. 

Jur/dle •• 'Q~.I. Qu. nao .~ vtlll,.r. no orcorr., C~ ~fu p~ • 

• ,OOO.b.... dOI b.n.r/clo. conc.%o, oor •• ,. l.l. poo.r' 

OPI,r ~.II O'dv,;o cr 'If )\ Iclnco ror e.ntol 00 /.po.to 

d~.ldo per. Ge'tSn.~'O'O 'u~~~ dr rtc.o(lo 00 E'Dort •••• _ 

for. g.rloo r.lo Cons.lho ~,c/~R,I do O •• perlo • . 

, ,. - O Ineontl.o 00 &0\ 1011.nll por e.nlol. 

pr •• I,\o. no ~ li. II~. 11. o ~ ,t. II~. fi. o •• tr .rtl;o. 

I.r~ · .1 •• ldo r. )l (cInco por e.nlo) • e.al ••• ,clclo ,0el.1 

InJntrrrup\o Qur o eontrlbul"lt ".coroeln., IIhlo.o .. u~or" 

tJ •••• III .11 .. ~lr o 11~lt. do 100\ Ic.- por e.nto). 

Irt. ,. - '.r. o. ObJ'II'O' OI pre.ent. · L~I.· 

CIft,So~rl~'S' Illvlold~. 
o •• p~rllv •• : 

I •• for •• çlo e •• porll," ••• collr • unS.,r. 

IIUrfa; 
·IJ - o ~ •• tnvol.l.tnto de ~,~;r •••• or,po •• I_o, 

p.r. o ~cnor c.rent •• o Ido.o ~ o d.flcl.nle rf.lco; 

11I • o ~r,.n.ol.l~ento o. pro;r •••• d"portl_o, 

naS pr~PTI •••• pr •••••• b.n.rlelo d~ .eu ••• Dr'9.Oos ~ r~ •• 

,retlvo. f •• III.r •• ; 

JV • concrd .. or~ .. lo.. .tI.las. "eclon.t .. r. 

torn.lo •• eOMp.llçC •• r •• ll,.oo. no er •• 11 

· V • ~o.r beno .6 •• 1. Ou 1.6.~11. P"'OI Ju

.Iolc., o. n.tur.a. o"oorll'l. c.o.otr'd. no MlnlSlfrlo d. 

Ifvc·t~o; 

VI , - o p.troelnlo C. lornr10'. c •• p.on.to. • 

,coaprtlçC •• dr.porll •••••• dor ••• 

VII ' - rrlvlr vln~.lo •••• 1'010. a loc.ls p.r. 

,,'tlc. or Oo.porto; 

VIII ' . do.çlo do ~.t.rl.1 d •• portl.o plr •• ntl. 

•• d, o. n.tur.rl desportlv.; 

1I • pr'ISc. do J090 d~ •• dr.,; 

I • dOlçlo 00 p~".;.n. I'HOS PI .. -Iur .• \1 .. 

tas IIr~.II.lro. 00 •••• co-p.llr no •• Irrlor. · 

II • outr ••• tl.lolao •••• 1. con,ldo,.O •• ' p~lo 

MLnI.llrlo di ' Cduelçlo . 

Irt. )' • Por. o. rln, d~.t. leI. con.ld~r ••• ~ 
. ' 

dOlçao. tron''',,'nd. Oe""~lh. d. ben. ou nu-"IrIO' •••• 

,ro.,'lo p.cunl',lo plr. o oo.~or . 

, I' - O do.Oor trr' direito lO' r'vOlO. ri •• 

c.ls · r,~.I.to, nr.t. L.I · •• e.pr •• s,_ento o.ellr.,. no In.

trv-."Iu o. d~.~lo. Que III •• r., ,ob ., eondlçO~. d~ Ir, •• 

•• ,.Ibllld.d. 00 .lO. 
, , •• (qvlp.' ••••• do.çlo o 'v •• nto •• ea.

"oorl •• d •• p.,tl ••• In'.rlo,., .11 Ju"lolo,. Incluilv. 

Art •••• ' PII. O) t'~lto' C~,l. li!, co".ld~_ 

•• - •• ~ Inv.ttl.rntOI • loltclclo dI b.n, ov nu.tt'rlo co

pro •• llo p.cu"l'rl~ Ou p.tll~onl.1 dl,eto p". ,o In ••• lloor. 

• brlnorndo •• o.Qulnl.' .11.la.~ •• : 

I - p.rllelr.çAo._ Iltulo, olt,l-oNIII. dr 

••• oel,ct,.. ou ,. ICer, nc~I".\lv.' rt"rrrncl.l, I'. dl. 

r.lto • voto. ~,t., 00 e'rlt.1 ~oel.1 ou de ~lrtlclp.tC., d • 

• aclrd.clr~ qut" \."",. por rt""II~.o ... ItI.lal"U rtltrlel" 

~ .rl . ,. de.t. 1.1 •• pro"u;~t, d'.porll ••• . 

, I' _ .a. p.rllclpoçeo. dr Qui l'll. 1.1. Ir. 

tloo d.r-,.-Io •••• or., •• ~t"OI' Jur/ellc., QVI I.h" ••• 10. 

no Plr. . 

, J' - I, IÇft., Ou Quot... IdQul,IG.' ~o. 

tlr.o. onta tr'. "corl .. '''"II.n ... 1 .... lo "oó ••. Clo ur vII _ 

1'.11 •• ' 'l"'. !''''' cf' (.uçao, ou Qw.1Q~I ,r oulr. fO'r •• cse , •• 

""" •• polo rru. o. ) (cl"co) .n·o, • •• s .. t,I~II .. OUtl 

'."O,.t. co·rr.r"d'., ,.-b'-, • (O-o,o·a"o ~f co-P,' _ 

" ....... u .... O. Olnlt .... v •• qvhlçlo • Clu.I .... ., ... uo 

C.,.I .. IO '1\1, ten". o'or abJ'lho o II •• - .~ I-Ollqu ...... 11 •• 

~ç'o ••••• 0 'Iv. 'vtu'". 

, )' • I. qvoll' O. Plrllclolçla ,lo ,.I"~" 

•• cepl(11 ,ochl .: 

• 
p .. tlclo., 

Puho .. ."0 

., con'trr ••• rv, Iltullr •• o 11 •• lto c. 

do lucro I/Qvld~ a •• ocl.aln ... ., cC " OI;~., .,'1-
·'I.luIO ov co"I •• to ,0cIII ; 

.,a., •• "O .,t.tuto 0'" ('(.ntrato lecl.,. CO" OI r'( u flr' ... 

pro.I,lo 'or~.do, CO~ ~.rc~J. do lucro lIQ u Id o .~w.l ; 

c) nlo ton'tlt~ .os tJtul.", ~Jr,lt o o, \6clo 

Ou eclonl,( •• ,.lvo n dr " ' (alI1,r. no, lttftol C. I I 
". OI 

110' 00 •• d.lnl.tr.dur~. d •• uclod.d~ . 

, ••• O CIPlt.1 conlrlbuloo por ''' u l t v~ , . 

crllor ••• Ine.I;lvel ." ••• C •• O dr IIQuld.tlo c. ,o e l.d • • 

.'. I'" r ••• bol.ldO '0. Ill yllr ••• nt •• d •• . • ç~ •• Ou Quot., 

.0 capll.1 .0el.l . 

.It. S ... ".r. "'rUos dr,t. l.l. CC,n ,l d f'r •• ,,, 

,I'roclnlo I pro~oçlo de .11.10.0 •• O',oorll ••• • ,.r. ,IO ., ~o 

.rt.' ~t. ur. pro.tllo p~CunUrlo Ou p."I.onlol C:lrtlo ~ ... o 

pU roc Inldor. 

Irt. , •• &. IhslllulçCe. rl"""e.lr., • o • 

lI~n.rfclo. 

cOn.U tulr 
fl.ell. que obll vrreM COM b •• e ~ •• tl l.l. r o~.rlo 

(IrteJr. e'o~clll Ot$llnadl • f) n l fI Cle r . co- • 

Coll.rturl 00. cu.to. op.r.elon.I •• . ••• 11~ld.ae. ~r nc l on.o •• 

~ art. ,to 

Ir t. ·lI Ntnhu.. .ollc.çlo or benrrlclo. 

flacll, pr~.I.to, nrst. l~1 poa~r' .rr '.11. Ilr •• ~. OI 

qu.l~u~r tlpo ,de Inlor~ral.çJo Ov c~,r.t'Q •• . 

Art. ev - Ai pt"OIS JurídlC., btl \ r' ~c S.d., 

pelos lncentSvos di prrsrnte leJ deveria cOMunle.r . r lf. '1"\ 

d. .,vl.lro •• o Hlnlst~rlo ~. [duc.çJo . o •• po r lr~ rr : cbloo. 

• en.tlr eo~pro.lnl •• d~ .u. 'rlle.çlo . 

P.r,;,.ro únIco. O MI"I.tlrlo "" r~~e.çl. 

.oo.r' crlrbr.r co ... 'nlo. 

~lclpll •• ou .nllo.d~. Oe 
to- 6rOfto. Público. o.to Ou .l. ou 

I-bllo n.elon.l . d.I(Ql n~ , . l"t. O 

C.dlstr •• enlo O. Iporl ••• 'l.e.II'I,30. 

Irt . , •• ~llvo • hlp6'rs~ r~r.rIOI no It~. 

JII do .rl . '0. I do.ç)o. o p.troe/nlo e o In ••• tl ncnto nlo 

poo~r'o '~r r~lloo P.~o contrlbulnle • re •• o •• lI. _I"cull . 

d •• 
""gr.fo único - Conlldera-I. pe'Iol vlncv_ 

J.d. '0 contrlb~lnle: 

II I ou,,,,. Ju,ld1c. d. qu.1 O ronlrlbulnt. 

IrJ. titular •• d.I"I.lrodor. lelonlsll ; Ov .6clo • ~It. O. 

oper.Clo, Ou nos J7(COI~) ~r \ r, Inter1orcs ; 

111 O eÔnJu9c. o. rorrnto •• I~ o), (tr,e<lro' 

,rau. Incfu,J .. ~~,. ~rln" ~ ~, (teJ,ltnornttl do cont ~ lbvJnt~ Ou 

dos Iltul.r.s •• O~~nl.tr.oo, •• • oelonl.l •• ou .~cl o . á. or.

ID. JUJld~C' vlncvlla. lO conl,lbvlnl. no. t.r~o. O •• lln •• 

ente, IOf '" 

cl o .Oclo ••••• 0 qu.ndo oulr. p ••• oo Jvrldl • 

co. 
art. 10 - Sr, no I h o-bl,r. O .ontentr 0o, l~

CI'"tJwO\ t,.r.'l'rrnte, e do"Clo. ('Iltroc ínlo ou ,ln ... ,'U .. " nt o. ror 

.~~erlor lO pf'r~ttl~o. ~ '.'·vlt.co lO c~ntrlbw,ntr ~ 1(f'tJr o 

•• CI'.,.nte .,Irl .tl 0' " (cl, ·,' '') 1'101 '''vulnt,.. I' '''P tt obf'. 

frclool O. 11.lt~' '1 •• 00. nu I,t . 1-. 

1rt..J.l...... li Infr.ç~ .. '0' ol.~o.ltt.n ~ .. tI 

.e., ••• p,eJu',o a., '.~ç3" rf'(lIJ, c.bf ... rl~ . " ' J rJt.r~o o 

to"trlbu."tc • c'tlr.n;. do '·r '.uto 'obr ••• ~ n(1t I\~ C rIco. 

."'Ido ~. C_di ~,~'r(h: 'Q, 'Icr.,c'oo de, p,,,.ll0.0r, o. l~_', . 

J.çao .. o I.po.l~ G. R.ndo . 
I 

.,(. l' • r,t.o ',r n~!, d~ tr"'uto" I. ~o'to, 

•• 'raordlt\'r'C"'t •• "rflt".", c o,."u~!,6r'o, "'" Q\ •• I, ..; ~~r .". 

c.roo, '1"'1'0(.1'01 'Ob'. '."IQ"'" e .u',.. •• ti .. c'. t· lo c'.r. · 



·,I.Q'"' Int'lnIClone." o' etl,te' Qlt, C~. e,"o •• ~'~ d~ 
rO"'fltl~ ~eclon.l Ct ~f'POl tO'. dll •• - o f'.I. P'" '~·~.'I, 

t- ro,'I.r oflcl.l. 

a,t. l' - t ronc.ala. Is.~~lo do l-posto d. 
l.p o r la ~ lo • P"'o, Jvrlalc. af ' n.lvr.,. nf,p~.tl •• n •• qul
.Içao d •• qulp ••• nIO' • • 11 •• lols a •• porll.o. a. f.~rlc.çlo 

•• \ran~.I," . s •• qullldld ••• c.rlct.rl.llcl •• 1-II.r •• n._ 
clonll'. plrl u.o pr~prlo. 

Arl. II _ Obtfl redv,lo do I-"".to ~. 11 .... 1 •• 

vtlll.onao.'. frludvlenl •• ,ntr dr qu.IOu,r dn. b,n"lclo. 
cI.st. l.l. COOlstltul crl-. pun1 •• 1 co- a'l.nçlo a. I(u.) • 
,(\,1.) ano ••• vlla. 

I l' - NO C •• O ~. p •• so. Jurr~lc.. re.ponde. 
pelo crl.e o .clonlst. cont.ol ador e o •• a-Inlslr.do,el qv. 
p'" .1 •• 'etl •••• nt. I.n~ • • concorrIdo . 

'1' - Ha aIS". ".na IlIcorre aquele Que. re
teb.ndo recursos. b.ns ou •• Ior •••• ~ funçao ~<sl. l.l. dei •• 
_. proao •• r, s.a Jus~a elusl. I atlvld.d. d •• rorll.a objeto 
cio Ine.nU vo • 

Art. 1~ - [sto l.1 .ntr. e_ vigor n. d.t. de 

.". pubHclçlo. 
Art. 16 - R •• og.a -se a. dlsposlçC.s .a con-

\r'rlo. 
$[NaDO (EDERAL. [~ 14 DE ABRIL DE 1989 

LEGISLAÇÃO CITADA 

U:I S! 7.232. DE :?9 DF. OUTUBHO DE 19S-t 

D;sp61' ~1I1.r,. jJ p"/j:i.:.1 S.1(';lInDI de 111· 
lo,n:.,jtJ·-:~ . c cJoi o~:r .. ~ ;Jr,,\ ·~·dr:lri~~. 

o PHES:nE~TE DA HEPUBUCA. f~<; .. ) s:lh~r ~ue O Con~:es:.·o 
~ 3cion,1! d.'c:.:~a c e .. S:ln.: io:,:ú :l se~u in.e lei: 

An. 1-1 . As e:npTes:!s n:lcior.:\'is. qt!~ f:tçam ou venh:\!":1 :l f;)1.er o 
.,roccsslIr.h::t lO físico·Químico de fab:i.:a(;jo ele cúmponcnLes el<:~rõnkos 
ti s\!:nicvrodutor. oplo·elc~ri,:oicos e ::sser.:.:lhados. bem co:i\o de seus in
sumos. cn\'o\vC'nco t('C\1;C;IS como crescir:lenlo epit:,lldal. d::'\:s.-io. im
pl::nt:lç:io iônica oil outras :-;illlilaTes ou m;:is ,av:\n<;ad::s . Iloccr;i' ser 
conc(~did .'). JlM c!l';:is::o Cu f'r.:oside:t'c da !tepúblic:l. :ldid;>r.al:':1(;n te :lOS 
ir.cenlivos ll:evi",os \10 art:::o ::ntl'rior. o beneficio <i~ :"duç:io do lucro 
triI,H;t:ivl'\. )) :',r:l deito de ir:lposlO dê renà:l. c!e j1ercer.ta~rm c<). \:i\':dente 
il que a T"ce:~a bru:.a desse·,; U"IlS :l~rCSenLa na rcceil:l LOLa\ da empresa. 

Par:i;:::afo úr.:.-:o. Paral,'I::mcl1te. como fo:-ma dc inccmi vvs. pode· 
r:!. ser al:'ihllieb tls empr':S:1!' ,usuarias dos insumos rcl:h:ion::dos no 
ClIput dest.' a:L:::o. m:ix::ne de microclcaónic:l. :I bculd:lGC de cfe:tu:lr a 
de:duC;Jt> enl d.,!.>r<> C~ seu valor de :lq .. biç;Io, Ctn seu lucro lribu,;i ve!. 

I\rt. 15. As cr.'pre:ias .,:Icior.,":s. ~uc te:lh~m projeto apr~v:lào pa· 
ra o d\!sc:õ\'oh';::l~;:tO do soft.tI';lrc. de re!cvar.tei:-:tercssc p:;ra o sis~e· 
ma produtivo cio P:.ís. poderá ser conccdi"do o b!o!acficio da reàcç,'io do 

lucro·tribu~:ivel. p::ra cfc:t,) de imposto de renda. 1!:11 perccn~<lgc~ c'lui
v::1entc fi (;UC a r.::.::cita, bruta d:l cOI:1crci:dix:lç;io desse softW:I'í! repre· 
scnt::r na recei::\ total da cmpr('sa. • . 

P . I" IV . I ;\ra~!r:l,O Ur.ICO. , cotaClo. 

Art . 21. Nos exercícios f:nar:ceifos de !(JSr, a 1~5 . inr.lusi\"c. a!> 
pCSSO:lS juríd:c:ls pOGer;jo ded\:7.ir :!t.:! ! c;-~ (um p.')r ce:t~(",i do iõ .... o·.to de: 
renda !il:vido. de!.odc que ap!iq\.:e~!l àiret:Jr.:c:-.~c. ,até o V('::C;::1,;;:,lO d::. co · 
ta única 0\.1 da última cotil do irr.posto. i::u;.! i!":1por~:::: ci:l cr:, õ!ç(,c~ .. t;. 
Vós de CI:1;>reS:lS nacionais de direito priv:.d,) c:ue: ~"r.ham como ativic.l· , 
do única ou principal a produç:>o, de b~ns c l>ervic"o~ do 5(:\or de ir.fe.:· 
máticu. vec!:ld:ls as :lplic:lçGe:s em err.preS:i:; de um IT.CSr.:O cor.r::o:-r.c:ra· 
do t'conómico c/ou empre:ias flul' n~o tcnh:.r.~ tido secs plar.o;, :'e c.l;",i· 
talizuç:ío aprovados' pelo Consciho N::do:lal de iniormát:ca c A ... ~o;;".a· 
çJo - CO~ 1:--:. 

Par.f,~raf() ú:1ico. Qualqu.::r c:nprcsa cc cc .. tro!e d ::.::to ou i::dirL' ~o 
da União ou do:> Estados. atU:l!:-r.cr.LC c:xis,e:tlc ou GCC v.::r.::a :: !;(:f c.:::.· 
da. n~o poderá se \!Liliz:lr de benefícios c;ue: n~o os dE:scri:o.:i na prc
.ente lei. nem Gozar do outros privilC:~ioli. 



LEI N~ 7.232. DE 29 DE OUTUBItO DE I!)S4 

Oi.pó(> .obrr" ('tJlitj~.l .VDcinn.1 d .. I,,· 
(orm;;,ie/, ... J~ outr~. 'Jro\'idlnt:i .. , 

o PRESIDE:-1TE DA REPUBLrCA, f:'lço saht!r Que o Congresso' 
Sólcinnal dt'cr('la e eu s:lnciono a sCj.."Uinte lei: 

Art. I~ Est:l lei estab';l~ce pril)cipin~, objetivos e diretri7.es da 
Politicôl N :Icionlll de Informática, seus fins e m~canismos de Cormula · 
(lo, cria o Conselh o Nacional de Inform;itica e Automação - CO:-1I;o..!, 
di:spGc svbrc :l St!cret:lri:l ESp..:cial de lnCormatica - SEI. cri:l os Dis· 
tritos de ' Exportae:1o d\! Informática, aultlriza a criaeJo d:l Fund:le;io 
Centro Tecnoló::;ico par:l InCormoitica - CTI. institui o Plano !'lacional 
de ln(órmátic:l e :\ULomoçóto e o Fundo Especial ue Informatica c ,\uto'· 
m41ç:o. ------------------------------------------

Art. 13. Para a reali7.aç:1o de projeto~ de pesquisa. desenvolvi· 
mento e produe:1o de ben~ t! serviços de inCorm;itica, que :ltendam aos 
propósitos (ix ados no artibo 19, poderjo ser concedidos os empresas 
D.cionai~ os seguintes incentivos, em conjunto ou isoladam.mte: 

I - isene.to ou reduçoio 4lte O fzero) da~ aliquot:ls do Im· 
POlto de Importaçlio nos casos de importação. sem ::Iimilar na· 
cional: 

.) de equipamentos. máquinas. aparelhos e instrumentos. 
com respectivos acessórios. sobressalentes e f.!Tramentas: 

b) de componentes, produtos intermediarios, materias' 
P-rimas. parte~ e peç:lS e outros insumos: 

11 - isenç;to do Imposto de Exportação. nos casos de ex· 
portaç~o de bens homolohados; 

.111 - isenç;1o ou red ucóto ate O (zero) das alíquotas do Im · 
posto lobre Produtoi Industrializados: 

.) lobre os bens rererenciados no item I. importados ou de 
produçoio nacional. assel!urada aos fornecedores destes a manu· 
tenç~o do CTt!dito tributário quanto às matérias'primas, produ· 
&os intermed iá rios, partes e peças e outros insumos utilizados 
DO processo de industrializacJo: 

11) sobro 08 produtos Cinais homolo~ados: 

IV - iseneáo ou reduç:lo até O (zerol das alíquotas do Im· 
posto sobre 'Operac6e!'\ de Crédito. Càmhio e Seguros o sohre 
Operaç6es rel:ltivos a titulos e valores mohili;i'rios , incidente "O· 
br. as operações de cjmbio vincularias ao pagamento do preço 
dos bens importadbs e dos contratos de transferência de tecno· 
lo~ia; 

V - dedução até o dobro, como despesa operacional p il ra 
O .Ieito de opuraç:1o do Imposto sohre a R('nda e Provento" de 
Qualquer N aturl'za, dos ~:lstos rcalir.ados em pro~ramas pro· 
prios ou d~ terceiros. previamente aprovados pelo Con,;elho Na· 
donal de lnrorm:itica e Automac:io . que tenham por Oh)"lO • 

pesquisa o o dcs~nvolvimento de bens e servicos cio setor do in· 
formática ou a formacão. o trcin .. mcnto e o 3P<!ríe:c;oamc nto de 
ncuraos humanos para as atividades de in(or;natica; 

VI depreciaç~o acelerada dos bens de~tinados 40 ativo 
flxo; 

VII priorid ade no s fina nc ia mentos direto" conced ido. 
por lnstituições Cinanceiras Cederais. ou nos indirrto;, .. trav~s 
d. repos!'Ie ' dc fundos admlnl"tratlVO:S por aQuc!óu instituic6e s . 
para custeio d O:l inve"timcntu:s em ativo fixo, ancluslve bens d. 
origem externa sem similar naclClOal. 

--------------------~------------------- -



LEI N~ 7.554, DE 15 DE' DEZE~! üRO DE 19S6 . . 
Di~p("o .co!.,,' ()$ ir.,rr.:i'o·(ts é.1 pr'pér:,io 

d~ 11(0. nJ .C à .. ,Jiç".·$ ÇOiI" nC.ltJr:,·,,'. 

o PRESIDE~TE DA REPLJnl.ICA. f~ço sabe: ql.:c o CO~t:~csso 
Nacion.:tl dccre~a e cu .sClnciono a s('í;uint.:' ki: 

,'\rt. l~ As empres~s s:dt'rúr~ic.lS Cj\,;(' P:-C'i.':,:c!Ôa::l a~ CO:1c:ç:)~s 
previst:::s nest::: lei "'oce::io cr.:'(:i~:l:·"(' .. t.;···!o C'" 1·r.I";· ... ·;\·c ~o .... ·-('·_.0 ,., . ..... ...... \. ._ .. .. ". .. . . ~ ........ . .. 
C:l ;>rcc\;çJo. à(' i:::po;,:~jnci:l j;.:.:.;~I . ~ !' .:") ::. (:10\' \'::::1 c ,i::\.-(, po: C(·:".:V~ -.ia 
cli!(·r.:-nc;a. e::1 c:::cb j)('riodo c,o :::;H!r;:.r~\o. (' :':Ul' o \'alo: d:-> !:;:;>o~to ~o:)r~ 
l'rúc!t;tos ' J:-:d:..:5tt;-j~!:z:.:.J\~s - Iill. ::h.·:<.!l·n:~'" SO:'TC as !t:lic::!s cos p:o.:i~
tos r.:i.;·:idos no ~:l. 3:' cesto:: l<:i rt.:.: n·o;-O\· .. ··.·~ "O · ..lc" -. '..l : '0 c'o -l;:' 

.'" y ••• " ........ '" \.. '"'.\:"-.~ ".-.c.;-
r;do i:-:-:;>"c. !t). co:-r(·~~o~H.!I ' ~:(' ils ~r.t~al!ols C<' m:ltt5ri:::s·primJs. produ~os 
b:I·:-:;:,-·ci.Jr i ~)" e ~;ltl'riJj~ c!t' <>r.ib:d:l;:em <lc(,t:ir;c!f)s p:::ra cmprc;;o oã 
i::c:.:~::i:::I : I:::(jO (' aco:-a!iO:l:lr.i('nlo dos rn~smos produtos. 

§ J~ O CTI.:c!ilO corfl·!'pC)ndt:'r.t~ ao incenti\'o será deduzido do mon
t:l::le co j:n;>OSlo (h·\'ido.e:n C<lu::: ;>erioào dc n;n;rnçáo . 

. § 2~ Os .crécit.os cl'co,rentes dc expurt;!çócs e opc::l.CÕCS <l clas 
ec;:.:lj)ar:::c:::s. cc :::'i~isiçjo de m:iqu;n<ls, apueihos. equ:p:l.::1c:llos in
c!t;striais cc produ':~o n:lcior.al c os recebidos em trJ.nsfer&ncia de esta
bele-cim('ntos não interdependentes. na forma de legisl:::ção especíiica, 
serão ;lpro"eitacos d~ acordo co:;) as instruções a screm baixadas pelo 
~tinist~rio dJ Fa::c:Jda. 

DECRETO·LEI N~ 2 ..... 3. DE 10 DE FEVEREIRO DE 1988 

Altera a legisllli;lfo do imposto de ren~ 
• d~ outras providencias. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA. no uso da atribuição que lhe 
confere o ar,t. 55, item n, da Constituição, 

DECRETA: 

Art. l~ O lucro decorrente de exportações incentivadas será tribu· 
tado, pelo imposto de renda. à alíquota de J% (três por cento) no 
exercício financeiro de 1989 e à alíquota de 6% iseis por cento) a partir 
do exercido fi'nanceiro de 1990; 

f l~ A tributação por at'íquota especial referida neste artigo 
aplica-se ao lucro decorrente .das exportações de que tratam: 

.) o'art. 1~ do Decreto-lei n~ 1.158. de 16 de março de 19.71, 
com a redação dada pelo art. 1 ~ do Decreto-lei n? 1.721. de 3 de 
dezembro de 1979 (exportação de ~ahufaturados); 

b) os artigos 3? e4? do Decreto-lei n? 1.248~ de 29 de novem· 
bro de 1972. Com a redação dada Pélo art. 2? do Decreto-lei n~ 

1.894. de 16 de dezembro de 1981. e pelo art. 3~do Decreto-lei n!" 
1.721. de 3 dezembro de 1979 (exportaçâo por intermédio de ce 
por empresas comerciais exportadoras); 

c) o art. 2? do Decreto-lei n~ l.418, ue 3 de setembro de 1975 
(venda a empresas de engenharia): 
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d) o Decreto-lei n? 1.362, de 28 de novembro de 1974 (forne

cimentos a estaleiros); 

e) o art. 5? do Decreto-lei n~ 1.189, de 24 de setembro de 
1971 (fornecimento para equipar empresas no exterior); 

I) os artigos 19 e 20 da Lei n~ 6.099, de 12 de setembro de 
1974 (fornecimento para arrendamento no exterior) ; 

g) o art. 4~ do Decreto-lei n~ 1.435, de 16 de dezembro de 
1975 (exportação através da Zona Franca de Manaus);. 

h) o art. 26 do Decreto-lei n? 308, de 28 de fevereiro de 1967 
(exportação atravé.s do IAA); 

j) o art. 1~ do Decreto-lei n~ 1.418, de 3 de setembro de 1975. 
com a redação alterada pelo art. 8? do Decreto-lei n? 1.633, de 9 
de agosto de 1978 (exportação de serviços); 

j) o Decreto-lei n~ l.240, dE: 11 de outubro de 1972 (exporta
ção de minerais abundantes); 

1) o Decreto-lei n? 1.219, de 15 de maio de 1972 (programas 
BEFIEX)', 

; 

§ 2~ Sobre o imposto calculado à alíquota especial é vedada dedu-
çlo a titulo de incentivo fiscal. exceto os destinados à Formação Pro
fissional, Alimentação do Trabalhador e Vale-Transporte, 

§ 3~ O valor do lucro decorrente de exportações incentivadas. de 
que trata este arti~o. será apurado segundo o 'disposto no art. 19 do 
Decreto·lei n? 1.598, de 26 de dezembro de 1977, e alterações posterio
res. 

LEI HO 7.713, uc 22 . de dezembro de 19(3. 

Altcra a lCCJi sL1Ç30 do impo s t o elc r~nd.1 e 
dá outras provic.lêncio1s. 

o p n E S I D E N T E D A n E P O IJ í . J C ,'. 
aço si\bcr que o Congresso Naci.onal decrCL.1 c eu sanciono .J S (;~\Iill ~ (! Le5, : 

l\rt. 24 - O cOf\.~,l.·ibuinte subme tido <lO disp()~; to no <lr-
tigo antcrior. poderá optar por: rc 2.o.l h(;l', anualmen te , a dir~l-enç " ( ~C 11<1-

posto rio1(jC' a menor nc' ,11l0-C.:tlclld.ír io. 
§ 10 - PiU'.1 os cfeito~ deste artigo, ° COlltl 'j !;llii1 Le 

~ \'cr5 apresenta r, i\té o dii\ 30 de ~bril do ano ~ubscqlJ cnL~ , '':''('1:H'd,:20 
de ajuste, cm modelo ,1provado pelu secretaria 001 1 ~ cc.c it.1 F(~dcrLll, c' ;,!:,u 
rar ' U diferença de il: ,posto cm Cild" um do~ meses elo .:Ino. _ 

§ 20 - l\ dircl'cnçi\ ele ir.l?OStO u p ul-a el a m(~lls.11 ;:J'II: '~ "C!:,l 

çonvcrtid.l cm númel-o clç OTN O'\C dlilllLC sua divis,lo pelo v.11 o J' d.1 Oi: : ,-'i<jé:I;
te no n,ês a que corn~spolldc r 01 di fcrcnç .l. 

S 30 - Rcsult.:ln do fr.1Ç:'iO na o1pur,lçiio el o nlilllcl e. ele OT:~, 
Consioc.l'o1r-sc-50 us duo1s prime il'.ls CilS.1S decimai:., dcspt' c;: ~llldo-'c(' .,~ ou
tras. 

S 40 - l\ soma d ilS difcrenças, e m OT;~, Clpu r ild ii'-: '_' lO Ci\(},], 

um dos meses do arJo corrcspondcr.:! .1 0 ÜlpOS to i1 pag,ll". 
§ 50 - O imposto .1 pagar PO(~CI.'.l ~;cr r oce 1 hi d", (' I!' nté 

sois quo\;ns iguais, m'1nsais c sucessiv,Js, obsC?rV Zldo o se<J uÍl' Lc : 
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a) nenhtlmil -quo', será inferior .1 cinco O ·l:l~:-. . c · o l!l1PO:;
to de valor inferior .\ dez OTI~s ser5 pilgode uma ~6 vez; 

b) a primeira qUOi..il ou quotô ' únicô ' será PlI<Jil no 1Il,3" de 
r'ril'do al10 spbseqUente ao da pcrccRç50 dos relldi l1:~lllos; . 

c) as gUOtilS vCllccr;'o no úl~i1l10 dia útil de Cil(L, 100ê:;; 
d) ficil f.:lcultado ao contr.ibuil1te tlntecip.ll·, loL .1J. ou 

~rcialmentc, O pagilmnnto do imposto ou d.:ls quol.:ls. 
§ GO - O nG~e~o de OTN de que trata ~ste 

r~cOnvertido em moeda nacional pelo valor da OTN no mSs do 
ünposto Ou quota. 

,n'li 'Jo 
Pil~l(lcl(>1rtO do 

s '/0 - O contribuinte que optar por recolher o il1\pocto 
nos termo~ deste artigo podcr5 deduzir do imposto a pagar: 

, a) o villor dils ilplicilç6e~ efetuaulIs de con f0rlllid~ldc 
com o dizposto nos itell~ I a III do S 10 do .:lrt. lu da Lei nO 7, 50!i, Jc 2 
de jul~o de 19,6; 

b) o v,1l0): d.:l~ contribui.c6es e clotlçÔt'S e[ctI".,cl :1 S 
entidlldclJ de que tratil o ilrt. lQ da Lei nl) 3.830, de 25 de nov c: .. b.':o 
1960, obncrvad.1s <lO condições estabelecidas no art. 20 d" I11C:;111 .1 ). ·.:i. 

, 
\lS 

d~ 

S 80 - O valor di.ls i1plicilc;ões, contrilHllç ôp!; e cl U .1ÇÜ\. · ~, 
de que trilta o pilr5grafo <lntl: rior será convertido C~m nÚlr,c!."o de (J1',J pelo 
vnlor clct;l:a no mês C1I\ que os de!;C1111~o150S forem e Cc t\l.1clo!::. . 

S 90. - hs dC~luç('r.u de que truLil111 O~ p"rií ~ ll-;d:t':.; ;111t('
riol'cs niío podqd!o eXCCd0l" cumul;]tiv~11lellte " quin ze por cento <10i.lI1F('::to 

p"g,ll~ (ft I\Q) ~ ol.n;cí:v.1clo o di~posto no ilrt. 10 Gil Lei nO 7. ~ O 'j , (:e 2 ce 
),Ilho de 191JG. 

• 

LEG,ISLAçKO CITADA 

DECRETO·LEI N! 2 .• 34. DE 19 DE. MAIO DE 1988 

Disp6e $Obr, a jsen~lo ou "duelo tI. 
ImpClst()$.IH1 jmportJIç40 de bens • d~ ouuu 
pro\'iden<:ios. 

o PRESIDENTE DA RF.PÚBLI~A, no uso da atribuição que liie 
confere o art. 55. item 11. da Constituic~9. 

DECRETA: 

·Art. 1 ~ As iscn('ô('s e rcduç6Cs do Imposto de Importação e do 
Im;>osto Sobre Produtos Industrialiuldos, incidentes sobre bens de pro-
cedfncia estr:ln~l!ira. somc>ntc pod~rão sér conccdid'as: . 

I - nas importaç6cs rCàlil.adas: 
:1) pelas missões diplomáticas e repartições eonsulàres de 

caró..cr permanente c pelos respectivos integrantes; 
b) pelas representacões de or~anismos internacionais de ca

rAter permanente. inclusive os de âmbho regional. dos quais o 
Brasil seja membro, c pelos seus integrantes; e . 

c) pelas instituicões ci~ntific~s; 
11 .- nos casos de: 
a) amostras e remessas . posta.is i.nternacionais~ : sem valor 

comercial; 
b) remessas post~is e encomendas a~rtas. internacionais. 

destinadas a pessoa fisica: 



dI b<.'ns ndquirido5 em loja fr:lr,:ca. no Pais: 

c) be::ls trazidos do extcrior. r(:feridos na alínea. b do §_2~ do 
art_ 1~ do Dccr<:to-Iei n:' 2.120, de 14 d~ maio de 1954: 

f) bens importados sob o .regime aduaneiro especial de que 
trata o inciso III do art. 78 do Decreto-lei n:' 37. de 18 de novem
bro de 19CG; 

Ri bens importados nos termos do Decreto-lei n! 2.433. de 
19 de maio de 1988: 

h) bens importados ao amparo do Decreto-lei n ! 2.324. de 30 
de março de 1987; 

J1 gcneros alimc:nticios de primei:-a necessiebde; de fertili
zantes e defensivos para aplicação na agricultura ou pecd:ia. 
bem assim das m.at~rias-primas para sua proGuçJ o no Pais, ir.l
portndos ao ampnro do art. oi? da Lei n : 3.2·;·1 . de 14 de a;:os~o 
de 1957, com a rcdação dada pelo art. 7~ do Decreto·lei n~ 63. ce 
21 de novembro d'c 1966; 

;1 bens importados ao amparo da Lei n~ 7.232. de 29 de ou:' 
tubro de 19$-1; e 

l) partes. peças e componentcs destinados ao reparo. revi
são e manutenção de aeronaves e embarcações. 

f ' 1 ~ As isenções e reduções referidas n~ste artigo serão concedi
das com observãncia do dispos,to na legislação respectiva . 

§ 2~ Os Impostos de Importação e sobre Produtos Industrializa
dos n40 serão cobrados sobre as importaçGcs: . 

a) realizadas pela União. pelos Esta.dos. pelo Distrito Fede
ral. pelos Territórios, pelos ~1 unicípios e pelas respectivas su
turquias, in~xistindo similar nacional: . 

. . b} realizadas pelos pa:tidos políticos e pe!a4~stho~s 
educacionais ou de assistência social. observado/9'~d~pqsto~~ 
final da alínea, ~ntcrior; 

c) de livro. ;ornnl c periódicos, b .. :iim como do p apel dcsti
nedo á SUl imprdsão . 

• 
Art. 2~ . ~ conccc!h.!a reelu('40 do Imposto de Importaç~o: . , 

I - de oitenta por cento, nas importações de máquinas, 
ec:uipnmcntos. ;lparelhos e ins:'rumentos, n serem incorporados 
ao olivo fixo de empresas cc geraç{io. transmissão e distribui
cjo de ene.gia c1~t~ica; 

. II - Cl' oitemo por cento. nas importações de aeronaves. 
por ~mpr~sns n~cion<lis concessionárias de linhas regulares de 
transporlt! a€!rco. por <leroc1ubes considerados de \!tilidudb Pú
blic.,_ cem funcion:lm~nto rc~ul:lr_ por empreSaS que explorem 
serviços de táxis Il~reos' ou de aerolevantumcnto; 

. \ ' 

111 - ele oit<>nta por c~nlo, nns impotlt1çõcs de máquinas, 
cquip:lmentos. aparelhos e instrumentos para u so de importa
dor, desde que se destinem a empresa ele televisão e radiodifú
são. 
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Art. 3~ A i sent~o ou redução do Imposto sobre Produtos Indus
trialil~cos seri concedida. desde Que satisfeitos os requisitos e condi
(~es p'HJ a conc(:s~:\o de benefício análogo rel<ltivo ao Imposto de Im
P::lrt:\çüo d~ Ql;e lrota este decreto ·lei. 

PMn~do ú:l!co . Fica assegurada a iser.ção do Imposto sobre Pro
dl;~es Ir.du$tri31izúdos nos casos de tributução.especial d~ bagagem ou 
t~i~l;tZ!çjO simplificada de remessas postais e encomendas aérea s, in
terna c io na i s. 

Art. -4 ~ . Fica mantido o tratnmento tributário previsto para as im-
portações cfc:tt;:l.dn s para: 

I - a ZO lla Franca de ~1anaus. nos termos dos arts . 3? e 
7~ do D~crétQ ·l ei ri:' 2&S. de .28 de fevereiro de 1967, e alterações 
posteriores: . 

11 - a Amn1.ônin Ocidental, nos termos do art .. 2~ do 
D~cr~~o · l e i n~ · 3:>6. de: 15 de ogO!;to de l!)ôS. com a redação dada 
pelo art. 3~ do D~crcto · lci n? 1AaS, de 16 de dezembro de i975. 

Art. 5~ Os bens importados com alíQ.uota zero de Imposto de Im
po:"taçjo e:stojo sujeitos eos dê:11ais tributos, nos termos das resp ectivas 
le,is!;1çóes. 

Art. 6~ Fic;:m isentas co Imposto sobre Operações de C rédito, 
Câmbio e Sl'h'Jro ' (! sobre Operações relativas a Títulos e Val ores ' :V10bi
liá::os as operJçÕC's de dmbio realiz<!cias para o pagar,H?nto de bens im
por:a :.!os. no am;>:. :--o de Guia de Ir:1portaçáo ou documento assemelha
do, c:r:ú id c li p:lrlir de 1 ~ ce i ulho de 1983. 

Par:lf;rJfo úflico. Quando se trat:lr da bens importados sem Guia 
de Importaçjo ou c ocumer.tp assemelhado, ou dela dispensados, a iscn
(!o a Que s, efere este arth:o abran~erá os bens com Dec1ar3.C~o de 
Importação registrada a partir de 1 ~ de julho de 1958. 

Art. 7~ Fica ex t inta. a partir de 1? de julho de 19S5. a Ta::ta de 
Melhoramento cos Portos, de Que trata o art. 3? da Lei n? 3 .':21. ce 10 
qe Julho de 1958. com a redaçjo dada pelo art. 1? do DecreU>·lei n~ 
1.507, de 23 de dezembro de 1976. 

Art. 8? Conti nua em ... i~or a corr.pet&ncia da Com:ss~o de Política 
Aduaneira prevista na alínea b do art. 22 da Lei n? 3.2.:4. ce 14 c e "'bos
ta de 1957. para alterar alíquotas do Imposto de Importélção. na forona 
do art. 3~ da r~ferida lei. modificado pelo art. 1 ~ do ' Dec·re:o ·le i n~ 
2.162, de 19 de set<:m bro de 195·1. e do art. 5? do Decreto·lei n? 63. de 21 
de novembro de 1966. 

Pará~rafo único. A competência da Comissão de Política Adua
neira prevista no Decreto·lei n? 1.953. de 3 de agosto de 19S~, fi ca limi
tada à redução de a té oitenta por cento co Im;>osto de Importaçáo: 

Art. 9? O art. 2 ~ e a alínea 11 do art . 22 da Lei n~ 3.244, d e 14 de 
-agosto de 1957. passam a ter a seguinte redação: 

.. Art. 2~ O Imposto de Importação será cobrado na fO: .. i3. 

estabelecida · por esta lei e pela Tarifa AC;Janeira do BrasiL p("Ir 
meio de alíquota tld vlJlorem ou específica. ou pela conjugação 
de ambas . 

Parágra fo único. A alíquota especifica poderá ser determi
nada em moeda nacional ou cstran~ei ra, pode:ndo s er alterada 



1~ ào 

c,Art. 22. . . . ..•.................•.......•••.•••..••••••• 

a) determinar li alíquota específica, na forma do art. 2~:· 

Art. 10. Ressalvado ri disposto neste decreto-lei, ficam re\"ob~das 

as isenções e reduções, de cndter gcrnl ou especial, co Im;Jos~o ce 1::1-

portaçáo e do Imposto sobre Produtos Industrializados incicente sobre 

bens de procedência cstrnn~eira. exceto: 

I - as comprovadamente: co:;ceàidas. nos termos da legis

lação resp(;ctiva. até a data da publicaçjo deste d('cre~o-Iei: e 

II - as importnçõcs béneficiadas com iser.c~o cu reG1.!ç~o. 

na forma da legisl~çjõ antc:rior. cuj~s GuiJs de I~~or:~çjo te

nham sHlo emitidas até a data da publicaç~o deste decrf:to -1E:i. 

Parágrafo único. O disposto neste artibo inclui as ip.;;5'Q,G~~~f:S 

efetuadas por entid~des da administr4lç.lo pública indire~.:ft\c!erafo~ -

taà unl ou 1":1 unic ip a1. _ . !t .' -\ ' )- , ~ . ~ 
Art. 11. Este decreto·lel entra em Vl~or na data d ~uapub-hci 

.v " 

ç40. ., '" -. 
A:'t. 12. Fieam revogados o art. 12 do Decreto·lei n~ 491, de 5 de 

m!l:,ço de 1 ~!J; o Decreto-lei n~ 1.725, de ' 17 de dezembro de 1979; o 

Dccr~:o·lei n~ 1.857, de 10 de fevereiro de 19S1, e demais disposições em 

contr.irio. 

Brasília, 19 de maio de 1988; 167~ da Independência e lOO? da 

República. 

JOSE SARNEY 

MlJj]son Ferreira da Nóbrega 

MENSAGEM NQ 549 

EXCELENT1SSIMOS SENHORES MEMBROS DO CONGRESSO NACIONAL: 

Nos termos do parágrafo 1Q do art. 64 da 

Constituiçio Federal, tenho a honra de subcieter ã eleva da 

deliberaç ã o de Vossas Excelências, acompanhado de Expos içio 

de Motivos dos Senhores Ministros de Estado do Plane jamento e 

da Fazenda Interino, o anexo projeto de lei que "Disp6e sobre 

a reduçio de incentivos fiscais" 

Brasília, em 22 de setembro de 1989 • 

. --------
--- - -j~ .. -

.-_.-_.-
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Exce lentí ss imo Senhor Presidente da ,República, 

Temos a honra de submeter ~ elevada consideraç~o de Vossa Exce

lênci a Proj eto de Lei que ' altera a legislação reguladora da concess~o de 1n

cent iv os fiscais no âmbito do Imposto de Importaç~o, Imposto sobre Produtos 

In dus t r i alizados e Imposto sobre a Renda. 

2. As medidas em tela, de natureza excepcional, integram unI con-

junto ' de providências destinadas a reverter o grave quadro econômico por que 

passa atualmente a economia brasileira. 

3. Conforme é de conhecimento de Vossa Excelência, a despeito do 

êx ito que o Governo Federal vem conseguindo na reduç~o gl-adual do déficit 

públi co, com os valores realizados sendo mantidos dentro do~ limites inicial-

me nt e programados, a reorganizaç~o das conta~ governamentais n~o pode ma1S 

contempor iza r a adoç~o de medidas enérgicas que, no menor prazo possível, ve-

nha tr ans formar o presente quadro de insuficiência de recursos enl uma situaçào 

de superávits fiscai~. 

4 . A obtenção de uma posição superavitária dentro do setor público 

~ cOlld ição fundament al para conter o crescimento da dívida interna, sa6idamen

te um dos fatores primordiais de pressão sobre os índices de inflação. 

5. Uma das importantes razões que explicam o desequilíbrio fiscal 

bras il e iro consiste no elevado, .ainda que declinante, .nível de ' incentivos fis-



cais. O Governe de Vossa tomando medidas firmes 

na direção da concessão mais seletiva desses benefícios. 

6. Entretanto, esse processo necessita ser intEnsificado, para se 

contrapor ~s influências negativas sobre as receilas p0blicas que têm sido 

exercidas pela aceleração da inflação e pela natureza do cre~cimento econômico 

recente. Este 0ltimo, ao depender preponderantemente da evolução dos setores 

que pouco contribuem para os cofres pGblicos, çomo o exportador e o agropecuá

rio, ~ciôa não tendo efeito positivo sobre os níveis de arrecadação. 

7. Nessas circunstâncias, embora grande parte dos incentivos seja 

plenamente justificável, a gravidade da atual situação impõe o emprego de nle

didas drásticas. Desse modo, torna-se imperiosa a redução de incentivos con51-

derados menos prioritários, em termos econômicos e sociais, ou que vem pl"opi

ciando formas de evasão fiscal. 

8. Ressalte-se, porém, que no rol dos incentivos passíveis de nlO-

dificação não estão considerados aqueles cuja existência está assegurada cons

titllcionalmente, como é o caso da Zona FI"anca de Manaus, ou que paI" razões de 

dil~eito adquirido devem ser preservados, ou ainda que, devido -ao fato de sel"em 

concedidos por prazo certo e enl função de determinadas condições, não podelll 

ser alterados, a exemplo do que acontece com a redução ou isenção do imposto 

de renda para as empresas instaladas ou que vierem a se instalar nas áreas da 

SUDENE e SUDAM, com vigência até 1993. 

9. Na área dó imposto de renda, destacam-se as seguintes altera-

ções: a) elevação, de 6% para 18%, da alíquota do imposto sobre o lucro decor

rente da exportação de produ~os manufaturados nacionais~ b) redução, de 0,5% 

para 0,25%, do direito à dedução do imposto de renda devidos pelas pessoas ju-

rídicas para aplicação em ações novas de empresas que tenham como atividade a 



produç~o de bens e serviços~Be c) redução de ~U% nos incentivos 

fi sca i s às at i v i dades de i1Tformát i ca, esport i vas e no setor de po Ut i ca' i ndus-

trial. 
10. No âmbito da legislaç~o do imposto de importaç~o e do imp,osto 

sobre produtos industrializados, pretende-se reduzir em 50% a) alguns incenti

vos fiscais previstos no Decreto-lei nº 2.433, de 19 de maio de 1988, que dis-

põe sobre instrumentos financeiros ' telativos à política industrial; b) na Lei 

nº 7.752, de 14 de abril de 1989, que Concede isenç~o na importaç~o de mate-

rlals esportivos; c) na Lei nº 7.554, de 16 de dezembro de 1986, que concede 

incentivo a indGstrias do setor sid~rdrgico; d) na Lei nº 7.232, de 29 de ou-

tl/bro de 1984, que concede isenç~o ou reduç~o na importação de mercadorias 

destinadas à realízaç~o de projetos de pesquisa" desenvolvimento e produção ae 

bens e serviços de informática. 

11. Com as mudanças sI/geridas espera-se um aumento de arrecadaç~o 

federal da ordem de 0,41% do PIB, cabendo lembrar que parte desse adicional de 

recursos será direcionado para os Estados e Municípios, através dos Fundo~ de 

Participação. 
Além do ganl10 de receitu proveniente das medidas aqui propostas, 

espera o Governo que sejam aprovados no Congresso Nacional os projetos de lei 

ora em tramitação, dispondo sobre a tributação da renda rural e instituindo o 

imposto sobre as grandes fortunas. 

Trata-se de leis necessárias para o incremento da receita, de 

modo a permitir o equilíbrio do Orçamento para 1990. 
Aproveitamos o ensejo para renovar a Vossa Excelência os prote~ 

tos do no sso mais profundo respeito. 

JoAn BATTSTA DE ABR EU 
Mini stro do Pl anejamen t o 

PAULO CÉ SAR XIMENES 
~i nistro da Fazenda, Interino 



Aviso n9 G2 l - SAP . 

Em 22 de setembro de 1 989 . 

ExcelentIssimo Senhor" Primeiro Secret~rio: 

TenllO a honra de encaminhar a essa Secretarie. 

a Mens agem do Excele ntIssinio Senhor President e dd Rep6blica , 

a companhélda de Exposição d f= Motivos dos Senhor~s Ministros 

de Estado do Pl ane jamento e da razenda Interino, relativa a 

p r o jeto de l ei que "dispõe sobre a redução de incent i vos fis 

cais". 

Aproveito a oportu11idade para renovar él Voss a 

Exce l~ncia pro testos de elevada estima e consideração . 

Ministro Chefe do Gabinete Civi l 

A Sua Excel~11cia o Senhor 

Deputado LUIZ HENR I QUE 

DO. Primeiro S e c rct~rio dél C~mara dos Deputados 

fIRAS 1)", 11\ - DF . 
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EMENDA SUPRESS IVA 

AO PROJETO DE LE I NO 3. 736/89 

AUTOR: DEPUTADO RODRIGUES PAL MA 

PTB MA TO GROSSO 

Suprimir do projeto de lei nQ 3.736, de 1989 , a letra! do 

inciso IV do artigo 42 e a expressão "art. 11 , caput" do inci

so 1 do artigo SR. 

jus t i f i c a t i v a 

AO facilitar a importaçao de equipamentos gráficos 
destinados à impress30 de livros , jornais e revistas, 

-se estimular a instalação de editoras, a difusão do 
leitura e a diversificação das fontes de informação. 

pretende
hábito de 

t importante r essaltar que toda e qualquer editora 
tem acesso ao benefício mencionado desde que seu pedido seja exa 
minado pelo Conselho de Desenvolvimento Industrial. 

o projeto em questã o trata da r edução de incentivos 

fiscais de maneira geral atingi ndo di versos setores da atividade 
ec onOmic a . Porém, em SuB justificativa, nao en con tramos e xplica

Ça o sobre o porque de se dese ja r reduzi r bene fícios de amplo al

can ce cultur al e pouquíssima r el evancia f iscal. 

Portanto, para reparar uma grave injustiça e permi
tir que as edi toras de livros, jornais. e periÓ"dicos que ainda 
nao importaram equipamentos para seus parques gráficos possam 
continuar a desfrutar de ssa situaç~o, propomos a presente emen-

A supressão proposta visa garantir a mamuten ção dos benefícios da . 

fiscais na importação de eq uipamentos de impressão de revistas, 
jornais e livros - que não fabricados no Brasil . 

Os oenefícios hoje existentes são absolutamente necessários em 
termos editoriais e absolutamente inexpressivos em termos fis

cais . 

Heduzindo-sr os benefícios ora existentes (redução do imposto 
de imoortação e a isenção do IPI) iremos obstar a expansão do 
parque gráfico nacional . Especi almente através da abertura de 
novas editoras . 

Em um setor onde a plura lidade de fontes de informação é vital 
para o equilíbrio democrático, cace ao poder Público assegurar 

oportunidaaes iguais a todos aqueles que desejem ingressar no 
me r cado edito ri al. 

Por todo o exposto, impõe - se a adoção irrecusável da presen te 

emenda. 

Sala das Sessões , em 
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EMENDA SUPRESSIVA 

Pr ojeto de Lei nO 3 . 736/89 - PE 

Su prima-se a letra a do inciso IV do Art. 4Q do pro

jeto ; e a expressa0 "art. 17, "caput" contida no inciso 1 do 
Art. 5; do Projet o . 

JUS! IFICATIVA 

A presente emenda visa sobretudo evitar que se come 

ta uma injustiça com O me rcado editorial de livros, jornais e p! 
riÓdicos de todo o Brasil. 

Historicamente, o seto r editorial recebe do Governo 
Federal o benefício da importação de equipamentos gráficos dest! i 
nado s a produção do livro , do jorna l e do pe riÓdico, com isenç l o 
do IPI e redução do Imposto de Importação, como forma de incent ! 
vBr a pr odução desses bens cul turais em nosso País. 

Tais benefícios são concedidos através da aprbv aç lo I 

de um proj eto industrial junto ao Conselho ~e Dese nvolvi.ento I~ , 

dustrial. Diversas editoras de todo o Brasil já s e blneficiar •• 

dessa medida . 

Sala das Sessões, 6 de outubr de 989. 

r 

Deputado AOGLFO DE OLIVEIRA 

-3· -

""""lA 
Emenda ~o Projeto de Lei n l 3 a736, 

de 1989 que diSpÕe sobre a dedução 

de Incentivos Fiscais a 

Emenda Aditiva a o Art a 61 do projeto de Lei 3a736/89 

Dispositivo Emendado: 

Art . 6 2 A partir de 11 de janeiro de 1990 , ficará dedu

zido para quarenta e sete e meio por c ento, o percentual fiXA 

do no "caput" do Art. 1 2 da Lei n2 7.554 , de 16 de dezembro 

de 1986 , ressalvados a fruição do Incentivo Fiscal c onced ido 

antes da publicação desta Lei e os reque ridos pelas Empresas 

Siderúr gicas com controle acionário do governo brasileiro que 

necessitam de expansão e crescimento da sua ·produção. 

Justificativa 

Nao podemos penalizar e deixar de incentivar Capitais E~ 

tatais que devem produzir o principal in sumo industrial do 

mundo para sustentar o d~envolvimento econômico e social do 
, t.:~~/ 

nosso país . Aço é Vida . Não pode~ o crescimento e desenvol-

vimento da vida brasileira . 

Brasília , 11 de outubro 

~ePUt.o~s~ 
Vice - 'der - PFL- ES t 
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aditiva 80 Projeto de Lei 3.736/89 

Art. _ O parágrafo 3Q do art. 36 da Lei nQ 

7.800 , de 10/07/89, passa a viger com a seguin 

te redação: 

"Parágrafo 312 - A redução a Que se refere o in 

ciso 11 do "caput " deste artigo nã o incidirá 

sobre as isenções e os incentivos fiscais pre
vistos no ar t . 14 da Lei 4.239, de 27 de j unho 

de 1963, no art. 11, incisos I e v , do Decreto

- Le i nQ 1.376, de dezembro de 1974, e nos art s . 

l Q e 4Q , do Dec r eto -Le i nQ 1.564, de 29 de 

julho de 1977, com a redaçãJ dada pelas lei s 

posteriores Que os modificaram." 

JUS T I F I C A T I V A 

Trata-se de restituir a inte~ralidade do Fund o 

de Recupera;ão do Estado do Espírito Sa1to , conferindo- l he o me~ 

~o tratamento dad o aos Fundos de Investimentos de Que trata o 
artigo 2Q do Decret o- Lei 1.376, de 12 de de zembro de 1974 con for 

me preconiza a regra do art. lQ do Decreto-Lei 2 . 250 de 26 de fe 

vereiro de 1985 . 

--------=J~ r NES SANTOS NEVES 

EMENDA ADITIVA 

Deputado Federal 
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EMENDA AO PL 3736 /89 

Inclua-se , onde couber, o seguinte artigo: 

WArt ... no cálculo da contribuição social instl 

tuida pela Lei nO 7.689, de 15 de dezembro de 

1988 , se excluirá o lucro da exploração 'que seE 

ve de base para os incentivo s fiscais de isen 

cão e redução do imposto de renda que benefici 

am as lempresas insta ladas ou · que vieram a se 

instalar nas áreas da SUDENE e d a SUDAM". 

JUSTIFICAÇAO 

Quando a Lei nO 7.689, d e 15.12.88, criou a Con 

tribuição Social incidente sobre o lucro das pessoas jurídicas 

à base de 8% (à exceção das instituições financeiras, sujeitas 

à aliquota de 12%) , não excluiu da nova incidência tributária 

as empr~sas industriais ou agrícolas beneficiadas com isençáe 

ou redução do Imposto de Renda por 'se acharem instaladas na~ 

áreas d a SUDENE l e da SUDAM. 

Como se sabe, a instituição desses incentivos 

fiscais visa criar condições para o desenvolvimento das Re 

giões Norte e Nordeste do País e a sua manutenção tem sido 

assegurada pelo Governo Federal através de sucessivas prorr~ 

~s do seu 

rantiJda até o 

termo final. A sua vigência está atualmente 

exercício de 1993. 

A própria ressalva que se faz, no item 8 da Ex 

potição d e motivos que encaminha a o Congresso Nacional o proj! 

~t_de ~ei em ca us~, quant~ à necess idade d~ permanência desses 

lncent~vos de ç .rater r eg lonal, para que nao sejam afetados p! 

las medidas propostas no projeto do Poder Executivo , j á demons 
traram a importãncia que repres entam esses incentivos para ~ 
desenvolvimento da Nação. 

Seria, pois, incoerente que, de um lado, se pr! 

serve a integralidade d o benefício quanto ao Imposto de Renda , 

mas, de outro lado, se pretenda tributar o lucro dessas empr! 

sas através de uma contribuição social cuja alíquota foi recen 

temente elevada de 8% para 10% pela Medida Provisória nO .. . 

o objetivo da emenda ora proposta é, por 

guinte , o de evitar que os incentivos concebidos na lei 

fomentar o desenvolvimento das Regiões Norte e Nordeste 

canse 

para 

do Bra 

si l venham a ser drasticamente reduzidos, mediante o expedie~ 

te d e se' tributar os lucros dessas empresas, não pelo Imposto 

de Renda, mas pela via alíquota da Contribuição Social cr iada 

pela Lei nO 7.689/88. 

ção : 
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EMENDA DE PLENARIO AO PROJETO DE LEI 

NO 3 . 736, DE 1989 

(DO PODER EXEÇUTIVD) 

Inclua - se, onde couber, um art igo com a seguinte reda 

"Art. - Na determinaç30 da base de cá lcul o 
do imposto de renda das pessoas físicas será deduzida 
a quantia equivalente às contribuiçOes pagas ou des
contadas a in s tituiçOes oficiais de previdên c ia. 

Parágrafo úni co - Considera-se excluída do ren
dimento bruto, para os efeitos do art . 3 g , da Lei nQ 
7 . 713 , de 22 de dezembro de 1988, a quantia compulso
riamente descontada para instituiçOes oficiais de pre 
vidênc ia." -

JUS TIFI CATIVA 

A legislaç30 do imposto de renda devido pelas pessoas 

físicas foi profundamente alterada pela Lei nQ 7 . 713, de 28 de 

dezembro de 198~, com grandes reflexos na vida dos contribuin tes. 

Além da mudança do momento do fqt .. gerador, antes anual agora ~e.!! 

sal~ reduziram-se as diversas alíquotas a apenas duas, de 10X e 

25 ' , considerando-se rendimentos mensais de até 200 BTNs e supe

riorls I 200 BTNS. 



o novo sistema, em implantação a partir do corrente 

ano base, exe r c í c i o de 1990, no nosso ent endi mento, facili tar á 

a vida do cont ri buinte, além de ser mais justo. 

Nota mos, en tr e t anto , uma falha que precisa ser urgen

tement e co rr ig ida~ sob pena de s~e praticar, justamente contra o 

assalariado , uma tremenda injustiça social, que proc uramos cor

rigir com a presente emenda ao projeto de lei . 

Trata - se da exclusão , do rendimento bruto, da parcela 

co~pulsoriamente descontada para instituições oficiais de previ

dência. Tal valor, descontado obrigatoriamente do assal ariado , d~ 

ve ser ~x c luído da tributação do impost o de renda. 

E com o objetivô de cor rigir es sa i nj ustiça fiscal que 
apre sent o a presente emenda, procu rando ga r antir Que as contri
buições descontadas para a previdência social sejam deduzidas do 
rendimento bruto das pessoas físicas. 

Sala da s, Sessões , em 10 de o~ tub r o de 1989 

eputad o 

v 
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EMENDA SUPRESSIVA 

AO PROJET O DE LEI NO 3.736/89 

AUTOR: DEPUTA DO RODR I GUES PALMA 

PTS MATO GROSSO 

Suprimi r do pr ojeto de lei nQ 3 . 736, de 1989, a l etra ! do 
inci so ~v do a rt igo 42 e a expre s s~o "ar t. 17, caput" ~ o inci

so J do artigo 52 . 

Jus t i f i c a t i v a 

, 
A supre ss ão proposta vi sa garantir a mamutenção dos benefícios 
fiscai s na i ~portaçã o de equipamentos de impressão de revista s, 

Jor nais e 11v r os - que não fabricados no Bra sil . 

Os benefíci os hoje existente s são 
termos editoriais e ab so lutame nte 

cais . 

abs olutamente necessários em 

i nexpres ~i vos em termos fis-

Reduz ind o -~ os benefici os ora ex istentes (redução do impost o 
de importação e a isençã o do IPI) i remos obstar a expansão ao 
p.rque gráfico naciona l . Especialmente através da abertura de 

novas editoras. 

E_ um set or onde a plurali dade de fontes de informação é vital 

para o equilíbriO democrático, cabe ao poder Público assegurar 
oportu nidades ig uais a todos aq ueles que desejem ingressar no 

mercad o edito r ial. 

Po r to do o exp os t o , impõe-se a adoção irrecus á vel da prese nte 

emenda . 

Sal a das Sessõe s , em 

Dau:;; J.< cOlussAo DE COIIS\'I!UIÇI\O It JUSTIÇA E DE REDAÇAO 

I - RELATÓRIO 

Através do presente Projeto de Le i o Poder Executi 

vo vem de propor uma série de medidas de natureza fiscal, a vi 

gorar a partir do exercício de 1990, tendentes a reduzir o mon

tante estimado para vários incentivos fiscais atualmente previstos 

na legislação específica . As medidas abarcam vasto leque de be 

nefícios,de s~e exportações incentivadas, atividades de informÁ 

ti ca, lucro real e distribuição de lucros das pessoas jurídicas e 

out r os benefícios f i scais relativos,no que concerne ao Imposto 

de Renda, a pessoas físicas e jur ídicas, até alte rações nos per

centuais de redução do Imposto de Importação e de Impostos sobre 

Produtos Industrializados, nos casos especificados na proposição, 

tratando, ainda, de transformar determinadas isenções desses im

postos em redu~õe9 de cinqüenta por cento do seu valor, além de 

outras medidas, todas tendentes a reduzir incentivos fiscais vi-

gentes. 

Na Exposição de Motivos n 2 302, de 22 . 09 . 89, os S~ 

nhores Ministros da Fazenda e do Planejamento explanam o s funda

mentos da proposta encaminhada a esta casa, dest acando tratar-se 

de providências destinadas a reve r ter o grave quad r o econômico por 

que passa atualmente a economia b rasileira , a exigir a adoçã o 

de medidas enérgicas que, no menor prazo possível, venham t r a n,a. 

f o rmar o presente quadro de insuficiência de recursos em uma si 

tuaçâo de superávits fiscais, condição esta fundamental para 

conter o c re scimento da dívida interna, que por sua vez se con.4 

ti tui em fator primordial de pressão sobre os índices de inf l a ção. 

Ressalta a Exposição não haverem sido objeto da 

proposição 05 incentivos cuja existência está constitucionalmente 

assegurada ou que , por r azões de direito adq uirido, devem ser pr. 

servados, bem como os concedidos por prazo certo e em funçã o 

determinadas condições. 

d. 

Conclui a Exposição afirmando deverem a s a l t era-
~ -

ções sugeridas propiciar um aumento da arrecadação federa l d a o~ 

dem de 0,41% do PIS, cabendo pa rte desses recursos ad icionai8 aos 

Estados e Municípios, através dos Fundos de Participação. 

Plenário, seis 

missão no que concerne às preliminares reg imenta is, cabendo seu 

exame de mérito, tanto quanto o da propoSição pr incipal, às Co~i~ 
sões de Economia , Indústria e Comércio e a de Finanças, em atendi 

mento ao disposto no art. 32 do Regimento Interno desta Casa. 

t o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

A competência da UAião para legislar sobre Impos 

do de Renda, Imposto de Importação e I mposto sobre ~rodutos InduA 

trializados esté assegurada no art. 41\, I, combinado com o 

153, l', IIl, e IV, da Constituição Fed\!ral. 

art. 

Cabe, por outro lado, ao Congresso Nacional di spor 

sobre a matéria, conforme determina o art. 48, I, da Carta, sendo 

a lei ordinária o instrumento jurídico adequa~o à espécie. 

Ressalte-se que a matéria objeto da proposição l~ 

gislativa inClui-se dentre aquelas cuja inicillltiva' é deferidlll, in 

distintamente , ao Presidente da República e a membros des t a Casa, 

"nos termos do disposto no lIIrt. 84 , 111, combinado c om o art . 61 , 

~,do Estatuto Político. 



Tanto a p r oposição principal quanto as Emendas • 
ela propostas conformam-se com os postulados e princípios que e m

basam o ordenamento j urídico pátrio, obse rvando, de outra par t e , 

a técni ca legislativa recomendada. Observe-se, con tudo, versa -

r em as Emendas n !s 1 e ~ matéria i dênt i ca, pelo que dever~o 

consideradas em conjunt o pelas Comissões de mérit o . 

oer 

de. 

I sto posto, é o nosso vo to pela constituc i on~lida

j uridicidade e boa técnica l egislati va d o Projeto de Lei n 2 

3 . 736, de 1989 . 

ACRE SC EN TAR : 

Sala da Comiss~ o de 1989 . 

-8-

EMENDA DO RE LAT OR AO PROJETO 
NO 3736 

Art. 99 - As r eduções de incentivos previstos nesta Le i, relat iv a s 

às a tividades de informáti c a, não se aplicam às atlvida 

des de Mi cro Elet r ônica , exceto Quant o ao dispo sto no In 
ciso 111 do Artigo 19. 

JUSTIFICATIVA 

A fo r te dependência que a jnd~st r ia ele 

troeletrônica tem , hoje , de uma crescente capacitação nacional em 

microeletrônica e a sua importância estratégica, já foi e~ endlda 

pelo Pais Quando da aprovação da Lei 7232 em 1984 . 
E~ta consciência adivinha do conhecimento 

de Que indústrias como a aeronáutica, a de telecomunicações, a de 

controle de processo industrial e a própria inf QJmática , dependem 
basicamente de uma microeletrônica forte e independente, não somen 

te para supri r o mercado interno como, e principalmente para aces 

sar, de modo competitivo, mercados externoS. 
O claro entendimento desta realidade, n\ o 

é pr i vilégio do Bra sil. Paises industrialmente desen~olvidOS como 

os Estados Unidos, Co r éia , Japão e os da Comunidade Eur opéia, utl 
lizam inúmeros instrumentos de politica governamental pa r a proteg! 
rem suas empresas não só du ra nte seu c res cimento e . fortaleciment o 

como sempre Que o dominio dessas tecnologias estratégicas, PQr 

seus p~ises , se encont ra ameaçado por pOderio come:ciel cu tecnoló 

g10 externo. 

Os i nst r umentos politlcos utilizados por 
aqueles paises na proteção de suas mlcroelet r Onic as são bem conh e 

cidos: 

- i senç ão significativa de tributos 
- pesadas encomendas governamentais 
- subsidios di r etos em dinheiro 

Vários exemplos desse s apoios podem 
citados mesmo no co rrente ano. 

Pelas peculiaridades de nosso Pais, 

ser 

nas a redução de tributos era factivel , e a l egisl ação criada, mes 

mo protegendo apenas parcialmente a indústria, serviu de basi para 
sua imp'a ntaçã o e inicio de desenvolvimento. 

A política adotada para a concessão dos 
incen t ivos , visando selecionar competências, cont r apO s, no entan t~ 

pe s ados compromissos àq uelas indúst r ias Que aceitaram o de s afio da 
jmp lan ta ç ão da microeletrOnica nacional. 

Mas , mostrou-se cor reta e vem d8n~o resul 
tados s atisfatórios . 

o momento , porém, é c ri tico porque, como 

a viabil jzação dos i ncen ti vos se deu somente a part i r de se tembro 

de 1966, as indústri a s en cont r am-se em plena fase de implantação da 

etapa mais avançada tecnologicamente , em meio a vuliosos 

mentos Que só terão matu r idade em prazos não inf er iores a 
in ve s ti 

dez (10) 

anos sendo , portanto, impossfvel dar seguimento aos 

já contrat ados. com o Governo, se o único instrumento 

vernamental - incentivos fis cais - for co r tados . 

comp romissos 

de apoio g~ 

O Pais é coerente em exigir uma microele 

trôni ca f ort e Quando deseja para si a modernjzação e a indepe ndên 

cia indust r ial , ma s é preciso Que sejam dadas condições minimas 

para est e fortalecimento, principalmente Quando pai ses Que já de 

senvolve ra m suas microeletrõnicas permane cem dando subsidias e pr~ 

tegendo seus mercados . 

Os incentivos para a microeletrOnica de 
vem ser ma ntidos. 

nundo 
A partj cip ação compet itiva do Bra s il no 

déc da e noventa de aende desta decisão. indust r ja l~ad O da 

&~ ~J!s 
- - PARECER DA' COMISSÃO 
31-

A Comissão de ConstituiÇão e Justiça e de Re da
çâo, em reuni ão ordi nár ia plenár ia realizada hoje, o~i nou un! 
nimemente pela constitucionalidade, jurldicidade ·e te cn i ca le 
gislativa, com emenda, do Projeto de Lei n i 3 . 736/89 e Emen
da s Ofe recidas em Plenário, nos termos do parecer do relator. 

Estiveram presentes os Se nhores Deputados: 

Gerson Peres - Presidente em exercicio , João Na 
tal e Jo rge Medauar - Vice-Pre s identes, Carlos Vi nagre, Hél io 
Manhães, Har lan Gade l ha , José Dutra , LeopoldO Souza, Theodoro 
Mendes, Mi chel Temer, Nil son Gibson , Osvaldo Macedo, Tito CO! 
ta , Plinio Martin s , Renato Vianna , Rosário Congro Neto, Cos t a 
Ferreira~ Sérgi O Spada, AloysiO Chave s , Eliézer Morei ra, Eva! 
do Gonçalves , Francisco Benjamim, Me ssias Góis; Oscar Corrêa , 
Ney Lopes , Jorge Hage , Juarez Marques Batista , Sigmaringa Se! 
xas, Vilson Souza , lbrahim Abi-Ackel, Brandão Montei r o , Bene
dicto Monteiro, SilviO Abreu, Roberto Torres, Ma rcos Formi ga , 
José Genoino , José Ma r ia . Eymael~1 Ido Arantes, Antônio Mari z, 
Afrisio Vieira Lima, Jesus Tajr , Jorge AI bage , Fernando San 
tana , Gonzaga Patriota e Rober o Jeffe r son . 

Sala da Comiss ,em 25 outubr~989 

.-.</-1---+---

Deputada GE~S~S 
Pr esidente 

(a rt, 18 '~'. 

Dep~tado~RC~~~ 
R:{ator 

R , !. ) 

EMENDA ADOTADA PELA COMISSAO 

Acrescente- ~e o seguinte Art. 99 a o pr o j et& , ren~ 
merando- se os seguintea: 

-Art. 99 _ As reduções de incentivos previatoa 

ne sta Lei, re lativas à s at ividade s de lnformát! 
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ca, não se aplicam às atividades de Micro Ele

trõnica, exceto quanto ao disposto no Inciso 111 

do Art190 19." 

Sala da Comissão, em 25 de 

Deputâdo 

Presidente em exercício 

(art. 18, § 29, in fine, do R.L) 

Deputa 

COMISSAO DE ECONOMIA, INDOSTRIA E COMERCIO 

I - RELATORIO 

o Excelent!ssimo Senhor PresIdente da República subm! 

teu à apreclaç~o do Congresso Nacional, por intermédio da mensagem 
nQ SA9 de 22 de setembro último, Projeto de Lei visando a reduç§o' 
de incentivos fiscais. No âmbito do imposto de lmportaçao, imposto 
sobre produtos industrializados e imposto sobre a renda. 

O referido Projeto de Lei, que recebeu nesta Casa o 

nQ 3.736, se insere dentre de um conjunto de providências suger! 

das pelo Governo objetivando reverter o grave quadro econômico vi

vido pela sociedade brasileira. 
A medida proposta se insere dentro de uma estratégia 

que propicia um ganho de receita nao apenas em face da 
restriçao dos inventivas fiscais , mas também por outros 
em tramitaçao dispondo sobre a tributaçao da renda rural e 
tuldo o imposto sobre grandes fortunas. 

presente 
projetos 

insti-

O governo sugeriu ~tacar a questao dos incentivos fis 

cais, sem negar o princípio de sua concessao, mas por entender ser 
imperiosa a reduçao dos incentivos considerados secundários em ter 
mos econômicos ou sociais ou daqueles que vêm propiciando 

fiscal. 

evasao 

Salienta a exposiçao de motivos dos ministros da área 

financeira, inspiradora do projeto, que foram excluídos dos incen
tivos passíveis de modificaçao àqueles cuja existência está asseg~ 

rado constitucionalmente (Z.Qna França de Manaus), os que Qor razOes 
de direito adquirido, devem ser preservados ou, ainda, aqueles que 

concedidos por prazo certo e em funçao de determinadas condiçOesnao 
podem ser alterados como por exemplo na reduçao ou insençao do im
posto de renda para empresas instaladas ou que vierem a se instalar 

nas áreas de Sudene ou Sudam até 1993. 
Nos termos da referida Emenda desta'cam-se as seguintes 

alteraçtles: 
"Na área do imposto de renda: a) elevaçao , de 6X para 

18~, da alíquota do imposto sobre o lucro decorrente da exportaçao 
de produtos manufaturados nacionais; b) reduçao , de O , ~X para 0 , 25X 
do direito à deduçao .dO imposto de renda devidos pelas pessoas jur! 
dicas par~ ap1icaçao em açtles novas de empresas que tenham como atl 
vidade a produçao de bens e serviços de informática; c) reduçao de 
50~ nos incentivos fiscais às atividades ~e in~ormática, esportivas 
e no setor de política industrial . 

No âmbito da legislaçao do imposto de importaçao e do 
imposto sobre produtos industrializados, pretende-se reduzir em 50~ 

a) alguns incentivos fiscais previstos no Decr~o-Lei nQ 2 . 433, de 
19 de maio de 1988, que dispOe sobre instrumentos financeiros rela
tivo~ política industrialj b) na Lei nQ 7.752, de 14 de abril de 

1989, Que concede isençao na importaçao de materiais esportivosj c) 

na Lei nQ 7.554, de 16 de dezembro de 1986, que concede incentivo a 
indústrias do setor siderúrgicoj d) na Lei n2 7.232, de 29 de Ou tu 
bro de 1984, que concede isençao ou reduçao na importaçao de merca

dorias destinadas à realizaçao de projetos de pesquisa, desenvo1~i 
menta e produçao de bens e serviços de informática~ 

A expectativa do Governo Federal é propiciar um aumen
to da arrecadaçao da ordem de 0,4lX do PIS, salientandO ainda que 

parte deste ganho adicional de recursos será repassada para os Est! 
dos e Municípios através dos respectivos fundos de participaçao. 

Distribuído originalmente o processo ao nobre deputado 

Luiz Eduardo, este ofereceu substitutivo modificando vários disposl 

tivos do projeto original, acolhendo as emendas supressivas dos n~
bres deputados Rodrigues Palma e Adolfo de Oliveira, e rejeitando 
as emendas aditivas oferecidas pelos deputados Stélio Dias, 

Santos Neves, Djenal Gonçalves e Adylson Motta . 

Jones 

Submetido o projeto à deliberaçao desta douta Comissno 

houve por .bem o nobre deputado Ralph Biasi solicitar vista e, na 
sessao subsequente , apresen t ar novo subs t itutivo. 

Quando da apreciaçao do substitutivo Ralph Biasi fQi 
apresentado ainda emenda aditiva de autoria do nobre deputado Osval 

do Lima Filho, propondo a revogaçao dos artigos 18,20 e 21 do Decre 
to-Lei nQ 2.433 de 19 de maio de 1988. 

( o relatório, passo ao voto. 

II - VO'O DO RELATOR (VENCEOOR) 

O projeto em tela representa, sem dúvida alguma, uma 
iniciativa pioneira no sentido de fazer retornar à sua posiçao na tu 
ral e lógica, a questao da concessao dos incentivos fiscais. 

A própria concepç~o de incentivos se prende evidente
mente a uma noçAo de transitoriedade ou seja, a de que os incenti
vos s~ concedidos para propiciar o desenvolvimento de determinados 
segmentos da economia durante certo período de tempo. A eternizaçao 
dos incentivos fiscais finda por alcançar um resultado perverso,di~ 
tinto daquele pelo Qual foi instituído: longe de se transformar e~ 

um instrumento de aprimoramento de um determinado setor produtivo 
transforma-se na muleta do empresário incompetente ou em um "cartó 

rio" onde, defendido da salutar concorrência pelo incentivo "incor
porado" à sua receita, repousa tranquilamente em berço esplêndi~o. 

A desregrada concessões de incentivos e a sua sistemá
tica prorrogaçao, findou por se constituir em grave peso para as 
receitas públicas e a medida que ora observamos procura, ao reduzir 
esses incentivos, corrigir tal disturçao . 

Os substitutivos oferecidos o foram com a inegável co~ 
petência de seus ilustrados subscritores, e em maior ou menor grau, 
deixam transparecer o louvável intuito de def ender o setor benefi
ciário do incentivo. Os argumentos levantados sno procedentes, mas 
nao se levou em conta, em ambos os casos, a inspiraçao do Projeto 
de Lei n2 3.736, nem o estado crí~ico das finanças públicas brasi
leiras que exigem medidas efetivas e eficazes ao invés das costumei 

ras postergações e paliativos. 

A douta Comiss~o, assim, houve por bem entender manter 

na sua integralidade o projeto originário do Executivo, por divisar 
Que as alteraçOes propostas nada mais fariam do que apresentar obs
táculos sobre o elemento fulcral da proposiç~o que é o corte linear 

dos incentivos fiscais. 
Quanto à proposiçao do ilustre deputado Osvaldo Lima 

Filho nao fo'! a mesma sequer debatida, e este Relator, pelo' mesmo 
princ íp iO de pres e r var a mensagem do executivo na sua integral1d! 
de, nao a acolhe, inobstante as judiciosas considerações que respa! 

dam a emenda de próp r io punho r edigida. 
Ante o exposto sou pela APROVAÇ~O do Projeto de Lei nQ 

3.736, sem quaisquer alteraçtles, na forma como oferecida pelo Execu 

ti vo. 

Bras! lia, der-_----:.,L-,~) r 989 

/_-..-J 
Deputa o JOSE THOMAZ NONO 

/ 



::§-- PARECER 

A Comissão de Economia , Indústria e Comé r cio , 

em reunião o rdinária, realizada em 22 de novemb r o de 1989 • 

REJEITOU o Parecer do Relator . Deputado Luís EDUAR DO . FAVORÁ 

VEL, COM SUBSTITUTIVO, assim como o Parecer do Relator' da 

Vista. Deputado RALPH BIASI . FAVORÁVEL, COM SUBSTITUTIVO , ao 

Projeto de Lei n 9 3 . 736/89 . Designado Relator-Substituto, o 

Senhor Deputado JOSÉ THOMAZ NONÔ redigiu o PARECER VENCE

DOR, FAVORÁVEL ao Projeto , cont ra os votos , em separado, dos 

Deputados Luis Eduardo . Ralph Biasi e Oswaldo Lima Filho . 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Airton Cordei r o . Presidente, Osmundo Rebouças, 2 g Vi ce-P resi 

dente . Césa r Maia. 3 9 Vice-Presidente , Moysés Pimentel . Vla

dimir Palmeira , Ronaro Corrêa . Artur Lima Cavalcanti , Oswal

do Lima Filho , Saulo Coelho , Israel Pinheiro , Osvaldo Sobri

nho, Iberê Fe rreira, Manuel Domingos, Francisco Carneiro , JQ 

sé Moura , José Thomaz Nonô, Fernando Bezerra Coelho , Felipe 

Mendes , Roberto Brant , Gilson Machado, Albérico Filho , José 

Serra, José Mendonça Bezerra, Ernesto Gradella , Jayme Palia

rin, Benito Gama , Ronaldo Cezar Coe lho, Ademir Andrade , José 

Teixeira , Lúcia Vânia, Vini cius Cansanção e Paulo Min ca rone. 

Sala da Comissão, em 22 de novembro de 1989 . 

I - RELATORIO 

~4.é..dw~ 
Deputado AIRTON CORDE~IRO 

President 
,,:-=-=+..~ ~ 
~ -

Deputado JO THOMAZ NONÔ 
Re ator 

o Exmo. Sr . Presidente da República submeteu à 

apreciação do CongressQ Nacional através da Hensagem n9 5 4 9 , de 

22 de setembro de 1989 , nos termos do . § 19 do art. 64 da Consti 

tuição Federal , projeto de lei visando à rçdução de 

fiscais . 

incentivos 

Referido projeto de lei' recebeu o nQ 3 . 736, d e 

1989, cabendo-me relatá-lo, nesta Comis são. 

A redução dos incentivos fiscais consubstanciada 

na proposta integra, conforme explicitado na Expos ição de Moti 

vos que a acompanha, "um conjunto de providências destinadas a 

inverter o grave quadro econômico por que passa atualmente a ec~ 

nomia brasileira", aduzindo que "uma das importantes razões que 

exp licam o desequilíbrio fiscal brasileiro consiste no elevado, 

ainda que dec linante , nível de incentivos fiscais", ressaltando , 

por outro lao.o , que "no rol dos incentivos pas s íve is de mod ifica 

ção não estão considerados aqueles cuja existência está assegur~ 

da constitucionalmente, como é o caso da Zona Franca de Manaus, 

ou que por razões de direito adquirido devem ser preservados , ou 

ainda que, devido ao fato de serem concedidos por prazo certo e 

em função de deter minadas condições, nã o podem ser alterados , a 

a exemplo do que acontece com a redução ou isenção do imposto de 

renda para as empresas instaladas ou que vierem a se 

nas áreas da SUDENE e SUDAM , com vigência atê 1993" . 

instalar 

Evidentemente que se tra ta de reduzir as perdas 

fiscais do governo fede r al que, com as isençôes e reduções dos 

tributos elencados (imposto de renda , imposto sobre produtos in 

dustrializados e imposto de importação) concedidas pela a~ual le 

gis lação a várias atividades econômicas, vê ~ubstancialmente re 

duzida sua rec eita , numa hor a de g r andes dif i culdades para 

ter o déficit fiscal. 

con 

Sem embargo, todavia , dos méritos , da proposta, 

queremos ponderar que ela merece reparos, a seguir desenvolvidos: 

1. O primeiro se refere à l imitação a 5% da rece ita 

liquida do produto fabricado ou vendido , a dedução de que trata 

o art. 69, inc iso V, do Decreto-Lei n9 2 . 4 33 , de 19.05 . 138 . Por se 

tratar de aquisiçào de informações técnicas por indúslrias de 

alta tecnologia ou de bens de capiLal não seriados, isto é , de 

despesa operacional dedutivel para esse efeito, julgamos que a 

r edução não deve prevalecer; seria inexpressiva em lermos de re 

c~ita. A manutenção deste i ncentivo, porém, é de extrema l.mpo! 

tãncia para o desenvolvimento tecnológico do pais. Por isso somos 

pela eliminação do inciso V do art. 19 do projeto . 

2. Na , mesma linha de defesa da tecnologia nacional 

e da possibilidade de sua expansão no exterior, através de regi~ 

tro de patentes de invenção e de marcas de indústria, de comér 

cio e de serviços, julgamos 1mpropr1ado o disposto no l.nC1SO 11 

do art . 39 do proj eto , porque se trata de pagamentos feitos a 
profl.ssionais ou escritórios no exterior, por serviços lá prest~ 

dos a empresas brasileiras . O valor arrecadado não seria também 
expr ess i vo, mas o encargo suportado pelo inventor ou exportador 

brasi l eir o poderá ser substancial, na medida em que o ônus lhe 

seria t ransferido. 

Ademai s , vale ressaltar que o art. 21 e seu par~ 

grafo do Decreto- Lei n9 2 .433, com sua atual redaçáo, espelha a 

postura jurídica brasileira com r elação à tributação de serviços 

prestados no exterior , já consagrada pela súmula 585 do Supremo 

Tr ibunal .. Fede ral, que não adrni te tributação sobre os mesmos , com 

base no principio da Territorialidade. Somos, pois, pela sua ma 

nutenção , eliminando-se, destarte, o inciso 11 do art. 39 do pr~ 

jeto . 

3 . O inciso IV do art . 49 do Projeto de Lei n9 3 . 736, 

de 1959 , pretende diminuir, de 80% para 40 %, o percentual de re 

dução do imposto d e importação i nciden t e ;obre máquina s , equip~ 
me ntos , aparelhos e instrumentos novos, destinados a integrar o 

ativo fixo de empresas jornalist icas ou editoras , quando a impa! 

tação desses bens for rea lizada diretamente e para utilização na 

impressão de jornais , periódicos e livros (art. 20 do Decreto

Lei n9 2 . 433 , de 19 de maio de 1988). O artigo 59, inciso I , do 

me s mo Projeto converte em r edução de 50% do imposto sobre prod~ 

tos ind4strializados a isenção do s equipamentos , máquinas, apa r~ 

lhos e ins trument os importados ou de fabricação nacional , adqu! 

ridos por empresas jornal ísticas e e ditoras, para integrar o seu 

ativo imobil izado (art. 17 do Decreto-Lei n9 2 .4 33, de 1988 , com 

a redação dada pelo art. 19 do Decreto-Lei n9 2.451 , de 29 de 

julho de 1988) . 

A redução e isenção em vigor estão ca l cadas na 

mesm'a linha de orientação que justificou a imunidade a impostos 

dos l ivros , jornais, periódicos e do papel destinado a sua im 

pressão, expressamente consagrada no texto constitucional em a 
tençã o ã liberdade de expressão da atividade intele~tual, artis 

tica , científica e de comunicação (art. 59, I X, e ar t. 15 0 , VI , 

"d" , da Constituição ) . t preciso evit~r que o Estado, por qual 

quer f orma , direta ou indiretamente, tenha condições de c riar 

obstá culos à liberdade de expres são , especialmente à de imprensa, 

r econhecidamente um dos pilares da moderna democracia. 

Tecnicamentê,. portant<?, ê de saconse l hável 

der r estrições na área da comunicação. A eliminação ou , mesmQ a 

redução de incent ivos fiscais, elogiavelmente perseguida no Pro 

jeto de Lei apresent ado, c,onstitui exig~ncia das finanças pÜb l! 

cas e da justiça fiscal. Essa exigência, entretanto, deve ceder 

à afirmação do principio constitucional ma i or: o Estado Democrá 

tico de Direito (art . 19 da Constituição). 

Assim sendo, acolh~ as emendas n9s 1 e 2 dos De 

putados Rodrigues Palma e Adolfo de Ol~veira , no sentido de su 

primir a letra "a" do inciso IV do art. 49 e substitua-se, no in 

ciso I do art. 59, a referência ao art. 17 , "caput ", do Decr:eto

Lei n 9 2.4 33 , de 19 de maio de 1988, por art. 1 7, inciso l. 
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4. O art. 49 , inciso 1, do Projeto de Lei em di.cua 

são diminui, de 80\ para 40%, o limite máximo de redução do im 

posto de importação incidente sobre máquinas, equipamentos, ap~ 

relhos, instrumentos e materiais, e seus respectivos acessórios, 

sobressalentes e ferramentas, destinados a integrar o ativo imo 

bilizado de empresas industriais (art. 39, 11 do Decreto-Lei n9 

2.433, de 19 de maio de 1988). O inciso 11 do mesmo artigo 49 do 

Projeto de Lei n9 3.736 diminui, de 90\ para 45\, o limite máxi 

mo da r eferida incidencia, relativamente aos empreendimentos lo 

ca1izados nas áreas de atuação da SUDENE e SUD~~. 

No momento em que a taxa de investimento do Pais 

está tão reduzida e em declínio, e a especulação financeira se 

amplia, é inadequado proceder a uma redução intensa nos incenti 
vos à aquisição de máquinas, equipamentos e aparelhos, voltados 

para a ampliação da produção industrial. Por isso e em atenção 

ao equillbrio das finanças públicas nacionais, é de se aceitar a 

redução dos beneficios, fixando-os, entretanto , em 60% e 70%, 

respectivamente, para o que o Projeto estabelece em 40\ e 45%, 

conforme acima exposto. 
Assim sendo, dê-se aos incisos I e 11 do art. 49 

a seguinte redação: 

"Art. 49 

I - para até quarenta por cento: Decreto-Lei nO? 

2.433 , de 19 de maio de 1988, art. 39, inciso 111, e 

art. 18, "caput" e parágrafo único, alterado pelo De 

ereto-Lei n9 2.451, de 29 de julho de 1988; 

11 - para até sessenta por cento: Decreto-Lei n9 

2.433, de 19 de maio de 1988, art. 39, inciso 11, p~ 

dendo ser para até setenta por cento quando se tratar 

de empreendimentos localizados nas áreas da Superinte~ 

dencia do Desenvolvimento do Nordeste (SUDENE) e Sup~ 

rintendencia do Desenvolvimento da Amazônia (SUDAMI; 

5. O artigo 10 do Projeto de "Lei n9 3.736, de 1988, 

inclui, entre suas revogações, o Decreto-Lei n9 1.780, de 14 de 

abril de 1980 , que concede isenção de imposto de renda às empre 

sas de pequeno porte e as dispensa de obrigações acessórias. 

A medida é inteiramente inoportuna. Além de con 
trariar 

tamento 
que manda dar tra expressa determinação da Constituição, 

jurídiCO diferenciado às microempresas e 

pequeno porte (art. 179), dela a'dviria volume de 
às empresas de 

receita inex 
pressivo. Com efeito, os contribuintes em questão são pessoas ju 

ridicas ou empresas individuais, com rece~ta bruta anual muit~ 
reduzida, verdadeiras empresas familiares. Paralelamente, essas 

empresas, pela natureza de sua própria organização, não têm 
trutura capaz de manter escrituração fiscal, menos ainda de 

es 

terpretar, acompanhar e cumprir uma legislação complexa como a 

do imposto de renda de pes$oa juridica. Nessas condições, a el! 

"minaçào da isenção teria o do~ apenas de colocar na margi?alid! 

de fiscal as aludidas empresaá ou, no máximo, levá-las a encer 
" " • 1 

rar suas ativ ,idá~es, com evidentes prejulzos para a economia na 

cional, especialmente o seu nível de emprego. 

Afinal, ~ conveniente registrar ' que os sócios das 

~icroempresas ou das empfesas de pequeno porte estão obrigados 

ao ~agamento do imposto de renda, como quaisquer pessoas fisicas. 

Assim sendo, suprima-se , no art. 10, a referência 

ao Decreto-Lei n9 1.780, de 14 de abril de 1980. 

11 - EMENDAS DE PLENARIO 

Foram oferecidas 6 (seis) emendas de plenário: 

a) Emend~s Supress1vas - rDeputados Rodrigues Pa! 
ma e Adolfo Oliveira) . Ambas visam a eliminar a letra! do inci 

so IV do art. 49 e da expressão "art. ~7, caput" do inciso I do 
Art. 59. Atendidas

l 

pelas razões anteriormente expostas. 

b) Emendas Aditivas 

b.l - Do Deputado Stelio Dias - visa a manter 

beneficio fiscal de que trata o art. 19 da Lei n9 7.554, 

16/12/86 para as indústrias siderúrgicas estatais. 

o 

de 

Fere o principiO da isonomia fiscal, ao 

desta medida as empresas privadas. Pela rejeição. 
excluir 

b.2 - Do Deputado Jones Santos Neves - Trata de 

matéria não abrangida pelo projeto em discussão . 

Pela rejeição. 

b.3 - Do Deputado Djenal ~nçalves - Visa a não 

incidência da Contribuição Social sobre os lucros das 

instaladas 00 Norte e Nordeste do País , beneficiadas com 

vos fiscais. 

empresas 

incenti 

O tratamento isonômico também se faz, aqui, nece~ 

sário, já que o projeto passa a incluir como sujeito à Contribui 

ção Social o "lucro decorrente de exportaçôes incentivadas", atê 

agora dela excluido , conforme dispõe a Lei 7.689, de 15 / 12 / 88. 
Pela rejeição. 

b.4 - Do Deputado 

da base de cálculo do Imposto de 

Adylson Motta - Visa a excluir 

Renda das pessoas físicas as 

quantias pagas a instituições oficiais de preVidênCia. Embora 
reconheçamos o mérito da proposta, julgamos que se trata de maté 

ria "não pertinente ao Projeto em questão. Pela rejeição. 

111 - VOTO DO RELATOR 

Face a tais ponderações e tendo em vista os obj~ 

tivos salutares do Projeto, no sentido de procurar a redução do 

déficit fiscal, o nosso voto é, portanto, FAVORÁVEL nos termos do 
Substitutivo em anexo . 

Sala da Comissão, em de outubro'de 1989. 

Deputado 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N9 3.736/89 

Dispõe sobre a redução de 

incentivos fiscais. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 A partir do exerclcio financeiro de 1990, 

correspondente ao per Iodo-base de 1989; 

I - passará a ser de dezoito por cento a aliquota 

aplicáyéll ao lucro decorrente de exportações incentivadas, de 

que trata o art. 19 do Decreto-lei n9 2.413, de 10 de -fevereiro 

de 1988; 

11 - '0 lucro decorrente de exportacões incentiva 

das na~ será excluldo da base de cálculo da contribu i ção social, 
de que trata a Lei n9 . 7.689, de 15 de dezembro de 1988; 

11 - passará a ser de vinte e cinco centésimos 

cento a dedução do impostO" de renda devido pelas pessoas 

dicas para aplicação em ações novas de empresas que tenham 
• 

de 

jur! 
como 

atividade a prod~ção de bens e serviços do 
prevista no art. 21 da Lei n9 7.232, de 29 

se~or de informática '. 
de outubro de, 1984: 

• alteracõe. pgateriores: 



IV - ficarão reduzidos em cinq6enta ?or cento: 

a) os incentivos fiscais das atividades de infor 

mática, previ s tos nos arts. 13, inciso V, 14 e 15 da 

7 . 232 1 de ~9 de outubro de 1984, e no art. 3~ da Lei 

de 18 de dez embro 'de 1987; 

Lel. 09 

n9 7.646, 

b) a parcela incentivada dos coefl.cl.entes de de 

preciação e amortização acelerada 1 previstos na legislação em 

vigo r, utilizáveis para efeito de determinar o lucro real das 

pessoas jurídicas: 

V - será considerado como rendimento automatica 

mente distribuído aos sócios ou ao titular das empresas que 0E 

tarem pela tributa.ção com base no lucro presumido, de que trata 

a Lei nQ 6 .4 68, de 14 de novembro de 1977, e alterações post~ 

riores, no mínimo seis por cento da receita bruta total do p~ 

rlodo-base (receitas operacionais somad~s às não operacionais), 

distr ibuídos proporcionalmente à participação de cada sócio no 

capital da empresa , no caso de sociedade, ou integralmente, no 

caso de firma individual. 

§ 19 Os adicionais de que trata o art . 19 dd De 

ereto-lei n9 2 .462, de 30 de agosto de 1988, não incidirão 60 

bre"o lucro de que trata o inciso I deste artigo. 

§ 29 Será integralmente tributado o rendimento ~ 

fetivamente percebido , quando superior' ao determinado na 

do inc iso VI. 

forma 

Art. 29 A parti:;.. do exercício financeiro de 1990, 

correspondente ao período-base de 1989 , ficarão reduzidos em 

cinqOen ta por cento os incentivos fiscais, na área do imposto 

de r enda, concedidos às pessoas jurídicas, de que trata a Lei 

n9 7.752, de 14 de abril de 1989. 

parágrafO Onico. Os incentivos fiscais concedidos 

pela referida Lei , às pessoas físicas, serão utilizados na for 

ma prevista nos §§ 79 e 89 do art. 24 da Lei n9 7.713, de 22 

de dezembro de 1988, e sua dedução não poderá exceder a cinco 

por cento do imposto a pagar. 

Art. 39 A parti~ de 19 de janeiro 4e 1990, fica 

rão reduzidos em cinq Üenta por cento os benefícios fiscais pr~ 

vistos no art . 69, inciso IV, do Decreto-lei n9 2.433, de 19 de 

maio de 1988 ; 

.Art. 49 A partir de 19 de janei r o de 1990, fica 

rão al terados , na forma abaixo indicada, os percentuais de redu 

ção do Imposto de Importação e do Imposto sobre Produtos Indus 

trializados previstos nos dispositivos legais a seguir enumera 

dos: 

I - para até quarenta por cento: Decreto-lel n9 

2.433, de 19 de maio de 1988, art. 39 , inciso 111, e art. 18 , 

·caput" e parágrafO único, alterado pelo Decr eto-lei n9 2.451 , 

de 29 de julho de 1988i 

11 - para até sessenta por cento: Decreto-lei n9 

2.433, de 19 de maio de 1988, a rt. 39, inciso 11, podendo ser 

para até setenta por cento quando se tratar de empreendimentos 

"local izados nas áreas da Superintendência do Desenvolvimento do 

Nordeste (SUDENE ) e Superintendência do Des~nvolvimento da Ama 

zônia (SUDAM) i 

111 - para quarenta e cinco por cento i Decreto-lei 

n9 2.4 33 , de 19 de maio de 1988, art. 69, inciso I, e art. 89, 

inciso li 

IV - para 

de 19 de maio de 1988, 

a.rt. 39i 

quarenta por cento i Decreto-lei n92.434, 

art. 29, inciso 111, combinado com o 

v - para vinte e cinco por cento; Decreto-lei n9 

~ •• l3, 4. 19 de maio de 19~8, art. 89, lnciao lI . 

Art. 59 A partir de 19 de janeiro de 1990, as 
isenções previstas nos dispositivos legais a seguir indicados 

ficarã o transformadas em reduções de cinqüenta por cento do Im 

posto de Importação, do Imposto sobre Produtos Industrializados, 

ou de ambos os tributos, conforme o caso: 

I - Decreto-lei n9 2 . 433 , de 19 de maio de 1988, 

art. 89, incisos I e 11, art. 17, inciso I; 

11 - Lei n9 7.752, de 14 de abril de 1989, art. 13. 

Art. 69 A partir de 19 de janeiro de 1990 , fica 

rá reduzido para quarenta e sete e meio por cento o perce ntual 

fixado no " caput" do art. 19 da Lei n9 7.554, de 16 de dezembro 

de 1986 , ressalvada a fruição do incentivo fiscal concedido an 

tes da publicação desta Lei. 

Art. 79 A partir de 19 de janeiro de 1990, os in 

cisos I e 111 dot art. 13 da Le i n9 7 .2 32 , de 29 de outubro de 

1984, passarão a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 13 ... .. . ............ .. ......... ... ..... . 

I - redução de até cinqüenta por cento do Impo~ 

to de Importação, nos casos de importação sem similar nacional; 

a) .•••••••. . ...• .. . ... ..•••••.•. . ••••••.. .. .•• 

b l . . •..• • . • ••.•. • . •. • •. • ... . •.•. • . .. ..... .. • . • 

rI -

111 - redução de até cinqÜenta por cento do Imposto 

sobre Produ tos Industrializados incidente : 

aI sobre os bens referidos nas alíneas "a" e "b" 

do item I, importados ou de produção nacionali 

b) sobre os produtos finais homologados ." 

Art. 89 Fica revogado o Decreto- lei n9 2.324, de 

30 de março de 1987. 

parágrafO Cnico. As empresas que, até 31 de deze~ 

bro de 1989 , obtiverem o increm~to de expo~tação previsto no 

art. 19 do Decreto-lei referido neste artigo poderão "benef ic! 

ar-se da isenção de que trata aquele dispositivo legal até 31 

de dezembro de 1990. 

publicação . 

Art. 99 Esta lei entra em vigor na data de sua 
• 

Art. 10. Revogam-se 9 art. 89 da Lei n9 6.468, de 

14 de novembro de 1977, o Decreto-lei n9 1.692, de 29 de agosto 

de 1979, o § 19 do art. 17 do Decreto-lei n9 2 . 433 , de 19 de 

maio de 1988, alterado pelo Decreto-lei n9 2.451, de 29 de j~ 

lho de 1988, o n9 3 da alínea ~ do § 19 do art. 29 da Lei n9 

7.689, de I? de dezembro de 1988 , e dem~i5 disposições em con 

trário. 

Sala de Comissões, f de outubro de 1989. 

Deputado L 

Relator 

VOTO DO DEPUTADO RALPH BI ASI 

Encaminhado pela Mensagem nO 54?/8~. o Pro jeto a1-

tera ~ legislação regu]a~ora da concessão de incentivos fiscais 

no âmbito do Impos~o ~e Importação. QO Impost $ sobre Pr odutos In 

dustrializados e do Imposto sobre a renda. geran~o efeitos no ~~ 

tor ~e Informática, com o ob j etivo de aumentar a ~rrecadação ~e

deral em n .~l% do PIB. 

A política brasileira pera aquele setor, defini da 

pel o Congresso Nacional com li aprovação dl' Lei 'n o;! 7.232. em 29 



O) 
O) ,... de outubro de lQ~ ~ . apresentou resu lta~os tão expressivos que pa

rece difícil encont rar outro similar no País , nesta décad~ de 

grandes dificuldades econômicas e sociais. 

3. o mercado nacional de informática, que antes da 

política brasileira para o setor não ultrapassava a faixa dos 3no 

milhões de ~ólare s , atinge hoj e a marca dos 6 bilhões ~e dólares . 

Este mercado tem crescido, nos últimos anos, a ta xas anua i s ele

vadas, comparadas com os ín~ices de crescimento do País : 

ANO TAXA DE CRESCI"ENTO 

85-86 ....... • ........... 27,45% 

86-87 .......... . ........ 17 , 13% 

87-88 .....•. • ..... ... ... 8 , 97% 

4. Oeste mercado, a iniciat iva e a tecnologia nacio-

nal participam de maneira crescente, o q ue significa menos remes

sa de divisas para o exterior e maior oferta de empregos qualifi

cados no País. 

IUIO 

A6 

87 

". 

PARTICIPAÇAo NACIONAL NO MERCADO 

62~ 

60% 

'67% 

Em termos de ge ração de empregos , a indústria de 

informática tem ofertado aprox imadament e 130 mil postos de empr~ 

go, em taxas c~scentes: 

ANO 

86 

87 

A8 

EMPREGOS DIRETOS 

114. 819 

122 . 5g6 

12 9 . 615 

5. A indústria de informáti ca brasileira tem contri -

buido para a balança comercial do País, na medida em que opera 

com índices reduzidos de importações em relação a o seu ~atura-

menta. Pode-se afirmar que sem este 

País teria sido extremamente di f í c il 

parque industrial em nosso 

pa ra a sociedade b r asilei r a 

obter a8 divisas necessárias para se informatizar, adquirindo 

volume de equipamentos de informática que hoje dispomos. 

ANO 

86 

A7 

88 

IMPORTAÇÕES SOBRE O FA~ENTO 

15' 

15\ 

15% ... .. !\ ...... . . 

EB' 

17\ 

17% 

23% 

o 

6. A Exposição de Motivos (E. ·M . n 2 302) que acompa-

nha este Pro jeto de Lei, assinada pelos Ministros do 

mento e da Fazenda, justifica a proposta afirmando ~ue 

Planefc,

tor-

na-se imperiosa a redução de incentivos considerados menos priori 

tários, em termos econômicos e sociais ... ". 

o próprio Gove rno, reit eradamente, e em acordo com 

inúmeros setores da sociedade hrasileira, vem a~irmando que a 

informáti ca é uma das área s prioritárias e est r atégicas da ação 

governamental. 

o próprio texto do 11 PLANIN, que tem origem no 

próprio Poder Executivo e ora t rami ta nesta Casa, r eitera a im

portância estratégica desta á r ea e consagra, entre outros ins 

trumentos de política de Governo, 05 incentivos tributários e fi 
nanceiros, em favor de empresas nacionais , como fundamentais para 

o crescimento das ativida rtes de informática do Brasil. 

1 - Enpresa Brasileira de O!Ipital Nacional - Artigo 171 da Constituição 

Naciaal e artigo 12 da Lei 7.232/ 84. 

2 - F.more ea Brasileira 
A~tigo 171 da Constituição Nacional 

É ~e se destacar que, por sua importância econômi-

ca e est ra tégica, o setor de informáti ca vem recebendo alta pri~ 

ridade por pa rte de todos os países interessados em ter uma poa1 

ção r elevante no cenário internac ional. Para isso, estas Nações 

tem rec ebido toda a sorte de incentivos, nos mais altos ní veis e 
com grande agilidade, para enfrentar a realidade da ~ ~ 

~. 

A este respei to , o Ministro de Pesquisa e TecnolQ 

gia da República Federal da Alemanha afi rmou, em 198A , que: 

"A produção,processamento e disseminação de 
informação nas modernas sociedades industriais 8A 
tá assumindo c rescentemente características ~e um 

·çat o r de produção independenfe, ao la~9 ~o capital 
e do trabalho." 

AO se verificar o apoio do Esta~o a o desenvolvi -

mento da tecnologia de informática, nos países do Sudeste 

t ico. ressalta a man ei ra tímida como O Brasil vem tratando 

Asiá

d. 

sua indústria de bens e serviços de informática que , apesar disso , 

tem mostrado uma vitalidade e competência surpreendentes. 

Importante f r izar que, no caso de informática b rA 

sileira, os incentivos gover namentai s estão dirigidos rigorosamen 

te para o desenvolv imento da tecnologia nac iQ5al e para o forta

lecimento econômico, financeiro e comercial da empre sa brasile i-

ra de capital nacional, com vistas a dotá-la de um& maior 

titividade internacional, que será obtido pela redução de 

dos produtos e ser v iç9s e melh o ria da 9ualidade. 

7 . Contra toda esta lógica age o Proje to de Lei 

comp~ 

custos 

do 

Governo. Caso esta Casa venha a aprová-lO, o setor de informáti 

ca sofrer ia os seguintes efeitos, a parti r de 1990: 

- red ução d e 50% na i senção do Impost o de ImportA 

ção e do Imposto sobre Produt os Industrializados inc identes so

bre bens destinados a realização de projetos de pesquisa, desen 

volvimento e produção de bens e se rviços de informática; 

- redução em 50\ nas deduções dos gastos realiz~ 

dos em projetos de pesquisa e desenvolvimento, fo rmação de recur

sos humanos e doações de in formática, bem como na aquisição. de 

bens de microeletrônica e de programas de computador 

por empr esas nacionais; 

p r oduz idos 

~ redução em 50% na r edução do lucro tributável na 

comerciaJização de bens de microelet r ônica e de programas de com

putador produzidos por empresas nac ionais; 

- r edução em 50% no coeficiente de depreciação 

celerada para'os bens destinados ao ativo fixOi 
.-

- redução para 0 ,2 5% do , Impos to de Renda devido a 

aplicação das pessoas jurídicas na aquisição de a ções nova s d e em 

presas de informática. Observa - se que este incen t ivo para a capi 

talização das empresa s nacionais foi originalmente fixado em 1\ 

do Imposto de Renda devido. sendo reduzido para 0 , 5\ pelo Decr~ 

to-Lei n2 2 . 397/87. 

Aceitando as estimativas da á rea técnica da SEI 

podemos obse rvar bem os efeitos da atual p r oposta governam~tal: 

""Ao ""000 
VALOR 

( ''tilhõ .. de l/SS) 

I ncentivoe gOlle r na .. enteis 85-8R 19,66 

Fatura.ento d a . tllllp r .,a. b r.l. 

,ileira, •• in(o~tica 85-88 14.514,00 

Imposto. errecaCl,Aoe 85-88 ' .)50,00 

Inlleeti.entoa direto. ••• 
e.pre.ee braaileira. •• '"-
fOrelát ic, M' p r oje t oe inceD 

t ivadoe 85-88 116.35 

Ga nhO ri,cal C~ o • 
'L ).7)6/89 .. 21,5e 

h_posto, pre llietoe ... e.pr,J. -. bra.ileir •• •• infor.ati .. .. 1.460,00 



A. Assim, observa-se que nos exercíc ios ~ 1985 a 19M 

o rrontante da renúncia fiscal d<J Go verno com os incent ivos d a 

informática foi da ordem de 0,010\ do PI S naqueles exe r cí -

cios. Mantida a mesma proporção, o ganho pretendido pelo Go 

verno, cam este projeto, seria de apenas 0 , 005\ do PIB, isto 

é, 21 , 5 milhões de dólares, para um PIB previsto de 43 0 bi 

lhões de dólares para 1989 . 

Importante salientar que cada um dos segmentos 

de mercado do setor de informática tem pago impostos da 

dem de 30\ de seu faturamento, conforme estimativas da 

or

pró-

pria SEI . Este montant~, para se ter uma idéia, superou a cª 

S8 dos USS 1,1 0 bilhão em lQA8. 

~lém disto, o~ incentivos ao setor de in formá ti 
co têm tido notável efeito multiplicador. Entre 1985 a 19B8 o 

set o r auferiu um t otal de ce rc~ de US$ 39,66 milhões na exe

cução de seus projetos incentivados . Em contrapartida, as em 

presas privadas naci onais dispenneram, nestes mesmos projé -

tos, recursos próprios 8 veze s superiores aos ince ntivos rec~ 

bidos, da o rdem de US$ 316 , 35 milhões, conforme danos do pró

pri o Governo . Adicionalmente, como contrapartida à concessa

dos incentivos, as empresas beneficiárias aplicaram em progrª 

mas de criação, desenvolvimento e adaptação tecnológica 

quantia de US$ 33,11 milhões, neste mesmo períOdO . 

a 

9. Em resumo, ao procurar economizar poucas deze-

nas de milhões de dólares o Governo esta.rá comprometendo e 

desestimulando investimentos privados de centenas de milhões 

-1e dólares. 

Apesar dos montantes de incentivos para a area 

de informátic~ serem pequenos , o que pode r ia levar a uma pre 

cipitada conclusão que são dispensáveis, eles são absolutamen 

te fun~amentais a certos segmentos prioritários onde se destª 

cam a mic roeletrônica e a produção local de programas oe com

putador. 

10. A grande parte dos incentivos concedidos a área 

de info rmática tem sido dirigidos, pelo Governo, para a micrQ 

eletrônica, razão pela qual este segmentos seria duramente a 

tingido pelas repercus sões do Pro je to do Governo. 

A forte d~pen~ência que a indústria eletro-el~ 

trônica tem, hoje, .de uma crescente capacitação nacional em 

microeletrônica e a sua importância estratégica, j á Foi enten 

dida pelo País, através no Congres so Nacional, quando da aprQ 

vação da Lei n~ 7.232, em 29 de outubro ne 19A4 . 

Esta consciência advinha do conhecimento de que 

indústrias como a aeronáutica, a de telecomunicação , a de con 

trole de processo industrial e a própria informática, depen1 

dem basicamente de uma microeletrônica forte e independente, 

não somente para suprir o mer cado interno como, e principal 

mente para acessar, de modo competitivo, mercados externos . 

lI. 
o claro entendimento desta realidade, não é ex-

clusividade do Brasil . Países industrialmente dese nvo lvidos 

como os Estados Unidos, Coréia, Japão e os da Comunidade ~urQ 

péia, utilizando inúmera s instrumentos de política de governo 

para protegerem suas empresas não só durante seu cresc imento 

e fortalecimento como sempre que o domínio dessas · tecnolo

gias estratégicas, por seus p~íses, se encontra ameaçado por 

poderio comercial ou tecnológic~ externo. 

Os instrumentos políticos utilizados por aque

les países na proteção de suas indústrias de microeletrônica 

são bem conhecidos, e entre eles cabe destacar : 

• 
isenção significativa de tributos; 

pesadas encomendas governamentais; 

subsídios diretos para capita lização. 

1 2 . Pelas peculiari~ade s de nosso País. e pelá ca-

racterística da crise que estamos v ivendo, apenas a reduç ã o 

de tributos tem sido factível. Estas isenções, alia~as a uma 

proteção parcial da indústria, têm si10 os únicos instrumen

tos de incentivo ao investimento privado na cional que se rviu 

de base para a implantaçã o e o iníci o do desenvolvimento da 

indústria de microeletrônica brasileira. 

A política adotada para a concessão nos incenti 

vos, vi sa ndo selecionar competências, contrapôs no entanto, 

pesados compromissos àquela s indústrias que aceit~ram o desa 

fio da implantação da microeletrônica brasileira . Mesmo as

sim, esta política tem se mostrado correta, em face aos resu} 

tados positivos que vem apresentando. 

1 3 . o momento , porém, é c rítico porque como a via-

bilização dos incentivos se deu somente a partir de setembro 

de 19R6, as indústrias encontram-s e em plena Fase dp implan

ta ção da etapa mais avançada tecno l ogicamente, em melO a vul

tuosos investimentos que só terão maturidade em pra7.os nao 

in&eriores a dez anos sendo, portant o, muito nifícil dar se

guimento aos compromissos j á contratados com o Governo, se o 

único instrumento de apoio governamental for substancialmente 

reduzido . 

O País é coerente em exigir.um~ microeletrôni -

ca forte quan~~ ~eseja para si a modernizaçã o e a independên 

cia industrial, mas é preciso que sejam dadas condições míni

mas, e internacionalmente consagradas, para estp forta1ecimen 

to, principalmente quando países que já desenvolveram seu se

tor industrial nesta area permanecem dando subsídios e protg 

gendo seus mercados. 

As repercussões de uma eventual redução de in

centivos para o segmento da microeletrônica certamente será 

definitivo para o abandono de iniciativa s ora em estudo. O 

r isco , particularmente após a demonstração de desinteresse P.R 

lo Governo, tornar - se-á inaceitável para os empresários. t. de 

se notar que exatamente neste momento, conforme nivulga a im

prensa, grupos privados nacionais estudam investimentos supe

riores a US$ 300 milhões na área de microeletrônica. Fstes in 

vestimentos estão arrisca~ os a não mais serem efptuarlos. 

15. Do ponto rle vi s ta externo, o abannono, pplo BrE 

sil, de um instrumento internacionalmente utilizado para o fQ 

ment o das indústrias de alta tecnologia, 

tica, será interpretado como renúncia a continuar lutanno por 

um lugar entre os países que desenvolvem pronuto~ p ~~rviços 

de mocroeletrônica e informática, necessário~ para o processo 

de desnevolvimento das próxima,s décarlas . 

Assim, os incentivos para a inrorm~tica c para 

a microeletrônica devem ser mantidos, para que a participação 

competitiva do Brasil no mundo industrial da próxima 

seja possível. 

década 

16 . Os fundament os da nova política industrial, lan 

çada pelO Governo Federal em maio de 198A, estão consubstan

ciados no documento NOTA SOgRE A NOVA POLíT1CA I~nUSTR1AL, di 

vulgado pelO Poder Executivo naquela oportunidade. 

17. Com O intuito de se compatibilizar a necessid2. 

de de inc remen ta r a arrec~daçio Fiscal da União sem, pntretan 

to inviabilizar a implementaçio da política in~u~trial, 

curamos alterar o Pro jeto ~e Lei em pauta a crescentanno a eli 

minação de alguns incentivos e mantendo outros, retirados 

proposta original, de forma a manter instrumentos eficazes 

na 

à 

consecução dos objetivos ~G nova política industrial brasilei 

r • • 
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18. Neste sentido estamos propondo: 

~) revogação do incentivo previsto na Lei n i 

7.554/86, por entendê - lo dispensável desde que se a~ote uma 

política de preços realista para o setor siderúrgico; 

b) a revogação, já a partir de 19QO, de todos 

OS incentivos de depreciação e amortização acelerada previ~ 

tos na legislação em vigor. Mesmo considerando a impbrtân 

eia 1este benefício, o consideramos menos prioritário, no am 

bito da nova política industrial, que outro·s que visem a r~ 

dução do investimento industrial e o aument o das exportações; 

c) a eliminação de benefícios concedidos a prQ 

jetos isola~os que descaracterizam a filosofia da nova polí

tica industrial. A nova política pretende que 05 benefícios 

fiscais sejam sempre administrados de forma transparente e a 

níve1 setorial, e não de forma casuística, empre sa a empresa 

(22, art. 3! do DL 2 . 4 33/88); 

19. Em contrapartida à eliminação desses benefl 

cios fiscais, não previstos na proposta governamental, propomos: 

a) no âmbito do Programa BEFIEX, aprim,orá-lo no 

sentido de instituir regime fiscal único. Assim, ao invés de 

ter-se isenção ou redução de 90\ do imposto ~e importação inciden 

te sobre bens de capital, teremos a redução de 80\ . Além disto, 

propomos que a redução de 50\ do imposto de importação e ao im-

posto sobre prOdutos industrializados incidente sobre a 

ção de matérias- primas , seja reduzida para 40%. 

import~ 

Importante destacar que o Programa BEFIEX tem por 

objetivo o incentivo ~as exportações e a obtenção de saldo glo 

bal positivo de divisas, computados os dispêncios cambiais a qual 

quer título, mediante compromissos firmados com a União 

empresa s tiru1a r es. 

pelas 

A importância desse Programa pode ser medida por 

sua participação na ' e~portação de manufaturados do País, da ordem 

de 50\, com montantes de USS 9,6 bilhões de US$ 0 , 9 bilhões de 
• 

import ações, representando 6\ das importações globais do País. 

Para cada dólar gasto no exterior , as empresas 

com~Iometem a exportar mercadorias no valQr ~e 5 dólares. 

se 

A eficácia da concessão de incentivos pelo Programa 

BEFIEX pode ser avaliada comparando-se os resultados obtidos nos 

anos de 1980 e 1988. Assim, para cada' dólar de imposto rele vado, 

em 1980, obteve-se 4,2 dólares de exportaçi-es e 3,6 dó l a r es de 

saldo de divisas, cujas re1~ções elevaram-se, 

em 1988 para 19,9 dól~res de exportações e 14 

divisas. 

substancialmente , 

dóla~es de saldo de 

o Programa BEFIEX tem-se constituído em importante 

.. c~nismo de política industrial na medida em que Os benefí-

cios conced~d08 permitem a modernização do parque industrial 

das empresas , tornando-ss competitivas a nível inte~nacional. 

ao mesmo tempo que, ao assumirem compromisso de longo prazo com 

o Governo, abrem novos mer'cados e consolidam a participação 

País no comércio exterior. 

imposto de 

Portanto, a p~esente proposta ao 

importação sobr e bens de capital e 

eliminar a isenç50 

dos impostos 

do 

do 

de 

importaçeo e sobre produto industrializado no caso de insumos e , 

ainda, r evogar o benefício ~e que trata o inciso 111 do artigo 

. 9 1 , procura estabelecer um regime único de concessão 

fícios no âmbito do Programa BEFIEX coerente com as 

por que passa o País sem, no entanto , inviabilizar ° 

de bene

restrições 

processo 

de modernização e competi ti vidade das empresas exportadoras bre 

sileires. 

b) A manutenção do inciso I do ertigo 17 que t r a

ta da isenção do imposto sobre produtos indust r ielizedos &dquiri

dos por empresas industriafs pare integrar o ~eu ativo imobili

zado e destinado à instalação, ampliação ou modernização de esta

belecimento indu_trial. Esta pro~~ta deve ser considerado ~en-

- ------ . __ ....... 

tro da ótica de redução dos custos de investimen,to das empresas 

e, ainda, face aos reflex os multiplicadores desse 

atividade econômica. 

processo n. 

c) A manutenção do benefício previsto no inciso, r 

do artigo 6 do Decreto-Lei n~ 2.433/8R. que se justifica por se 

tratar de benefício fiscal da redução do custo 

importados, sem similar nacional. utilizados no 

de equipamentos 

desenvolvimen to 

tecnológico industrial e que tem muito pouca representatividade 

em termos de receita fiscal . 

d) A manutenção do benet'ício previsto no inciso IV 

dOo artigo 6 do Decreto-J..ei n2 2.433/88. Esta proposta se justifi 

ca por se tratar de incentivo ao desenvolvimento tecnológico in-

dustrial, que,em contrapartida obriga seus beneficiários a in-

vestir. em pesquisa e desenvolvimento no .país, no mínimo o equi

valente ao dobro 'da renúncia fiscal. 

Somos, pois, pela aprovação do Projeto de Lei 

3.70~. de 1.989, na forma do substitutivo apresentado. 

Sala da Comissão, de de 1989. 

De~d~SI\ 

COMISSAO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMtRCIO 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N2 3.736, DE 1989 

Dispõe sobre a redução de incenti 

vos fiscais. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 12 A partir do exercício financeiro de 

1990, correspondente ao períOdO-base de 1§89: 

I - passará a ser de dezoito por cento a alíqu~ 

ta aplicável ao lucro decorrente de exportações incentivadas, 

de que trata o art . 12 do Decreto-lei n2 2 .41 3, de 10 de 

vereiro de 1988: 
fe-

11 - o l uc ro dec'o rrente de exportações incentiv,! 

das não será excluído da base de cálculo da contribuição so

cial de que trata a Lei n 2 7.689, de 15 de dezembro de 19A9: 

111 - a dedução de que trata o art. 62, inciso ~, 

do Decreto-lei n2 2.433, de 19 de maio de 1988, ficará limita 

da a c,inco por cento da receita líquida, das vendas do produto 

fabricado e vendido: 

IV - será considerado como rendiment o automati 

camente distribuído aos sócios ou ~o titular das empresas que 

optarem pela tributação com base ~ lOcro presumido, de que 

trata a Lei nl 6.468, de 14 de novembro de 1977, e alterações 

po.teriorea, no .1ni.o aeis po~ cento da receita bruta total 

do p.r~odo-ba •• (receitas operacionais somadas às não opera-

n' 



cionais) distribu ldo. proporcio~almente à participação de cada 

sócio no capital da e~pre sa, no caso de sociedade, ou integral 

mente. no caso de firma individual. 

§ 12 Os adi cionais'de que trat~ o art. 12 do 

Decreto-l ei n2 2.462, de 30 de agosto de 1988, não 

sobre o lucr o de que trata o inciso I deste artigo. 

incidirão 

§ 22 Será integralmente tributado o rendimento 

efetivamente percebido, quando superior ao determinado na for 

ma do inciso IV. 

Art. 22 A part ir do exercício financeiro de 

1990, correspo ndente ao período-base de 1989, ficarão reduzi 

dos em cinqüenta por cento 05 incentivos fiscais. na área do 

imposto de renda, concedidos às pessoas jurí dicas. de que tra

ta a Lei n2 7.752. de 14 de abril de 1989. 

pa rágraf o único . Os incentivos fiscais conce 

didos pela referida Lei~ às pessoas físicas, serão utilizados 

na forma prevista nos §§ 72 e 82 do art. 24 da Lei n2 7713, de 

22 de dezembro de 1988, e sua dedução não pOderá exceder a cin 

co por cento do imposto a pagar. 

Art. 32 A partir de 12 de janeiro de 1990. fi 

carão alterados, na forma abaixo indicada. os percentuais de 

redu ção do Imposto de Importação e do Imposto sobre 

Industrializados previstos nos dispositivos legais a 

enume rados: 

Produtos 

seguir 

I - para até qua r enta por cento: Decreto-lei n2 

2.433. de 19 de maio de 1988. art. 32, inciso III e art. 18, 

capu~ e parágrafo único, alterado pelo Dec reto-lei n2 2 .4 51, de 

29 de julho de 1988; 

11 - para até sessenta por cento : Decreto-lei n2 

2.433, de 19 de maio de 1988, art . 32. 11, podendo ser para 

até setenta por cento quando se tratar de empreendimentos loca 

lizados na s áreas da Superintendência do Desenvo lvimento do 

Nordeste (SUDENE) e Superintendência do Desenvolvimento da 

Amazônia (SUDAM); 

111 - para quarenta por cento: Decreto- lei n 

2 .4 34. de 19 óe maio de 1988, art. 22, i nciso 111, 

com o art. 32 . 

combinado 

Art. 42 A part ir de 12 de janeiro de 1990, a. 

iaenções previstas na Lei n2 7.752, de 14 de abril de 1989 

art . 13, ficarão transformadas em reduções de cinqüenta por 

cento do Imposto de Importação. do Imposto ~obre Produtos In 

dustrializados, ou de ambos os tributos, conforme O caso. 

Art. 52 Os artigos 82, itens I e 11, e 92, 

, 1 2, do Decreto-lei n2 2.433, de 19 de maio de 1 988 , passam a 

vi90rar com a seguinte redação: 

-Art . 82 Aa empresas industriais titula
reI!!! de Pro9rama BEf'IEX poderão se'r concedidos -
08 8eg~in tes benefícios. nas condições fixadas 
•• regul amento: 

I - red ução de 80% do Imposto de Importa
ção i ncidente sobre máquinas. equipamentos, ap~ 
relhos, instrumentos e materiais, e seus res 
pectivos acessórios, sobressa lentes e ferrame~ 
tas, destinados a integrar o ativo imobilizado 
das empresas industriai s : 

11 - redução de 40\ dos ,lmpost08 de Import.! 
çio e sobre Produtos Indust rializados inciden 
tes na importação de matérias-pri mas, produt os 
intermediários, componentes e oeças de reposi 
çio. -

-Art . 92 A8 empre8a8 titulare8 de pr09r! 
•• -EEFIEX somente poderá ser concedida a redu 
ção eos Impostos de Importação e sobre Produto. 
!Industrializados_ p ara 08 bens i mEorta_d~8 men 

ci onados no artigo 82 se a~sumirem compromi8so 
de apresentar, a no a ano, durante o período do 
Programa, saldo global positivo de divisas com 
putados os dispêndios cambiais a qualquer títu 
lo. 

§ 12 Para o gozo de redução dos impostos 
de que trata este arti go, deverá consta r de 
Programa-BEFIEX o compromisso de apresentar, no 
mín imo, saldo global acumulado positivo de di 
visas de cinqüenta por cento do compromisso to= 
tal de ex portação.-

Art. 61 A partir do exe r cício financeiro de 

1990, correspondente, ao período-base de 1989, ficam revoga-

dos os incentivos de depreciação e amortização acelerada, pr! 

vistos na legislação em vigor, utilizáveis para efeito de de 

terminar o lucro real das pessoas jurídicas. 

Art. 72 O ( 22 do art. 32 do Decreto-lei 

2 .4 33. de 19 de maio de 1988, passa ater a seguinte redação: 

~ § 22 Iara efeito de concessão do benefí 
cio p r evisto no item 11, poderá ser dispensada 
a elaboração de programa setorial integrado. nas 
áreas da SUDENE e da SUDAM, para empreendimen 
to em a tividades industriais prioritarias ." -

Art. 82 Fica revogado o Decret o - lei n2 2.324, 

d. 30 de març o de 1987. 

ParágrafO único. As emçres •• que, até 31 de d. 

zembro de 1989, obtiverem o incremento de exportação previsto 

no art. 12 do Decreto-lei referido neste artigo poderão benef~ 

ciar-se da isenção de que trata aquele dispositivo legal até 

31 de dezembro de 1990 , 

Art. 92 Esta lei entra em vigor na data de sua 

publi caç ã o . 

Ar t. 10 . Revogam-se o art . 8~ da Lei n 2 6.468, 

de 14 de novembro de 1977 , o Decreto-lei nº 1 . 692, de 29 de 

agosto de 1979, o item 111 e o parágrafo 22 do art. 8º, e o 

parágrafo 12 do art . 17 do De creto-lei n 2 2 . 433, de 19 de 

maio de 1988, alterado pelo Decreto- lei n 2 2 . 451, de 29 de j~ 

lho de 1988, a Lei n2 7.554, de 16 de dezembro de 1986, o n Ç 

3 óa al í nea ~ do parágrafO 12 do art . 22 da Lei n 2 7.689, d. 

15 de dezembro de 1988, • d ••• i. diapoaiçõ •••• contrár io. 

.. .,. 19 ... 

~~ 
Depu~ RALPH BIASI 

~SSAO DE ECOikMlA, nmúSTRlA E COIIÉRCIO 

PROJETO DE LEI •• 3.736. DE 1989 

z.enda AdJ. ti va 

Art, - Ficam revogados os artigos 18, 20 e 2 1 

d o Decreto-Lei nO 2.433 , de 19.05.1988. 

Deade que o. substitutivos e o próprio ProJe

to n t 3.736 no seu texto ori.inal .ante. incentivos e isen-
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çoes instituídos no Decreto-Lei n 9 • 2 .433 , de 19.05.1988 , im

põe-se a revogação dos incentivos indec or osos e anti-nac io-

nais previstos nos citados artigos 18, 20 e 21 do 

Lei n 9 2 .433 mencionado . 

Dec re to-

Sala da Comissão, em 22 de novemb r o de 1989 . 

Deputado OSWALDO LIMA FILHO 

-1 q" s · 1 98 g. 

Q. 4 3 3 

(; (j 1'\ I SS fi O U l fJNANCA S 

f' A fC l L l:. k V t N t E:. LJ (J k 

RI:.LAfClRIn 

Subscrevo o "'arecer d o lJepulado J ose bel~r' a, n ele 
Inc luindo a . I.~ s tlfrcatlva ~a un lca I:.Menda acol hida . contra o 
seu vo t a . pelo Plpnjrl O d A COM iss~o de fi nancas . 

r. 1 r !-';o::>n1(, tHI1r'(j,!:~l nl ~; ub <::t rl"rtlvo. rl("1 Qual p 

In,rll'f,'ot·',1r. êl r , !· rOIPtc. ,Ip 1(1 t • • ].1-~6, ,jf> 1 9~Y. a r'e 1 E'rl d a 
I fI'I['no:l.1. 

PAREcER DA COMISSAo 

A Comissão de Finanças, em reun~ão ordinária rea 

lizada hoje , aprovou o PARECER VENCEDOR do Relator, Deputado Ma

noe l Castro, favprável a o Projeto de Lei nY 3.736/H9, nos termos 

do Subst itutivo apresentado, contra o voto em separado do Dep~ 

tado José Serra . 

Es t ~veram presentes os Senhores Deputados: 

Francisco Dornelles , Presidente; Arnaldo Prieto, 

José Serra, e Fernando Bezerra Coelno , Vice- Presidentes; Mussa 
Demes , Gandi J amil , Nyder Barbosa, Osmundo Rebouças, Horaci o Fer 

raz, Manoe l Castro, Felipe Mendes , Lúcia vânia , Benito Gama , ele 

onãncio Fonseca, Roberto Hrant, Levy Dias , Jon1va l Lucas, Arnal 

dos Martins , Francisco Küster e Franc i sco Sales. 

Sala da Comissão , 18 de outubro de 19H9 . 

Re.lator 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSAo DE FINANÇAS 

AO PROJE~O DE LEI N9 3.736/ 89 , 

Dispõe sobre a r edução de 

incentivos fiscais. 

O Congresso Nacional decreta : 

Art . 19 A partir do exercício financeiro de 1990, 

correspondente a o per i odo- base de , 1989: 

I - passará a ser de dezo ito por cento a aliquota 

apli cáve l ap lucro decorrente de exportações incentivadas , de 

que trata o art . 19 do Decreto-lei n9 2.413, de 10 de fevereiro 

de 1988; 

11 - o lucro decorrente de exportaçõ~s incentiva 

das não será excluido da base de cálculo da contribuição social, 
I 

de que' trata a Lei n9 7.689 , de 15 de rezernbro de 1988 ; 

111 - passará a ser de vinte e cinco centésimos por 

cento a deducâo do imposto de renda devido pelas pessoas jurl 

dicas para aplicação em ações novas de empresas que tenham corno 

atividade a produç~o de bens e serviços do se~or de 1nformática , 

prevista no art. 21 da Lei n9 7.232 , de 29 de outubro de 1984 , 

e alterações posterior es; 

IV - ficar ão redu z idos em cinqttenta por cento : 

a) o s incentivos f iscais das a t ividades 

mát i c a, prev istos n08 arts. 13, inc i so V, 14 e ' 15 da 
de info,!: 

Lei n9 



7.232, de 29 de o utubro de 1984 , e no art. 3 2 da Lei n9 

d e IH de dezembro de 1987; 

7. '.6, 

bl a parcela incentivada dos coe f i cient es de de 

preciação e amortização acelerada, previstos na l egislação em 

vigor, utilizáveis para efeito de determinar o lucro real das 

pessoa s jurIdicas; 

v - a dedução de que trata o art . 69 , inciso V, 

do Decreto-lei n9 2. 433, de 19 de maio de 1988, ficará limitada 

a cinco por cento da recei t a liquida das vendas do produto fa 

bricado e vendido; 

VI - será considerado como rendimento automatica 

mente distribuido aos s õcios ou ao titular das empresas que 0E 

tarem pela tributação com base no lucro presumido, de que trata 

a Lei n9 6 .4 68 , de 14 de novembro de 1~77 , e alte raçõe s post! 

rio r es , no mínimo seis por cento da rece ita bruta t otal do p! 

rIodo -base (receitas operacionais somadas às não operacionais), 

distribuídos proporcionalmente à participação de cada sócio no 

capital da empresa , no caso de sociedade , ou integralmente, no 

caso de firma individual . 

§ 19 Os adicionais de que trata o art. 19 do De 

ereto -lei n9 2.462 , de 30 de agosto de 1988, não incidirão s~ 

bre o lucro de que t rata o inciso I deste artigo . 

§ 29 Será integralrnent, t ributado o r endimento ! 

fetivamen te percebido, quando superior ao determinado n a f o rma 

do inciso VI . 

Art. 29 A partir do exerc i cio financeiro de 1990, 

corre sponde~ ao período-base de 1989, ficarão reduz idos em 

eJrquenta por cento os incentivos fiscais , na área do imposto 

de r enda , concedidos às pessoas juridicas , de que trata a 

n9 7. 752 , de 14 d e abril de 1989 . 

Lei 

paragrafo Onico. Os incentivos fiscais concedidos 

pela r eferida Lei , às pessoas fisicas , se rão utilizados na for 

ma prevista nos §§ 79 e 89 do art. 24 da Lei n9 7.713, de 4:2 

de dezembro de 1988, e sua dedução não poderá exceder a cinco 

por cento d o imposto a pagar . 

Art . 39 A partir de 19 de j a neiro de 1990 : 

I - ficarão redu zidos em cinqOenta por cento os 

b enefIcios fiscais previstos no art. 69 , inciso IV , do Decreto

le i n9 2.433, de 19 de maio de 1988; 

11 - ficarão sujeitas à aliquota aplicável às o~ 

rações da espécie, reduzida em cinqttenta por cento, as remessas 

de que tratam o art. 21, e seu parágrafo, do Decr~to-lei n92. 433, 

de 19 de maio de 1988. 

Art. 49 A partir de 19 de janeiro de 1990, fica 

rão alterados, na forma abaixo indicada , ,os, percentuais de redu 

ção do Imposto de Importacão e do Imposto sobre Produtos 

trializados previstos nos dispositivos l egais a seguir 

do s : 

In~! 

enumer~ 

I - para até quarenta por ce nto: Decreto-lei nQ 

2.433, de 19 de maio de 1988, art . 39( inciso 111', e art. 18, 

"caput" e parágrafO ünico, alterado pelo Decreto-lei nQ 2.451 

de 29 de julho de 1988; 

11 - para até sessenta por cen t o : Decreto-lei n9 

2.4 33 , de 19 de maio de 1988, art. 39 , inciso 11, pode ndo ser 

para até setenta por cento quando se tratar de empreend i mentos l~ 

calizados nas áreas da Superintendencia do Desenvolvimento dONOE 

desta (SUOENE ) e Super intendência do Desenvolvimen to da Amazônia 

(SUO AM) ; 

111 - para quarenta e cinco por cento ; Decreto- lei 

n9 2 .4 33, de 19 de maio de 1988, art , 69, inciso I, e art. 89, 

inciso I; 

IV - para quarenta por cento; Decreto- lei n9 2.434, 

de 19 de maio de 1988, art. 29, inciso 111 , combinado com ' 

art. )9; 

o 

V - para vinte e cinco por cento: Decreto-lei n9 

2.433, d e 19 d e ma io de 1988 , art. 89, inciso 11. 

Ar t. 59 A partir de 19 de janeir o de. 1 990 , 4S 

isenções p r evista s nos d ispositivos lega is a seguir i nd i cados f! 
c a rão transformadas em r eduções de cinqOenta por cento do · Impo! 

to de Importacã~ do I mposto sobre Produtos Industrializados , ou 
de ambos os tributos , conforme o caso: 

I - Decreto-lei nQ 2. 433, de 19 d e maio de 1988 , 

a r t . 89 , i ncisos I e 11 , art . 17 , inciso l i ; 

11 - Lei n9 7.752, de 14 de abril de 1989, art. 13. 

Ar t . 69 A partir de 19 de janeir o de 1990,' fic a 

rá r e duz ido para quarenta e sete e meio por cento o 'percentual f ! 

xado do "caput" do 

1986 , ressa l vada a 

da publicação desta 

art. 19 da Lei n9 7.554 , de 16 de dezembro de 

fr uição do incentivo fiscal concedido 

Lei. 

an t e s 

Ar t. 79 A partir de 19 de 

cisos I e 111 do a r t. 13 da Lei n9 7.232, 

janeiro de 1990 , os i n 

de 29 de outubr o de 

1984 , passarão a vigorar com a seguinte redação: 

"Art . 13. 

I - redução de até cinq6enta por cento do 

to de Impor tação , nos casos de importação seM similar naciona l ; 

aI . . ..... .................... .. ..... . . .. . . 

b) •• • .••• • •••••••• •• •••. • ••• • ••• • .•••••••• 

II - .. , ........ .. ....... , .. .. . ..... .. ....... . 
111 - r edução de até cinq6enta por cento do Imposto 

sobre Produtos Industrializados inCidente : 

ai sobre os bens referidos nas alíneas "a" e "b" 

do i tem I, i mportados ou de produção nacional; 

b) sobre os p r odutos finais homolog ados , " 

Art. 89 F ica revogado o Decr eto- lei n9 

de 30 de mar ço de 1 987 . 

2 .3 2 4, 

par ág r a f O Onico. As empresas que , até 31 de de zem 

b ro d e 1989, obtiverem o incremento de expor t a ção p r ev i sto no 

art. 19 do Decreto-lei r eferido neste a r tigo poderão "beneficia! 

- se da isenção de que t r ata aquele dispositivo l egal até 31 de 

dezembro de 1990. 

Art. 99 Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação . 

Art. 10. Revogam- se o art. 89 da Lei n9 6. 468, de 

14 de novembro de 1977 , 

de 1979, o § ~9 do art. 

o Decreto-lei n9 1.692, de 29 de 

17 do Decreto-lei n9 2 .4 33, de 

agosto 

19 de 

maio de 1988 , alterado pelo Decreto- lei n9 2.451, de 29 de julho 

de 1988, o n9 3 da a l inea ~ do § 19 do a rt . 29 da Lei n9 7 . 6 89, 

de 1 5 de dezembro de 1988, e demais disposições em contrário . 

Sa l a de Comissões, 18 de outubro de 1 989. 

~ 
Deputado MANOEL CASTRO 

'- Relator 

Med iante a Me n s a g em n l 5 49 , de 1989 , o Bxcelen-

tíssimo Senhor Pre sident e da República s ubmete à delibe raç ã o do 
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C\I Congresso Nacional o projeto de lei em epígrafe, C~ o 

de alterar a legislação que regula a concessão de incentivos fi~ 

cais, no âmbito dos Impos t os de Renda. sobre Produtos Industria 

lizados e de Importação, compreendendo os seguintes aspectos: 

a) na ~rea do Impos to de Renda: elevação, de 6\ 

para 18\,08 alíquota do imposto sobre o lucro decorrente da 

portaçeo de 

para 0.25\, 

produtos manufaturados nacionais; redução, de 

do direito à redução do imposto de renda devido 

ox-

0,5\ 

pe-

la8 pessoas jurídicas para aplicação em ações noves de empresas 

que tenham como atividade a produção de bens e serviço. de iofaI 

.átiC8i e redução de 50\ no s inc entivos fiscais às atividades de 

in~ormática , esportivas e no setor de polític~ industrial. 

b) n~ ~rea do impqsto de import~ção e sobre prQ 

~utos industri~liz~dos, redução de 50\ : de ~lguns incehtivos fi~ 

cais previstos no Decreto-lei n2 2.433, de 19 de m~io de 1988, 

que dispÕe sobre instrumentos financeiros relativos à pqlítica 

in~ustrial ; previstos na Lei nl 7.752, de 14 de abril de 1989 

que concede isenção na importação de materiais esportivos; pre-. 

. vistos na Lei nl 7.554, de 16 de dezembro de 1986, que concede 

incentivo a indústrias do setor siderúrgico; e na Lei n l 7.232 

de 29 de outubro de 1984, que concede isenção ou redução na im

portação de mercadorias dest inadas à realiz~ção de projetos de 

pesquisa , desenvolvimento e produção de bens e serviços de in

formática. 

o projeto revog a o Decreto-lei n i 1.692, de 29 

de agosto de 1979, que concede incentivo fiscal às vend~s de 

produtos industr ializados à ITAIPU SINACIONAL; o DecretO-lei n l 

1.780, de 14 de abril de 1980, que concede isenção do imposto SQ 

bre o rend~ às empresas ' de 'pequeno porte e dispensa obrigoÇ'Ões .A 

cessórias ; o § 11 do art. r7-do Decreto-1ei~! 2.433, de 19 de 

.aio de 1988 de 1988, alterado pelo pecreto-Iei n 2 2.451, de 29 

~e julho de 1988, em que sã~ ~ssegurad"s" manutenção e a uti

lização dos créditos (do tPI) relativos a matérias-primas, pro

dutos intermediários e material de embalagém, efetivamente empr~ 

gados na industrialização dos equipamentos, 

e instrumentos, importados ou de fabricação 

m~~uin~s, ~p~re lhos 

nacional, bem como 

os acessórios, sobressalentes e ferramentas que ~comp~nh~m es-

ses bens. 

N~ Exposição de Motivos nl 302/89, que acomp~nhaa 

Mensagem presidencial, afirma-se que ~s medid~s, consubstanciadas 

no projeto de lei em discussão, "integr~m um conjunto de provi 

dências destinad~s a reverter - o grave quadro .econômico por que 

passa atualmente a economi~ brasileira". 

o entendimento do Governo é de que a reor ganização 

de. conta s governamentais, tenld~ como corol~rio a obtenção de 

u.a poslçao superavitária dentro do setor púb1ico, é condição 

fundament al para conte r o crescimento da dívida interna, um dos 

'.tores primordiais de pressão sobre 05 índices de inflação. 

Para o Governo, uma das explicações para odes. 

quilíbrio fisc~l brasileiro está no elevado nível de incentivos 

fiscais. Embora reconheça Que grande parte dos incentivos seja 
• plenamente justificável, a gravidade da atual situação torna im 

periosa a redução de incentivos ' considerados ~enos priori tários 

ou que vêm propiciando for~as de evasão fiscal. 

Ressal!a-se, ' ainda, na ExposiçãO de Motivos, que 

nio fazem pa rte do rol dos incentivos passíveye de modificação A 

queles que s ã o assegurados por norma constitucional, ou por r,A. 

zõea de direito adquirido, ou que foram concedidos por prezo ceI 

to e em função de d eterminadas condições. 

A expectativa do Governó 6 ~;. qu~ a medida resu~ 
te em um aumento de a rrecadação federal, da - 6 rdem de 0,41\ do 

PIS, de que Estados e Municípios 

dos Pundos de Participação. 

serão beneficiários, .. através 

Ao Projeto ~e Lei n l 3 .736/89 ~ 40~am oferecida. ' •• 

s~intes emendas: , ' to ; 

- do Deput ado RODRIGUES PALMA e do Deputado ADO~ 

F6 OLIVEIRA, suprimindo a alínea "a" do inciso IV do art •• ' e 

a expressão "~rt. 17, ~" do 

pósito de garantir a ma nutenção 

inciso I do art. 51, com o prQ 

dos benefícios fiscais na impor-

taçào de equipamentos de impressão de revista s, jornai s e livros_ 

Do Deputado STtLIO DIAS, alterando a redação 

do art. 6 1 , para inCluir a expressão "e os 

presas Siderúrgicas com controle acionário 

requeridos pelas Em-

do governo brasi1ei 

r o que necessitam de expansão e crescimento de sua produção". 

- do Deputado JONES SANTOS NEV ES, acrescentando a~ 

tigo que d~ nova redação ao art. 36, § 31, da Lei n 2 7t800, de 

10 de julho de 1989, com o objetivo de reinstitcir a integralid.A 

de do Fundo de Recupe r ação do Estado do Espírito Sa nto. 

- do Deputado DJENAL GONÇALVES, acrescentando aI 

tigo, para excluir d~ bose.de c~lculo da contribuição soci~l in8-

tituíCla pela Lei n l 7.689, de 15 de dezembro de 1988 , "o lucro da 

exploração que serve de base para os incentivos fiscai s de i sen

ção e redução do imposto de renda que beneficiam as empre sas ins

taladas ou que vierem a se instalar nas áreas Cla SlJDENE e da SUOAM". 

- do Deputado ADYLSON MOTTA, acrescentando artigo, 

no sentido de as contribui~ões descontadas para a p rev idência S2 

cial serem deduzidas do rendimento bruto das pessoas físicas. 

C~be a esta Comissão, na form~ regimental, opinar 

sobre os aspectos financeiros do projeto. 

11 - VOTO DO RELATOR 

N~ oportunidade em que o Congresso Nacional discy . ... . . 
tiu e aprovou a Lel d~ D~ret:~zes Orçamentar1as, como Relator d. 

matéria, enfatizamos que a Constituição de 1988 impõe a necesaidA 

de de um amplo ajuste e rearranjo fiscal, em face doe aumen toe de 

transferências federais a Estados e Municípios e 

créscimo de despesas e vinculoções a que obriga. 

tua-se a concessão de incentivos fiscais. 

do sensível a-

Nesse contexto cl 

No momento em que o setor público atravess a • 
mais grave crise financeira, o o rd enamento das finanças públicas, 

em nos~o entender, passa necessariamente pela discussão dos incen 

tivos fiscais. A generalização e proliferação dos incentivos fis

cais, sua manutenção e renovação sistemática, a par de ge rar ine

ficiências, privilégios e distorções, representam, também por is

so, verdadeira dil~pidação d~s receita s do Te sou ro Nacional. 

Com efeito, projeta-se, p~ra o exercício financei 

ro em curso, um mont~nte de "gasto tributário" (renúncia de impo,4 

tos) da ordem de 5 bilhões 'de Clól ,ares, o correspondente a 1, 5 por 

cento do PIS e a 22,4 ~r cento da receita tribut~ria. Desse to

tal mais da metade corresponCle a incentivos setoriais; perto de 

um terço ~ incentivos regionais e o restante a incentivos " so

ciais", do tipo vales refeição e transporte, isenção do imposto 

de renda e CaClerneta de Poupança e "Lei Sarney". Para 1990, have

ria que contabilizar, ainda, as renúncias como as que correspon

derão 8S Zonas de Processament o de Exportaçã o e ao esporte amador. 

Nessas condições, manife stamos nosso apoio ~s me

didas introduzidas pelo projeto de lei sob análise, ao tempo em 

que ressaltamos a oportunidade e pertinência Cla iniciativa, tendo 

em vista o disposto no art. 36 , item lI, da Lei nl 7 . 800 , de l O 

de julho de 1989, que diSpÕe sobre as diretrizes orçamentá ria s P.A 

ra o ano de 1990. Aquele dispositivo assim Cletermina: 

"Art. 36. O Poder Executivo enviará ao 
Congresso Nacional, até cinco meses antes do en
cerramento do atual exercício financeiro, proje
t~s Cle lei dispondo sobre alterações na legisl~ 
çao de tributos e de contribuições econômicas e 
sociais, especialmente sobre: 

I - .•.. .• .•••• •• •••••••• .••••••••.•••• 



11 - redução em, pelo meno.: 50\(cinqüen 
ta por cento) de isenções e incentivos fiecaie e. 
relação ao montante estimado para 1989, atualiza
do pelo indice oficial de inflação." 

No que se r efere 8S Emendas of.r.cida. ao Projeto 

de Lei n2 3.736/89, nosso entendimento é de que nio dev .. ler aC2 

lhidas, tendo em vista que os recursos esperados 

de cada umas das alterações propostas no projeto 
em decorrência 

acham-se já di8-
çriminados no Proje to de Lei nl 54, de 1989, do Congresso Nac i 2 
nal, que trata da proposta o r çamenté ria pare o exercício de 1990. 

Em raz80 do exposto, votemos pela aprovaç8o 
Projeto de Lei n l 3.736, de 1989. 

do 

Sa l a da Com iss8o, em de de 1989. 

COMIssAo DE FINANCAS 

PROJETO DE LEI 99 3.736, DE 1989 

(Do Poder Executivo) 

Mensagem n9 549/ 89 

Ellenda n9 

Introduza-se no Projeto de Lei n9 3.736, de 1989, 

as seguintes alterações: 

ai suprima-se a letra "a" do inciso IV do art.49; 

b) substitua- se , no inciso I do art. 59, a refe-

rência ao art. 17, "caput", do Decreto-lei n9 2.433, de 19 de 

maio de 1988, por art. 17, inciso I; 

redação: 

c) dê- se ats incisos I e II do art. 49 a seguinte 

"Art. 49 ......... .. .. ...........•.......... 
I - para atê quarenta por cento: Decreto 

-lei n9 2.433, "de 19 de maio de 1988, art.39, 
inciso 111, e art. 18, "caput" e parágrafo ú 
nico , alterado pelo Decreto-lei n9 2.451, de 
29 de julho de 1988; 

11 - para até sessenta por cento : Decreto 
-lei n9 2.433, de 19 de maio de 1988, art. 
39, inciso 11 , podendo ser para até setenta 
por cento quando se tratar de emp'eendimen 
tos localizados nas áreas da Superlntendên= 
cia do Desenvolvimento d~ Nordeste (SUDENE) e 

Superintendência do Desenvolvimento da Aaa
zôn1a (SUDAM) ; 
••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• I 

di suprima-se , no art. 10 , a referência ao Oecre 

to-lei n9 1.780, de 14 de abril de 1980. 

JUS T I F I C A T I V A 

I - LIBERDADE DE IMPRENSA 

o inciso IV do art. 49 do Projeto de Lei n9 

3.736 , de 1989, pretende diminuir, de 80\ para 40\ , o percentual" 
. "-

de redução do Laposto de t.portaçio incidente sobre máquinas, ! 

quipamentos, aparelhos e instrumentos novos, destinados a inte-

grar o ativo fixo de empresas jornalisticas ou editoras, quando 

a importaçÃo desses bens for realizada diretamente e para utili

zaçÃo na impressÃo de jornais, periõdicos e livros(art. 20 do D~ 

creto-lei n9 2.433, de 19 de maio de 1988). O artigo 59 , inciso 

I, do mesmo Projeto converte em redução de 50\ do imposto sobre 

produtos industrializados a isenção dos equipamentos, máquinas,! 

parelhos e instrumentos importados ou de fabricação nacional, ad 

quiridos por empresas jornalisticas e editoras, para integrar o 

seu ativo imobilizado (art. 17 do Decreto-lei n9 2.433, de 1988, 

com a redação dada pelo art. 19 do Decreto-lei n9 2 .4 51 , de 29 

de julho de 1988). 

A redução e isençao an vi9'r estão calcadas na ttesre. li

nha de orientaçÃo que justificou a imunidade a impostos dos li-

vros, jornais, periõdicos e do papel destinado a sua impressão, 

expressamente consagrada no texto constitucional em atenção à 

liberdade de expressão da atividade intelectual, artlstica, cie~ 

tIfica e de comunlcaçÃo(art. 59, IX, e art. 150, VI, "d", da Con! 

tituiçio). t preciao evitar que o Estado, por qualquer forma, di

reta ou indiretamente, tenha condições de criar obstáculos à li-

berdade de expressÃo, especialmente à de imprensa, reconhecidamen 

te um dos pilares da moderna democracia. 

Tecnicamente, portanto, é desaconselhável proce~ 

der restrições na área da comunicação. A eliminação ou, mesmo, a 

redução de incentivos fiscais, elogiavelmente perseguida no Proj! 

to de Lei apresentado, constitui exigência das finanças pÚblicas 

e da justiça fiscal. Essa exigência, entretanto, deve ceder à a

firmaçÃo do principio constitucional maior: o Estado Democrático 

de Direito(art. 19 da Constituição). 

11 - REOuCAo DE IMPOSTO DE IMPORTACAO SOBRE 

BENS DESTINADOS A ATIVO IMOBILIZADO 

O art. 49, inciso I, do Projeto de Lei em discus

são diminui, de 80' para 40', o limite máximo de redução do impa! 

to de importação incidente sobre máquinas, equip~entos, apare-

lhos, instrumentos e materiais, e seus respectivos acessórios,so-

bressalentes e ferramentas, destinados a 1ntegrar o ativo imobil! 

zado de empresas industr1ais(art. J9, 11, do Decreto-le1 n9 L.4J3, 

de l~ de maio de 198~). U inciso 11 da mesmo ar~1go 49 dO projeto 

de Lei n9 3.7J6 d1minui, de ~o, para 45', o limite :ná-

ximo da referida incidência, relativamente aos empreend1mentos lo 

calizados nas áreas de atuação da SUDENE e SUDAM . 

No momento em que a taxa de ~nvest1mento do Pais 

está tão reduz~da e em declinio, e a especulação f1nancelra se am 

plia, é inadequado proceder a uma redução intens~ nos incentivos 

à aquisiçáo de máqu~nas, equipamentos e aparelnos, voltados para 

a aMpliaçio da produção inOu.trial. Por ~sso e em atenção ao e-

quillbrio das finanças públlcas naciona~s, é de se aceitar a re

duçio dos beneficios, fixando-os, entretanto, em bO\ e 70', res-

.,ctl .... nte, para o que o Projeto estabelece em 40\ e 45' , con-



111 - REVoGA~Au DE ISENCAo PARA EHPa.SAs 

DE PEQUENO PORTE 

- 44 

o artigo 10 do projeto de Lei n9 3.736, ae 1~88, 

lnclul, entre suas revogacões , o Decre~o-lei n9 1.780, de 14 de 

abr~l de 1980, que concede lsenção de impos~o de renda às empr! 

sas de pequeno porte e as dlspensa de obrigações acessórias. 

A medida é inteiramente inoportuna . Além de con

trariar expressa determinação da ConstituiÇão, que manda dar tra 

tamento juridico diferenClado às microempresas e às empresas de 

pequeno portetart. 179), dela adviria volume de receita 1-

nexpressivo. Com efeito, os contribuintes em questão são pesso-

as jurldicas ou empresas lndividuais , com receita cruta anual 

muito reduzida, verdadeiras empr esas familiares. Paralelamente, 

essas empresas , pela natureza de sua própria organização, não 

têm estrutura capaz de manter escrituraçao fiscal, meno s ain

da de interpretar , acompanhar e cumprir uma l egislaçao complexa 

como a do imposto de renda de pessoa jurldica . Nessas condiçôes, 

a eliminação da isenção teria o dom apenas de colocar na margi 

nal idade fiscal as alUdidas empresas ou, no máximo, l evá-las a 

encerrar suas atividades, com evidentes prejuízos para a econo

mia nacional , especialmente o seu nível de emprego . 

Afinal, é conveniente regis't.rar que os sócios das 

microempresas ou das empresas de pequeno porte estão obrigados 
ao pagamento do imposto ae renda, como quaisquer pessoas f!sicas . 

IV - CONCLUSAo 

~ssas, as razões que Justif1cam a alteração do Pr~ 

jeto de Lei n9 3.73t, de 198~, na forma da Emenda ora propostA , 

sendo oportuno salientar o louvável esforço do Poder Executivo, 

que, como responsável pelo Pro jeto , demonstrou receptiv1dade a o 

disposto na Lei de D1retrizes Orcamentárias e à necessidade de e

quiliorar as finanças públicas . 

Sala da Comissão , lij de outubro de 1989 

DepU~TRO 
~ç.u~ 
Deputado BENITO GAMA 

u~rp~~ 
oeputa~o MÓYSeS PIMENTEL ' 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISsAo DE CONSTITUIçAO E JUSTIÇA E REDAÇAo 

PROJETO DE LEI NQ 3.736-A, DE 1989 

REDAÇÂO FINAL DO PROJETO DE LEI NQ 3.736-B, DE 1989 

Dispõe sobre a redução de incentivos 
fiscais. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art, 1º - A partir do exercício financeiro de 

1990, co~respondente ao período-base de 1989: 

I - passará a ser de 18% (dezoito por cento) a 

alíquota aplicável ao lucro decorrente de exportações incenti

vadas, de que trata o art. 1º do Decreto-lei nQ 2.413, de 10 

de fevereiro de 1988; 

11 - o lucro decorrente de exportações incenti

vadas não será excluído da base de cálculo da contribuição so

cial, de que trata a Lei nº 7.689, de 15 de dezembro de 1988; 

111 - passará a ser de 0,25% (vinte e cinco cen

tésimos por cento) a dedução do imposto de renda devido pelas 

pessoas jurídicas para aplicação em ações novas de empresas 

que tenham como atividade a produção de bens e serviços do se

tor de informática, prevista no art. 21 da Lei nº 7.232, de 29 

de outubro de 1984, e alterações posteriores; 

IV - ficará reduzida em 50% (cinqfienta por cen

to) a parcela incentivada dos coeficientes de depreciação e 

amortização acelerada, previstos na legislação em vigor, uti-
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

lizáveis para efeito de determinar o lucro real das pessoas 

jurídicas. 

v - a deduçio de que trata o inciso V do art. 

6º do Decreto-lei nQ 2.433, de 19 de maio de 1988, ficará li

mitada a 5% (cinco por cento) da receita líquida das vendas do 

produto fabricado e vendido; 

VI - será considerado corno rendimento automati

camente distribuído aos sócios ou ao titular das empresas que 

optarem pela tributação com base no lucro presumido, de que 

trata a Lei nQ 6.468, de 14 de novembro de 1977, e alterações 

posteriores, no mínimo 6% (seis por cento) da receita bruta 

total do período-base (receitas operacionais somadas às não 

operacionais), distribuídos proporcionalmente à participação 

de cada sócio no capital da empresa, no caso de sociedade, ou 

integralmente, no caso de firma individual. 

§ 1Q - Os adicionais de que trata o art. 1º do 

Decreto-lei nQ 2.462, de 30 de agosto de 1988, não incidirão 

sobre o lucro de que trta o inciso I deste artigo. 

§ 2Q - Será integralmente tributado o rendimen

to efetivamente percebido, quando superior ao determinado na 

forma do inciso VI deste artigo. 

Art. 2Q - A partir do exercício financeiro de 

1990, correspondente ao período-base de 1989, ficarão reduzi

dos em 50% (cinqüenta por cento) os incentivos fiscais, na 

área do imposto de renda, concedidos às pessoas jurídicas, de 

que trata a Lei nº 7.752, de 14 de abril de 1989. 

Parágrafo único - Os incentivos fiscais conce

didos pela referida Lei, às pessoas físicas, serão utilizados 

na forma prevista nos §§ 7º e 8º do art. 24 da Lei nº 7.713, 

de 22 de dezembro de 1988, e sua dedução não poderá exceder 5% 

(cinco por cento) do imposto a pagar. 

Art. 3Q - A partir de 1º de janeiro de 1990: 

I - ficarão reduzidos em 50% (cinqüenta por 

cento) os benefícios fiscais previstos no inciso IV do art. 6º 

do Decreto-lei nQ 2.433, de 19 de maio de 1988; 

11 - ficarão sujeitas à 

operações da espécie, reduzida em 50% 

alíquota 

(cinqüenta 

aplicável -as 

por cento), 

as remessas de que tratam o parágrafo único e o caput do art. 

GER 20.01 .0050.5 - (JUL/89) 
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3. 

do Decreto-lei nº 2.433, de 19 de maio de 1988. 

Art. 4º - A partir de 1º de janeiro de 1990, 

ficarão alterados, na forma abaixo indicada, os percentuais de 

redução do Imposto de Importação e do Imposto sobre Produtos 

Industrializados previstos nos dispositivos legais a seguir 

enumerados: 

I - para até 40% (quarenta por cento): Decre

to-lei nº 2.433, de 19 de maio de 1988, art. 3º, inciso 111, e 

art. 18, caput e parágrafo único, alterado pelo Decreto-lei nº 

2.451, de 29 de julho de 1988i 

11 - para até 60% (sessenta por cento): Decre-

to-lei nº 2.433, de 19 de maio de 1988, art. 3º, 
. . 
lnC1SO 11, 

podendo ser para até 70% (setenta por cento) quando se tratar 

de empreendimentos localizados nas áreas da Superintendência 

do Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE e Superintendência do 

Desenvolvimento da Amazônia - SUDAMi 

111 - para 45% (quarenta e cinco por cento): De

creto-lei nº 2.433, de 19 de maio de 1988, art. 6º, inciso I, 

e art. 8º~ inciso li 

IV - para 40% (quarenta por cento): Decreto-lei .. 
nº 2.434, ' de 19 de maio de 1988, art. 2º, inciso 111, combina

do com o art. 3ºi 

V - para 25% (vinte e cinco por cento): Decre

to-lei nº 2.433, de 19 de maio de 1988, art. 8º, inciso 11. 

Art. 5º - A partir de 1º de janeiro de 1990, as 

isenções previstas nos dispositivos legais a seguir indicados 

ficarão transformadas em reduções de 50% (cinqüenta por cento) 

do Imposto de Importação, do Imposto sobre Produtos Industria

lizados, ou de ambos os tributos, conforme o caso: 

I - Decreto-lei nº 2.433~ de 19 de 
. 

malO de 

1988, art. 8º, incisos I e 11, art. 17, inciso li 

11 - Lei nº 7.752, de 14 de abril de 1989, art. 

13. 

Art. 6º - A partir de 1º de janeiro de 1990, 

ficará reduzido para 47,5% (quarenta e sete e meio por cento) 

o percentual fixado no caput do art. 1º da Lei nº 7.554, de 16 

de dezembro de 1986, ressalvada a fruição do incentivo fiscal 

concedido antes da publicação desta lei. 

GER 20.01 .0050.5 - (JUL/89) 
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Art. 7Q - Fica revogado o Decreto-lei nQ 2.324, 

de 30 de março de 1987. 

Parágrafo único - As empresas que, até 31 de 

dezembro de 1989, obtiverem o incremento de exportação previs

to no art. 1Q do Decreto-lei referido neste artigo poderão be

neficiar-se da isenção de que trata aquele dispositivo legal 

até 31 de dezembro de 1990. 

Art. 8Q - Esta lei entra em vigor na data de 

sua publicação. 

Art. 9Q - Revogam-se o art. 8Q da Lei nQ 6.468, 

de 14 de novembro de 1977, o Decreto-lei nQ 1.692, de 29 de 

agosto de 1979, o § 1Q do art. 17 do Decreto-lei nQ 2.433, de 

19 de maio de 1988, alterado pelo Decreto-lei nQ 2.451, de 29 

de julho de 1988, o nQ 3 da alinea c do § 1Q do art. 2Q da Lei 

nQ 7.689, de 15 de dezembro de 1988, e demais disposições em 

contrário. 

COMISSÂO DE CONSTITUIÇÂO E JUSTIÇA E REDAÇÂO, 

em 29 de novembro de 1989 

A · 

GER 20.01 .0050.5 - (JUL/89) 
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Em :20 de dezembro de 1989 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência que, 

aprovado sem alterações pelo Senado Federal, em revisão, foi 
encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

para os 
Projeto 

fins constantes do art. 66 da Constituição 

de Lei 
1989, na Câmara 

nº 82, de 1989, 
dos Deputados), 

incentivos fiscais". 

no Senado Federal (nº 
que "dispõe sobre a 

Federal, o 

3.736-8, de 
redução de 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de minha elevada estima e mais distinta 

consideração. 

• DOR POMPEU DE SOUSA 

• Prime iro Se cre tário, e m e x e rclcio 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado LUIZ HENRIQUE 

Secretóri 

Deputado LUIZ 
Primeiro Secret rio 

DO. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

RFR/. 
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Dispõe sobre a redução de 
fiscais. 

, 
, ' 
• ~ 

incentivos 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º - A partir do exercício financeiro de 1990, 

correspondente ao período-base de 1989: 

I - passará a ser de 18% (dezo i to por cento) a alí-
quota aplicável ao 

que trata o art. 

1988; 

lucro decorrente de exportações incentivadas, de 

1º do Decreto-lei nº 2.413, de 10 de fevereiro de 

11 - o lucro decorrente de exportações incentivadas 

não será excluído da base de cálculo da contribuição social, de que 

trata a Lei nº 7.689, de 15 de dezembro de 1988; 

111 - passará a ser de 0,25% (vinte e cinco centésimos 

por cento) a dedução do imposto de renda devido pelas pessoas JU
rídicas para aplicação em ações novas de empresas que tenham como 

atividade a produção de bens e serviços do setor de informática, 

prevista no art. 21 da Lei nº 7.232, de 29 de outubro de 1984, e 

alterações posteriores; 

IV - ficará reduzida em 50% (cinqOenta por cento) a 

parcela incentivada dos coeficientes de depreciação e amortização 

acelerada, previstos na legislação em vigor, utilizáveis para 

efeito de determinar o lucro real das pessoas jurídicas. 
V - a dedução de que trata o inciso V do art. 6º do 

Decreto-lei nº 2.433, de 19 de maio de 1988 , ficará limitada a 5% 
(cinco por cento) da receita líquida das vendas do produto fabri

cado e vendido; 
VI - será considerado como rendimento automaticamente 

distribuído aos sócios ou ao titular das empresas que optarem pela 

tributação com base no lucro presumido, de que trata a Lei nº 
~ 6.468, de 14 de novembro de 1977, e alterações posteriores, no mí-
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nimo 6% (seis por cento) da receita bruta total do período-base 

(receitas operacionais somadas às não operacionais), distribuídos 

p r o p o r c i o n a I m e n t e à p a r t i c i p a ç ã o d e cada s Ó c i o n o c a p i t a I d a e m p r e -

sa, no caso de sociedade, ou integralmente, no caso de firma indi

vidual. 

§ 1º - Os adicionais de que trata o art. 1º do De

creto-lei nº 2.462, de 30 de agosto de 1988, não incidirão sobre o 

lucro de que trata o inciso I deste artigo. 

§ 2º - Será integralmente tributado o rendimento 

efetivamente percebido, quando superior ao determinado na forma do 

inciso VI deste artigo. 

Art. 2º - A partir do exercício financeiro de 1990, 

correspondente ao período-base de 1989, ficarão reduzidos em 50 % 

(cinqOenta por cento) os incentivos fiscais, na área do imposto de 

renda, concedidos às pessoas jurídicas, de que trata a Lei nº 

7.752, de 14 de abril de 1989. 

Parágrafo único - Os incentivos fiscais concedidos 

pela referida Lei, às pessoas físicas, serão utilizados na forma 

prevista nos §§ 7º e 8º do art. 24 da Lei nº 7.713, de 22 de de

zembro de 1988, e sua dedução não poderá exceder 5% (cinco por 

cento) do imposto a pagar. 

Art. 3º - A partir de 1º de janeiro de 1990: 

I - ficarão reduzidos em 50% (cinqOenta por cento ) 

os benefícios fiscais previstos no inciso IV do art. 6º do Decre

to-lei nº 2.433, de 19 de maio de 1988; 
11 - ficarão sujeitas à alíquota aplicável às opera

ções da espécie, reduzida em 50% (cinqOenta por cento), as remessas 

de que tratam os parágrafos e o caput do art. 21 do Decreto-lei nº 

2.433, de 19 de maio de 1988. 
Art. 4º - A partir de 1º de janeiro de 1990, ficarão 

alterados, na forma abaixo indicada, os percentuais de redução do 

Imposto de Importação e do Imposto sobre Produtos Industrializados 

previstos nos dispositivos legais a seguir enumerados: 
I - para até 40% (quarenta por cento): Decreto-lei 

nº 2.433, de 19 de maio de 1988, art. 3º, inciso 111, e art. 18, 

caput e parágrafo único, alterado pelo Decreto-lei nº 2.451, de 29 

de julho de 1988; 
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11 - para até 60% (sessenta por cento): Decreto-lei 

nº 2.433, de 19 de maio de 1988, art. 3º, inciso 11, podendo ser 

para até 70% (setenta por cento) quando se tratar de empreendimen

tos localizados nas áreas da Superintendênci a do Desenvolvimento do 

Nordeste - SUDENE e Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia 

- SUDAMi 

111 - para 45% (quarenta e cinco por cento ) : Decre

to-lei nº 2.433, de 19 de maio de 1988, art. 6º, inciso I, e art. 

8º, inciso I i 

IV - para 40% (quarenta por cento ) : Decreto-lei nº 

2.434, de 19 de maio de 1988, art. 2º, inciso 111, combinado com o 

art. 3ºi 
V - para 25% (vinte e cinco por cento): Decreto-lei 

nº 2.433, de 19 de maio de 1988, art. 8º, inciso I r. 
Art. 5º - A partir de 1º de janeiro de 1990, as 

isenções previstas nos dispositivos legais a seguir indicados fi

carão transformadas em reduções de 50% (cinqOenta por cento ) do 

Imposto de Importação, do Imposto sobre Produtos Industrializados, 

ou de ambos os tributos, conforme o caso: 

I - Decreto-lei nº 2.433, de 19 de maio de 1988, 

art. 8º, incisos I e 11, art. 17, inciso li 

11 - Lei nº 7.752, de 14 de abril de 1989, art. 13. 

Art. 6º - A partir de 1º de janeiro de 1990, ficará 

reduzido para 47,5% ( quarenta e sete e meio por cento ) o percentual 

fixado no caput do art. 1º da Lei nº 7.584, de 16 de dezembro de 

1986, ressalvada a fruição do incentivo fiscal concedido antes da 

publicação desta Lei. 
Art. 7º - Fica revogado o Decr e to-lei nº 2 .324, de 

30 de março de 1987. 
Parágrafo único - As empresas que, até 31 de dezem

bro de 1989, obtiverem o incremento de expor t ação previsto no art. 

1º do Decreto-lei referido neste artigo 
isenção de que trata aquele dispositivo 

1990. 

pode r ão beneficiar-se da 
legal até 31 de dezembro de 

Art. 8º - Esta Lei entra em vi gor na data de sua 

publicação. 
Art. 9º - Revogam-se o art. 8º da Lei nº 6.468, de 

14 de novembro de 1977, o Decreto-lei nº 1.692, de 29 de agosto de 
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1979, o § 1º do art. 17 do Decreto-lei nº 2.433, de 19 de maio de 

1988, 

nº 3 

alterado pelo Decreto-lei nº 2.451, de 29 de julho de 1988, o 

da alínea c do § 1º do art. 2º da Lei nº 7.689, de 15 de de-

zembro de 1988, e demais disposições em contrário. 

SENADO FEDERAL, EM 2;c DE DEZEMBRO DE 1989 

./ 

1 ( 

dli;iJ) 
SENADOR N~30N CA 

PR~IDENTE / 

RFR/. 
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Aviso n9 1.069 -SAPo 

, . 
Em 28 de dezembro de 1 989. 

-,------
Excelentíssimo Senhor Primeiro Secretário: 

--
Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria a 

Mensagem com ~ qual o Excelentíssimo Senhor Presidente da Repú 

blica restitui dois autógrafos do texto que se converteu na Lei 

n9 7.98~, de 28 de dezembro de 1989. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex 

celência protestos de elevada estima e consideração. 

• 

d,,'d~--A 
LUIS ROBERTO PONTE 

lw1inistro-Chefe do Gabinete Civil 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador MENDES CANALE 
DD. Primeiro Secretário do Senado Federal 
BRASILIA-DF. 

" 
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MENSAGEM N9 1.010 
--~--.---

EXCELENT1sSIMOS SENHORES MEMBROS DO CONGRESSO NACIONAL: 

, 
/ 

Nos termos do artigo 66 da Constituição Federal, ' 

tenho a honra de comunicar a Vossas ' Excelências que acabo de san 

cionar o projeto d~ lei que "dispõe sobre a reducão de incenti 

vos fiscais". Para o arquivo do Congresso Nacional,restituo, nes 

ta oportunidade, dois autógrafos do texto ora convertido na Lei 

n9 7.988, de 28 de ' dezembro de 1989. 

Brasilia, em 28 de dezembro de 1 989. 

• 

• 

---~.-.:.- - -_.- ~ - _ ._. ;------ .. .... -- - ------ .. _ ...... -
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LEI N9 7.988 ,de 28 de dezembro de 1 989. 

Dispõe sobre a redução de incenti 
vos fiscais. 

-~ 
--- .... 

O · PRESIDENTE DA REPOBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciom a seguinte Lei: 

Art. 19 - A partir do exercício financeiro de 
1990, correspondente ao período-base de 1989: 

I - passari a ser de 18%. (dezoito por cento) a 
alíquota aplicivel ·ao lucro decorrente de exportações incentivadas, de 
que trata o art. 19 do Decreto-lei n9 2.413, de 10 de fevereiro de 1988; 

II - o lucro decorrente de expor~ações incenti 
vadas não seri excluído da base de cilculo da contribuiçao social, de 
que trata a Lei n9 7.689, de 15 de dezembro de 1988; 

III - passari a ser de 0,25% (vinte e cinco ceh 
tésimos por cento) a dedução do imposto de renda devido pelas pessoas 
jurídicas para aplicação em ações novas de empresas que tenham corno ati 
vidade a produção de bens e serviços do setor de informática, prevista 
no art. 21 da Lei n9 7.232, de 29 de outubro de 1984, ~ alterações pos 
terioresi 

IV - ficará reduzida em 50% (cinqüenta por cen 
to) . á parcela incentivada dos coeficientes de depreciaçao e amortiza 
ção acelerada, previstos na legislação em vigor, utiliziveis para efei 
to de determinar o lucro real das pessoas jurídicas; 

V - a dedução de que trata o inciso V do art. 
69 do Decreto-lei n9 2.433, de 19 de maio de 1988, ficari limitada a 
5% (cinGo por cento) da receita líquida das vendas do produto fabricado 
e vendido; 

VI - será considerado corno rendimento automati 
camente distribuído aos sócios ou ao titular das empresas que optarem 
pela tributação com base no lucro presumido, de que trata a Lei n9 6.468, 
de 14 de novembro de 1977, e alterações posteriores, no mínimo 6% (seis 
por cento) da receita bruta total do período-base (receitas operacionais 
somadas às não operacionais), distribuídos proporcionalmente à partici 
pação de cada sócio no capital da empresa, no caso de sociedade, ou in 
tegralrnente, no caso de firma individual. 

§ 19 - Os adicionais de q~e trata o art. 19 do 
Decreto-lei n9 2.462, de 30 de agosto de 1988, nao incidirão sobre o lu 
cro de que trata o inciso I deste artigo. 

§ 29 - Será integralmente tributado o rendimento 
efetivamente percebido, quando superior ao determinado na forma do inci 
so VI deste artigo. 
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Art. 29 - A partir do exercício financeiro de 
1990, correspondente ao período-base de 1989, ficarão reduzidos em 50% 
(cinqUenta por cento) os incentivos fiscais, na área do imposto de ren 
da, concedidos às pessoas jurídicas, de que trata a Lei n9 7.752, de 
14 de abril de 1989. 

Parágrafo único -' Os incentivos fiscais concedi 
dos pela referida Lei, às pessoas físicas, serão utilizados na forma 
prevista nos §§ 79 e 89 do art. 24 da Lei n9 7.713, de 22 de dezembro 
de 1988, e sua dedução não poderá exceder 5%. (cinco por cento) do im 
posto a pagar. 

Art. 39 - A partir de 19 de janeiro de 1990: 
I - ficarão reduzidos em 50% (cinqUenta por cen 

to) os benefícios fiscais previstos no inciso IV do art. 69 do Decre 
to-lei n9 2.433, de 19 de maio de 1988; 

11 - ficarão sujeitas à alíquota aplicável às 
operações da espécie, reduzida em 50% (cinqUenta por cento), as remes 

~ -sas de que tratam os paragrafos e o caput do art. 21 do Decreto-lei 
n9 2.433, de 19 de maio de 1988. 

Art. 49 - A partir de 19 de janeiro de 1990, fi 
carão alterados, na forma abaixo indicada, . os percentuais de reduçãq 
do Imposto de Importação e do Imposto sobre Produtos lridustrializados 
previstos nos disrositivos. legais a seguir enumerados: 

I - para até 40% (quarenta por cento) :Decreto-lei 
n9 2.433, de 19 de maio de 1988, art. 39, incLso. III, e art. 18, caput 
e parágrafo único, alterado pelo Decreto-lei n92.451, de 29 de julho 
de 1988; 

11 - para até 60% (sessenta por cento) : Decreto-l e i , 
n9 2.433, de 19 de maio de 1988, art. 39~inciso 11, podendo ser para 
até 70% -(setenta por cento) quando sé tratar de empreendimentos locali 
zados nas áreas da Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste-SUDENE 
e Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia - SUDAM; 

111 - para 45% (quarenta e cinco por cento) :Decre 
to-lei n9 2.433, de 19 de maio de 1988, art. 69, inciso I, e art . . 89 , 
inciso I; 

IV - para 40% (quarenta por · cento) : Decreto-lei n9 
2.434, de 19 de maio de 19 de maio .de 1988, art. 29, inciso 111, combi 
nado com o art. 39; 

v - para 25% (vinte e cinco por cento) : 
to-lei n9 2.433, de 19 de maio de 1988, art. 89, inciso 11. 

Decre 

Art. 59 - A partir de 19 de janeiro de 1990, as 
isenções previstas nos dispositivos legais a seguir indicados ficarão 
transformadas em reduções de 50% (cinqUenta por cento) do Imposto de 
Importação, do Imposto sobre Produtos Industrializados, ou de ambos 
os tributos, conforme o caso: 

I - Decreto-lei n9 2.433, de 19 de maio de 1988, 
art. 89, incisos I e 11, art. 17, inciso li 

11 - Lei n9 7.752, de 14 de abril de 1989, art. 
13. 

Art. 69 - A partir de 19 de janeiro de 1990, fi 
cará reduzido para 47,5% (quarenta e sete e meio por cento) o percen 
tua 1 fixado no caput do art. 19 da Lei n9 7.554, de 16 de dezembro de 
1986, ressalvada a fruição do incentivo fiscal concedido antes da pu 
blicação desta Lei. 
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Art. 79 - , Fica revogado o Decreto-lei n9 2.324, 

de 30 de março de 1987. 

Parágrafo único - As empresas que, até 31 de 
dezembro de 1989, obtiverem o incremento de exportação previsto no art. 
19 do Decreto-lei referido neste artigo poderão beneficiar-se da isen 
ção de que trata aquele dispositivo legal até 31 de dezembro de 1990. 

Art. 89 Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Art. 99 - Revogam-se o art. 89 da Lei n9 6.468, 
de 14 de novembro de 1977, o Decreto-lei n9 1.692, de 29 de agosto de 
1979, o § 19 do art. 17 do Decreto-lei n9 2.433, de 19 de maio de 
1988, alterado pelo Decreto-lei n9 2.451, de 29 de julho de 1988, o n9 
3 da alínea c do § 19 do art. 29 da Lei n9 7.689, de 15 de dezembro de 
1988, e demais disposições em contrário. ,- ' 

Brasília, em 28 de 
1689 da Independência e 1019 da República. 

• 

dezembro 

, 
I 

de 1 989; 

( . 
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SM/Nº.t~ Em .2Z de fevereiro de 1990 

Senhor primeiro Secretário, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, para os 

devidos fins, o incluso autógrafo do Projeto de Lei nº 82, de 1989, 

no Senado Federal (nº 3.736-B, de 1989, na Câmara dos Deputados) 
• 

aprovado pelo Congresso Nacional e sancionado pelo ExcelentÍssimo 

Senhor Presidente da República, que "dispõe sobre a redução de 

incentivos fiscais". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de minha elevada estima e maIS distinta 

consideração. 

SENADO MENDES CANALE 

PRIMEIRO SECRETÁRIO 

PRIMEIRA SEC RETARIA 

Em,"J1..~.J.º .. ~".lIO . Ao Senhor 
Secretário-Gerdl d~sa ... 

J 

Deputad UIZ HENRIQUE 
Primeiro Secretário 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado LUIZ HENRIQUE 

DD. primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

RFR/. 
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Ao Senhor Secretário ':lG-er~'-l- da- Me sa. 

Anexe-se ao processo r eferente ao 
Projeto de Le i 0. 0 3.736/_._~ . 

Em , _ .. __ ?.~_. ... ... ._ .. }_~_../ 8 9 

~ 
Prdsidente da C mara do 

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

CONSELHO NACIONAL DE INFORMÁTICA E AUTOMAÇÃO 

SECRETARIA ESPECIAL DE INFORMÁTICA 

OFfCIO CIRC. GAB/SEI NQ 459/89 Brasí II a, 23 de novembro de 1989. 

Senhor Deputada, 

Encontra-se em tramitação no Congresso Nacional, o Projeto de 
Lei nQ 3.736/89, que reduz em 50~ os Incentivos fiscais previstos na 
legislação de Informática. Este PrOjeto de Lei fOi aprovado nas Comis
sões de Economia e de Fi nanças da C~mara dos Deputados, devendo nos 
próximos dias ser apreciado no Plenário. 

Apesar do montante de incent i vos auferidos ser i ns i gnificante 
em termos de renuncia fiscal do Governo Federal (O,Ol~ dO PIB, O,04~ 

da receita tributária da união e 0.25~ do total de Incentivos conced i 
dOS pelo Governo Federal, pelos dados de 1987), estes são extremamente 
Importantes para o desenvolvimento do setor de informática. particu
larmente para o segmento de mlcroeletrônica onde o apoIo dO Estado é 
fundamental. a exemplo da que ocorre em ~mblto mundia l , visandO a ca
pap l tação dO País em projeto e construção de circu i tos Integrados. 

Por outro lado. se as empresas nacionais produtoras de bens e 
prestadoras de serv i ços de Informática auferlram em Incentivos fisca i s 
cerca de US$ 40 milhões. durante os exercícIos de 1986 a 1988, estas 
d l spenderam recursos da ordem de US$ 320 milhões nesses mesmos pro j e
tos (cerca de oito vezes o valor do Incentivo concedido pelo Governo). 

Caso este ProJeto de Lei se j a aprovado nos termos propostos , 
Invlabl I Izará a Implantação de proJetos relevantes no setor de infor
mática, ora em desenvolvimento. panda em r i sco todos os recursos (hu
manos, materia i s e financeiros) envo l vidos no processo. Assim vimos 
solicitar o apolo de Vossa Excelência para que sejam suprim i dos do 
texto do Projeto de Lei nQ 3.736/89 os seguintes Itens, quando de sua 
próxima votação em Plenário: 

a) Inciso I I I do Art. 1Q 
b) inciso IV do Art. 1Q 
c) Art. 7Q 

AtenCiosamente, 

,J ~z~=tL 
DÉCIO LEAL DE 1AGOTTIS 
Secretaria EspeCia l da 

Ci ênCia e Tecnolog i a 

octl 
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Ordem do Dia 

Úra6nola 

Pruo C. D. 
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( DO PODER EXCUTIVO) 

MENSAGEM N ~ 549/89 

Dispõe sobre a redução de incentivos fiscais . 
-----~-

------------ - --- _._-

-------
DESPACHO: Às CQmissões de Constituição € Justiça e Redação , Economia , 

-
Indústria e Comércio e de Finanças . 

À carrS.3PD DE CONSTITUI "' -0 E JUSTI A E REDA -O em 27 de setembro de 19 ...... 8,-,-9 __ 

""'" DISTRIBUIÇAO 

Ao Sr. ~ p ~ Jv0' _, em J/l40 19 r~ ---.I.~~~-~-~-~ - - - p -----:;o----.r+--- ;tQ 

Comissão de ~. ~ __ ..J\~~~~~~~ ______ _ 
__ , em 19 __ 

o Preside nte da 

Ao Sr. 

. ______________ , em ___ 19 

Ao Sr. _______ ______ , em __ 19 _ _ _ 
-- -- --- --

o Presidente da Comissão de ----

A o Sr. ______ ~' em _ __ 19 

O Presidente da Comissão de 

A o Sr. 
---~ 

___ , em 19 ___ _ 
, 

O Pres id ente da Comissão de 

Ao Sr. _ _ __ , em ____ 19 _ __ _ 
- --- ._-------

O Presidente da Comissão de ________________________ ----------

Ao Sr. _______ . _______ , e m ____ 19 __ 

O Presidente da Comissão de 
~-------

Ao Sr .. _______________________________ ' ____ _ __ _____ , em _ ___ 19 __ 

O Presidente da Co missão de __ . ___________________________________________ _ 
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(DO PODER EXECUTIVO) 

MENSAGEM NQ 549/89 

ASSUNTO: 

EMENDAS OF ERECI DAS EM PLENÁRIO (pauta), ao Projeto de lei n Q 3 . 736 , de 1989, 

que "Dispõe sobre a redução de incentivos fiscais". 
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~ DESPACHO·COM.CONST.E JUSTIÇA E REDAÇ~O=ECONOMIA,IND.E COMÉRCIO - FINANÇAS 

I 

À COM.DE ECONOMIA,IND.E COMÉRCIO em 12 de out ubro 
------ --------------------------------- ------ de 1989 

---

,.." 

lO DISTRIB UI ÇA O 

"'> 
Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de » Ao Sr. ,em 19 • 
O Presidente da Comissão de 

• - Ao Sr. , em 19 ---

o O Presiden te da 
• 

Comissão de 
• 

2 
Ao Sr. ,em 19 - -

O 
O Presidente E--4 da Comissão de 

ú.:l 
A o Sr. ~ ,em 19 

O 
o:: O Presidente da Comi ssão de ------
~ 

A o Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 
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ASSUNTO: 

EMENDAS OFERECIDAS EM PLENÁRIO (pauta), ao Projeto de lei n Q 3.736, de 1989, 

que "Dispõ e sobre a redução de incentivos fiscais". 
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~ DESPACHO:COM.CONST.E JUSTIÇA E REDAÇÃO=ECONOMIA,IND.E COMÉRCIO = FINANÇAS 

I 

À COM.CONST.E JUSTIÇA E REDAÇÃO 
em 12 ----------------------------------------------- de outubro de 19 89 

,..." 

DISTRIBUIÇAO 

Ao Sr. D Q~,-"Ç&o , em 19 

'"ôvj;"f' \<p JQÇA"o O Preside nte da Co missão de J1 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de ------

\1 • 
Ao Sr. ,em -----19 

• , 
o O Pres id ente da Com issão de 

• 
2 

Ao Sr. ,em 19 
O 

O Presidente Comissão E--4 da de 
~ 

A o Sr. 19 ~ ,em 
O 
o::: O Presidente da Comissão de 
o... 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr , em 19 

O Preside nte da Comissão de 

Ao Sr. , em 19 

O Presidente da Comissão de 
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MENSAGEM N9 549/89 
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3(110 I , 
ASSl@J~ 
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--------- -- --- --- ------------

DESPACHO : Às Comissões de Con 3t ituição e Ju s tiça e Redação , Economia 

Indústr ia e Comérc io e de Finanças 

À cn.rrSSÃO DE FINANÇAS de 19,.8"",9 __ em 21 de setembro ------ ---
/ 

DIS TRIBUIÇÃO 

Ao sr. 1w~J~ ~'lMAP-
O Pres idente da Comissão de -O '\. .-\.A.Oi.I\A-C .. P-<J 

( Ao Sr. ~=--_ ______ . em 19 __ _ -- - ---

O Pres idente da Comissão de 

• Ao Sr, _ ________ _ em 19 ----- - ' ---- ---

• O Presidente da Comissão de ____________ _ 

Ao Sr. --- . _____ , em __ 19 __ _ 

O Presidente da Comissão de ._--

A o S r. . em __ 19 __ 

O Presidente da Comissão de _______ _ 

A o Sr. ____________ . ______________________ . em __ 19 __ _ 

• O Pres id ente da Comissão de ___ _ 

Ao Sr. -----
_ ____ , em ___ 19 _ _ _ --- --------

O Presidente da Comissão de ______________________________ _ 

Ao Sr. _______________________________ . em __ 19 __ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. _______________________________ . em ___ 19 __ _ 

O Presidente da Comissão de ____________ _ 
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I , 



I 
0':1 -
~ 

.. 

I .. 

ASSUNTO: 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

(DO PODER EXECUTIVO) 

MENSAGEM N2 549/89 

EMENDAS OFERECI DAS EM PLENÁRIO (pauta), ao Projeto de Lei n 2 3 . 736, de 1989, 

que "D ispõe sobre a redução d e incentivos fiscais" . 

~ DESPACHO:COM .CONS~ . E JUSTI ÇA E REDAÇÃO= ECON OM IA,IND . E COMÉRCIO - FINANÇAS 
I 

o 
• 

2 

O 
~ 
~ 
~ 

O 
o:::: 
O-t 

-
À COM . DE FINANÇAS _____________________________________________ em 1 2 

,..." 

DISTRIBUIÇAO 

Aosr~M 1*' WAo--
O Presidente da Comissão d e f A ' AA. 0\.J\A...cCV1 

Ao Sr. 
I 

O Presidente da Comissão de 
• 

Ao Sr. 

O Pres idente da 
• 

Comissão de 

Ao Sr. 

O Presidente da Comissão de 

A o Sr. 

O Presidente da Comissão de 

A o Sr. 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. 

O Pres idente da Comissão de 

Ao Sr. 

O Presidente da Comissão de 

GER 20.01.0011.4 - (JU~/ 84) 

de out ubro de19--=8::...:9=--_ 

. em ,J0 19? 7 

,em 19 

,em 19 

, em 19 

,em 19 

,em 19 

,em 19 

,em 19 

,em 19 


